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RESUMO 

 

Recuperando a trajetória política do Rio Negro no momento em que seu status 

jurídico passou de capitania à província, esta dissertação enfoca as rivalidades e embates 

políticos entre as autoridades locais e as do Pará em torno dos debates sobre sua 

autonomia. Após a Independência do país, o Rio Negro perdeu sua condição de província. 

Assim, o trabalho buscou trazer a tona o longo processo para o estabelecimento da 

Província do Amazonas.   

 Para além da questão central, a pesquisa propiciou o vislumbre da ausência, na 

historiografia regional, das tensões ocorridas na região amazônica e dos embates travados 

na Câmara dos Deputados pela emancipação política do Rio Negro, que deu origem à 

Província do Amazonas. A análise desses embates pela autonomia rio-negrense levou em 

consideração as problemáticas econômicas e geopolíticas enfrentadas pelas autoridades 

regionais e nacionais.  

 No conjunto, esta pesquisa objetivou trazer à tona a história da constituição política 

do Amazonas, geralmente vista como dispensável diante de temas considerados mais 

necessários na conjuntura de um mundo globalizado.   

 Entende-se que a constituição política de um território não garanta, a nenhum de 

seus habitantes, o acesso aos benefícios políticos, jurídicos e econômicos provenientes 

dessa nova ordenação. Contudo, a autonomia é o primeiro passo para um novo começo.  

 

 

 

 

Palavras-chave: Política pombalina, Rio Negro, Império português, Império do Brasil, 

Câmara dos Deputados, Província do Amazonas. 
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ABSTRACT 
 

As a means to recover the political trajectory of Rio Negro at the moment its 

juridical status was elevated from Captaincy to Province, this work focuses on the 

rivalries and political clashes between local and Pará authorities around the debates on 

their autonomy. After the country´s independence, Rio Negro has lost its status as a 

province. Thus, the study sought to bring about the long process for the establishment of 

Amazonas Province. 

In addition to the core issue, the survey provided a glimpse of absence of the 

stresses occurring in the Amazon region and conflicts fought in the House of 

Representatives (Câmara dos Deputados) for the political emancipation of Rio Negro in 

the regional historiography, which led to the creation of the province of Amazonas. The 

analysis of these struggles for Rio Negro autonomy, took into account the economic and 

geopolitical issues faced by regional and national authorities. 

Overall, this study aimed at bringing out the history of the political constitution 

of the state of Amazonas, often viewed as expendable if compared to subjects 

considered as most needed in the context of a globalized world. 

It is understood that the political constitution of a territory does not guarantee 

any of its inhabitants´ access legal, economic and political benefits, which have come 

out of such new order. However, autonomy is the first step towards a new beginning. 

  

 

 

 

Key words: Marquis of Pombal Politics, Rio Negro, Portuguese Empire, Empire of Brazil, 

Brazilian House of Representatives, Province of Amazonas. 
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[…] sabemos que a memória social constitui um dos mais 
sólidos alicerces da dominação e do poder. A possibilidade 
de construção fechada de uma versão unívoca do passado 
repousa no poder de decidir sobre o que será ou não 
preservado enquanto registro a disposição da posteridade. 

 
 

Olga Brites da Silva  -  O Direito à Memória  -  Patrimônio Histórico e Cidadania 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 
[…] Mas as vozes do outro lado são tão 
dominadoras e seguras de si que também nós 
podemos ser perdoados por erguer a voz.1 

 
 
 O trecho acima reflete o desabafo do cientista político Jack Goody quanto às 

práticas da civilização européia em apossar-se de inventos materiais e imateriais da 

civilização oriental de forma tão determinada que “o passado é conceituado e 

apresentado de acordo com o que aconteceu na escala provincial da Europa, 

freqüentemente da Europa ocidental, e então imposto ao resto do mundo.” (GOODY, 

2008:11). Suas afirmações servem para fundamentar a realização de abstrações, ao se 

dar importância a fatos semelhantes que ocorreram e ainda ocorrem no Brasil. 

Semelhantes, e não idênticos: a usurpação da história, do direito à existência de outros 

na historiografia brasileira.  

O tema proposto nesta dissertação não deixa de ser, em sua essência, regional, 

em meio às tensões próprias de uma região situada à parte das preocupações dos 

governos do Brasil, bem como dos compêndios sobre a “história nacional”.  

As constatações decorrentes de estudos realizados nos reconhecidos centros da 

inteligência brasileira, situados nos grandes centros, que influenciaram e ainda 

influenciam de maneira brutal e quase indelével às particularidades regionais, 

repassadas como a verdade absoluta dos acontecimentos, dão o tom da prática ainda 

recorrente na escrita da história no Brasil.  

Afinal, sob quais preceitos esta História foi e ainda é escrita? Que 

acontecimentos têm sido privilegiados no decorrer da história deste país? Que Brasil 

recebeu incentivos econômicos e despertou interesse em ser estudado e por quê?2  

O Brasil de minha infância era bem distante daquele que nos era apresentado 

pelos livros didáticos. O território do qual se originou o estado do Amazonas3 nem 

                                                 
1 GOODY, Jack. O roubo da história. Como os europeus se apropriaram das idéias e invenções do 
Oriente. São Paulo: Contexto. 2008, p.20. 
2 No âmbito nacional, a mudança nesse quadro tem contado com o apoio de importantes Instituições dos 
grandes centros como as universidades paulistas e fluminenses ao possibilitar a produção de projetos dos 
mais diversificados e de todas as partes do Brasil, incentivando assim, a reconstrução de outras histórias, 
tornando possível a realização de outras interpretações com outros enfoques sobre o pais.  
3 É importante esclarecer, ainda que possa parecer óbvio que não se devem confundir os termos 
Amazônia e Amazonas. Amazônia é toda a região geográfica composta por alguns ecossistemas e várias 
unidades territorial-administrativas do Estado brasileiro, compreendendo ainda, outros países limítrofes 
ao norte do Brasil. Quanto ao termo Amazonas, existem duas situações: o rio Amazonas e o próprio 
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mesmo era visível nesses livros. Não me refiro aqui somente às distâncias geográficas, 

pelas quais, ainda hoje, tentam nos vitimar, ao permanecermos ilhados, deixando aos 

amazonenses, somente a possibilidade de sair do estado pelas águas ou pelo ar. Mas há 

outras distancias: políticas, culturais, ideológicas, enfim, sociais.  

Não me reconhecia. Mesmo que à época não tivesse consciência dos motivos de 

minha estranheza por aquele Brasil. Nele, não me enxergava, pois não me representava, 

não mostrava a gente do lugar onde nasci e ao qual pertenço, mas que de alguma 

maneira, compunha aquele Brasil dos livros. Mais tarde, em outros, o Amazonas já era 

visível, já existia nos mapas, mas ainda assim, nada se lia, ouvia a respeito dele ou de 

nossa história.  

De forma alguma se pode atribuir esse contexto somente às forças externas ao 

estado. Deve-se, principalmente, à ausência de base intelectual sólida de nossas elites 

políticas, em aliança, – ainda que a revelia – de um povo despreparado, principalmente 

por conta da falta da aplicação de recursos em todos os níveis educacionais. 

A história local era apresentada de modo meramente descritivo, sob o prisma do 

vencedor. Ainda assim, não se tinha acesso a obras como: História do Amazonas, da 

série Monteiro de Souza, de Rosa do Espírito Santo Costa, de 1965, editado pelo 

governo do estado, que contava inclusive com exercícios de “verificação da 

aprendizagem”. O governo estadual também editou da série Monteiro de Souza, 

Amazônida. História e Administradores do Amazonas, em 1966, respectivamente de 

Antônio Monteiro de Souza, Aprígio Martins de Menezes e Joaquim Leovegildo de 

Souza Coelho, e no mesmo ano, A Autonomia do Amazonas, de Arthur Cezar Ferreira 

Reis e História do Amazonas, de 1989; Anísio Jobim, no ano de 1957, lançou O 

Amazonas, sua história. Ensaio Antropogeográfico e político. Por sua vez, a editora 

Humberto Calderaro, lançou em 1984 uma versão Fac-Similada de 1908 da obra de 

Bertino de Miranda, A Cidade de Manaus. Sua história e seus motins políticos. Uma 

outra versão Fac-Similada, mas de 1925, foi lançada no ano de 1985, Corografia do 

Amazonas, de Agnello Bittencourt.  

Com esta produção de uma história regional, percebe-se então, certa 

preocupação com a história circunscrita ao Amazonas, em temporalidades esparsas. 

Ainda assim, não chegava aos bancos escolares, afinal, os livros didáticos nas salas de 
                                                                                                                                               
estado do Amazonas. Essa falta de clareza pode induzir a leituras equivocadas, quando o vocábulo ocorre 
em obras mais antigas e, mesmo recentes, pois, na forma como os termos são dispostos, no contexto em 
que estão inseridos, muitas das vezes, não possibilita a diferenciação, a não ser com um conhecimento 
menos superficial da região.  
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aula eram oriundos das grandes editoras do país e não particularizavam a história 

regional, nem local. 

O Brasil descrito nesses livros didáticos, e que deveria ser estudado e conhecido, 

era aquele do “Descobrimento”, do Tratado de Tordesilhas, e o Brasil que dele se 

expandiu reconfigurado. Ou seja, o Brasil do Nordeste açucareiro, das Minas Gerais, de 

Tiradentes, dos “homens que fizeram a Independência”, do Café, dos Imigrantes que 

impulsionaram “a economia brasileira”, ajudando o “crescimento do país”.  

Nem mesmo o denominado “boom” da economia gomífera (1870-1910) na 

região, não constava nos livros escolares, mesmo tendo, segundo Roberto Santos4, 

colaborado para o fortalecimento da economia nacional essencialmente relacionada ao 

aumento das reservas cambiais, favorecendo assim o processo de industrialização do 

Brasil em uma fase anterior a Primeira Guerra Mundial. O Brasil daqueles livros, não 

era o Brasil em que vivia. As conquistas políticas e econômicas daquele Brasil não 

chegavam até mim e nem aos meus, nem nos representavam. 

Ainda que estivesse no mapa, eu não conseguia ver no Brasil de meus pais e 

agora meu, o maior estado brasileiro em extensão territorial5. Por não existir nos livros, 

parecia não ter história. Foi assim durante muito tempo. Muito lentamente, essa história 

vem sendo reescrita.  

Na atualidade, consigo imaginar a angústia de meus professores - se é que 

sentiam - quando ousávamos perguntar algo sobre a história do Amazonas, se era 

repreendido. Devia-se prestar atenção à aula. Muito provavelmente, a história que eles 

conheciam e, se identificavam, era somente aquela, oriunda daqueles livros. A história 

daqueles que “fizeram o Brasil”.   

Por isso a ausência de problematização da história do Rio Negro enquanto uma 

das unidades políticas do Império do Brasil em obras históricas ou literárias é 

reveladora de ter sido esta história relegada ao esquecimento. Demonstra a pouca 

importância que áreas, consideradas periféricas em relação a um centro hegemônico, 

segundo o modelo econômico predominante, despertou em pesquisadores de variadas 

tendências quanto a abordagens, temas, visões, etc.  

A não visibilidade, por parte da historiografia, quanto à constituição da 

Capitania do Rio Negro em província e sua subtração, reforçam a ausência, não somente 

                                                 
4 Citado por MEDEIROS, Vera B. Alarcón. Incompreensível colosso. A Amazônia no início do 
Segundo Reinado (1840-1850). Tese, Universidade de Barcelona, 2006. B. A. MEDEIROS, 2006, p. 22.  
5 O estado do Amazonas possui área territorial de 1. 570.745, 7 km2. Fonte: Almanaque Abril.  
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na historiografia regional, mas da nacional. Os acontecimentos sobre o Rio Negro não 

despertaram o reconhecimento, em sua essência, para a compreensão da inserção da 

Amazônia ao Império do Brasil nem na sua representatividade para a história brasileira. 

 Conforme a historiadora Vera Medeiros (2006), isso se deu por conta do 

modelo centro-periferia seguido por vários autores, que privilegiavam recortes 

cronológicos e temáticos segundo critérios forjados nestes mesmos centros, denotando 

assim, a reprodução do esquema interpretativo predominante na historiografia 

brasileira6. 

Retomando Goody (Op. cit.), quando faz referência à predominância européia 

nos acontecimentos mundiais, podemos encontrar respaldo acerca dos vários Brasis, 

quando fazemos alusão a sua história. História escrita de acordo com a visão e 

interesses daqueles que “construíram” o Brasil. O passado do país foi conceituado, 

escrito e apresentado pelos donos do poder, de acordo com os acontecimentos que estes 

privilegiaram, ao decidirem sobre o que escrever e revelar para justificar o estado do 

Estado brasileiro.  

Tentar entender uma mentalidade distinta da que predominava ou que tentava se 

impor a todas as regiões, não era visto como necessidade para a elite político-econômica 

e intelectual do Centro Sul dominante. Na relação de dependência e “proteção” do 

Estado brasileiro, era visível somente a dependência em relação a esse mesmo centro. 

Por ocasião da constituição do Estado nacional houve a subtração de um direito 

constitucional naquele momento histórico, ao não ratificar uma província no extremo 

Norte do Brasil: a Província do Rio Negro. Quando dos debates dos deputados, isso foi 

justificado, por conta da distância, da falta de receitas, de sua ínfima população.   

Pouco, ou quase nada, se pronunciou a historiografia sobre a constituição do Rio 

Negro em uma das províncias de Portugal e do Brasil no início dos oitocentos, 

tampouco sobre o processo restabelecendo àquele território o direito revogado pelo 

mesmo Império que forjou a independência da América portuguesa.  

Nos sítios oficiais do governo do estado do Amazonas7, nada consta sobre a 

Província do Rio Negro, a informação está disposta de tal forma, que dá a entender que, 

                                                 
6 In: MEDEIROS, Op. cit. p.13-4. VIANNA, Hélio. História do Brasil. (2 v.). São Paulo: Editora 
Melhoramentos, 1970. HOLANDA, Sérgio Buarque (Org.) História Geral da Civilização Brasileira. 
Tomo I (v. 1 e 2) e tomo II (v. 3 a 7), diferentes anos de reedição. FAUSTO, Boris. História do Brasil. 
São Paulo: Editora Universidade de São Paulo: Fundação do Desenvolvimento do Brasil, 1997. 
IGLÉSIAS, Francisco. Trajetória política do Brasil (1500-1964). São Paulo: Companhia das Letras, 1993. 
LINHARES, Maria Yedda (org.) História Geral do Brasil. Rio de Janeiro: Campus, 1990.  
7 www.povosdamazonia.am.gov.br. Acesso em 17 dez. 2009. 
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enquanto província, esta unidade territorial passou a existir somente a partir do ano de 

sua instalação, 1852. No sítio oficial da Biblioteca Virtual do Amazonas8, no link 

municípios, ao acessar Barcelos, primeira capital da Capitania do Rio Negro, há um 

histórico cronológico, no qual se pode visualizar um salto entre 1816 e 1825, sem 

menção à mudança de capitania à província, deixando à parte o interstício de 1821 a 

1824. Não há estudos que tratem dessa transição. O mesmo ocorre com o histórico 

cronológico da capital amazonense, Manaus. De 1821, onde se menciona a deposição 

governador Manoel Joaquim do Paço, há um avanço para 1823, quando da adesão do 

“Amazonas” ao Império do Brasil. Em 1825 há menção da dissolução da Junta 

Governativa do Rio Negro e de sua incorporação ao Pará, sem ressalvas sobre a 

revogação, pelo governo central, da condição de Província do Rio Negro destituindo 

seus habitantes de seus direitos constitucionais.  

A omissão acerca do envio de deputados pela província do Rio Negro às Cortes 

de Lisboa, também ocorre, e, ao falar sobre a criação da Comarca do Alto Amazonas, o 

texto ratifica um equívoco histórico ao informar que: 

 
Em 1832 Criação da Comarca do Alto Amazonas, sob jurisdição do Pará. A extinta 
Capitania do Rio Negro passa a contar com quatro Vilas. O Lugar da Barra (Manaus), 
é elevado à Categoria de Vila com a denominação de Nossa Senhora da Conceição da 
Barra do Rio Negro e ganha uma Câmara Municipal9. 

 

Como se pode observar, a história da Província do Rio Negro embrião territorial 

do estado do Amazonas, nem mesmo nos sítios oficiais, dá conta, ainda que de forma 

cronológica sobre sua historicidade.  

Também não foram relacionadas às questões circundantes daquele contexto às 

diferenças regionais, há muito estabelecidas em meio às condicionantes impostas pela 

economia agroexportadora, dominante na economia brasileira, tampouco ao 

fortalecimento da região Centro-Sul como sede política e econômica do Império 

português, e principalmente, pela característica de homens interessados em acolher as 

idéias do princípio liberal conciliando-as aos seus interesses de proprietários.   

Há ainda uma história praticamente desconhecida, acerca da constituição política 

do Amazonas, que careceu de ser pesquisada e entendida, visando à reconstrução de 

uma ponte entre sua história colonial e o Brasil independente. Não se pretende aqui 

esgotar as perspectivas pelas quais essa história pode ser reescrita. Por meio deste 

                                                 
8 www.bv.am.gov.br Acesso em 17 dez. 2009. 
9 www.bv.am.gov.br. Acesso em 17 dez. 2009. 
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trabalho assume-se o compromisso de contribuir, por meio da pesquisa, a revelação 

dessa história, trazendo e problematizando novos elementos essenciais à sua 

compreensão. 

Perceber os rumos daqueles acontecimentos, cotejando a forma como se efetivou 

e porque se articulou de forma a suprimir a Província do Rio Negro do Império do 

Brasil, bem como sua trajetória administrativa, é o mote principal deste trabalho.  

Assumiu-se a necessidade de imergir na documentação e nas referências 

bibliográficas que dessem pistas sobre o Rio Negro, relacionando-os e questionando-os 

em busca de elementos que pudessem oferecer a percepção de conflitos, tensões e 

interesses para o entendimento das questões anteriormente apresentadas, bem como da 

ausência de seu processo histórico na historiografia. A assertiva de Vieira, Peixoto e 

Khoury pôde indicar caminhos na busca por entendimentos ao alcance de possíveis 

respostas: 

 
[...] fazer história como conhecimento e como vivência é recuperar a ação dos 
diferentes grupos que nela atuam, procurando entender por que o processo tomou um 
dado rumo e não outro; significa resgatar as injunções que permitiram a concretização 
de uma possibilidade e não de outra. (2008:11)  

 

Os questionamentos aqui propostos buscam entender os motivos pelos quais o 

Rio Negro não foi ratificado enquanto uma das províncias do Império do Brasil, quando 

do processo de independência política em relação a Portugal, constituindo-se em Estado 

independente. A intenção deste trabalho é recuperar a ação dos homens públicos atores 

daquele momento histórico, dentro das possibilidades que a documentação ofereceu.  

Para o entendimento dos motivos da supressão da Província do Rio Negro 

quando do estabelecimento do Estado imperial brasileiro, é preponderante ponderar 

acerca das relações de poder existentes entre Rio Negro, Belém, Lisboa e o Rio de 

Janeiro, capital imperial no período desta pesquisa. 

Também é relevante investigar as particularidades envolvendo a transformação 

das capitanias do Império português em províncias do Império do Brasil. Por isso, citar 

como exemplo o Projeto temático a fundação do Estado e da nação brasileiros, 

1750/1850 que, deixa à parte o Rio Negro, no âmbito destas discussões, é importante. 

Talvez isso ocorra, pela carência de produções que tenham revelado as tensões deste 

determinado espaço territorial, ou ainda, por desconsiderá-la enquanto uma das 

províncias do Império português.   
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Com este trabalho, a gente do Amazonas passará a contar com um simples, 

porém, significativo aporte de conhecimento, tendo a oportunidade de conhecer mais 

sobre o processo de constituição de sua unidade política. Será possível entender as 

características, os interesses e embates travados em âmbito regional, em relação a 

capital da Província do Pará, e nacional, no que diz respeito aos debates acerca da 

criação da Província do Rio Negro, visando à efetivação ou não de sua autonomia 

política. 

A trajetória político-administrativa do Rio Negro é o cerne deste trabalho por 

possibilitar legitimar a reescrita de sua memória, de modo a revisitar a ação dos sujeitos 

sociais envolvidos nessa trajetória histórica, pela busca da autonomia provincial. 

Aos brasileiros deve-se o refletir sobre as possibilidades desta história ter sido 

escrita de determinada forma e não de outra; sobre quais interesses esta escrita se 

articulou ou não, e porque assim foi instituída, não se estabelecendo de outra forma. A 

contribuição oferecida aos demais cidadãos, de acesso a uma pesquisa sobre a história 

oitocentista do extremo Norte do Brasil, que traz à tona, uma versão específica e 

diferenciada das até então vigentes, se mostra relevante.  

Mesmo contando com o esforço de historiadores locais, as inúmeras temáticas a 

serem desenvolvidas como objeto de estudo pela historiografia amazonense ainda são 

tímidas, se comparadas às temáticas inexploradas sobre o estado e a região que se 

debruçaram – e ainda o fazem – sobre temáticas relativas ao estado. Entretanto, há que 

se levar em conta a recente criação do Curso de História no Amazonas em 1981, 

portanto, recente, mas que permitiu mudanças significativas nesse quadro. Decorrendo 

deste esforço, se considerarmos o tempo de preparo dessa elite intelectual, a existência 

de uma produção considerável que empregou esforços para a desconstrução de uma 

visão idílica da economia gomífera, que se tinha na memória histórica local de forma 

marcante, trazendo à cena os despossuídos, os trabalhadores urbanos de uma Manaus 

que se apregoava perfeita, dentre outras temáticas, fundamentais para se pensar o 

Amazonas.  

O não aparecimento nos clássicos da região, das tensões políticas e das inúmeras 

tentativas de determinadas autoridades do Rio Negro em se desvincular politicamente 

do Pará é revelador, enquanto obscurecimento de parte da história do extremo Norte e 

deixando-a a parte deste processo histórico.  



19 
 

  

Apresenta-se aqui uma tentativa de demonstrar e entender o posicionamento de 

alguns autores, considerados clássicos10 da historiografia regional, em meio a outras 

obras mais recentes, as quais têm em comum a ausência da efêmera experiência de 

Província do Rio Negro, do Império português e o não reconhecimento pelo Império do 

Brasil. Estas obras possibilitaram uma visão unívoca de não reconhecimento acerca 

deste determinado espaço territorial por sua autonomia política no séc. XIX.   

A decisão de escrever sobre o processo de constituição e subtração do Rio Negro 

em uma das províncias do Império português, e do Império brasileiro, reaparecendo 

como a Província do Amazonas, não se restringiu à aspiração histórica, visou à 

possibilidade de se construir uma ferramenta para que possamos conhecer um pouco do 

processo da constituição política e territorial do estado do Amazonas.   

Talvez este trabalho favoreça e possibilite àqueles que tiverem acesso a ele, a 

vontade de utilizá-la como instrumento para dar formas ao seu objeto de trabalho, criar 

outras possibilidades, outras histórias à que ainda predomina, vicejando outros 

“contornos” e “formas” históricas marcadas na memória coletiva. 

Ao considerarmos a importância social deste trabalho, tivemos sempre em mente 

os amazonenses, que poderão encontrar parte de sua construção histórica, até então 

entremeada a inúmeros acontecimentos vistos na historiografia, distantes da 

especificidade e das inúmeras dificuldades à constituição política de sua unidade 

territorial. 

A partir de então, poderão dispor, não somente de mais um trabalho histórico, 

mas, de uma produção que destoa da versão oficial, trazendo à tona outra abordagem. E, 

quem sabe, tornará possível, a construção ou reavaliação de pertencimento, na qual os 

amazonenses poderão tomar posse de um passado não revelado.  

Foi por meio da documentação oficial que se pôde apurar a situação política do 

Rio Negro, em meio às transformações ocorridas na América portuguesa durante a 

Revolução do Porto, quando esta capitania foi transformada em província, enviando, 

inclusive, representantes às Cortes portuguesas. No Brasil independente, a Província do 

                                                 
10 BAENA, Antonio L. Monteiro. Ensaio Corográfico sobre a Província do Pará. Edições do Senado 
Federal, vol. 30. Brasília, 2004. Compendio das Eras da Província do Pará. Tipografia de Santos e 
Santos Menor, 1838. Disponível em: www.bv.am.gov.; RAIOL, Domingos Antonio. Motins Políticos: 
ou história dos principais acontecimentos políticos da Província do Pará desde o ano de 1821 até 
1835. 2.ª ed. 1.º Vol. Tomos I e II. Belém: Universidade do Pará, 1970; MUNIZ, João de Palma. Adesão 
do Grão-Pará à Independência e outros ensaios. Conselho Estadual de Cultura: Coleção “História do 
Pará”, Série Barão de Guajará. Reedição da Revista do Instituto Histórico e Geográfico Pará – Ano VI – 
Vol. IV, 1922.; BARATA, Mário: Poder e Independência no Grão-Pará (1820-1823).  
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Rio Negro, foi a única a não ser ratificada pelo Império, fato praticamente oculto nas 

obras já referenciadas.   

De forma predominante, os autores apresentam uma história unívoca do extremo 

Norte, onde as tensões entre as forças políticas locais são omitidas quando das questões 

relacionadas ao Rio Negro como unidade política do Brasil. Outro fator importante e 

comum nestas obras é a forma como esses autores se referem ao Rio Negro, em um 

momento em que suas autoridades lutavam pela manutenção do status de província, é 

comumente denominado de Comarca11 do Pará, gerando distorções interpretativas.  

O foco regional foi imprescindível para sua particularização histórica, necessária 

ao entendimento das dinâmicas ocorridas ali, neste recorte temporal, pois, como afirma 

a historiadora Janaina Amado (1990:12-13): 

 
[...] o estudo regional oferece novas óticas de análise ao estudo de cunho nacional, 
podendo apresentar todas as questões fundamentais da História (como movimentos 
sociais, a ação do Estado, as atividades econômicas, a identidade cultural etc.) a partir 
de um ângulo de visão que faz aflorar o especifico, o próprio, o particular. A 
historiografia nacional ressalta as semelhanças, a regional lida com as diferenças, a 
multiplicidade.  
A historiografia regional tem ainda a capacidade de apresentar o concreto e o 
cotidiano, o ser humano historicamente determinado, de fazer a ponte entre o 
individual e o social. Por isso, quando emerge das regiões economicamente mais 
pobres, muitas vezes ela consegue retratar a História dos marginalizados, 
identificando-se com a chamada “História popular”ou “História dos vencidos”. 
 

 
A proposta deste trabalho é lidar com as diferenças, pois, é por meio delas que se 

tentou abstrair atitudes que evocam esquecimentos impeditivos do direito à história, 

ocultos enquanto elementos de pesquisa das experiências ali vivenciadas. Para tanto, se 

faz prioridade compreender a dinâmica do contexto pesquisado, uma região distante dos 

interesses imediatos em relação a que estava se consolidando como o principal eixo 

econômico da América portuguesa, a Centro-Sul.  

A proposta não foi trabalhar com uma visão dualista e maniqueísta, tratando as 

autoridades paraenses, lusas e brasileiras como algozes dos habitantes do Rio Negro. A 

conjuntura histórica e as distâncias descritas nas páginas anteriores, aliada à 

mentalidade daqueles homens foram fundamentais para os acontecimentos ali 

desencadeados, evitando-se a aplicação de rótulos, proselitismo e bairrismos, tanto no 

                                                 
11 Conforme Moacyr Flores, Comarca é definida como: “Local, vila ou cidade em que ficava a residência 
do juiz, embora abrangendo uma área que atingia vários povoados e vilas”. In: Dicionário Histórico do 
Brasil. 2.ª ed. Porto Alegre: EDIPUCRS, 2001. p.171. Depreendemos então, que o termo Comarca seria 
uma espécie de “prefeitura” ou uma “área metropolitana”, resguardando-se as devidas especificidades do 
contexto temporal.  
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que concerne aos vizinhos, quanto ao centro hegemônico do Brasil. Entende-se que se 

faz necessário estudar questões administrativas e dificuldades de governabilidade na 

região, por suas tensões entre autoridades locais e regionais, em meio às condições 

adversas, em um espaço, cuja maioria da população era oprimida e despossuída de 

direitos, mas, que, contraditoriamente, se fazia ouvir, gerando o temor das autoridades 

da época, quanto à sua segurança e à dos seus, pela reação dos “rebeldes”. 

Como a acessibilidade aos mesmos direitos eram bem mais restritos aos 

adquiridos e exercidos frente às demais províncias, a suposta “neutralidade” de 

historiador, não se fez presente, pois se assume o posicionamento subjetivo, de forma 

consciente e crítica, contra a ausência do Estado em assegurar aos habitantes do Rio 

Negro, “brasileiros”, os mesmos direitos dos demais.  

Desde o tema até o recorte temporal, a proposta inicial foi modificada, por conta, 

principalmente do contato com as fontes. Cheguei à Instituição (PUC-SP) com uma 

proposta de trabalho que, no decorrer das aulas, das leituras, da pesquisa e dos 

encontros com minha orientadora, foi se modificando, até chegar à presente temática.  

Quando do processo de leitura dos Relatórios dos Presidentes de Província do 

Amazonas (1852-1862), lembrei-me dos momentos em sala de aula nos quais não havia 

material para trabalho, especificamente sobre a constituição política e territorial do 

Amazonas. Essa discrepância tornou impossível desconsiderar a necessidade de 

esclarecer o processo político de criação desta unidade provincial.  

A ideia inicial foi reelaborar a proposta de trabalhar a “nacionalização” e um 

sentimento de pertença ao “território nacional”, o Brasil, pois, se fundamentava em 

tentar entender como os presidentes de província – comumente alheios à região – 

pensavam a província e sua gente, com suas particularidades geográficas, hábitos e tudo 

o mais que a formava, na tentativa de visualizar a introdução de conceitos e elementos 

“civilizadores”, na mais distante unidade política do centro do Império Brasileiro.  

 No decorrer das leituras, busquei os sinais ali deixados, graças aos signos 

entremeados, à revelia de seus autores, fiquei compelido a buscar as complexidades do 

passado daquela localidade, de forma mais específica, desde 1755 anteriormente ao 

recorte inicial, pois, até mesmo quando do curso de graduação, em disciplinas voltadas à 

região Amazônica, não se teve a oportunidade de estudar sobre a historicidade do 

Amazonas. 

A pesquisa foi então reiniciada, objetivando a busca de fontes relacionadas à 

capitania que deu origem a Província do Rio Negro. Nas referências bibliográficas e 
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fontes se constatava que havia a possibilidade de empreender um trabalho voltado para 

o entendimento do contexto histórico em que se deu a constituição da Província do Rio 

Negro e a destituição de seus direitos, bem como os embates para a sua efetivação 

enquanto unidade política autônoma.    

Em trabalhos acadêmicos recentes, historiadores incluíram em suas reflexões a 

questão da criação da Província do Amazonas, tendo por base as considerações de 

Arthur Reis e Manoel Jobim para a construção de seus trabalhos. Contudo, o objeto de 

suas reflexões não foi específico a mesma questão aqui desenvolvida. Reconhecem a 

constituição do Rio Negro como província de Portugal e a perda dessa condição no 

Império do Brasil, até ser criada como Província do Amazonas, após um longo processo 

acerca de sua necessidade e viabilidade. Mas, o processo de autonomia política do Rio 

Negro não foi o mote dessas pesquisas. Apesar de apresentarem novas fontes, estes 

autores, fundamentalmente observaram através do olhar dos autores Reis e Jobim em 

relação ao Rio Negro.  

Constituiu-se em novo desafio a mudança de foco na abordagem e no recorte 

temporal para dar conta do processo de constituição do Rio Negro em província do 

Amazonas.   

As armadilhas no decorrer deste processo foram várias. Primeiro pelas 

dificuldades da disposição das fontes, pois, são raras as referências sobre a história do 

Amazonas. Em segundo lugar, o trabalho de acesso às fontes documentais é um 

processo de garimpagem. Os próprios discursos presentes na documentação e no 

discurso historiográfico, ao qual fui e sou submetido cotidianamente, foram mais uma 

destas armadilhas.  

Creio que diante dos desafios próprios de um trabalho de pesquisa, fui capaz de 

dar um direcionamento maduro enquanto um trabalho histórico aliado às concepções 

não tradicionais presentes na historiografia, mas sempre perseguido pelo receio de não 

me deixar envolver a ponto de comprometer o trabalho. Tentava estabelecer conexões 

próprias e “independentes”, o que, na maioria das vezes, na dificuldade de me 

desvencilhar, acabava por sucumbir aos mesmos discursos de maneira distinta, somente 

na forma, mas em essência, os mesmos.  

Para a realização deste trabalho, foi priorizada a documentação oficial como os 

Diários das Cortes Portuguesas (1821-1823), os Anais da Câmara dos Deputados (1826-

1843), os Relatórios de Província do Grão-Pará (1833-1852), Cartas e Ofícios variados 

do Arquivo Histórico Ultramarino e periódicos, como a Revista do Instituto Histórico 
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Geográfico Brasileiro (RIHGB), a fim de realizar contrapontos e cruzamentos às 

referências bibliográficas que tivemos por base acerca da história política do 

Amazonas12, assim como obras relacionadas à história do Grão-Pará13 e da Amazônia14. 

O gigante abatido: o longo processo de constituição da Província do 

Amazonas (1821-1850) é o tema desta dissertação. O recorte inicial foi eleito por conta 

dos desdobramentos da Revolução do Porto no território onde estavam compreendidas 

as Capitanias do Rio Negro e a do Pará, no ano de 1821. O ano de 1850, por ter sido 

neste ano efetivada a criação da Província do Amazonas pelo Senado, após a supressão 

da Província do Rio Negro no início do Império do Brasil. O trabalho foi dividido em 

três capítulos, não com o objetivo de seguir a linearidade temporal, mas para clarificar e 

aprofundar a temática.  

Para situar o leitor, o primeiro capítulo inicia-se com um breve recuo temporal 

aquém do recorte proposto, onde se reflete sobre a Capitania do Rio Negro. Priorizou-se 

o desenrolar das relações políticas entre os governadores gerais e locais em meio às 

articulações de alguns habitantes locais, na tentativa de conseguir a autonomia da 

capitania subalterna em relação à geral. Buscou-se os acontecimentos propiciadores da 

transformação dessa capitania em uma das províncias do Império português, para 

encontrar a que interesses essa mudança de status jurídico estaria articulada. Foram 

também analisados as relações político-econômicas entre a região onde se localizavam 

as duas capitanias do extremo Norte em relação à região Centro-Sul, que havia se 

tornado o centro político do Império. 

No segundo capítulo deu-se atenção aos acontecimentos já decorrentes da 

incorporação da Amazônia ao Império do Brasil, e a subtração da Província do Rio 

Negro, se comparada à Província de Sergipe. Como se procurou demonstrar neste 

trabalho, as autoridades do Império agiram de forma distinta entre ambas.   

                                                 
12 De Arthur C. Ferreira Reis: A Autonomia do Amazonas, História do Amazonas, Súmula de 
História do Amazonas e Manáos e outras vilas. De Manuel A. Jobim: O Amazonas, sua história. 
Ensaio Antropogeográfico e político; De Bertino de Miranda: A Cidade de Manáos e seus motins 
políticos; De Agnello Bittencourt: Corografia do Estado do Amazonas. De Antonio J. Souto Loureiro: 
Síntese da História do Amazonas; e de Antônio Monteiro de Souza e Aprígio Martins de Menezes e J. 
L. de Souza Coelho: Amazônida. História e Administradores do Amazonas.  
13 Autores paraenses como Antônio L. Monteiro Baena: Compêndio das Eras da Província do Pará; 
Ensaio Corográfico sobre a província do Pará. D. A. Raiol, Motins Políticos. J. de Palma Muniz, 
Adesão do Grão-Pará à independência e outros ensaios . Mário Barata: Poder e Independência no 
Grão-Pará (1820-1823).  
14 Faz-se a escolha do amazonense Márcio Souza, por escrever sobre a história da Amazônia, também 
suprimindo a experiência do Rio Negro enquanto província: A Expressão Amazonense: do colonialismo 
ao neocolonialismo; Breve história da Amazônia; História da Amazônia.  



24 
 

  

As dissensões e rivalidades entre as autoridades locais (Ouvidor e a Junta de 

Governo) pela conquista e manutenção do poder local, em meio à reação contrária de 

parte da população15 quando do conhecimento de sua subtração dentre as demais 

províncias do Império do Brasil, serão articuladas junto às manifestações para o 

reconhecimento, por parte do Império, do direito ao status de província, não viabilizado. 

Também foram empregados esforços para visualizar a Província do Rio Negro em meio 

à obras que se propuseram a discutir a Amazônia e seu processo de incorporação ao 

Império do Brasil, visando entender as motivações de seus autores no que tange à 

supressão do Rio Negro nessas obras, assim como as tentativas de autonomia não terem 

se tornado objeto de pesquisa, em meio ao longo processo para a sua criação, com o 

nome de Amazonas. 

No capítulo três, buscou-se entender as tensões no Parlamento brasileiro 

propiciadas pelos debates acerca da criação da província, refletindo sobre os discursos 

daqueles deputados acerca da viabilidade e necessidade de mais uma unidade político-

administrativa no Império. Portanto, foram analisadas as discussões no Parlamento 

brasileiro acerca da “utilidade” e “necessidade” da criação da Província do Rio Negro, 

para o Império. Com isso, tentou-se buscar os motivos que encaminharam a percepção 

daqueles homens públicos a procrastinar a criação da província em questão, até a 

decisão final do Senado, sancionada pelo imperador Pedro II.  

 

                                                 
15 Dentre estes, destacam-se religiosos, soldados, vereadores e, provavelmente, comerciantes e mestiços 
da localidade em questão. 
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CAPÍTULO 1 – O GUANTE SOBRE O RIO NEGRO 
 

 
 
Mui vigorosa deve ser a compleição 

e constituição física do Rio Negro, porque 
por mais diligência que se faça para a matar, 
sempre surge, ainda que morimbunda. 

Daqui vem que muitos entrando 
neste Rio em suma miséria, dentro pouco 
tempo ajuntam grosso cabedal16.   

 
 

1.1. A Capitania do Rio Negro 
 

 

À época da colonização, a configuração das possessões portuguesas em solo 

americano era bem distinta da atual. Pelo Tratado de Tordesilhas, de 1494, o espaço 

territorial que hoje se compreende como a Amazônia Legal brasileira17 pertencia à 

Coroa espanhola e não à Lusa. Esses territórios foram sendo incorporados ao Império 

português na medida em que Portugal ficou subjugado à Espanha, assim como pela 

assinatura de tratados após a União Ibérica e, finalmente, no decorrer da fase imperial 

do Brasil e no Brasil republicano.    

Com colonização diferenciada das demais regiões do Estado do Brasil, parte da 

região Norte das possessões portuguesas em solo americano, por toda sua especificidade 

física, além das políticas colonialistas, passou por vários re-ordenamentos a fim de 

sustentar o poderio luso na América, bem como para incrementar a economia 

metropolitana.  

A historiografia relata que o início da colonização da região Norte ocorreu por 

meio da construção do Forte do Presépio em 1616, que originou a cidade de Belém do 

Pará, edificada sob a União Ibérica (1580-1640). Outra ação colonizadora na região foi 

a criação do Estado do Maranhão, sob o reinado de Filipe III de Espanha e II de 

Portugal.  

                                                 
16 SOUZA, André Fernandes de. Notícias Geográficas da Capitania do Rio Negro no Grande Rio 
Amazonas. In: Revista Trimensal de História e Geografia ou Jornal do Instituto Histórico e Geográfico 
Brasileiro. 4º Trimestre de 1848. Rio de Janeiro. 2ª ed. 1870. Respectivamente, págs. 480 e 501. 
17 A Amazônia Legal é composta por todos os Estados da atual região Norte – Amazonas, Amapá, Acre, 
Pará, Roraima, Rondônia e Tocantins – e conta ainda com uma porção dos territórios do norte do Estado 
de Mato Grosso e parte do Oeste do Estado do Maranhão. A área territorial trabalhada no recorte desta 
pesquisa compreende o território das Capitanias do Grão-Pará e Rio Negro correspondentes, hoje, 
respectivamente, aos Estados do Amazonas e do Pará.  
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Conforme o historiador Francisco Carlos Teixeira da Silva (2000:68), 

preocupada com possíveis invasões de colonos e piratas holandeses às minas de prata do 

Peru via rio Amazonas, a Espanha18 se viu obrigada a fundear o Forte do Presépio. 

Além do mais, os franceses já estavam instalados em Caiena de onde partiam para a 

invasão militar pelo Cabo Norte (Amapá), na foz do rio Amazonas, alcançando o 

território mais ao sul da região, quando em 1612, sob a União Ibérica foi fundada São 

Luís, pelos mesmos motivos geopolíticos.  

Portugal, em posição “de soberania duvidosa19”, pois estava sob o patronato de 

Espanha, ainda assim, garantiu a proteção do Nordeste açucareiro20. A socióloga 

amazonense Marilene Corrêa da Silva (1996:49) situa bem esse contexto de submissão 

do reino português durante a União Ibérica, quando Portugal atuou praticamente como 

vassalo da Espanha: “unificado à Coroa espanhola em condições de subalternidade, era 

também obrigado a exercer a função de defesa dessa parte do continente sul-

americano, diante das invasões holandesas, inglesas e francesas”.   

Para proteger e garantir o que considerava como seus direitos, a Espanha tratou 

de instituir o Estado do Maranhão como unidade administrativa distinta do Brasil21. 

Assim, no ano de 162122, o governo deste Estado ficou vinculado diretamente ao reino 

europeu. Sua instalação deu-se no ano de 1626, sendo extinto em 1652 e reconstituído 

dois anos depois como Estado do Maranhão e Grão-Pará, tendo por capital São Luís, até 

o ano de 1737, quando Belém passou a ser a nova capital. Seus limites e extensão 

territorial continuaram os mesmos até os idos de 1656, sendo reduzido por conta da 

transferência da Capitania do Ceará para o Estado do Brasil23, e, posteriormente, 

incorporada à Capitania de Pernambuco24, já sob a vigência do governo independente 

português.  

Note-se que essas resoluções demonstram a importância geopolítica da região 

para a manutenção de um relativo controle sobre a mesma a fim de garantir as 

                                                 
18 Vide também LEONARDI (1999,  p.55). 
19 Cf. Caio Prado Junior apud SANTOS (2002, p. 15).  
20 Cf. Beozzo, José Oscar apud SANTOS (2002, p. 16).  
21 Prática usual dos governos ibéricos como tentativa de obter o máximo de controle que lhes era possível, 
diante das demandas e carências da Coroa. Já em 1573, houve a necessidade de o governo português 
separar o governo do Norte, o qual deveria conquistar, e o do Sul, com o intuito de organizá-lo para um 
controle e administração mais efetivos. Cf. POMBO (1958, p. 113). Neste momento, as Capitanias do 
extremo Norte, São José do Rio Negro e Pará, nem mesmo existiam.   
22 Vide quadro do ano de 1621 a 1777 (ANEXO).  
23Cf. SAMPAIO (2003, p. 123)  
24JANCSÓ, Istvan (Org.). MARTINS, Cristina [et al.]. Cronologia de História do Brasil Colonial 
(1500-1831). São Paulo: FFLCH-USP, 1994. p. 102. 
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possessões acordadas em diversos tratados, não obstante essas reordenações terem 

ocorrido em toda a América portuguesa. Livre dos laços políticos que o mantinha sob a 

sujeição espanhola, Portugal ficou com o saldo das conquistas territoriais decorridas da 

União Ibérica.  

O Forte de São José do Rio Negro25, tem como marco temporal o ano de 1669, 

do qual se originou o Lugar da Barra, posteriormente chamado Vila da Barra, e em 

definitivo Manaus a partir de 24 de outubro de 1848, quando foi elevada a categoria de 

cidade pela Lei n.º 147, pela Província do Pará.   

Durante o reinado de D. José I (1750-1777), sob o governo de Sebastião José de 

Carvalho e Mello – o Marquês de Pombal – a região passou por uma nova configuração: 

extinguiu-se o Estado do Maranhão e Grão-Pará, sendo instalado o Estado do Grão-Pará 

e Maranhão (1751), cuja sede era Belém desde 1737. As capitanias do Grão-Pará, 

Maranhão e Piauí eram partes constituintes dessa nova reordenação territorial26.  

Em 3 de março de 1755 foi criada a Capitania de São José do Rio Negro, que foi 

instalada no ano de 1757 e, 13 anos mais tarde, em 1770, foi-lhe concedida uma junta 

de fazenda27.  

Criada em meados do século XVIII, com o objetivo de garantir o Oeste da região 

aos portugueses28, a nova capitania possibilitava melhor diligência sobre o território e a 

manutenção dos limites fronteiriços, intentando a governabilidade com todo o aparato 

administrativo possível. Há algumas divergências entre os autores pesquisados, quanto a 

                                                 
25Existem controvérsias quanto ao ano de origem desta Fortaleza. Contudo, o ano de 1669 para o 
princípio do núcleo urbano da capital se sustenta. Arthur Reis apresenta algumas poucas divergências 
sobre uma data rigorosa em: Roteiro Histórico das Fortificações no Amazonas. Manaus, Amazonas, 
1966; Manaós e outras Villas. Manaus: EDUA – Editora da Universidade do Amazonas, 1999, p.21-32. 
26 Cf. SAMPAIO (2003, p. 123-124) 
27 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 17 de maio de 1843, p. 212. Disponível em: < 
www.camara.gov.br> Acesso: 10/10/2008. Denominada também como Junta da Administração e 
Arrecadação da Real Fazenda. Foram criadas de 1760 a 1770, como desdobramento da Fazenda Régia em 
Portugal de 1761, sob o governo de Pombal. Em algumas Capitanias, sua instalação não foi de imediato, 
tanto que, até a década de 1820 não haviam sido estabelecidas todas. “Eram presididas pelo Governador e 
Capitão General, tendo como deputados, nas capitanias litorâneas, o intendente da Marinha e Armazéns 
Reais, o Procurador da Coroa e Fazenda Real, o Tesoureiro, o Contador e o Escrivão da Junta. Essa 
Composição, porém, variava de capitania para capitania, com a inclusão de ouvidores, juízes de fora, e até 
autoridades mais altas, como o Vice-Rei e o Chanceler da Relação”. A Junta de Fazenda do Rio Negro 
teve sua primeira sede em Barcelos, em 1771, composta pelo Ouvidor, também Provedor da Fazenda 
Real, um escrivão contador, um escriturário, um ajudante e um almoxarife. Dentre as capitanias que 
tiveram suas Juntas de Fazenda criadas depois estão: a do Ceará (24/01/1799), do Rio Grande do Sul 
(14/06/1802), de Mato Grosso (14/06/1802), do Arraial do Tejuco (13/05/1803), da Paraíba (14/04/1809), 
de Alagoas (30/01/1819), de Santa Catarina (19/04/1817), do Espírito Santo (29/05/1809), do Piauí 
(27/04/1811), do Rio Grande do Norte (3/021821). A de Sergipe (1820), foi instalada em 1821. 
Disponível em: <www.receita.fazenda.gov.br/Memoria/administracao/reparticoes/colonia/juntas> Acesso 
em 23/04/ 2010.  
28 Cf. REIS (1965, p.13). 
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data de criação da Capitania do Rio Negro, dentre os quais citamos os referidos autores: 

de um lado Arthur Cezar Ferreira Reis em Autonomia do Amazonas (1965); História do 

Amazonas (1989); Súmula de História do Amazonas (2001), e Francisco Jorge dos 

Santos, Além da Conquista (2002). Do outro, Aprígio Martins de Menezes, em 

Amazônida. História e administradores do Amazonas (1966), e Márcio Souza com 

Breve História da Amazônia (1984), e História da Amazônia (2009).  

Quanto a fato de ter sido criada a capitania independente ou subordinada ao 

Governo Geral do Pará, têm-se por sua vez, novas divergências. Levando em 

consideração o longo percurso para que o Rio Negro viesse a obter sua autonomia, 

torna-se relevante pontuar essas discordâncias na historiografia.  

 O historiador István Jancsó (1994:158) e Demetrio Magnoli (1997:128) 

afirmam que a capitania fora criada independente. Para Anísio Jobim (1957:80) segundo 

a Carta Régia de criação da capitania, esta foi criada separada da capitania paraense. 

Ainda se tem a assertiva do deputado paraense Bernardo de Souza Franco, que dizia na 

Câmara dos Deputados em 17 de maio de 1843, que o Rio Negro havia gozado durante 

muito tempo as vantagens de um governo separado. Contudo, ao ler o documento de 

criação da Capitania do Rio Negro, percebe-se que não é bem assim.  

Apesar de não conter o termo “subordinada”, do que se pode depreender da 

Carta Régia, infere-se que a capitania em questão não fora criada de forma autônoma,  

por ter à frente de sua administração, um governador. A presença desta autoridade só 

existia em capitanias subordinadas, confirmando-se o status de subalternidade ao 

Capitão General do Pará29.  

As constatações de Antônio Ladislau Monteiro Baena e de Arthur Cezar Ferreira 

Reis parecem estar mais de acordo com o conteúdo da referida Carta Régia, já que 

afirmaram que a Capitania do Rio Negro, foi criada com um governo subalterno ao 

Governador e Capitão General do Pará30.  

O governo português, que ainda não havia efetivado sua presença, inviabilizada 

por conta das distâncias entre a capital, Belém, e os demais núcleos31, criou a Capitania 

do Rio Negro, visando a congregação de pessoas em Vilas e a sua estruturação sob os 

códigos vigentes de sociedade que se queria implantar. A criação de Vilas e Lugares, 

                                                 
29 Pode-se ter acesso ao conteúdo da Carta em: MENDONÇA (2005, p. 311). 
30 In: Ensaio Corográfico sobre a província do Pará. Brasília: Senado Federal, 2004, p. 113-4, 118; 
História do Amazonas. 2ª. ed. Belo Horizonte: Itatiaia [Manaus]: Superintendência Cultural do 
Amazonas, 1989. Coleção Reconquista do Brasil. 2ª. Série, v. 145. p.121. 
31 Cf. LIMA (1978, p.15).  
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substituindo as antigas missões sob comando de religiosos, foi uma das medidas 

adotadas para a viabilização do projeto Pombalino (PINHEIRO,1998:164-170).  

Antes de tudo, a Capitania do Rio Negro era uma tentativa de melhor 

aproveitamento da riqueza. Idéia defendida pelo Capitão General e Governador do 

Grão-Pará, Francisco Xavier de Mendonça Furtado que, em correspondência a 

Sebastião José de Carvalho e Mello, seu irmão, estimulava a efetivação da capitania, 

revelando o desejo para a conformação daquele território aos propósitos geopolíticos, 

econômicos e ideológicos do governo português.  

Observa-se que o governador do Grão-Pará associava a expansão territorial à 

dificuldade de geri-la e revela o formato de congregação populacional em vilas como 

solução de governabilidade que venceria as distâncias e promoveria a cultura da terra. 

Eis a fala de Mendonça Furtado. 

 
O outro estabelecimento da fundação da nova Capitania de S. José do Rio 

Negro é tão essencial, que sem ela era impossível que S. Maj. nunca fosse senhor desta 
grandíssima parte dos seus domínios mais do que no nome: a qual nunca serviu de 
outra coisa mais do que um asilo de celerados que aqui faziam quantas atrocidades se 
pode imaginar, dando-se sempre uma dificuldade grande em se evitarem aquelas 
desordens; porque, a larguíssima extensão deste imenso país não permitia que se 
dessem as eficazes providências que eram precisas para as evitar.  

Ao que acresce que, havendo aqui um Governador com uma capital e vilas 
estabelecidas no seu governo, além de todas as gentes que andam dispersas por estes 
sertões se congregarem a elas para viverem em sociedade e cultivarem assim as 
terras, com mais método vigiarão assim o Governo, como todas as suas justiças e 
militares; sobre estes delinqüentes e vadios, para os prenderem e fazer conter dos seus 
excessos e viver-se neste importante país como mandam, não só as leis de S. Maj. mas 
as do Direito Natural, que todas aqui eram desconhecidas32. (grifos meus) 

 

Furtado objetivava transformar aquela região em mais uma zona produtora de 

riqueza para o Império luso. Para que isso ocorresse, assegurava a necessidade de levar 

a efeito uma nova unidade administrativa, que delineasse todo o aparato coercivo 

necessário, protegendo os interesses econômicos de Portugal e estabelecendo um 

relativo controle sobre os inúmeros indígenas que ali ainda se faziam maioria. A 

instalação da Capitania de São José do Rio Negro asseguraria a região pela forte 

presença militar, impedindo o avanço de outras potências européias. 

Assim surgiu o Rio Negro enquanto capitania, sob as ordens expressas do 

Marquês de Pombal a seu irmão Francisco Xavier de Mendonça Furtado, instruindo-o 

sobre as funções do novo órgão administrativo, conforme se vê da citação abaixo. 

                                                 
32 Carta de Francisco Xavier de Mendonça Furtado ao Marquês de Pombal. Arraial de Mariuá, 6 de julho 
de 1755. In: MENDONÇA (2005. p. 374-5). 
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[...] quero que o novo governo do Rio Negro, o qual agora bem vereis, que deve ser 
promovido com o maior cuidado pela indispensável necessidade de se povoar essa 
fronteira ocidental e segurarmos com ela a navegação do Rio Madeira para o Mato 
Grosso e a passagem daquelas Minas para o Cuiabá; é ainda mais escuso de vos 
lembrar que muito se faz necessário separar os padres jesuítas (que já claramente 
estão fazendo esta guerra) da fronteira da Espanha, valendo-nos para isto os 
possíveis pretextos, visto que com esta Potência Eclesiástica nos achamos em tão dura 
e custosa guerra; completar o aparelhamento defensivo do império na orla fronteiriça, 
iniciada em Mato Grosso e prosseguindo com o governo de São Pedro no Rio Grande 
do Sul33. (grifos meus) 

 

Observa-se que o Marquês estava delineando o território do Estado português na 

América, e para que seu intento se concretizasse deveria ser criada uma estrutura 

administrativa que contivesse o avanço espanhol sobre as possessões portuguesas em 

solo americano. Precisamente na década de cinqüenta do século XVIII se percebe a 

acentuação das freqüentes preocupações lusas em relação às suas fronteiras americanas, 

principalmente no extremo norte do território que atualmente compõe o Estado nacional 

brasileiro34. 

As tensões entre os governos ibéricos sobre questões fronteiriças na Amazônia já 

vinham ocorrendo desde o século XVII35, podendo ser dimensionadas, se observadas as 

ações dos representantes da Coroa de Espanha ao resistirem no respeito aos limites 

estabelecidos nos tratados assinados junto ao governo português, assim como as ações 

deste governo em garantir o território do Oeste amazônico nos tratados que ainda 

estariam por vir36.  

Precisamente entre 1750 e 1758 foi criada e estabelecida a Capitania de São José 

do Rio Negro, por indicação de Mendonça Furtado, justamente quando exerceu a função 

de “Principal Comissário e Plenipotenciário para as conferências e demarcações de 

limites do Brasil setentrional na conformidade do Tratado de 1750 com a Espanha, 

uma no ano de 1754 e a outra no ano de 1758 37”. Segundo o historiador Peixoto 

                                                 
33 Meira Mattos apud Corrêa da Silva (1996, p.50-51). 
34 Para mais esclarecimentos acerca das questões fronteiriças, vide: BAENA (1838). Disponível em 
<www.bv.am.gov.br> Acessado em 07 de Nov. 2009.  
35 Cf. MAGNOLI (1997, p. 70).   
36 Como exemplo, entre outros, cita-se: 1790, dezembro, 08, Rio Negro. OFÍCIO do [governador do Rio 
Negro, Coronel] Manuel da Gama Lobo de Almada ao secretário de estado da Marinha e Ultramar, 
Martinho de Melo e Castro, sobre a entrega de dois desertores à Partida espanhola e sobre o comércio da 
salsa. Manifesta receio que os espanhóis se estabeleçam com carácter definitivo em território português. 
AHU_ACL_CU_020.Cx. 16, D. 590 - AHU_Rio Negro, Cx. 18, D. 4. Disponível em:  < 
www.cmd.unb.br > Acesso em 20 de jan. 2010.   
37 Cf. BAENA, (2004, p. 296-7), no ano de 1763, em área que compreendia a Capitania do Rio Negro, 
ficou pertencendo aos espanhóis, o rio Içá,  e por isso, por lá possuíam um povoado. Pela negligência do 
governador Tinoco Valente, ocorre a invasão castelhana em 1774. Cf. MIRANDA (1984, p. 8 e p. 11), 
em Edição Fac-Similada de 1908. Já sob o governo de Lobo de Almada, os espanhóis foram expulsos no 
ano de 1793. In: BRUNO (1966, p. 79). Como se pode observar, após a assinatura do Tratado de Madri.   
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Pinheiro (1998:159), com o intuito de expandir territorial e economicamente o Império 

português. 

A Capitania de São José do Rio Negro efetivou-se por conta das preocupações 

do Marquês de Pombal e de seu irmão, principalmente quanto ao domínio do território, 

pois ambos consideravam suspeito o comportamento dos jesuítas e viam como ameaça 

as investidas do governo espanhol sobre os domínios lusos mais a Oeste. Portanto, a 

capitania foi criada em reconhecimento à inabilidade da Coroa em atuar nas vastidões 

da região onde fora criado o Rio Negro38.  

A interferência dos jesuítas nestas conferências sobre as questões de fronteiras 

também se fez presente. Talvez por isso, na interpretação de Baena (1838:297), as 

manobras destes religiosos tenham despertado a animosidade do Ministro português, 

que buscou se resguardar das investidas dos religiosos.  

A região amazônica passou por várias configurações e reconfigurações. Em 

1772, o governo de Lisboa, ainda sob a administração pombalina, criou o Estado do 

Maranhão e Piauí e o Estado do Grão-Pará e Rio Negro. A sede deste último 

permaneceu em Belém, mantendo relações diretas com Lisboa39. Continuou o Rio 

Negro subalterno ao governo paraense, tal qual a capitania do Piauí subalterna ao 

Governo Geral do Maranhão.   

Com o intuito de ambientar o leitor ao espaço aqui tratado, apresentam-se a 

seguir os mapas com a divisão territorial bem próxima da época aqui esboçada.  

Observa-se no Mapa 1, a seguir, que constam 11 Capitanias Gerais, com exceção 

da capital do Estado do Brasil, o Rio de Janeiro, e 6 subalternas: Rio Negro, Rio Grande 

do Sul (1809), Espírito Santo (1810), Piauí (1813), Rio Grande do Norte (1818), Santa 

Catarina (1820), e a criação da Capitania de Alagoas, desmembrada da de Pernambuco 

em 1811. Destas 6, com exceção do Rio Negro, todas se tornaram autônomas até a 

segunda década do século XIX, como se pode ver nas datas entre parênteses40. 

 

 

                                                 
38 SAMPAIO, Patrícia M. Melo. Espelhos Partidos. Etnia, Legislação e desigualdade na Colônia. 
Sertões do Grão-Pará, c. 1755 – c. 1823. Tese apresentada ao Programa de Pós-Graduação em História 
da Universidade Federal Fluminense, sob a orientação da Prof.ª Dr.ª Hebe M. Mattos. Niterói, 2001, p.32. 
39 SAMPAIO, Patrícia M. Melo. Administração Colonial e Legislação Indigenista na Amazônia 
Portuguesa. PRIORE, Mary Del e GOMES, Flavio (Orgs.). Os senhores e os rios: Amazônia, margens 
e histórias. Rio de Janeiro: Campos, 2003( p. 124). 
40 Cf. SLEMIAN, Andréa. In: JACNSÓ, István (Coord.). Cronologia de História do Brasil Colonial 
(1500-1831). São Paulo: FFLCH-USP, 1994 (passim p. 204, 210, 196, 212, 196, 66). 
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Mapa 1 - Capitanias Gerais e Subalternas na América portuguesa– 1799. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: http://www.igeo.ufrj.br/fronteiras/mapas/map003.htm Acesso: em 21/08/2008.  
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É importante perceber ainda a ausência da Capitania de Sergipe, apesar de criada 

em 1590. Essas transformações administrativas ocorreram, em grande parte, nas 

capitanias da costa litorânea, o que por sua vez, demonstra uma preocupação em montar 

com mais rigor o aparato jurídico-administrativo das localidades mais próximas do 

poder de Estado.  

 Comparando-se o Mapa 1 ao Mapa 2, a seguir, perceber-se-á o quanto os 

portugueses foram conquistando áreas compreendidas à Capitania do Rio Negro, mais a 

Oeste do território amazônico nos séculos XVII e XVIII. Entretanto, a enorme distância 

da capital do Estado do Maranhão e Grão-Pará, São Luís, das localidades mais a Oeste 

da capital do Estado, criavam obstáculos para assegurar a posse do território.  

 Quando da instituição do Estado do Grão-Pará e Maranhão, as distâncias 

diminuíram por certo, mas ainda se configuravam em entraves para uma administração 

mais acordada aos intentos da metrópole: assegurar a posse do território para um melhor 

aproveitamento de suas riquezas, assim como da mão-de-obra indígena.    

 Visualiza-se no Mapa 2 a vastidão da Capitania do Rio Negro e, pode-se ter a 

percepção das dificuldades de seus governadores em administrá-la, por sua imensidão, 

pela falta de recursos, por estarem invadindo um território ocupado por milhares de 

indígenas, que muito provavelmente, não os queriam ali, e, contando também com a 

resistência castelhana. Some-se a ausência de recursos financeiros, aliada as suas 

práticas pouco acordadas a uma administração íntegra. Até mesmo o atual estado do 

Amapá estava sob a jurisdição do Rio Negro à época, mesmo sendo uma área mais 

próxima a Belém, do que ao Lugar da Barra (Manaus), avançando ainda pelo território 

do atual estado do Mato Grosso.   
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Mapa 2 - Configuração da América portuguesa em fins do século XVIII – Destaque 

para as possessões ao norte do território 

 
Fonte: JANCSÓ (1994, p.16). Cronologia de História do Brasil (1500-1831). 

 

Detentor de uma das maiores zonas privilegiadas para o fornecimento de 

matéria-prima no contexto das transformações propiciadas pela Revolução Industrial em 

pleno desenvolvimento e expansão, Portugal, sob a chancela do Marquês de Pombal, 

procurou intensificar o controle sobre a região. Pode-se mensurar isto por meio das 

políticas adotadas por Pombal em relação à Amazônia.  
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De acordo com o historiador Luis Balkar Sá Peixoto Pinheiro “na Amazônia, a 

ação pombalina foi particularmente agressiva e visava a um só tempo consolidar a 

soberania portuguesa sobre a região e reorientar a economia colonial para os ditames 

mercantis”41. Para sintetizar a importância que a região amazônica passou a ocupar no 

gabinete do Marquês de Pombal, o historiador Francisco Jorge dos Santos destaca a 

postura despótica do Marquês em defesa dos interesses políticos e econômicos da 

metrópole e refere à mão de ferro do Ministro português que marcou as ações 

colonizadoras na região: 

 
A política mercantilista, colocada em prática por Pombal, ao longo das 

décadas em que exerceu o poder (1750-1777), deixou marcas profundas e duradouras 
nas áreas coloniais do Império Português. A Amazônia, que até então vinha se 
constituindo em área nitidamente marginal nos quadros do sistema colonial, a partir 
dessas reformas passa a ingressar mais efetivamente no espaço político-econômico 
português e a receber a intervenção direta da metrópole42. (grifos meus) 

 

De tal forma foi essa intervenção que, sob o comando de Francisco Xavier de 

Mendonça Furtado, foram providenciadas várias resoluções para adequar esta porção 

territorial aos interesses coloniais de Portugal. Como dito anteriormente, foi no século 

XVIII que o ritmo dessas mudanças viria a ocorrer com mais intensidade, mesmo que a 

re-divisão de territórios já estivesse em andamento desde o século XVII.  

Foi sob o governo de Pombal que a Amazônia ganhou importância dentro do 

cenário metropolitano, na tentativa de reorientar a política econômico-diplomática 

lusitana em meio à correlação de forças entre as potências européias para o 

soerguimento econômico do reino. Também em seu governo de lusitanização da região 

foi pensada e articulada à prática. Podem-se citar como exemplos, o incentivo às uniões 

inter-étnicas, a obrigatoriedade do uso de sobrenomes lusos, a moradia constituída em 

famílias nucleares e a remoção dos nomes indígenas das aldeias, freguesias, lugares e 

vilas, rebatizadas com nomes portugueses43. 

SANTOS (Op. Cit., 46) elenca algumas medidas que considerou decorrentes da 

política pombalina para a região amazônica: a transformação da política relativa à 

                                                 
41 (1998, p. 160). 
42 (2002, p.46). 
43 A primeira capital da Capitania do Rio Negro foi Mariuá, localidade do alto Rio Negro, renomeada 
para Barcelos quando elevada à categoria de Vila por Francisco Xavier de Mendonça Furtado. Dando 
prosseguimento à política de lusitanização, Joaquim de Melo e Póvoas, primeiro governador do Rio 
Negro, rebatizou a Freguesia de Itacoatiara, outrora aldeia dos Abacaxis, por ocasião de sua elevação a 
Vila. E assim tantas outras localidades foram rebatizadas. Cf. Dicionário Topográfico, Histórico, 
Descritivo da Comarca do Alto Amazonas. Grafima: Manaus, 1984. Edição Fac-Similada. Recife, 1852 
e REIS (1989, p. 122). 
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captação da mão-de-obra indígena; a fundação de uma companhia de comércio cuja 

finalidade era incluir escravos africanos como instrumento de dinamização da 

agricultura – o que viria a propiciar o desenvolvimento do comércio em conjunto com o 

povoamento por meio da imigração; uma nova distribuição entre militares e particulares 

das antigas propriedades jesuíticas que haviam sido confiscadas; a ampliação e 

reformulação da parca máquina administrativa; a criação da Capitania do Rio Negro e a 

instituição do Estado do Grão-Pará e Rio Negro.  

Vivenciando cotidianamente todas as formas de opressão e supressão dos 

direitos básicos de indivíduos como os indígenas, mamelucos ou caboclos, as resoluções 

pombalinas por certo encontraram resistências no meio social. Em contrapartida, estes 

mesmos sujeitos encontraram espaços para sua afirmação em meio ao quadro colonial 

amazônico. Segundo a Sampaio (2001, p. 53-72) em meio a toda opressão, mesmo que 

as possibilidades de ascensão social fossem limitadas, estes sujeitos históricos 

procuravam ocupar pequenos espaços para alcance dessa mobilidade social, ainda que 

restrita.   

Conforme Peixoto Pinheiro (1998:165), tais medidas concorreram para 

fortalecer o elemento tapuio (índio destribalizado)44 como sujeito ativo, elemento de 

potência, tornando-se o novo, e talvez o mais importante, sujeito da Amazônia 

Colonial45. 

Outro fator importante da política pombalina, como observado por SANTOS 

(2002), foi o estímulo a imigração, resultando, assim, na vinda de um maior número de 

colonos portugueses, ainda que esses possuíssem pouco ou nenhum recurso.   

PINHEIRO (1998:172) afirma que “ao findar o século XVIII, as fronteiras 

amazônicas estavam praticamente definidas e ratificadas em tratados bilaterais, como 

o de Madri (1750) e o de Santo Idelfonso (1777)”. Contudo, de forma alguma esses 

tratados impediram as investidas de outras potências a este território e muito menos 

garantiram a posse territorial de fato a Portugal ou ao Brasil como país independente.  

Ressalta-se que tais políticas foram adotadas pelo elemento colonialista, para dar 

conta de um projeto metropolitano com o intuito de dinamizar e manter o controle sobre 
                                                 
44 Este não é o único significado do termo, mas o que aqui nos referimos obtém este sentido. Outros mais 
podem ser vistos em SOUZA (2004, p.310-11). Dicionário da Terra e da Gente do Brasil.  
45 O fortalecimento destes sujeitos históricos como elementos conscientes de sua condição social e 
agentes de suas reivindicações políticas extrapola o período colonial e pode ser entendido por meio da 
contribuição do historiador André Roberto de Arruda Machado, em sua tese de doutorado A Quebra da 
Mola Real das Sociedades. A crise política do Antigo Regime Português na província do Grão-Pará 
(1821-25), ou ainda em Apontamentos para o estudo da reinvenção do Estado do Grão-Pará: 1823-
1825. In: COSTA, e OLIVEIRA (Orgs.), 2007, p. 322-342.  
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áreas consideradas importantes, que poderiam vir a impulsionar a economia portuguesa. 

Por assim o ser, não consideravam a situação dos autóctones, ali há muito vivenciando 

práticas milenares de sua cultura.  

No entanto, à sua própria revelia, vê-se que a política pombalina, propiciou uma 

dispersão da mais importante mão-de-obra na região, a indígena, causando um total 

desequilíbrio entre as relações de força até então existentes. Ao promover a execução do 

Diretório46, Mendonça Furtado, modificou os aldeamentos sob o controle das ordens 

religiosas, em povoados, onde aquela mão-de-obra ficou subjugada aos caprichos de 

seus Diretores que, sucessivamente, a utilizavam para seus serviços particulares47. Essa 

nova reordenação da política das missões, aliada à desorganização administrativa, 

propiciou a dispersão dos indígenas aldeados, ocasionando o declínio populacional das 

localidades48 e, conseqüentemente, de sua produção. 

No entanto, essa dispersão, conforme relata o pesquisador Victor Leonardi 

(1999, p. 58), se iniciou no final da primeira metade do século XVII, principalmente por 

conta das invasões predatórias dos colonizadores em busca de braços para os engenhos 

do Maranhão e Pernambuco. Aliadas às doenças – para as quais os indígenas ainda não 

tinham desenvolvido anticorpos para sua resistência imunológica – o despovoamento 

grassou nas comunidades indígenas dos rios Amazonas, Solimões e Negro. É evidente 

que os possíveis êxitos para Portugal, advindos da política colonial pombalina, seriam 

oriundos da expropriação e subjugação da mão-de-obra indígena.  

Embora represente grande interferência nas ações colonizadoras da região, 

Maria Regina Celestino de Almeida49 acredita que o projeto pombalino para a 

Amazônia Ocidental (Rio Negro) não se concretizou. Segundo as reflexões da 

historiadora, a meta do projeto pombalino de assegurar a soberania portuguesa no Oeste 

amazônico por meio do “povoamento”, propiciando o desenvolvimento agrícola e 
                                                 
46 “O Diretório idealizado por Francisco Xavier de Mendonça Furtado propunha, em seus 95 parágrafos, 
alterações profundas na política indigenista até então vigente na Amazônia. Aplicou, regulamentou e, em 
alguns pontos, reformou a Lei de 6 de junho de 1755, dispondo sobre a liberdade dos índios e abolindo as 
administrações anteriores. Legislou sobre os mais variados assuntos, como o governo geral e civilização 
dos índios; economia; políticas agrícola, fiscal, comercial e de mão-de-obra; e administração das 
povoações indígenas.” Cf. BEOZZO, José Oscar apud SANTOS (Op. cit., p. 49). 
47 REIS, Arthur Cezar Ferreira. A Ocupação Portuguesa do Vale Amazônico In: História Geral da 
Civilização Brasileira. São Paulo, 1972, vol. 1, p. 268 apud LIMA, Regina Márcia. A Província do 
Amazonas e o Sistema Político do 1º. Reinado. Dissertação de Mestrado apresentado na Universidade 
Federal Fluminense. Niterói, 1978, p.7.  
48 Cf. SIMOSEN, Roberto. História Econômica do Brasil. 5ª Ed. São Paulo, 1967 apud LIMA (1978, p. 
7).  
49 ALMEIDA, M.ª R. Celestino de. Os Vassalos del’Rey nos confins da Amazônia: a colonização da 
Amazônia Ocidental (1750-1798). RJ, Dissertação de Mestrado, UFF, 1990. apud SAMPAIO (2001, p. 
62).   
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comercial, não obteve o resultado almejado na colonização do Rio Negro por entrar em 

choque com a realidade econômica e cultural da região. Neste sentido, a autora define a 

política pombalina como “falácia do povoamento”, pois o crescimento populacional das 

povoações do Rio Negro não era real, tendo em vista que os dados se baseavam nos 

deslocamentos populacionais entre as regiões da Capitania50.  

 Se considerados os incentivos propostos e articulados para inserir a região no 

modelo de produção desejado, mesmo que pelo viés da ótica metropolitana, a política 

pombalina, de alguma forma, levou em consideração as possibilidades da região. É 

indiscutível que o projeto pombalino não se concretizou tal qual foi objetivado e 

articulado, e nem se tem o ingênuo propósito sectário de deificar aquelas ações, 

principalmente por conta de suas conseqüências nefastas para os segmentos populares. 

O importante nesse contexto é perceber a falta de um projeto para a região na 

política imperial brasileira, quando da Independência do Brasil, como teremos a 

oportunidade de ver mais adiante. É certo que o estabelecimento desse canal mais direto 

com Portugal interferiu nessa postura. 

 Não existe consenso entre os historiadores no que concerne à importância da 

Amazônia nos objetivos traçados por Pombal para a região. Uns visualizam nas atitudes 

do Marquês uma melhor reorganização das atividades econômicas a serem ali 

desenvolvidas, como Jorge dos Santos (2002:46-47), Peixoto Pinheiro (1998:158) e  

Ferreira Reis (s.d.).  

Destoando desta perspectiva, o historiador Ciro Flamarion Cardoso (2001), 

observa que a situação da região amazônica, se comparada às demais regiões da 

América Portuguesa, sempre esteve em prejuízo no processo de colonização por conta 

das motivações metropolitanas em relação aos seus objetivos, como os político-militares 

em detrimento dos econômicos.   

Para Cardoso (2001:172) “a região sempre esteve em desvantagem em relação 

ao restante da América Portuguesa, na disputa por colonos, capitais, mercados e 

escravos negros, o que acabou por constituir-se em entrave permanente às iniciativas 

que intentavam tornar mais ágeis e competitivas as estruturas econômicas”. Releva 

ponderar que o autor não considera em sua análise o uso da mão-de-obra indígena como 

braço essencial na colonização da região. 

                                                 
50 Cf. SAMPAIO (2001, p. 62).   
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Em comum, os historiadores que se debruçaram sobre as motivações 

metropolitanas no que concerne às medidas adotadas para a exploração de suas colônias 

americanas no decorrer dos séculos, chegaram à conclusão de que a Amazônia não 

esteve na ordem primordial das preocupações de Portugal, ainda que a política 

pombalina tenha sido uma exceção no que diz respeito a um olhar mais atento sobre a 

região, objetivando uma racionalização da distribuição e uso da mão-de-obra local.   

A historiadora Márcia Regina Berbel51, ao elencar Bahia, Pernambuco, São 

Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais, problematizando a diversificação e a expansão 

das atividades econômicas das colônias portuguesas na América, afirma que a região 

Centro-Sul foi a grande beneficiária neste processo. A principal explicação é o fato de 

essa região contar com a presença de pequenos e médios investidores que atuavam na 

grande propriedade privada, bem como posseiros, arrendatários e trabalhadores pobres 

que conviviam com a escravidão.  

Com a transferência da família real e de sua corte para o Rio de Janeiro, no 

início do XIX, as perspectivas de que a economia amazônica se dinamizasse, contando 

com o auxilio do Estado, esvaiu-se. Afinal, as preocupações e os investimentos do 

governo português se concentraram e ficaram ainda mais voltados à nova capital do 

Império e para a região sob seu raio de influência, a fim de dar conta de toda logística 

para o fornecimento e abastecimento necessários àquela nova realidade.  

Assim, as relações se tornaram mais intensas. As economias, local e regional, 

foram sendo impactadas por transformações das mais variadas, para dar conta da nova 

realidade social e administrativa que o Rio de Janeiro experimentava como o centro do 

poder político do Império. As considerações do historiador Ilmar Rohloff de Mattos 

(1994: 47-49) são esclarecedoras para o entendimento daquela situação, como se vê, a 

seguir, em destaque, os investimentos para integrar as regiões Sul e Sudeste para o 

abastecimento da morada do rei. 

 
 [...] De imediato, o problema do abastecimento provocara a inversão do 

fluxo comercial tradicional a partir do porto, como também orientaria a política 
joanina de integração do “Sul”. Se ordens foram expedidas para os portos e 
capitanias mais próximas para “socorrer a cidade de mantimentos”, cuidou-se 
também de providenciar a abertura de estradas que facilitassem o escoamento da 
produção interiorana para a capital. 

Para o Rio de Janeiro convergiam correntes diversas. De Lisboa e do Porto 
vinham gêneros alimentícios, assim como do Prata. Esta fonte externa de 
abastecimento era complementada pela interna, tanto por meio da navegação de 
cabotagem quanto por via terrestre. Pelo comércio de cabotagem chegavam ao porto 

                                                 
51 BERBEL (1999, p. 32). 
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do Rio de Janeiro mercadorias procedentes do Rio Grande do Sul, de Santa Catarina e 
de pontos vários do litoral paulista e fluminense atuais como Cananéia, Iguape, Santos, 
Parati, Itaguaí, Ilha Grande, Guaratiba, Cabo Frio, Macaé e Campos. As embarcações 
que transitavam pela baía de Guanabara recolhiam em suas margens hortaliças, 
animais de pequeno porte e pescado. Pela via terrestre chegavam ao mercado do Rio 
de Janeiro quantidades crescentes de gado em pé, porcos, galinhas e carneiros, além 
de toicinhos, queijos e cereais, produzidos sobretudo no Sul de Minas, mas também na 
parte paulista do Vale e na região de Paracatu, nas Minas Gerais 52. (grifos meus) 

 
  

Nesta mesma direção, estão as reflexões de Márcia Regina Berbel (1999) 

quando demonstra a importância que essa região alcançou em detrimento das demais 

colônias portuguesas na América, por conta da paulatina dinamização e reorganização 

do reajuste sócio-administrativo para a incorporação dos novos sujeitos sociais – que 

provocavam tensões e disputas por cargos públicos entre reinóis e os aqui já 

estabelecidos, nas relações junto à Corte – bem como pelas concessões feitas aos 

comerciantes em meio às concorrências pelos mercados. A conseqüência imediata dessa 

nova praxe colonial foi o demérito das demais províncias, conforme destaca BERBEL 

(Op. cit., p.36) a seguir: 

 
Essa articulação de complexos interesses no Centro-Sul aprofundava as 

diferenças inter-regionais. A priorização do Rio de Janeiro, que recebeu investimentos 
privilegiados depois de 1808, se fazia com base na cobrança de impostos de outras 
áreas que, no entanto, não eram beneficiadas pela política da Corte. A região atraia 
atenções, contingente populacional e capitais antes destinados, também às demais53. 

 

A dinâmica da economia colonial em solo americano ocorria em regiões 

distantes da amazônica, como se pode concluir das citações anteriores fornecidas. A 

análise das transformações em curso desde o século XVIII, acrescidas daquelas 

advindas da instalação da Corte no Rio de Janeiro no início do século XIX, levou a 

historiadora Maria Odila Leite da Silva Dias (2005:19) à conclusão de que o processo 

para a transformação da colônia em metrópole interiorizada havia se iniciado.  

A região amazônica ficou à parte neste processo. Nem mesmo no que diz 

respeito à navegação de cabotagem a região Centro-Sul e a amazônica mantinham 

relações comerciais. Por terra então, não havia nenhuma possibilidade, pela ausência de 

infra-estrutura. Segundo August Saint-Hilaire, essa conexão era inviável, ao dizer: 

“grandes estradas ligam a capital do Brasil a Minas e a São Paulo; mas à época de 

minha viagem, não existia nenhum caminho entre o Rio de Janeiro e as províncias do 

                                                 
52 MATTOS (1994, p. 47-9).  
53BERBEL (1999, p. 36), grifos meus. 
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Norte”54. As relações administrativas e econômicas do Grão-Pará e Rio Negro – 

historicamente negligenciadas – não se coadunavam com a nova praxe, nem mesmo 

com a região conhecida atualmente como Nordeste. O Rio Negro era a capitania mais 

distante do núcleo de poder da América portuguesa. Somava-se a isso, um quadro 

altamente complexo nas relações hierárquicas e interpessoais de suas autoridades, 

entremeadas às especificidades locais. Distante do “progresso, das benfeitorias, da 

fiscalização e dos olhos da Coroa, os moradores do Rio Negro, tentavam para que a 

economia local não entrasse em colapso.  

A Capitania do Rio Negro, subordinada política-administrativamente à Capitania 

Geral, não dispunha de recursos para desenvolver sua agricultura e manufatura (Cf. 

LIMA, 1978, p.16). Sua atividade econômica principal era o extrativismo, constituindo-

se em uma alternativa de desenvolvimento econômico. Some-se também o fato de que o 

escoamento de seus produtos era feito pelo porto paraense, não só atrelando-a como 

também a subjugando ao Pará. Além de sua posição geográfica, de sua imensa 

população indígena e mestiça, o Rio Negro não se configurava como uma capitania que 

pudesse gerar lucros significativos aos cofres da Coroa.  

Sem ligação alguma com o mercado externo, o porto paraense era principal porta 

de entrada para os produtos manufaturados adquiridos pelo Rio Negro, bem como a de 

saída para os produtos oriundos do extrativismo. A dependência da Capitania do Rio 

Negro em relação a do Pará comprometia a economia local, pois era a Praça do Pará que 

ditava os preços, taxas e tudo o mais relativo às mercadorias. Nessa inter-relação, a 

economia do Rio Negro contava somente com o ônus de continuar subalterna ao Pará, já 

que os investimentos da Capitania Geral para com a subalterna eram praticamente 

inexistentes, ainda que dela se beneficiasse por meio da aquisição de seus produtos 

advindos do extrativismo.  

O historiador Peixoto Pinheiro (Op. Cit., p. 250), estabelece comparação entre 

Belém e as Vilas da Capitania do Rio Negro, realçando a disparidade quando afirma que 

“ao iniciar o século XIX, a próspera e opulenta Belém contrastava fragorosamente 

com a situação de penúria extremada das vilas mais afastadas, como as que 

compunham a Capitania de São José do Rio Negro [...]”. (grifos meus). 

                                                 
54 Saint-Hilaire apud MATTOS (Op. cit., p. 49). Neste momento, deve-se ter em mente que, àquela 
época, quando alguém se referia ao Norte da América portuguesa tinha em mente toda a região do atual 
Norte e Nordeste brasileiros.  



42 
 

  

Essa decadência da capitania decorria de vários fatores. Um deles, a baixa 

densidade demográfica. A historiadora Patrícia Sampaio (2001)55 expõe as 

características populacionais da Capitania do Rio Negro, que aqui serão utilizadas de 

maneira genérica, possibilitando uma visão acerca da composição étnica e político-

econômica da então Capitania. Conforme a historiadora, o naturalista Alexandre 

Rodrigues Ferreira, em fins do século XVIII, dividiu a população do Rio Negro em três 

categorias: brancos, pretos e índios. Os europeus desse contexto histórico, em sua 

maioria militares originários do momento das primeiras demarcações, acabaram por se 

fixar na região, contraindo matrimônio com as índias. Inseridos neste grupo estavam 

ainda os nascidos na América Portuguesa, filhos dos militares ou aqueles vindos de 

outras capitanias, principalmente a do Maranhão. Os africanos, originários da costa da 

África, especificamente das Ilhas de Cabo Verde e Angola, e seus descendentes, 

nascidos e educados56 no Pará, formavam a categoria negra. Também compunham essa 

parcela da população, os originários da Capitania da Bahia, transferidos principalmente 

após a cessação da Companhia de Comércio, e mais os degredados das demais 

capitanias do Brasil. Por sua vez, o povo nativo descidos aos aldeamentos, oriundos das 

matas, também eram devidamente registrados, em mapas separados, sem a mesma 

minúcia dos demais.  

Um censo iniciado no ano de 1778, realizado pela administração colonial no 

Estado do Grão-Pará e Rio Negro, teve por objetivo fazer um levantamento meticuloso 

sobre as condições das capitanias que formavam o Estado. Mapas específicos de todas 

as povoações, Vilas e Lugares foram criados, identificando os chefes de família, suas 

ocupações, seus ofícios, posse de escravos, bem como as condições de manutenção.   

Este censo colonial foi concluído somente em 1782-1783 e, de acordo com os 

dados, a Capitania do Rio Negro, contando com os moradores livres, escravos e índios 

aldeados, excluindo-se os habitantes indígenas das aldeias, era composta por uma 

população de 11.723 almas. Belém, a capital, contava com 10.074 habitantes. A 

desproporção é tão gigantesca quanto a região amazônica, ou seja, a população de toda a 

                                                 
55 Todos os dados aqui citados, bem como as demais informações referentes a eles, foram extraídos de 
SAMPAIO (2001). Espelhos Partidos. Etnia, Legislação e desigualdade na Colônia. Sertões do Grão-
Pará, c. 1755 – c. 1823. Tese apresentada ao Programa de Pós-Graduação em História da Universidade 
Federal Fluminense, sob a orientação da Prof.ª Dr.ª Hebe Maria Mattos. Niterói, 2001. 
56 Ao utilizar este termo, não me refiro à educação escolar formal, letrada, mas sim àquela como norma de 
conduta vigente imposta pela sociedade colonial e imperial a esses sujeitos sociais a fim de inculcar-lhes 
a noção de práticas subalternas, portanto de escravos nas relações vivenciadas no dia-a-dia daquela 
sociedade.  



43 
 

  

Capitania do Rio Negro cabia na capital do Estado, Belém57. A capitania contava ainda 

com 254 cabeças de família.  

Confrontando os dados do censo de 1778 com os fornecidos por Alexandre 

Rodrigues Ferreira, produzidos após o levantamento oficial, a historiadora Patrícia 

Sampaio concluiu que dos 155 cabeças de família estabelecidos, somente na calha do 

Rio Negro, o naturalista citou 70. Segundo este censo a capitania se distribuía da 

seguinte forma que se pode observar nas tabelas 1 e 2, a seguir.  

 

Tabela 1 - Estabelecimento e Povoação da Capitania do Rio Negro - Censo de 1778 
 

População ↓   
 Quantidade   

Vilas 
 

Lugares 
 

Freguesia 
Cabeças de Família  

 
Em %

 
Índios Aldeados → 10.247 10 12 1 Brancos → 66,2 

Escravos →  326 - - -  Índios e Mamelucos → 31,1 
Pessoas  Livres →    1.150 - - - Mulatos → 2,3 

Total → 11.723 - - - Pretos → 0,4 
Fonte: adaptado de SAMPAIO, 2001, p.64. 

 
Tabela 2 - Empregos e Ofícios dos Cabeças de Família da Capitania do Rio Negro 
Qualidade Militares Ofícios Mecânicos Diretores e Cabos de Canoa Empregos Públicos 
Brancos    117             11                    13            05 
Mamelucos     24             08                              01             - 
Índios     05             09                     -            01 
Mulatos     04             01                     -            01 
Total    150             29                    14            07 
Fonte: Sampaio (2001, p.64) 

 

Ainda conforme Patrícia Sampaio58, os ofícios mecânicos compunham-se de 

Carpinteiros, Sapateiros, Alfaiates, Calafates, Ourives, Pedreiros, Ferreiros, Tecelões e 

Pintora de Cuias. Já em Empregos Públicos eram incluídos os Escrivães da Fazenda e 

da Câmara, Mestre-Escola, Cirurgião, Juízes, Almoxarifes, Vigários e Alcaiate. 

Diretores e Cabos de Canoa foram agregados por aludir à estrutura concebida pelo 

Diretório.  

Conforme os dados apresentados pelo censo de 1778, dos 200 moradores que 

estavam registrados no item Empregos/Ofícios, 75% eram militares. Ou seja, 150 eram 

militares. Isso se dava pelo fato de esses militares não viverem tão somente de seus 

soldos. Dos declarados, mais da metade possuía outra fonte de renda para sua 

sobrevivência. Vejamos: 

 

                                                 
57 Cf. Sampaio (2001, p. 59). 
58 Idem, p. 64-65. 
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Tabela 3 – Militares com Ofício Declarado - Censo de 1778 – Rio Negro 
Ofícios →  
Qualidade 

↓ 

Lavradores  Ofícios 
Mecânicos  

Empregos 
Públicos  

Diretores e Cabos 
de Canoa 

Negociantes 

Brancos 23 23 06 15 03 
Mamelucos 8 05 - 01 - 

Índios  - 03 - - - 
Mulatos  - 03 - - - 

Total  31 34 06 16 03 
Fonte: SAMPAIO (2001, p. 65) 

 

Os moradores da Capitania do Rio Negro foram classificados ainda como: ricos, 

remediados, vivem medianamente, passam ordinariamente, vivem pobremente, pobres e 

pobríssimos.  

Entre os cabeças de família, 75,4% correspondiam aqueles que estavam na 

categoria de vive pobremente, pobres e pobríssimos, portanto, a maioria da população. 

Por volta de 22, 9% estavam àqueles considerados com renda mediana, de tal forma que 

somente 1,7% da população do Rio Negro, encontravam-se na categoria de ricos.  

Em relação aos abastados da capitania, existiam somente 4 ricos, sendo 3 

brancos e 1 mameluco. Os três primeiros eram proprietários de escravos, também 

possuidores de numerosas famílias. Dois desses desfrutavam de patentes militares, 

sendo o terceiro, vigário. O mameluco, solteiro, conhecido pelo nome de João Batista de 

Oliveira, era sargento auxiliar, residente na Vila de Silves, proprietário de 14 escravos e 

de 24 pessoas de soldada. Agregavam-se sob sua responsabilidade 49 pessoas. Das 

plantações de tabaco e de suas roças era de onde retirava o seu sustento e o dos seus.  

Entre os remediados, destoava neste quadro, 2 mamelucos, já que, segundo a 

classificação por qualidade, estes estavam em sua maioria incluídos na categoria dos 

pobres. O primeiro destes é João Estevão de Brito, casado e com filhos, residente no 

Lugar de Moreira e que tinha sob sua posse 6 escravos, vivia de suas roças de farinha, 

café e cacau. O outro mameluco era Apolinário, cabo de canoa de Fonte Boa que vivia 

medianamente, possuía 2 escravos e ainda viviam sob sua cabeça, 8 pessoas.  

No que dizia respeito aos pobres, todos estes índios, cabeças de família foram 

classificados como pobres, entretanto, Patrícia Sampaio demonstra mais duas exceções. 

Trata-se de duas índias viúvas. Uma era a Joaquina, moradora de Borba e proprietária 

de uma escrava. A outra índia, moradora de Barcelos, classificada como pobre, mas 

proprietária de 14 escravos, tendo sob sua cabeça três crianças e mais uma mulher 
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adulta. Vivia das plantações de café e das roças de seu sítio, situado às margens do rio 

Negro.  

Havia na Capitania do Rio Negro, 254 cabeças de família, dos quais, 28% 

possuíam escravos. Destes, 91% eram moradores Brancos proprietários. Os Mamelucos 

proprietários correspondiam a 6% e os Índios a 3%, sendo que Mulatos e Pretos não 

possuíam escravos. É importante notar que embora a capitania tivesse sido criada com 

forte intuito geopolítico59, aliado ao objetivo de desenvolvê-la propiciando o 

povoamento branco desejado, gerando dividendos à Coroa, por meio dos dados 

apresentados por Sampaio, constantes nas Tabelas 1, 2 e 3, acima, que no prazo de 26 

anos, espaço de tempo em que foi realizado o censo colonial (1778-1783), a capitania 

não superou o estado anterior.  

Temos assim um parâmetro sobre as possibilidades econômicas do Rio Negro 

enquanto espaço social considerado incapaz de se desenvolver de acordo com o 

processo econômico macro vigente da economia colonial na América portuguesa, 

apesar de toda a sua riqueza. Conforme se viu anteriormente, de acordo com as 

motivações das políticas econômicas daquele momento, a Coroa não foi capaz de 

desenvolver um aparato que propiciasse o desenvolvimento da Capitania do Rio Negro 

no mesmo nível e ritmo das demais capitanias da América portuguesa.  

Não foi à toa que os historiadores apresentados anteriormente, ao se reportarem 

sobre o processo de desenvolvimento do Centro-Sul, constataram que, enquanto 

prioridade no cenário econômico colonial e imperial do Brasil, a Amazônia foi 

renunciada.  

A pesquisadora Maria Regina Celestino de Almeida, citada por Sampaio (2001, 

p.62), afirma que os indicadores populacionais do Estado do Grão-Pará e Rio Negro 

eram motivadores de uma constante preocupação para a administração colonial, pelo 

reconhecimento de que o êxito do projeto pombalino estava sujeito à crescente e 

constante reunião de população às povoações do Estado, pois, na fala delas, os roçados 

e as drogas inexistiam, assim como os novos descimentos não se executariam. Almeida 

se referia a “falácia do povoamento”, por ponderar que:  

 

                                                 
59 LEONARDI (1978) também se refere ao interesse geopolítico português sobre a região quando analisa 
a criação, no século XVII, de Santo Elias do Jaú, futura Ayrão, antes mesmo da criação de Barcelos, 
primeira capital da Capitania do Rio Negro, como um marco da presença portuguesa no mais remoto 
lugar do Estado do Maranhão, ao assim dizer: “O papel daquela ponta-de-lança criada por portugueses 
no rio Negro era nitidamente geopolítico” (Op. cit., p. 28). 
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A agricultura e o povoamento da Capitania do Rio Negro, além de não 
darem lucro, só interessavam à Coroa, pois as próprias autoridades e moradores 
dedicavam-se preferencialmente às expedições do sertão. Quanto aos índios, os 
principais personagens dessa história, não tinham nenhum interesse em participar dela 
e sabotaram-na o quanto puderam60. 

 
 
Como dito por Almeida, acima, “as próprias autoridades e moradores 

dedicavam-se preferencialmente às expedições do sertão”. Considere-se a pertinência 

das seguintes questões para o entendimento desse contexto de restrição das condições 

essenciais ao desenvolvimento regional: como desenvolver o Rio Negro, seguindo o 

modelo de produção hegemônico, sem os incentivos fáticos reais, como nos moldes do 

Centro-Sul? Onde estavam as redes inter-relacionais da produção, do escoamento, da 

dinamização do comércio, aliadas a especificidade local?  

Caio Prado Junior para explicar, o rumo do desenvolvimento histórico de 

Portugal, caracterizando suas particularidades, assim o disse: “Todo povo tem na sua 

evolução vista à distância, um certo “sentido”.  E, “Visto deste ângulo geral e amplo, a 

evolução de um povo se torna explicável”61. Este historiador propicia ao leitor, elencar 

as inúmeras peças deste imenso quebra-cabeça, a outros fatos da “história do Brasil”, 

trazendo-nos à lembrança de que a idéia de povoar o continente americano, não era 

objetivo de nenhum dos povos europeus; o comércio que os interessava, “e daí o 

relativo desprezo por este território primitivo e vazio que é a América” 62. Na América 

portuguesa, isso pode ser revelado na relativa indiferença pela porção territorial a qual 

se situava o Rio Negro, pois sua colonização foi sendo realizada mais lentamente que 

nas demais regiões. 

A despeito de a prioridade do projeto colonial português em solo americano ter 

sido comercial, visando a exploração de suas riquezas a Amazônia nesse projeto, cada 

vez mais, foi se tornando área periférica ante as possibilidades e as potencialidades que 

o Centro-Sul propiciava à Coroa portuguesa, e em seguida ao Império do Brasil.   

A Amazônia passou a se tornar viável tão somente por uma questão geopolítico-

militar, com a fundação do primeiro forte na região, como forma de proteger o Nordeste 

açucareiro e as minas de pratas do Peru, pertencentes às Coroas Ibéricas, em relação aos 

                                                 
60 ALMEIDA, Maria R. Celestino de. Os Vassalos del’Rey nos confins da Amazônia: a colonização da 
Amazônia Ocidental (1750-1798). RJ, Dissertação de Mestrado, UFF, 1990. apud SAMPAIO, P. (Op. 
Cit. p. 62), grifos meus. 
61 JUNIOR, Caio Prado. A Formação do Brasil Contemporâneo. 23ª. ed. 11ª. reimpr. De 1994. São 
Paulo: Editora Brasiliense, 2008. pp. 17-18. 
62 PRADO JUNIOR (2008, p.21-22). Não será diletantismo chamar a atenção que esse “vazio” é no 
sentido de uma população que se queria distinta da nativa. 
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demais países europeus. Somente depois, a importância das chamadas drogas do sertão 

é que passou a configurar como mais um meio de enriquecer os cofres da Coroa.  

Isso se deu por conta das necessidades do governo português, do seu projeto de 

colonização, seguindo parâmetros definidos por suas demandas. Como afirmou Prado 

Junior, “na realidade nos constituímos para fornecer açúcar, tabaco, alguns outros 

gêneros; mais tarde ouro e diamantes; depois, algodão, e em seguida café, para o 

comércio europeu” 63. 

 
1.2. Em busca da autonomia  

 
 

A solicitação de desmembramento do Rio Negro em relação ao Pará tinha por 

objetivo transformar a situação de decadência em que vivia o Rio Negro, desde que 

medidas para a dinamização da economia local estivessem atreladas a independência 

político-administrativa. Relatos de autoridades coloniais que gozavam de relativa 

respeitabilidade comunicavam aos governos a situação precária daquela região às 

autoridades do Rio de Janeiro, sem que nenhuma providência se efetivasse.  

A dependência político-administrativa existente era tamanha que, decorridos 

nove anos da instalação do primeiro governo da Província do Amazonas, as relações 

comerciais anteriormente estabelecidas não sofreram alteração alguma entre as duas 

províncias.  

O então presidente do Amazonas, Manoel Clementino Carneiro da Cunha64, em 

1861, reclamava da relação desigual por conta de, mesmo diante de uma produção 

avultada, ser do domínio do porto belemita o escoamento dos produtos manufaturados 

advindos da região – acarretando prejuízos à economia amazonense. O presidente 

destacou que o controle portuário feito pelo Pará inviabilizava relações comerciais 

independentes com os consumidores externos dos produtos locais. Pelas palavras de 

Manoel da Cunha – e guardadas as devidas proporções – o Pará praticamente reproduzia 

uma das características do pacto colonial, notadamente quanto ao controle de preços dos 

produtos, como se vê da citação abaixo. 

 
Está em inteira dependência da praça de Belém do Pará. Não havendo 

comunicações diretas com o estrangeiro os gêneros de produção da Província gozam 
dos preços que ali correm [...] 

                                                 
63 PRADO JUNIOR (2008, p.30). 
64 LOUREIRO (2007, p. 29).  
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As transações com as Repúblicas vizinhas que estão em relação comercial com 
esta Província não alteram esta situação, quando mesmo avultassem porque a Praça do 
Pará influi também sobre elas65. (grifos meus) 

 

A reivindicação por um governo independente da Capitania Geral do Pará se deu 

ainda sob a égide do governo português. A avocação pela inevitável66 separação jurídica 

do Rio Negro em governo independente remonta ao ano de 179767, sob o governo de 

Manoel da Gama Lobo de Almada68. Esta solicitação foi após a conclusão do Censo 

cujos dados analisamos, entre os anos de 1782-1783. Almada não obteve sucesso.  

Vinte e dois anos depois, em 1819, segundo Arthur Reis69 e Anísio Jobim70, o 

governador Manoel Joaquim do Paço incentivou algumas Câmaras Municipais a 

solicitarem do governo português, a autonomia do Rio Negro. Conforme Reis71, 

Joaquim do Paço relatou ao Governador Geral do Pará, Antonio José de Souza Manuel 

de Menezes, Conde de Vila Flor, o quadro caótico em que se encontrava o Rio Negro, 

“que significava o descalabro administrativo reinante e a perda de substância que a 

Capitania experimentava sem cessar72”. 

A atitude do Conde de Vila Flor foi, conforme Reis, mandar proceder a uma 

devassa sobre o governo do Rio Negro, tendo a frente da mesma o Major José de Brito 

Inglês. Até a conclusão da pesquisa, não foi possível confirmar a efetivação da devassa.  

Podem-se deduzir alguns dos motivos para a imobilidade econômica do Rio 

Negro, segundo os princípios da época: área localizada em uma região periférica, nos 

sertões do Oeste amazônico, que não contava com uma estrutura portuária73 apta à 

navegação de cabotagem ou de longo curso, ou mesmo estradas internas, o que 
                                                 
65 LIMA (Op. Cit., p. 13). 
66 Refiro-me a inevitabilidade, principalmente por conta da imensidão do território e pela incapacidade de 
governabilidade em uma região tão extensa com dificuldades de comunicação, debilidade de fiscalização, 
aliada ao parco aparato militar do Rio Negro.     
67 Resumo Histórico (1854-1855) História do Poder Legislativo do Amazonas, pertencente ao sítio oficial 
da Assembléia Legislativa do Estado do Amazonas. Disponível em: <www.aleam.gov.br>. Acesso em 10 
de abr. de 2009.  
68 Foi o terceiro governador da Capitania do Rio Negro e membro da Comissão de Limites. Assumiu o 
governo da Capitania em 9 de fevereiro de 1788, transferindo sua sede em 1791 para o Lugar da Barra 
(Manaus). Foi Lobo de Almada quem impulsionou a economia do Rio Negro, instalando fábricas de 
tecidos, anil, estimulou a agricultura por meio das plantações de cafezais e algodão, a criação de gado, a 
feitura de um estaleiro e olarias. Acusado pelo governador Geral da Capitania, Francisco Souza Coutinho, 
de lapidar o dinheiro público, Almada conseguiu comprovar sua inocência. Faleceu em 29 de outubro de 
1799, em Barcelos (AM). Cf. BITTENCOURT, Agnello. Dicionário Amazonense de Biografias. Vultos 
do Passado (1973, p. 326); REIS (2001, p. 40) e SOUZA (1870, p. 472).    
69 Cf. REIS (1989, p. 151)  
70 Cf. JOBIM (1957, p. 106).   
71 REIS, As Províncias do Norte e do Oeste (1967, p. 72).  
72 Idem. 
73 A estrutura portuária com esse porte só foi construída na virada do século XIX para o século XX. Para 
uma leitura mais específica, vide Maria Luiza Ugarte Pinheiro, 2001.  
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dificultava sobremaneira o acesso à capital.  Aliem-se tais motivos às arbitrariedades de 

seus governantes74.  

O cônego André Fernandes de Souza75 que viveu trinta e sete anos na Capitania, 

foi enfático ao relatar o abandono do Rio Negro e das arbitrariedades ali ocorridas. 

Relata a contenda entre o governador Geral do Pará Francisco de Souza Coutinho e o 

governador do Rio Negro, Manoel da Gama Lobo de Almada e as conseqüências 

negativas para a capitania subordinada. Também teceu considerações acerca das 

práticas regulares dos Generais do Pará e dos Governadores do Rio Negro, dentre os 

quais, José Joaquim Victorio da Costa.  

Ao que tudo indica, o cônego tinha certo prestigio na região, pois seu nome 

consta da lista de presenciáveis em ocasiões importantes ocorridas na Província do Pará. 

Em Belém, como membro do Conselho convocado pela Junta Provisória, quando da 

assinatura do termo de adesão do Pará ao Império do Brasil, em 182376. Assim como 

parece ter sido o articulador para amainar o espírito de revolta entre a população de 

Cintra, interior da província ao relatar a maneira de administrar dos Governadores 

Gerais e locais – dentre eles, o Governador Geral Francisco de Souza Coutinho – dá 

uma dimensão desse contexto.  

Devido aos conflitos políticos e pessoais entre Francisco de Souza Coutinho e 

Manoel da Gama Lobo de Almada, os abastecimentos e as contribuições que a fazenda 

real enviava à capitania subalterna, foram suspensos. Entretanto, Lobo de Almada 

reverteu tal situação, impulsionando a economia local, fato que, segundo o cônego, não 

se processou nos governos seguintes, como se pode ver da seguinte assertiva. 
 

[...] Porém como a necessidade aguça os discursos do entendimento, lhe sugeriu o 
arbítrio para subsistência por meio de braços, instituindo as fábricas dos panos 
grossos, anil, olarias, as culturas de anizais, cafezais e algodões, que em suas mãos 
limpas produziram grandes vantagens, mas nas de seus successores não têm sido 
mais que um flagelo verdadeiro aos habitantes [...]77 

. 
José Coelho da Gama e Abreu, o Barão de Marajó, ao fazer referência aos 

desentendimentos entre Francisco Coutinho e Lobo de Almada, confirma a versão sobre 

a independência orçamentária. Afirmou que à época daqueles entreveros, o governador 
                                                 
74 Cf. SOUZA (1870, p. 474-482), o cônego expõe minuciosamente seu olhar sobre Manoel Joaquim do 
Paço. Tem-se ainda a correspondência (memorial) às Cortes de 17 de agosto de 1822 do Capitão de 1.ª 
Linha do Pará, Joaquim Antonio de Macedo, segundo consta, procurador de alguns moradores do Rio 
Negro, onde relata em minúcias as práticas de governança no Rio Negro. Disponível em: < 
http://www.cmd.unb.br/resgate> Acesso em 08 de jun. 2010.  
75 Ainda Cf., SOUZA (Op. cit.). 
76 Cf. MUNIZ (1922, p. 379, 478).  
77 Cf. SOUZA (1870, p. 472), grifos meus.    
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do Rio Negro providenciou receita suficiente para o sustento da capitania, sem pedir 

auxilio ao Capitão General do Pará ao qual era subordinado78, por meio da utilização da 

mão-de-obra indígena, já que não contava com recursos enviados pela Fazenda Real do 

Pará.   

Nota-se, porém, uma diferença entre os discursos. O cônego André Fernandes 

afirmou ter sido suspenso os recursos que deviam ser enviados ao Rio Negro pela 

Fazenda Real do Pará, por conta daqueles desentendimentos; já o Barão de Marajó,  

informou que Lobo de Almada é que não solicitava o auxílio ao Governo Geral. 

Ainda que opostos os relatos, neste aspecto, não se pode negar o descaso para 

com a capitania e atuação comprometida de Almada. Afinal o Rio Negro era capitania 

subalterna ao Pará, e assim, dependia dos recursos de sua fazenda real. Seus moradores 

e autoridades não encontravam justificativa para a capitania continuar atrelada ao 

governo paraense79 se sequer se obtinham os recursos básicos para a viabilização de sua 

administração.  Ainda assim, a vida seguia seu curso no Rio Negro, sob a tutela de seus 

administradores, até que, em 1818, o governador Manuel Joaquim do Paço expôs ao seu 

superior, em Belém, o quadro negativo da capitania, além de endereçar ao rei suas 

ponderações para o soerguimento do Rio Negro.  

Agindo habilidosamente, para potencializar politicamente sua proposta de 

autonomia, Joaquim do Paço “[...] fazia movimentar as Câmaras Municipais para que 

solicitassem a S. Majestade, como medida preliminar, o desligamento do Rio Negro de 

sua subordinação ao Pará”80. Entretanto, Arthur Reis81 e Anísio Jobim82, deliberam no 

sentido de que Manuel Joaquim do Paço incentivou as Câmaras Municipais, não por 

conta das privações conferidas à população do Rio Negro – caso em que, se utilizasse 

esse argumento, passaria uma imagem negativa de sua própria administração – mas sim 

por questões relacionadas a seu interesse político: continuar governador do Rio Negro, 

pois, ainda que a capitania mantivesse um quadro econômico negativo, era possível 

obter vantagens comerciais como seu principal administrador.83 Conhecedor de que sua 

                                                 
78 ABREU, José Coelho da Gama e. A Amazonia: as provincias do Pará e Amazonas e o governo 
central do Brasil. Lisboa: Typographia Minerva, 1883, p. 68. Disponível em: <http://bd.camara.gov.br> 
Acesso: 31 de jan. 2010. 
79 Abreu, 2010, Op. Cit.  
80 REIS, Arthur Cezar Ferreira. As Províncias do Norte e do Oeste. In: HOLANDA História Geral da 
Civilização Brasileira (1967, p. 72).  
81 Cf. REIS (1989, p. 151). 
82 Cf. JOBIM (1957, p. 106). 
83 O cônego André Fernandes de Souza (Op. cit., p. 479-482) expõe minuciosamente as práticas deste 
governador. Bertino de Miranda, assim o disse: “acusam de comerciar em larga escala. É o monopolista 
das drogas e dos frutos do Purus”. MIRANDA, Bertino. A Cidade de Manáos. Sua história e seus 
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substituição já estava sendo providenciada, e para angariar apoio local à sua aspiração 

de permanecer no cargo, Paço articulou seus interesses aos anseios de libertação do Rio 

Negro em relação ao Pará. 

Três Câmaras Municipais enviaram petições ao Rio de Janeiro visando à 

autonomia política e administrativa do Rio Negro: Barcelos (AM), Silves (AM) e Vila 

Nova da Rainha (atual cidade de Parintins, no Amazonas). Estavam endereçadas ao rei 

João VI, requerendo a elevação da capitania subalterna do Rio Negro a Capitania Geral, 

desligando-se assim dos vínculos político-administrativos do Pará. 

Reis84 dá a entender que na petição dessas Câmaras Municipais havia a 

descrição da situação de decadência e abandono do Rio Negro pelos governantes do 

Pará, e, por isso, solicitavam sua elevação a Capitania Geral, podendo assim dar conta 

de suas demandas, desde que mudada sua condição.  

 Entretanto, quando da análise da documentação que o próprio Reis85 apresenta 

observa-se que as Câmaras de Silves e Vila Nova da Rainha nada referem sobre a 

situação de decadência do Rio Negro. Ao contrário, no caso do Lugar de Vila Nova da 

Rainha, que solicitava sua elevação para Vila em petição datada de 3 de setembro de 

1819, os moradores se comprometiam a realizar, às suas próprias expensas, a construção 

predial da Câmara e Cadeia, além de se declararem felizes todos os moradores da 

capitania, justamente por estarem sob tutela de Joaquim do Paço, o que demonstra, por 

sua vez, as articulações do governador para manipular o discurso presente na petição de 

autonomia, para não macular sua competência como administrador. 

 Vamos à petição de Vila Nova da Rainha: 
 

Os Moradores do Lugar de Vila Nova da Rainha, Distrito da Vila de Silves, Capitania 
do Rio-Negro, Naturais e Naturalizados abaixo assegurados, prostrados aos Reais pés 
de Vossa Majestade [...] suplicam [...] se digne por seu Real Decreto erigir em Vila o 
dito Lugar de Vila Nova da Rainha; obrigando-se os Moradores dele como por 
representação se obrigam formar à sua custa Casa de Câmera e Cadeia; pois que dito 
Lugar se acha hoje populoso e luzido [...] visto estar debaixo da tutela do atual 
Governador o Sargento Mor do Estado Maior Manoel Joaquim do Paço [...] e por 
isso se contam felizes os Habitantes de toda a Capitania [...]86. (grifos meus) 

 

                                                                                                                                               
motins políticos 1700-1852. Edição Fac-Similada, 1908. Ed. Humberto Calderaro, 1984. p. 15. JOBIM, 
(Op. cit., p. 106) se refere a Manoel Joaquim do Paço desta forma: “espírito rasteiro, usuário e negocista. 
O comércio das drogas do sertão no rio Purus foi por ele monopolizado (sic)”. 
84 Em REIS ( 1989,  p. 151); (1967, p. 72).   
85 REIS (1976, p. 263-68) Disponível em: < www.rihgb.com.br> Acesso em 25 de jan. 2010.  
86 Missiva dos moradores de Vila Nova da Rainha ao Rei João VI, em 3 de setembro de 1819. In: REIS, 
A. C. Ferreira. O Pleito da Autonomia Amazonense. Revista do Instituto Histórico e Geográfico 
Brasileiro, Rio de Janeiro, v. 312, jul/set (1976, p. 263-68), grifo meu. Disponível em: 
<www.rihgb.com.br> Acesso em 25 de jan. de 2010.  
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 Diferentemente das outras duas, a Câmara de Silves, além de requerer uma Junta 

de Fazenda, indicava a possibilidade de a capitania vir a se tornar uma das mais 

populosas e mais brilhantes do reino, por via indireta, reconhecendo que ainda não o 

era. Tentou também persuadir as autoridades, a verem na elevação do Rio Negro uma 

forma mais apurada no guarnecimento das fronteiras. Entretanto, declararam também 

estarem felizes. Vejamos: 

  
O Senado da Câmara e Vila de Silves Capitania de São José do Rio Negro, e mais 
moradores Naturais e Naturalizados abaixo assignados prostrados aos Reais pés de 
Vossa Majestade com todo o acatamento e respeito devido a tão Augusta Pessoa, 
Suplicam a Vossa Majestade [...] repartir com eles alguma parte daquela grande 
Beneficência, que Vossa Magestade com maior grandeza e Liberdade tem franqueado 
a todo o Brasil despois da feliz chegada de Vossa Majestade [...] se digne por Seu Real 
Decreto elevar o governo da Capitania do Rio Negro, a Governo Geral, criando para 
ele uma Junta da Fazenda, [...] por esperar o sobredito Senado e moradores que para 
o futuro será uma das Capitanias mais populosa, e luzida Visto estar esta debaixo da 
Tutela do Atual Governador o Sargento Mor do Estado Maior Manoel Joaquim do 
Paço; […] e por isso, se contam felizes os Habitantes de toda a Capitania87.  

  

As petições foram enviadas pelo Ministro do Reino, Tomás Antônio de Vilanova 

Portugal88, às considerações do Governador Geral do Pará, o Conde de Vila Flor, e, ao 

que tudo indica, este último foi contrário às pretensões de autonomia do Rio Negro. 

Muito provavelmente, Vila Flor pensava tratar-se de influência dos movimentos da 

América espanhola e Guiana Francesa.  

Mesmo com toda mobilização articulada por Joaquim do Paço, falando em nome 

da população para legitimar seus interesses políticos, os solicitantes não tiveram, dessa 

feita, seus anseios de autonomia assegurados.  

Arthur Reis não disponibilizou a resposta do Conde de Vila Flor ao Ministro 

Vilanova Portugal, e nem se conseguiu acesso à mesma. Contudo, ao atentar para as 

“Instruções” de Vila Flor ao Governador do Rio Negro, Manoel Joaquim do Paço, em 

27 de junho de 1818, pode-se deduzir de sua negativa quanto às aspirações de 

autonomia dos moradores do Rio Negro. Provavelmente demonstrara o Conde a 

Vilanova Portugal o perigo que aquelas reivindicações representavam para o reino 

Ibérico, se for considerado seu posicionamento sobre a questão.    
                                                 
87 Ofício dos moradores da Vila de Silves ao Rei João VI, em 4 de setembro de 1819. In: REIS, Arthur 
Cezar Ferreira. O Pleito da Autonomia Amazonense. Revista do Instituto Histórico e Geográfico 
Brasileiro, Rio de Janeiro, v. 312, jul/set 1976, p. 263-268, grifo meu. Disponível em: 
<www.rihgb.com.br> Acesso em 25 de jan. de 2010.   
88 Nascido por volta de 1755, homem de confiança de d. João VI, foi ministro dos Negócios do Reino, dos 
Estrangeiros e Guerra e do Erário, ocupando também a pasta da Marinha. Faleceu em Portugal em 1839. 
Cf. NEVES, Lúcia Bastos Pereira das. Tomás Vilanova Portugal.  Dicionário do Brasil Joanino 1808-
1821. p. 421.  
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Vila Flor temia as possibilidades de alastramento do que considerava “idéias 

revolucionárias”, em curso nas colônias espanholas limítrofes ao Rio Negro. Na 

argumentação daquele Governador Geral do Pará, tais idéias não deviam avançar 

fronteiras, sob risco de inflamar os ânimos de seus moradores. Suas instruções a Manoel 

Joaquim do Paço foram incisivas quanto a coibir contatos e possíveis invasões.   

 
2.º Por nenhum modo Vmce. consinta as mais pequenas relações dos Povos 

daquela Capitania com os das Províncias insurgidas espanholas, empregando todos 
os meios que lhe forem possíveis para cortar toda a comunicação que possa haver entre 
eles. 

[...] 
4.º É especialmente necessário que Vmce. tenha as mais exatas notícias e 

informações do progresso do espírito revolucionário nos países limítrofes da 
Capitania, da força armada que tem naquelas fronteiras, movimentos, e direção dos 
Corpos, e das disposições, hostis ou pacíficas a nosso respeito... “para conter em 
respeito os mesmos Insurgentes ou para os repelir no caso de agressão” 89 [...] 

 

Desviar a atenção de problemas reais ou tergiversar para não se posicionar sobre 

determinada situação utilizando o medo como elemento de interferência política é uma 

estratégia conhecida. O governador do Pará parecia confortável com a situação de 

dependência do Rio Negro. Dialogava diretamente com o poder central, estava no 

controle portuário do escoamento da produção e na importação de produtos; 

administrava os recursos públicos, ficando ao seu cargo a aplicação dos mesmos, 

conforme as prioridades que definia; não havia maiores incômodos. Não havia, 

portanto, interesse de Vila Flor em ser favorável a emancipação do Rio Negro. E 

deslocou a questão, qualificando o anseio de autonomia como situação de risco à 

preservação das fronteiras coloniais, por conta dos movimentos de independência na 

América espanhola. 

Em março de 1819, para corroborar o sentimento de risco real em relação à 

capital paraense, Vila Flor orientou o Comandante da Barra que não permitisse lanchas 

ou botes dos Navios Estrangeiros fossem fora da Barra. “[...]umas vezes carregados e 

outras só com Cartas ou papéis, o que não é permitido sem uma expressa licença minha 

[...]90”. E, em mais uma missiva ao governador do Rio Negro, ordenava que conduzisse 

a Belém “não só todos os Espanhóis emigrados [que] ali se acharem, ou nas 

Fronteiras, mas também todos aqueles que forem emigrando91. 

                                                 
89 Cf. BARATA (1975, p. 27-28), grifos meus.  
90 Códice 628 da Biblioteca e Arquivo Públicos do Pará apud BARATA (1975, p. 28).  
91 Idem, idem. 
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Analisando as correspondências, verificam-se as preocupações ideológicas do 

Conde, na tentativa de relacionar os acontecimentos em andamento na América 

espanhola às aspirações autonomistas dos moradores da capitania subordinada. Por essa 

razão, ordenava a prisão de “todos os Espanhóis”, bem como para conter o risco de 

sublevação. Havia referências também à proibição da circulação de Jornais e Periódicos 

no Pará, assim como a intensificação do recrutamento92. Estas ocorrências indicam 

alguns indícios da postura de Vila Flor que, seguramente, não viria a compactuar com 

os ideais separatistas do Rio Negro, levando a Corte a crer que o movimento decorria de 

influências externas ao invés da decadência ululante oriunda, entre outras, revelando a 

prolongada administração protagonizada pelo Pará.  

As articulações da autoridade maior da Capitania do Rio Negro, Joaquim do 

Paço, não ultrapassaram ou feriram as formalidades burocráticas. Todas as petições 

foram dirigidas ao monarca português, em tom de súplica – e não de ameaça – como se 

viu anteriormente. Os anseios locais se distanciavam do contexto vivenciado pela 

América espanhola, o que revela as complexas relações políticas daquele período.  

Não é demais inferir que, muito provavelmente, o ministro português sondou 

as considerações do Conde de Vila Flor, dando as petições por encerradas. Por outro 

lado, Joaquim do Paço, enquanto articulador das pretensões de autonomia, não se 

qualificava como autoridade legítima à ocupação do cargo numa possível capitania 

autônoma. Seu visível interesse, suas falhas como administrador e o fato de seu nome 

não ser consensual entre os grupos da elite local contribuíram para que a versão 

defendida pelo Governador do Pará, que associava o movimento local ao dos espanhóis 

configurados como ameaça à preservação das fronteiras, vencesse. 

 As tensões internas se acentuaram e, em 9 de agosto de 1820, o governo de 

sucessão do Grão-Pará93 enviou a Tomás Antonio de Vilanova Portugal um ofício onde 

expunha ao ministro o teor de uma representação dos moradores do Lugar da Barra do 

Rio Negro, onde se queixavam do então governador. Junto à missiva seguiu também um 

atestado de boa conduta, enviado pelo próprio governador Paço como elemento de 

defesa. Como se vê, os esforços de Joaquim do Paço para demonstrar sua aprovação 

pela população da capitania não se sustentaram nem por um biênio. No documento 
                                                 
92 Cf. BARATA (1975, p. 28-37).  
93 Em 30 de junho de 1820, Antonio José de Souza Manuel de Menezes, o conde de Vila Flor, sob licença 
de governador Geral da Capitania do Pará, embarcou para o Rio de Janeiro. Conforme o Alvará Régio de 
1770 tomou posse um Governo Interino de Sucessão, composto por Antonio da Cunha, que era arcediago, 
o Coronel Joaquim Felipe dos Reis e o Desembargador Ouvidor da Comarca do Pará, Antonio Maria 
Carneiro de Sá. Cf. BARATA (1975, p. 58). 
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enviado à metrópole, embora queira demonstrar imparcialidade, resta patente que o 

Governo do Pará não aprovava Manoel Joaquim do Paço: 

 
Levamos à presença de V. Exa. para subir a d’El rei Nosso Senhor a Representação 
inclusa dos Moradores do Lugar da Barra do Rio Negro, em a qual se queixam do 
atual Governador da mesma Capitania Manoel Joaquim do Paço e assim mais a 
Conta que o dito Governador nos dirigiu com um atestado de algumas pessoas que o 
elogiam a sua conduta naquele emprego.  
Nós não afiançamos a verdade de um e outro escrito, entretanto, se houvermos de dar 
crédito aos boatos, e testemunho de algumas pessoas que tem vindo do Rio Negro, não 
podemos deixar de dizer que aquela Capitania não avançará em prosperidade 
enquanto estiver entregue nas mãos do seu atual Administrador94. (grifos meus) 

 

É possível que Vilanova Portugal tenha interpretado o conteúdo daquelas 

correspondências como querelas locais, desprovidas de senso político. Ademais disso, 

Portugal vivia suas próprias tensões. A Revolução do Porto certamente ocupou muito 

mais a atenção dos governantes portugueses do que as querelas dos sertões amazônicos. 

Em meio a essas contradições, a situação do Rio Negro iria se reverter somente a 

partir do ano de 1821, quando sua condição de capitania subalterna, foi, enfim, 

transformada, influenciada por fatos ocorridos do outro lado do Atlântico: a Revolução 

do Porto. 

 

 

1.3.   A Capitania do Rio Negro sob a Revolução do Porto  

 

 

No dia 24 de agosto do ano de 1820, ocorreu, em Portugal, um movimento de 

caráter liberal, constituído majoritariamente por militares, magistrados e comerciantes. 

Conhecido como Vintismo ou Revolução do Porto, por ter sido esta a cidade de eclosão 

das tensões. O movimento defendia e propunha a regeneração política da Nação 

                                                 
94 Códice 1.025 da Biblioteca e Arquivo Público do Pará. Manuscrito a lápis número 218, Cf. BARATA 
(Op. cit., p. 63-64). 
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ortuguesa95. Dentre outros princípios, constava o retorno de D. João VI à Europa e a 

elaboração de uma Constituição96.  

Os ideais do movimento liberal português alcançaram proporções d’além mar e 

encontraram abrigo na América portuguesa cujas capitanias, com exceção de Sergipe e 

Mato Grosso97, enviaram deputados à Lisboa para as discussões e resoluções do novo 

sistema que se tentava estabelecer na Nação portuguesa, por meio de uma Constituição.  

Com a adesão do Estado do Grão-Pará98 e Rio Negro a 1º de janeiro de 1821, os 

grupos político-econômicos dominantes ali estabelecidos, segundo seus interesses, 

mostraram-se favoráveis ou contrários ao Vintismo com seus possíveis desdobramentos. 

Não tardaram em querer implantar ou refutar os ideais liberais. Com isso, os 

antagonismos latentes submergiram como assinala o historiador André Machado. 

 
[...] no exercício do comando das armas o brigadeiro José Maria de Moura foi um 
dos principais obstáculos à realização do projeto político dos constitucionais, pois 
estava alinhado a uma facção da elite paraense, denominada por alguns historiadores 
como ‘partido absolutista’, que pretendia manter os laços com Lisboa, mas era 
contrária às novas idéias identificadas como a fonte de instabilidade social e política 
que tomava conta da província. Na verdade, a resistência à implementação do projeto 
vintista tinha muitas faces: para Moura a pretensão de estender à América certas 
liberdades políticas vigentes no Reino europeu era uma ameaça à manutenção da 
unidade da nação portuguesa99. (grifos meus) 

 

Machado explica que José Alves de Souza Jr. dividiu as elites do Pará em três 

grupos principais: a dos ‘funcionários negociantes’ que era o grupo mais poderoso, 

composta em sua maioria por muitos portugueses do Reino, que conquistaram altos 

cargos no aparelho burocrático, sendo ao mesmo tempo negociantes muito poderosos e 

proprietários de fazendas. Conforme o historiador, essa concentração do poder 

                                                 
95A nação portuguesa era entendida, nesse momento, como um corpo político constituído entre as 
distintas possessões lusas em ambas as partes do globo terrestre. Vide JANCSÓ, Istvan e PIMENTA, 
Paulo G. Peças de um mosaico (ou apontamentos para o estudo da emergência da identidade nacional 
brasileira), onde os autores esclarecem com pormenores as diferenças existentes entre Pátria, País e 
Nação. In: MOTA (2000, p. 130).  
96 Com base nas informações contidas nos esclarecimentos de Pereira das Neves, cf. VAINFAS, Ronaldo 
e Lúcia Bastos Pereira das Neves. Dicionário do Brasil Joanino (1808-1821). Rio de Janeiro: Objetiva, 
2008, p. 391. 
97 Segundo NOGUEIRA, Octaciano,  e FIRMO, João Sereno. Parlamentares do Império. (Obra 
Comemorativa do Sesquicentenário da Instituição Parlamentar). Brasília: Centro Gráfico do Senado 
Federal, 1973 (p. 519 e 573).  
98 RAIOL, Domingos Antonio. Motins Políticos ou História dos Principais Acontecimentos Políticos da 
Província do Pará desde o ano de 1821 até 1835. Pará: s.n., 1970, p. 14-15. Vol. 1. Tomos I e II. 
Revolução do Porto. In: VAINFAS, Ronaldo; NEVES, Lúcia Bastos Pereira das (Orgs.). Dicionário do 
Brasil Joanino (1808-1821). Rio de Janeiro: Objetiva, 2008, p. 392. 
99 MACHADO, André R. de Arruda. As Esquadras Imaginárias. No extremo norte, episódios do 
longo processo de independência do Brasil. In: JANCSÓ, Istvan (Org.). Independência: História e 
Historiografia. São Paulo: Editora HUCITEC, 2005, p. 325-6. 
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econômico e político, tinha suas bases no período pombalino e na laicização das 

fortunas dos jesuítas, após a exclusão da Ordem da capitania. A seguir vinham aqueles 

com menos poder econômico e político, mas que também constituíam a elite econômica 

como outros proprietários de terra que se dedicavam à agricultura de exportação, 

subsistência e à pecuária. Descendiam de antigos colonos, que dependiam do grupo de 

‘funcionários-negociantes’, que viabilizavam seus empreendimentos por meio do 

financiamento e da comercialização da produção. Por fim, nos inícios do século XIX, 

havia ainda aqueles com fortunas mais recentes, algumas delas multiplicadas pelos 

negócios que se abriam com a invasão de Caiena100.  

As divergências internas revelam as complexas relações desses grupos da elite 

colonial paraense. Revelam também que as relações entre o Estado do Grão-Pará e Rio 

Negro e a metrópole eram muito mais estreitas do que com o Estado do Brasil. 

Entretanto, para o Rio Negro101, desse novo contexto do Vintismo, poderia surgir a 

possibilidade de ser desvinculado politicamente do Pará. 

Arthur Reis afirma que, por ter se negado a aderir a Constituição portuguesa, o 

então governador do Rio Negro, Joaquim do Paço, foi deposto pela tropa do Lugar da 

Barra em 1.º de março. Foi então eleita uma Junta de Governo102 para administrar a 

capitania. 

Conhecedora dos acontecimentos ocorridos no Lugar da Barra (atual Manaus), a 

Junta Governativa de Belém se recusou a reconhecer a Junta de Governo do Rio Negro. 

Talvez pelos mesmos motivos que ampararam a negativa do Governador Vila Flor às 

pretenções autonomistas em 1819 e ainda, por manter uma postura política de 

superioridade administrativa. Diante dessa primeira negativa, o Rio Negro constituiu 

outra Junta Governativa, desta vez com a aquiescência da Junta do Pará.   

Palma Muniz103 afirma que, no interior da Capitania Geral do Pará a morosidade 

se fez reinante, aliada ao desprezo para com as mudanças ocorridas na capital, Belém. 

                                                 
100 Segundo Machado, André Roberto de A. As Esquadras Imaginárias. No Extremo Norte, Episódios do 
Longo Processo de Independência do Brasil. In: JANCSÓ, Istvan (Org.). Independência: História e 
Historiografia. São Paulo: Editora HUCITEC, 2005, p. 325.   
101 Consta que no dia 4 de janeiro de 1821, a Junta Governativa da Capitania do Pará enviou ofício 
circular ao governador do Rio Negro e a todas as Câmaras do interior do Grão-Pará. Cf. MUNIZ, João de 
Palma. Adesão do Grão-Pará à Independência e outros ensaios. Conselho Estadual de Cultura: 
Coleção “História do Pará”, Série Barão de Guajará. Reedição da Revista do Instituto Histórico e 
Geográfico Pará – Ano VI – Vol. IV. 1922, p. 54. 
102 Cf. REIS (1967, p. 74).  
103 Op. cit. p. 58.  
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Tal assertiva não levou em conta as distâncias amazônicas entre as localidades104 e a 

consequente morosidade nas comunicações que delongavam a tomada de decisões por 

conta da absoluta falta de informações sobre possíveis fatos e ocorrências políticas105. É 

bem provável que Muniz (Op. cit. p. 66) tenha se deixado envolver pelas palavras da 

Junta de Governo do Pará que, em correspondência à Câmara Municipal de Belém, em 

31 de janeiro de 1821, se refere à falta de manifestação das Câmaras municipais, quanto 

ao novo sistema constitucional português106. 

Conforme Reis, a deposição do então governador Joaquim do Paço, pela tropa 

do Lugar da Barra, a 1.º de março de 1821, ocorreu por ter se negado a aderir à 

Constituição portuguesa ou por se mostrar indeciso (sic)107. A pressa parece ter sido 

mais companheira da Junta de Governo do Pará do que o reconhecimento de uma 

realidade conhecida: as distâncias que separavam Belém das demais localidades do 

vasto território amazônico. Ou, sob outra perspectiva, pode ter sido artimanha política 

das autoridades de Belém para revelar o Rio Negro como não aliado de Portugal.  

Se as autoridades de Belém enviaram o coronel Joaquim José Gusmão para “por 

ordem” e desfazer a Junta do Rio Negro – organizando-se nova Junta composta pelo 

Ouvidor Domingos Nunes Ramos Ferreira, João da Silva e Cunha, e o próprio 

Gusmão108 – é porque obtiveram notícias da adesão do Rio Negro, em tempo 

relativamente hábil. Além do mais, Manoel Joaquim do Paço, não havia sido deposto 

por não ter aderido as Cortes? Há de se refletir sobre quais teriam sido as motivações da 

Junta de Governo do Pará em anular a primeira Junta de Governo do Rio Negro. 

Há de se aventar a hipótese de que, apesar de já ter proclamado sua fidelidade ao 

sistema constitucional109, até esse momento, a Junta do Pará não tinha conhecimento 

das normas e balizas legais para a realização das eleições às Cortes. Vejamos o que 

disse Palma Muniz, sobre a proclamação do Grão-Pará à nova ordem, em Belém. 
 

                                                 
104 Dos municípios existentes à época, Santarém, mais próxima do Rio Negro, a 31 de janeiro de 1821 
aderiu ao sistema constitucionalista, segundo MUNIZ (op. cit., p. 60).  
105 A morosidade da comunicação na Amazônia, por sua extensão, dificuldades de acesso e parcos meios, 
sobrevivem aos dias atuais em várias áreas de seu território. 
106 Cf. as palavras do autor: “Tendo esta Junta participado às diferentes autoridades desta Comarca, da 
de Marajó, e às da Capitania do Rio Negro o sucesso do dia memorável do corrente mês, não tendo 
recebido respostas que nos assegurem da sua adesão aos nossos sentimentos, [..]”. 
107 REIS (1989, p. 153); REIS In: HOLANDA (1967, p. 74), O Processo de Emancipação do Amazonas. 
Revista do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro, Rio de Janeiro, v. 206, jan/mar 1950 (p. 159).  
108 REIS (1989, p. 153).   
109 MUNIZ, João de Palma. Adesão do Grão-Pará à Independência e outros ensaios. Conselho 
Estadual de Cultura: Coleção “História do Pará”, Série Barão de Guajará. Reedição da Revista do 
Instituto Histórico e Geográfico Pará – Ano VI – Vol. IV, 1922, p. 41. 
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Consumados esses fatos, são convocados ao Palácio do Governo os membros 
do Senado da Câmara, o vigário capitular Romualdo Antônio Seixas e outras pessoas 
gradas, a fim de proceder à eleição de novo governo para a Província.  

Correu tumultuariamente esse ato eleitoral, sem obediência a dispositivo 
algum que o regulasse, havendo sido mais uma aclamação de pessoas indicadas do 
que uma eleição propriamente dita.  

[...] Com todos os atropelos naturais em momentos de tal ordem, ficaram 
escolhidos para a Junta Governativa [...]110. (grifos meus) 

  

Há também um revelador trecho da missiva de Felipe Alberto Patroni Martins 

Maciel Parente111, enviada a Câmara de Belém em 24 de janeiro de 1821, quanto à 

ausência de diretrizes legais para basear a escolha dos novos governantes. Assim, disse 

Patroni: “Por ora não se pode observar o que na Constituição de Espanha se acha 

prescrito sobre as eleições dos representantes [...]”112 O temor se justificava pelos 

ânimos ansiosos por liberdade. Portanto, a recusa da Junta de Belém em reconhecer a 1.ª 

Junta do Rio Negro parece não ter sido fundamentada em bases legais.   

Arthur Reis não se posiciona sobre os possíveis motivos que levaram a Junta de 

Belém a aceitar a 2ª Junta Governativa nomeada para o Rio Negro. A hipótese que aqui 

se levanta é a de que o governo paraense soube tirar proveito da situação para se manter 

no controle da capitania, lançando mão de um subterfúgio “legal”, que teremos a 

oportunidade de verificar mais adiante.   

Em Belém, Felipe Patroni mostrou-se inquieto quanto à representação de sua 

capitania em Lisboa. Considerou a Junta Governativa morosa em relação à eleição de 

um representante, por isso, enviou correspondência à Câmara Municipal de Belém com 

o intuito de lhes mostrar a urgência da causa113. Esta, por sua vez, contatou a Junta 

Governativa lhe enviando a carta de Patroni, a fim de que a mesma decidisse sobre o 

assunto. Mesmo ciosa de suas atribuições, aparentemente não sem apreensão, a Junta de 

Belém enviou a Lisboa o bacharel Felipe Patroni, como procurador pelo Pará, no dia 5 

                                                 
110 Idem, idem.  
111 Nasceu em Belém no ano de 1794, vindo a falecer em Lisboa a 15 de julho de 1866. Filho do 
proprietário Manoel Joaquim da Silva Martins. Recebeu o sobrenome Patroni de origem italiana como 
homenagem a seu padrinho que era oficial da marinha. Concluiu seus estudos primários em Belém, 
terminando o secundário em Portugal onde ingressou na faculdade de Coimbra no ano de 1816. A 
divulgação da notícia da Revolução Constitucionalista em Portugal, no Pará, foi atribuída a Patroni, 
inclusive por Palma Muniz (op. cit., p. 95). Entretanto, antes da chegada deste a Belém, já se tinha notícia 
da Revolução do Porto. In: BARATA (1975, p. 67, 68, 73-5).  
112 A Constituição portuguesa teve por base a da Espanha, Cf. PARENTE, Felipe Alberto Patroni Martins 
Maciel. In: MUNIZ, João de Palma. Adesão do Grão-Pará à Independência e outros ensaios. Conselho 
Estadual de Cultura: Coleção “História do Pará”, Série Barão de Guajará. Reedição da Revista do 
Instituto Histórico e Geográfico Pará – Ano VI – Vol. IV, 1922, p. 64.  
113 MUNIZ, João de Palma. Adesão do Grão-Pará à Independência e outros ensaios. Conselho 
Estadual de Cultura: Coleção “História do Pará”, Série Barão de Guajará. Reedição da Revista do 
Instituto Histórico e Geográfico Pará – Ano VI – Vol. IV, 1922, p.63-5.  
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de fevereiro de 1821, conforme o documento de sua nomeação114. Neste mesmo 

documento, a Junta Governativa do Pará informava dos motivos de não ter realizado as 

eleições para deputado.  

 
O Senado da Câmara desta cidade exigiu desta Junta Provisória do Governo, 

que fosse nomeado um deputado para unir-se às Cortes desse Reino, e representar 
nelas o que conviesse aos interesses desta Província; como porém esta Junta julgou que 
uma tal nomeação só podia ter lugar, guardadas as formas e instruções nesse Reino 
adotadas, para que o deputado pudesse obrar legalmente, e não sendo ainda possível 
proceder a uma eleição legítima, eis a razão por que não concordou com a opinião e 
requisição do Senado.  

Esta Junta desejando contudo adiantar o que for possível a benefício da 
causa da nossa regeneração política, julgou conveniente encarregar a Filipe Alberto 
Patroni Martins Maciel Parente, para que, passando à Corte, possa suplicar a V. 
Exas. Quanto for compatível com as circunstâncias desta Província, que por tantos 
títulos deseja que se estreitem cada vez mais os laços, que sempre nos têm unido115.  

 
 
E assim partiu Patroni, de Belém, apresentando-se às Cortes no dia 31 de março 

de 1821116, juntamente com Domingos Simões da Cunha, como representantes da 

Capitania do Pará. Observe-se a cronologia. Enquanto o Rio Negro ainda estava às 

voltas com a nomeação de uma 2ª Junta – visto que a 1ª não foi reconhecida pelo Pará – 

a Capitania Geral já se fazia representar em Portugal. 

 

 

1.4 .     A Província do Rio Negro 
 
 Segundo Palma Muniz (1922), de posse das informações advindas de Lisboa 

para a realização das eleições dos deputados do Grão-Pará e Rio Negro, a Junta do 

Governo do Pará articulou-se para iniciar os trabalhos relativos às eleições a serem 

realizadas. Para isso, nomeou uma comissão responsável para os procedimentos legais. 

Esta Junta era formada pelo Juiz de fora, Joaquim Pereira de Macedo, o físico-mor 

Antônio Correa de Lacerda e o Coronel Francisco José Rodrigues Barata117. Para a 

realização dos trabalhos, essa comissão deveria obter o conhecimento do censo 

populacional, pois a eleição deveria seguir o princípio da diferenciação pela quantidade 

                                                 
114 Idem, p. 72.  
115 Ibidem, ibidem. Grifos meus. 
116 MUNIZ, João de Palma. Adesão do Grão-Pará à Independência e outros ensaios. Conselho 
Estadual de Cultura: Coleção “História do Pará”, Série Barão de Guajará. Reedição da Revista do 
Instituto Histórico e Geográfico Pará – Ano VI – Vol. IV, 1922, p. 73; RAIOL, Domingos Antonio. 
Motins Políticos ou história dos principais acontecimentos políticos da província do Pará desde o 
ano de 1821 até 1835. Universidade Federal do Pará. 1970, p.16.  
117Cf. MUNIZ (Op. cit., p. 73) e RAIOL (1970, p. 99). 
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de habitantes, tal qual em Portugal, conforme ofício da Junta Governativa enviado aos 

nomeados responsáveis pela realização das eleições, no dia 16 de maio de 1821. 

Pouco mais de um mês depois, em 25 de junho do mesmo ano, a Junta 

Preparatória das eleições apresentou o seu parecer de como deveria se proceder às 

eleições no imenso Grão-Pará e Rio Negro. Após enaltecer o “augusto” Congresso de 

Lisboa e expor a urgência do comparecimento dos deputados àquela Corte 

demonstrando sua fidelidade para com o Constitucionalismo, a Junta Preparatória 

mostrou-se contrária à eleição de deputados pelo Rio Negro, como também pelo Marajó 

– ambas as comarcas subalternas ao Pará.  

Alegava a Junta Preparatória contradição entre a realidade do Rio Negro e as 

diretrizes para a realização das eleições. Resta patente no documento que, mesmo 

quando considera a possibilidade de autonomia das Comarcas que lhe eram 

subordinadas, a Junta do Pará tratou a questão como temporária, apenas para o 

atendimento de enviar representantes a Portugal. Nas palavras da Junta: 

 
É assaz doloroso à Junta Preparatória ter de noticiar a V. Exa. que o Decreto 

das Cortes de 18 de abril de 1821 em nada melhorou nossa sorte; não é possível fazer 
dela alguma útil aplicação na Província do Grão-Pará donde resulte acelerar-se a 
nomeação e partida dos nosso (sic) deputados. A Província do Grão-Pará é composta 
de três Comarcas; a Comarca do Pará que tem 61.212 almas, a Comarca do Rio Negro 
que contém 15.480 almas e a Comarca de Marajó, ou Grande Ilha de Joannes 
composta de 6.742 almas: Sendo as cabeças de Comarcas consideradas como de 
Província, na conformidade do Decreto das Cortes de 18 de abril de 1821, a Comarca 
do Pará, considerada em separado, deveria dar dois deputados; porém a Comarca do 
Rio Negro não pode dar deputado algum na conformidade dos art. 31 e 32 Ad. das 
Instruções dadas com a circular de 22 de novembro de 1820, e segundo o art. 35 das 
mesmas Instruções deve unir-se à Comarca imediata, isto é, à Comarca do Pará; a 
Comarca de Marajó aplicando-lhe os mesmos princípios que a do Rio Negro a sua 
reunião à Comarca do Pará é uma conseqüência imediata. Portanto, a reunião dos 
eleitores das três mencionadas comarcas na Capital do Grão-Pará, isto é, na cidade 
de Santa Maria de Belém do Grão-Pará, é indispensável, é de absoluta necessidade.  
Resta Porém a questão se a Comarca do Pará deve temporariamente desmembrar-se e 
ir dar à Comarca do Rio Negro e de Marajó o número suficiente de população para 
poderem cada uma eleger um deputado: Esta opinião que com tanta ênfase mais de 
uma vez tem sido examinada em público, é inteiramente inadmísivel: 1o. porque não há 
lei que a tal desmembramento nos autorize; 2o. porque não existindo esta lei nós 
íamos lesar os direitos da Comarca do Pará que devendo, segundo a sua população, 
dar dois deputados, se reduzia a dar somente um; 3o. porque os eleitores de Paróquia 
que desde o rio Turiassu e outras partes se deveriam reunir em Marajó, sofrem nisto 
maior incômodo do que vindo à Cidade do Pará, não só porque têm de fazer uma maior 
viagem indo a cabeça da Comarca de Marajó, mas também por que tinham de sofrer 
mil privações de toda a natureza em Marajó, que não sofreram na Cidade do Pará; 4o. 
a mesma sorte tinham de experimentar os eleitores que desmembrados da Comarca do 
Pará houvessem de subir a Barra do Rio Negro, cabeça daquela Comarca. Não sendo 
portanto  o desmembramento da Comarca do Pará fundado nem em direito, nem na 
lei, nem na comodidade dos Povos, os membros da Junta Preparatória julgaram à 
propósito não o propor e menos tentado. Viram-se portanto os membros da Junta 
Preparatória na estrita precisão de marcharem em seus trabalhos segundo as 
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Instruções transmitidas às Províncias de Portugal na circular de 22 de novembro de 
1820, e recomendadas de novo para o Brasil no citado Decreto das Cortes de 18 de 
abril de 1821118.  (grifos meus) 

 

Estava o governo provisório envolto em preocupações próprias daquele 

contexto: grupos políticos favoráveis ao constitucionalismo, grupos contrários, radicais 

de todos os matizes. As autoridades então constituídas tinham uma questão a resolver 

no âmbito da legalidade quanto às eleições. Mas também é imperativo reconhecer que 

as autoridades do Pará resistiam em perder poder político com sua representação em 

Portugal. Para isso, utilizou em favor de seu posicionamento – que era estritamente 

político – argumentos estritamente legais, num contexto revolucionário.  

De fato, nos artigos mencionados acima pela Junta Preparatória das Instruções 

de 1820 para a realização das eleições, não cabia ao Rio Negro o direito de eleger 

deputados às Cortes119, segundo o mapa populacional adotado pela Junta Preparatória 

para a averiguação da população, como se pode observar: 

 
Art. 31.º Toda a povoação composta de 70.000 almas, como fica disposto no 

artigo  29.º, terá 1 deputado nas cortes.  
Para que a nação portuguesa goze de uma representação que preencha 

cabalmente o seu destino, cumpre que o número de deputados não desça de 100: 
haverá, pois, para cada 30.000 almas 1 deputado. 

Art. 32.º Distribuída a povoação pelas diferentes províncias, se em alguma 
houver um excesso maior que 35.000 almas, eleger-se-a mais 1 deputado como se o 
numero chegasse a 70.000; se, porém, o excesso não passar de 35.000 almas tal 
deputado não terá lugar.  

Aplicando este artigo segundo a alteração do antecedente, quer dizer, que 
cada província há de dar tantos deputados, quantas vezes contiver em sua povoação o 
número de 30.000 almas; e que se por fim restar um excesso que chegue a 15.000 
almas, dará mais 1 deputado; e não chegando o excesso da povoação a 15:000 almas 
não se contará com ele.120 

 

Quanto ao artigo 35.º das mesmas instruções, citado pelos membros da Junta 

Preparatória do Pará, percebe-se um lapso, já que o mesmo não faz menção alguma à 

                                                 
118 Manuscrito avulso do Arquivo Público do Pará. Corresp. de div. com o Gov. 1821. In: MUNIZ, João 
de Palma. Adesão do Grão-Pará à Independência e outros ensaios. Conselho Estadual de Cultura: 
Coleção “História do Pará”, Série Barão de Guajará. Reedição da Revista do Instituto Histórico e 
Geográfico Pará – Ano VI – Vol. IV, 1922, p. 73 e RAIOL (1970, p. 104, 105, 107).  
119 Entretanto, Muniz (Op. cit., p. 107) disse não entender os motivos que levaram  a Junta Preparatória 
tomar como base de calculo o censo de 1793 e 1799, quando, nas palavras de Muniz, “existiam mapas de 
1816, nos quais a população da província mais avultava”.  
120 Instruções para as eleições dos deputados das cortes, segundo o método estabelecido na constituição 
espanhola e adotado para o reino de Portugal. p. 108. Disponível em <http://purl.pt/12101/1/hg-7032-
a/hg-7032-a_item1/hg-7032-a_PDF/hg-7032-a_PDF_01-B-R0300/hg-7032-a_0010_102-113_t01-B-
R0300.pdf> Acesso em: 03 de fev. 2010.  
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anexação de uma comarca a outra na impossibilidade de não dispor de população 

suficiente para eleger um deputado.   

Quanto ao Decreto sobre as eleições do Ultramar de 18 de abril de 1821, é 

importante realçar que a interpretação da Junta Eleitoral foi realizada, se não de maneira 

equivocada, provavelmente de acordo com seus interesses políticos, tendo em vista 

constar no 2º e 3º artigos do dito Decreto uma pequena, mas ainda assim possível 

margem de manobra na realização das eleições de áreas subordinadas como o Rio 

Negro, como se pode notar:  

 
2.º Todos os ditos Governos mandarão logo proceder às Eleições de 

Deputados de Cortes, nas quais se observarão, quanto for possivel, as Instruções, que 
a Junta Provisional do Governo deste Reino, em data de 22 de Novembro do ano 
passado, mandou publicar, assim para esta Capital, como para as Provincias do Reino, 
ajustando as mesmas Instrucções às circunstâncias locais de cada uma Província.  

3.º Nas Províncias, em que pela sua extensão se acharem mui distantes as 
Cabeças das Comarcas, poderão estas considerar-se para este efeito somente como 
Capitais das Províncias121.  (grifos meus) 

 
 
Percebe-se dos artigos dispostos no Decreto analisado, considerável margem de 

liberdade de atuação dos responsáveis pela condução dos trabalhos eleitorais para 

aplicarem a lei de acordo com as especificidades locais.  

Além do mais, refletindo sobre os artigos 36º; 37º; 60º; 61º; 79º; 80º, 

mencionados na própria correspondência enviada à Junta do Governo paraense, onde a 

Junta Preparatória afirmava ser impraticável no Pará, sem comprometer o andamento do 

processo eleitoral, observa-se a proposição de mudanças para dar seguimento às 

eleições, mesmo contrariando o conteúdo dos respectivos artigos, conforme se vê da 

citação, a seguir: 

 
A coincidência dos dias das eleições, determinada nos arts. 36, 37, 60, 61, 79 e 

80 dos cap. 3 º, 4 º e 5 º das Instruções, não podendo praticar-se na vasta Província do 
Grão-Pará sem absolutamente postergar o espírito e fim dos mesmos artigos, os 
membros da Junta Preparatória julgaram do seu mais sagrado dever alterar esta 
coincidência e são de parecer: Que as Assembléias de paróquia na Comarca do Rio 
Negro devem fazer-se no Domingo 28 de outubro e a de Comarca para a nomeação 
dos eleitores de Província no domingo 25 de novembro.  

As mesmas eleições de paróquia devem fazer-se no domingo 30 de dezembro 
nas Comarcas do Pará e Marajó, e no último domingo de janeiro as eleições de 
Comarca. No Primeiro domingo de fevereiro se hão de convocar e achar 

                                                 
121 Decreto sobre as Eleições do Ultramar, e mais providências sobre os povos, que abraçarem a 
Regeneração Política, ou se lhe opuserem, doc. 76. In: Coleção dos Decretos, Resoluções e Ordens das 
Cortes Gerais, Extraordinárias e Constituintes da Nação Portuguesa, desde a sua Instalação em 26 
de Janeiro de 1821. Parte I. p. 49. Disponível em: <http://books.google.com >Acessado em: 17 de out. 
2009.     
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infalivelmente nesta Cidade do Pará os eleitores das três Comarcas para nomearem 
os três deputados e um substituto da Província122. [...] (grifos meus) 

 

Nas palavras da Junta Preparatória que se lêem acima, se tentou, na medida do 

possível, realizar as adaptações à realidade daquele vasto território, que se impunham à 

realização das eleições às Cortes portuguesas. Mas, como se verá mais adiante, estas 

adaptações não foram suficientes para a Junta Governativa do Pará. Os artigos 

mencionados, mas não dispostos pela Junta Preparatória, foram:  

 
Art. 36.º Estas juntas serão sempre celebradas na península, ilhas e domínios  

adjacentes, no primeiro domingo do mês de outubro do ano anterior ao da celebração 
das cortes. 

Pelo que respeita ao ano de 1820 serão celebradas as juntas eleitorais de 
freguesias no segundo domingo do mês de dezembro.  

Art. 37.º Nos domínios ultramarinos serão convocadas no primeiro domingo 
do mês de dezembro, quinze meses antes da celebração das cortes, e em virtude de um 
aviso que para tal efeito lhes deve antecipadamente ser dirigido pela autoridade 
competente.  

Não tem por agora aplicação.  
Art. 60.º Estas juntas se convocarão e celebrarão sempre na peninsula, ilhas e 

possessões adjacentes, no primeiro domingo do mês de novembro do ano anterior ao 
em que se houverem de celebrar as côrtes.  

As juntas eleitorais de comarca (pelo que toca ao presente ano) serão 
celebradas no domingo próximo seguinte aquele em que o tiverem sido as de paróquia.  

Art. 61.º Nas províncias ultramarinas se celebrarão no primeiro domingo do 
mês de janeiro, próximo seguinte ao mês de dezembro em que se tiverem celebrado as 
juntas das paróquias.  

Este artigo não tem agora aplicação.  
Art. 79.º  Estas juntas deverão celebrar-se sempre, na península e ilhas 

adjacentes, no primeiro domingo do mês de dezembro do ano anterior às côrtes.  
As juntas eleitorais de província, respectivas ao presente ano, terão lugar em o 

domingo próximo seguinte à celebração das assembléias eleitorais de comarca.  
Art. 80.º Nas possessões ultramarinas se celebrarão no segundo domingo do 

mês de março do mesmo ano em que se celebrarem as juntas de comarca.  
Este artigo não tem por agora aplicação123.  

 

A Junta Eleitoral do Pará refere-se à condição das localidades da imensa 

província,  para justificar as dificuldades de aplicação das normas contidas nos decretos.  

 
Inesperados estorvos se encontraram a cada passo para se porem em execução as 
mesmas Instruções de 22 de novembro de 1820; povoações sem pároco e sem um 
homem que saiba ler ou escrever; vilas mesmo sem pessoa assaz instruídas para 

                                                 
122 Manuscrito avulso do Arq. Publ. do Pará. Corresp. de div. com o Gov. 1821. In: MUNIZ, João de 
Palma. Adesão do Grão-Pará à Independência e outros ensaios. Conselho Estadual de Cultura: 
Coleção “História do Pará”, Série Barão de Guajará. Reedição da Revista do Instituto Histórico e 
Geográfico Pará – Ano VI – Vol. IV, 1922, p. 73, e RAIOL ( 1970, p. 107). Grifos meus. 
123 Instruções para as eleições dos deputados das cortes, segundo o método estabelecido na constituição 
espanhola e adotado para o reino de Portugal. p. 108. Disponível em: <http://purl.pt/12101/1/hg-7032-
a/hg-7032-a_item1/hg-7032-a_PDF/hg-7032-a_PDF_01-B-R0300/hg-7032-a_0010_102-113_t01-B-
R0300.pdf.> Acessado em: 03 de fev. 2010.  
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poderem interpretar, explicar e fazer entender as Instruções; deram azo a que os 
membros da Junta Preparatória se constituissem na autoridade de fazer pequenas 
alterações, sem contudo atacarem a representação individual124. (grifos meus) 

 

A Junta oferecia como justificativa o fato de que as populações estavam 

totalmente despreparadas para o voto ou para conduzir um processo de eleição. Era na 

verdade um reconhecimento indireto da falta de investimentos da administração mor da 

Capitania do Pará em suas comarcas subalternas, Rio Negro e Marajó.  

 Antonio Ladislau Monteiro Baena, ao falar sobre a instrução pública no Grão-

Pará, considerada por ele a “base da moral e da civilização”125, mostra um quadro 

caótico que expõe o quanto as autoridades negligenciavam a instrução da população das 

duas capitanias. No que concerne especificamente ao Rio Negro, mais uma vez o 

cônego André Fernandes de Souza emoldura a situação da Capitania do Rio Negro:  
 
Sendo a ignorância e falta de estudos a raiz de onde dimanam a maior parte 

das desordens, a soberba, a desobediência e o despotismo, e a mesma superstição e 
irreligião têm nela o seu nascimento; é de lamentar que não tenha lá havido um só 
professor de primeiras letras no espaço de quarenta anos, talvez por descuido dos 
magistrados. Quantos meninos de tão bela índole ali estão sem saber ler nem escrever 
por falta de professores, por não terem seus pais meios de os manter na cidade do 
Pará! A experiência ensina que poucos que dela têm vindo mostram propensão e rara 
habilidade ás belas letras126.  

 

Conhecedora das disposições da Junta Preparatória para a realização das 

eleições, a Junta de Governo do Pará, em resposta, concluiu que o processo seria longo. 

Tomou providências para que se efetuassem a realização das eleições o quanto antes nas 

comarcas do Pará e Marajó, solicitando da Junta Preparatória um novo mapa, excluindo-

se a Comarca do Rio Negro (MUNIZ, 1973:108).  

Arthur Reis127 diz que o governo paraense, à época composto pela Junta de 

Governo, concordou com as ponderações da Junta Preparatória quanto ao processo 

eleitoral. Contudo, as Juntas, a Preparatória e a de Governo, não se entenderam quanto 

aos trâmites das eleições. Em relação ao Rio Negro, a Junta Preparatória , como se viu 

de exposição anterior, não delegou o direito de eleger seu deputado, por estar aquela 

                                                 
124 Manuscrito avulso do Arquivo Público do Pará. Correspondência de div. com o Gov. 1821. In: 
MUNIZ, João de Palma. Adesão do Grão-Pará à Independência e outros ensaios. Conselho Estadual 
de Cultura: Coleção “História do Pará”, Série Barão de Guajará. Reedição da Revista do Instituto 
Histórico e Geográfico Pará – Ano VI – Vol. IV, 1922, p. 73.; RAIOL, Domingos Antonio. Motins 
Políticos ou história dos principais acontecimentos políticos da província do Pará desde o ano de 
1821 até 1835. Universidade Federal do Pará. 1970, pp. 105- 6.  
125 Ensaio Corográfico sobre a província do Pará. Brasília: Senado Federal, 2004, p. 203-11. 
126 Cf. SOUZA (1870, p.501-502), grifos meus. 
127 Cf. REIS (1989, p.154). 
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comarca – conforme dados do censo utilizado – fora dos parâmetros estabelecidos nas 

Instruções de 22 de novembro de 1820.  

Por conta das distâncias, essa situação seria um elemento a mais para a 

morosidade das eleições, caso estas viessem a se realizar, de acordo com o parecer da 

Junta Preparatória, anteriormente disposto.   

Em oposição a esse parecer, visando seus interesses, como o de enviar o quanto 

antes seus deputados às Cortes, o governo do Pará fez uma “concessão”, até então 

jamais pensada por algum governante do Grão-Pará: estender ao Rio Negro a 

possibilidade de eleger o seu próprio deputado, o que por sua vez, delegaria autonomia 

ao Rio Negro. 

As circunstâncias vivenciadas naquele momento, como as dificuldades para a 

realização da eleição às Cortes portuguesas em um território tão vasto, e, segundo o 

governo paraense, com uma população despreparada, impulsionaram este mesmo 

governo, a este ato, como manobra política para não inviabilizar sua própria 

representação no Congresso lisboeta.  

O Rio Negro tornou-se um problema de fato aos interesses imediatos do governo 

paraense para a realização das eleições. O governo do Pará não permitiria que o Rio 

Negro se tornasse um obstáculo a tais pretensões e agiu politicamente, tomando 

providencias para a viabilização das eleições nas Comarcas do Pará e em Marajó (ou 

Ilha de Joannes). Enviou à Corte uma petição para dar cabo de suas intenções. Observe-

se o teor da correspondência que a Junta do Governo de Pará enviou a Junta 

Preparatória: 

 
Recebeu esta Junta o ofício que V. Sas. lhe dirigiram acompanhando o mapa dos 
compromissários e eleitores, que devem nomear os deputados da Província do Pará. Ví 
com prazer que os trabalhos da comissão estão conformes com o espírito das 
Instruções, adaptadas quanto é possível às circunstancias locais do País e desejaria 
que elas pudessem ser observadas em toda a sua exatidão, porém vendo que por este 
método deveriam os povos desta Província ficar ainda privados mais um ano do 
benefício da representação nas Cortes Nacionais, tem esta Junta resolvido tomar sobre 
si a responsabilidade de mandar já proceder à eleição dos deputados que cabem às 
comarcas do Pará e Ilha de Joannes, ficando de suplicar ao Congresso que a 
Comarca do Rio Negro seja privilegiada para nomear seu deputado com a população 
que atualmente tem: Nesta conformidade devem V. Sas. proceder a um novo mapa 
considerando desde já o Rio Negro como Província privilegiada128.  (grifo meu) 

 

A Junta de Governo paraense enviou correspondência ao Congresso lisboeta, em 

17 de julho de 1821, informando-lhe sobre a realidade local, e solicitando às Cortes que 

                                                 
128 Códice Manuscrito do Arquivo Público do Pará, n.º 774 cit. Fls. III. In: MUNIZ (Op. cit., p. 108).  
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fosse dada ao Rio Negro a oportunidade de eleger seu representante separadamente. 

Para fortalecer sua solicitação, o governo paraense resgatava o artigo 32.º das Instruções 

para as eleições dos deputados do dia 22 de novembro de 1820, aqui já apresentado.  

Mas a Junta de Governo deixou claro que aquela situação deveria ser transitória, 

e que aquela prerrogativa seria uma medida extrema por conta das circunstâncias 

geográficas e políticas vivenciadas. Segundo a Junta de Governo paraense, a urgência e 

a necessidade, em se fazer exceção às regras expostas naqueles documentos, seriam 

necessárias:   

 
 [...] Havendo-se tomado por base o recenseamento feito desde 1795 até 1797, 

segundo o qual tem a comarca do Pará 61.122 almas, a da Ilha de Joannes 6.742, e a 
do Rio Negro 15.480, em soma de 83. 434 almas, parece bem à Junta Preparatória, 
que não pode ser útil a essa Província o Decreto, aliás tão previdente de 18 de abril do 
presente ano; porquanto se usando da liberdade que ele faculta, consideramos as 
cabeças de comarca de Província, dará ao Pará os dois Deputados que lhe cabem; mas 
Joannes e Rio Negro ficaram sem representação, ainda unidas, suficiente para produzir 
um.  

Devendo, pois, a população da Província dar três Deputados na 
conformidade do art. 32 das Instruções de 22 de dezembro (sic) de 1820, não vem na 
hipótese do decreto a existir combinação, porque passava a dar mais de dois sem 
ofensa das referidas Instruções, que V. M. mandou todavia guardar. 

Eis o motivo por que à Junta Preparatória parece ter com acerto preferido o 
método estabelecido no Cap. 5 º  delas sacrificando a maior brevidade e facilidade das 
eleições ao benefício de uma representação mais ampla.  

Apesar porém da circunspecção com que a Junta tem procedido, é explicável o 
desgosto, com que soube este povo, que seria ainda por mais um ano privado da 
vantagem de ter no Congresso Nacional os seus representantes. Esta circunstância 
unida à consideração de que talvez nenhuma outra Província careça ser tão 
prontamente socorrida de providos remédios, nos inspira a ardida, mas necessária 
resolução de mandar já proceder a eleição de dois Deputados, que cabem às duas 
comarcas do Pará e Ilha de Joannes, e suplicar a V. M. em vista das circunstâncias 
locais do Rio Negro, que ao menos por esta vez lhe conceda a faculdade de nomear 
um Deputado pela população de 15.480 almas que tem.  

Muitas razões persuadem a necessidade desta Providência. Primeiramente a 
grande e incalculável demora das eleições, se os eleitores daquela comarca devem 
concorrer a esta Cidade a formar a Junta Eleitoral de Província na forma do Cap. 5º 
das Instruções.  

Pode acontecer que aí saia eleitor da comarca um morador de Tabatinga129, 
de S. José de Marabitanas, ou de qualquer outro povo da extremidade, é 
conseqüentemente necessário avisá-lo para se apresentar em Belém.  

Que viagem! que demora! E na Capital da Província fosse eleito um outro 
morador na mesma distância!!  

São além disso muito incertíssimas as viagens pelos rios do Sertão. De 
quantas causas produzem esta incerteza é a mais freqüente, e inevitável a 
inconstância dos Índios, os melhores, ou antes os únicos práticos daquela navegação, 
sujeito a cada passo abandonarem as canoas sejam de serviço público, ou particular, 
sem que haja contra isso remédio algum eficaz de temor, ou de interesse, porque nada 
é capaz de os fixar; estando aliás certos de que se tem evadido desde que mergulhem 

                                                 
129 Município amazonense localizado no extremo oeste do estado do Amazonas que faz fronteira com o 
Estado do Peru. Consta que a época, as embarcações levavam 90 dias partindo de Belém subindo o rio 
Amazonas até a confluência do rio Jabari. Avaliava-se a distância entre Belém e esta povoação em cerca 
de 480 léguas. Cf. SAINT-ADOLPHE, et al. Dicionário Geográfico e, Histórico e Descritivo do 
Império do Brasil (1845, p. 672).  
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ou entrem no mato. E quantos incômodos não sofrem então os passageiros e 
interessados nestas viagens!  

Enfim a providência que suplicamos a V. M.  é mesmo análoga a um dos 
princípios gerais estabelecidos nas Instruções porquanto se na conformidade do 
artigo 32 pode qualquer Província dar mais um Deputado em contemplação ao 
excesso de 15.000 almas, não parece dissonante que maiormente na concorrência das 
causas expostas possa dar um Deputado a comarca do Rio Negro, que tem 15.000 
almas, e que certamente aparecerá assim como as outras, mais populosa, logo que 
possa fazer-se novo recenseamento 130. (grifos meus)  

 

Sendo assim, a possibilidade de os habitantes do Rio Negro eleger seus 

representantes às Cortes de Lisboa não se deu em decorrência de suas necessidades 

enquanto moradores da mais longínqua capitania dos centros de poder. Também não se 

deu devido às suas especificidades geográficas e as dificuldades pelas quais sua 

população passava, e sim devido a uma demanda do governo paraense. 

Teria a Junta de Governo utilizado mapas de anos anteriores justamente para ser 

a mediadora entre o Rio Negro e Lisboa? Pode ter sido uma forma de reprimir por vias 

“legais” a autonomia, ainda que relativa, do Rio Negro.  

 A justificativa do governo paraense em solicitação às Cortes para considerar o 

Rio Negro como uma “província privilegiada” – esse foi o termo proposto pela Junta de 

Governo do Pará – foi a de o Rio Negro não possuía população suficiente para eleger 

um representante seu às Cortes.  

Ocorre que, segundo os números apresentados por Antonio Ladislau Monteiro 

Baena131, para o ano de 1821, conclui-se que o Rio Negro teria direito a um deputado 

sem a necessidade da solicitação da Junta de Governo do Pará junto às Cortes. Segundo 

o autor paraense, a população do Rio Negro era de 34.692 habitantes. Palma Muniz 

(1973), em obra já referenciada, afirmou que havia mapas de 1816. No entanto, o 

governo paraense utilizou os de 1793 e o de 1799132.   

Pode ter sido mais uma estratégia política da elite belemita com o intuito de 

impedir a representatividade do Rio Negro às Cortes, sem a interferência das 

autoridades paraenses. Intercedendo a “favor” daquela representatividade, o Pará 

mantinha seu prestigio político perante as Cortes, como o único centro político e 

econômico da região. Manipulando os mapas, ficava o Rio Negro ainda sob o guante 

paraense, por meio do censo omisso, mesmo que enviasse um deputado às Cortes.  

                                                 
130 Códice Manuscrito do Arquivo Público do Pará, n.º 717. Cit. Corresp. do Gov. com as Cortes 1821. In: 
MUNIZ (Op. cit., p. 112-114).  
131 Ensaio Corográfico sobre a Província do Pará. Brasília: 2004. Edições do Senado Federal, vol. 30, 
p. 21.  
132 MUNIZ, João de Palma, 1973. Op. Cit., p. 107. 
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A temática aqui proposta engloba o Estado do Grão-Pará e Rio Negro, que era 

composto por duas capitanias antes do Vintismo, obtendo o status de províncias após 

este movimento revolucionário. Em sendo assim, os deputados eleitos pela Província do 

Rio Negro em 14/01/1822, titular e substituto, José Cavalcante de Albuquerque133 e 

João Lopes da Cunha134 representavam de forma imediata sua respectiva província, a do 

Rio Negro, assim como os deputados pela Província do Pará representaram a sua. 

Ambas as províncias por sua vez, formavam o Estado do Grão Pará e Rio Negro. 

Acatando a solicitação da Junta de Governo do Pará, as Cortes deliberaram a favor das 

eleições no Rio Negro, que ocorreram em 14 de janeiro de 1822135, sendo eleitos José 

Cavalcante de Albuquerque e o substituto, João Lopes da Cunha.   

Distintamente do que afirmou a historiadora Márcia Regina Berbel136, João 

Lopes da Cunha, deputado substituto pelo Rio Negro, não só compareceu às Cortes de 

Lisboa como assinou a Constituição portuguesa pela província que representava137. 

Lopes da Cunha partiu do porto de Belém, no bergantim Pensamento Feliz, e levou 55 

dias para chegar à capital portuguesa, onde aportou no dia 24 de agosto de 1822138, e 

tomou assento na Corte de Lisboa em 29 de agosto do mesmo ano139. João Lopes da 

Cunha foi a Lisboa porque o deputado titular, José Cavalcante de Albuquerque, segundo 
                                                 
133 Não se tem conhecimento exato de sua origem. Casado, pai de três filhos, viveu o maior tempo em 
Óbidos, Vila do Pará, onde era proprietário de uma fazenda, cultivando cacau. Homem público, exerceu 
variadas funções em Óbidos, Alenquer (PA), e na Capitania do Rio Negro (AM). Contemporâneo do 
governador Manoel Lobo de Almada e do capitão general Francisco de Souza Coutinho, em 1792 sob as 
ordens deste último ocupou o cargo de Diretor de Vila Franca, onde desenvolveu a lavoura de cacau. 
Representou o Rio Negro nas Cortes de Lisboa apresentando a estas mesmas Cortes uma memória 
expondo os motivos da ruína do Rio Negro. Ao que tudo indica, faleceu em avançada idade, pois, 
segundo Lister Maw, ao encontrá-lo no ano de 1828, já estava em avançada idade. Cf. REIS (1979b. p. 
104-105). No que concerne à exposição das causas da decadência do Rio Negro. Disponível em 
<www.debates.parlamento.pt > Ata: 071. Data: 24/10/1822, p. 878.  Acesso em 05 de fev. 2010. 
134 Tenente Coronel de Milícias, comerciante do Estado do Pará, dono de terras no distrito de Cocal, 
Capitania de Goiás. IN: Projeto Resgate. AHU_ CU_PARÁ, Cx. 117, D. 9029; AHU - Rio de Janeiro, 
Cx. 102, doc. 31, Lisboa, 6 de abril de 1772.  05/02/10. Diário do Governo. N. 199, Cortes. Sessão 447, 
23 de agosto de 1822. www.books.google.com. Acesso em 05/11/2009.  
135 Diário das Cortes, Gerais e Extraordinárias, e Constituintes da Nação Portuguesa. Segundo ano da 
Legislatura. Ata 21; 27/08/1822, p. 246. www.parlamento.pt .  Acesso: 05/02/10; REIS, Arthur Cezar 
Ferreira. História do Amazonas. 2ª. ed. Belo Horizonte: Itatiaia [Manaus]: Superintendência Cultural do 
Amazonas, 1989. Coleção Reconquista do Brasil. 2ª. Série, v. 145. p. 153.; CARVALHO, Manuel Emilio 
Gomes de. Os Deputados Brasileiros nas Cortes Gerais de 1821. Edições do Senado Federal, vol. 12, 
2003, p. 304.  
136 A Nação como Artefato. Deputados do Brasil nas Cortes Portuguesas. (1821-1822). São Paulo: 
Hucitec: FAPESP, 1999. p. 64.  
137 Diário do Governo n. 225. Cortes. Sessão 472, 23 de setembro de 1822, p. 1676. 
www.books.google.com.  05/11/2009.    
138 Diário do Governo n. 119. Cortes. Sessão 447, 23 de agosto de 1822, p. 1472. 
www.books.google.com.  05/11/2009.    
139 Cortes Constituintes. Ata: 23, em 29/08/1822, p. 279. www.parlamento.pt .  Acesso: 05/02/10.; 
CARVALHO, Manuel Emilio Gomes de. Os Deputados Brasileiros nas Cortes Gerais de 1821. 
Edições do Senado Federal, vol. 12, 2003, p. 304.  
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consta, estava enfermo140, portanto, impossibilitado de se dirigir a Portugal, mas, ainda 

assim, compareceu às Cortes posteriormente tomando posse no dia 12 de outubro de 

1822141. De tal forma, que o Rio Negro esteve representado por seus dois deputados142 

nas Cortes de Lisboa. Cabia a Província do Rio Negro um único deputado, assim, com a 

chegada do titular, o substituto, Lopes da Cunha cedeu o lugar ao deputado titular143 e 

solicitou às Cortes permissão para retornar ao Rio Negro em 26/10/1822144.  

Da data da eleição ocorrida, provavelmente no Rio Negro até a posse de seu 

primeiro deputado, decorreram mais de seis meses. Há de se levar em consideração o 

tempo de viagem, que girava em torno de 55 dias, cerca de dois meses. Acontece que no 

ano anterior de sua ida à Lisboa, no dia 29 de setembro de 1821,145 foi publicado um 

Decreto relativo as capitanias americanas, que possibilitava a autonomia administrativa 

da Capitania do Rio Negro ante sua condição de subalternidade jurídica a Belém.  

Mas, então, por que o Rio Negro continuou atrelado à solicitação da Junta 

paraense às Cortes para ser considerada “província privilegiada”, se pelo Decreto de 29 

de setembro de 1821 já seria autônoma, livre, independente daquele Governo? Talvez as 

distâncias tenham contribuído desfavoravelmente ao Rio Negro. Todas as notícias 

advindas do Rio de Janeiro ou de Lisboa, eram filtradas por Belém, como se verá mais 

adiante. Informação é poder. E as autoridades de Belém preservaram sua fatia sempre 

que se sentiram ameaçadas. 

O conteúdo deste Decreto se distinguia, e muito, das Instruções de 22 de 

novembro de 1820, para as eleições dos deputados. O Decreto de 1821 não dispunha de 

critérios populacionais para definir a autonomia, no que o Rio Negro seria beneficiado, 

pois se configuraria em província sem a interferência do Pará. Era bem mais amplo em 

seus dispositivos legais, que prescrevia o sistema de governo e administração pública 

nas províncias146 da América. Despachado do Paço das Cortes em 29 de setembro de 

                                                 
140 Cortes Constituintes. Ata: 21, em 27/08/1822, p. 246. www.parlamento.pt  Acesso: 05/02/10. 
141 Diário do Governo n. 240. Cortes. Sessão 488, 12 de outubro de 1822, p. 1020. 
www.books.google.com.  05/11/2009.    
142 REIS, Arthur Cezar Ferreira. História do Amazonas. 2ª. ed. Belo Horizonte: Itatiaia [Manaus]: 
Superintendência Cultural do Amazonas, 1989. Coleção Reconquista do Brasil. 2ª. Série, v. 145. p. 153. 
143 Cortes Gerais e Extraordinárias da Nação Portuguesa. Ata: 059, em 10/10/1822, p. 752. 
www.parlamento.pt Acesso: 05/02/2010.  
144 Cortes Gerais e Extraordinárias da Nação Portuguesa. Ata: 073, em 26/10/1822, p. 893. 
www.parlamento.pt Acesso: 05/02/2010.  
145 Alguns autores se referem a este Decreto também como sendo o de 1.º de outubro de 1821.   
146 “Entre 1808 e 1821, as palavras capitania e província foram usadas de forma alternada na legislação 
para designar as unidades territoriais do império luso-brasileiro e sua administração regional. Nesse 
sentido, as províncias do Brasil oitocentista deram continuidade às unidades que prevaleceram na 
administração colonial: as capitanias hereditárias, abolidas por Pombal em 1759, depois de gradualmente 
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1821, dispunha de 16 artigos relativos às províncias americanas. Dentre estes, os que 

mais nos interessa são 4, a saber: 

 
 I.º Em todas as Províncias do Reino do Brasil, em que até ao presente havia 

Governos Independentes, se criarão Juntas Provisórias de Governo, as quais serão 
compostas de sete Membros naquelas Províncias, que até agora eram governadas por 
Capitães Generais; a saber: Pará, Maranhão, Pernambuco, Bahia, Rio de Janeiro, S. 
Paulo, Rio Grande do Sul, Minas Gerais, Mato-Grosso e Goiás; e de cinco Membros 
em todas as mais Províncias, em que até agora não havia Capitães Generais, mas só 
Governadores; incluindo em um e outro numero o Presidente e Secretario.  

 [...] 
4.º Será antes de todos eleito o Presidente, depois o Secretario, e finalmente os 

outros cinco ou três, segundo a classificação expressa no Artigo I.º, sem que tenha 
lugar a nomeação de Substitutos. Poderá recair a eleição em qualquer dos Membros do 
Governo, que se achar constituído na Província, bem como em qualquer dos Eleitores;  

[...]  
10.º Todas as Províncias, em que até agora havia Governadores e Capitães 

Generais, terão daqui em diante Generais encarregados do Governo das Armas, os 
quais serão considerados como são os Governadores das Armas das Províncias de 
Portugal, ficando extinta a denominação de Governadores e Capitães Generais. 

11.º Em cada uma das Províncias, que até agora não tinha Governadores e 
Capitães Generais, mas só Governadores, será de agora em diante incumbido o 
Governo das Armas a um Oficial de Patente Militar até Coronel inclusivamente147.  

 

Observa-se que no artigo primeiro do documento transcrito não constam o Piauí, 

que havia ficado subordinado ao Maranhão desde 1772, obtendo sua autonomia em 

1814, o Ceará que passou a compor o território de Pernambuco em 1656, quando foi 

separado do Estado do Maranhão, obtendo sua autonomia em relação a esta capitania 

somente em 1799, o Rio Grande do Norte que no ano de 1701 foi separado do governo 

da Bahia e subordinado ao de Pernambuco até o ano de 1818 quando se tornou 

autônomo, o Sergipe autônomo em relação à Bahia por Carta Régia de 08 de julho de 

1820, a Paraíba autônoma em relação a Pernambuco a partir de 1799, da qual era 

subordinada desde 1755, Alagoas criada autônoma em 1817, o Espírito Santo desde 

1810 autônoma, e finalmente, Santa Catarina desmembrada de São Paulo desde 

1820148. Mesmo assim, não foram consideradas pelas Cortes, como Capitanias Gerais, 

mas sim subordinadas, tal qual o Rio Negro, como se pode verificar pelo documento 

                                                                                                                                               
transformadas em capitanias régias”.  IN: VAINFAS, Ronaldo (Dir.). Dicionário do Brasil Imperial 
(1822-1889). Objetiva, 2002. pp. 597-8.   
147 Decreto N. 322. 29 de setembro de 1821. In: Coleção dos Decretos, Resoluções e Ordens das Côrtes 
Gerais, Extraordinárias e Constituintes da Nação Portuguesa, p. 224-226, grifos meus.   
148 Segundo JANCSÓ, Istvan, (Or.). MARTINS, Cristina... [et al.]. Cronologia de História do Brasil 
Colonial (1500-1831). São Paulo: FFLCH-USP, 1994. Respectivamente pp. 172, 204, 102, 188, 126, 
210, 158, 208, 196, 210-12. Em relação ao Rio Grande do Norte, consta na obra que segue que foi 
desanexada da Paraíba em definitivo por Alvará de 18/03/1813. No que concerne a Santa Catariana, 
consta também que se tornou Província desde 12 de fevereiro de 1821 por Alvará de D. João VI, segundo 
ADOLPH, J.C.R. Milliet de Saint. Dicionário Geográfico, Histórico e Descritivo do Império do 
Brasil. Paris: J.P. Aillaud Editor, 1845. Vol. 2, p. 439, 476.  
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anteriormente apresentado. No caso específico de Sergipe, constatou-se que pela 

Constituição portuguesa voltou à condição de subalternidade à Bahia, tal qual o Rio 

Negro ao Pará. 

O artigo 1.º do documento cita as 10 principais Capitanias, transformando seu 

status jurídico, denominando-as a partir de então como Províncias do Império 

português. Ainda segundo o mesmo artigo, as capitanias não citadas textualmente eram 

aquelas em que havia governadores por serem consideradas subordinadas às capitanias 

gerais. Ou seja, por este Decreto, as capitanias subordinadas, tal qual as principais, 

passariam também à categoria de província governadas por Juntas menores, como se 

pode observar deste trecho: “[...] de cinco Membros em todas as mais Províncias, em 

que até agora não havia Capitães Generais, mas só Governadores”. Desta forma, a 

partir da execução do decreto, as capitanias subordinadas, incluindo-se o Rio Negro, 

constituir-se-iam em províncias.  

Grosso modo, o Capitão General era aquele que detinha o “poder máximo” 

dentro da estrutura político-administrativa da Capitania Geral e os Governadores eram 

subordinados à sua autoridade. Portanto, todo Governador deveria consultar e prestar 

contas ao Capitão General, o que nem sempre ocorria. Como exemplo, citamos o 

Capitão General do Pará, Francisco de Souza Coutinho e o Governador da Capitania do 

Rio Negro Manoel da Gama Lobo de Almada.  

Conforme João de Palma Muniz, a Junta Provisória de Governo do Pará,149 

recebeu o Decreto de 29 de setembro de 1821, em 11 de janeiro de 1822, que havia 

chegado pela galera Maria, ao porto de Belém150. 

Entretanto, não se pode confirmar a data específica em que as autoridades do 

Rio Negro receberam a cópia deste Decreto, ainda que tenham estabelecido uma Junta 

Provisória, conforme ofício enviado ao Secretario de Estado de Portugal, Joaquim José 

Monteiro Torres, informando as Cortes o estabelecimento da nova Junta, na agora 

Província do Rio Negro. Dentre outras coisas, diziam: “... os quais se acham exercendo 

                                                 
149 Compunham a Junta Provisória do Governo do Pará, os seguintes líderes locais: o bispo Romualdo 
Antonio Seixas, presidente da Junta; o Juiz de Fora Joaquim Pereira de Macedo, vice-presidente; o 
coronel Francisco José Rodrigues Barata, o coronel Giraldo José de Abreu, além de Francisco José Faria, 
João da Fonseca Freitas, Francisco Gonçalves de Lima e José Roiz de Castro Goes. Apud MUNIZ, João 
de Palma. IN: Adesão do Grão-Pará à Independência e outros ensaios. Conselho Estadual de Cultura: 
Coleção “História do Pará”, Série Barão de Guajará. Reedição da Revista do Instituto Histórico e 
Geográfico Pará – Ano VI – Vol. IV, 1922. p. 140-1. 
150 MUNIZ, João de Palma. Adesão do Grão-Pará à Independência e outros ensaios. Conselho 
Estadual de Cultura: Coleção “História do Pará”, Série Barão de Guajará. Reedição da Revista do 
Instituto Histórico e Geográfico Pará – Ano VI – Vol. IV, 1922. p. 163. 
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o governo agora estabelecido nesta Província em observância e conformidade da 

Carta de Lei de 29 de setembro do ano passado como V. Exa. verá pela copia inclusa 

que para a inteligência vai a presença de V. Exa.151”. 

Percebe-se aí um intervalo de no mínimo cinco meses até o momento do envio 

da correspondência da Junta de Governo do Rio Negro às Cortes. No mesmo 

documento, a Junta informa também o juramento prestado à nova Constituição Política 

do Reino, encaminhando seu leitor a concluir que até aquele momento, as autoridades 

do Rio Negro, muito provavelmente, não tinham conhecimento dos desdobramentos 

políticos na capital paraense, devido a Revolução do Porto, no de 1821.  

Decorre-se daí uma dedução: se a Junta do Rio Negro não era conhecedora 

daqueles acontecimentos, a motivação para a deposição do governador Manoel Joaquim 

do Paço, teria sido outra e não pelo fato de não ter aderido a Constituição portuguesa 

em 1.º de março de 1821, como afirmou Reis152.  

Se isto ocorreu, e é muito provável que sim, depreende-se que, o que de fato as 

autoridades rio-negrenses não tinham conhecimento, era da possibilidade de elegerem 

seus próprios deputados, ainda que, segundo Palma Muniz, a Junta de Belém tenha 

enviado comunicado a todo o interior da província.  

Mas, se assim o foi, fica o questionamento de como elegeram principal e 

substituto em 14 de janeiro de 1822, sendo que só viriam a constituir nova Junta sob as 

normas do Decreto de 29 de setembro de 1821, em junho de 1822, conforme a 

correspondência enviada as Cortes. Como e onde ocorreram essas eleições? 

Infelizmente até o momento, não foi possível encontrar uma explicação. 

Não foi possível também avaliar se era do conhecimento dos revolucionários do 

Porto os pedidos de autonomia, como a correspondência enviada por Joaquim do Paço 

ainda em 1819, ao Rio de Janeiro. Mas as ações do Pará indicam que o descaso para 

com o Rio Negro, como se queixavam alguns de seus moradores, indica certa 

permanência. Uma Província apenas na letra da Lei, mas não de fato, se configurara 

mais uma vez. Mesmo porque, posteriormente as manobras políticas das autoridades 

                                                 
151 Oficio da Junta Provisoria do Governo Civil da província do Rio Negro para o Secretário de estado da 
Marinha e Ultramar, Joaquim José Monteiro Torres, a comunicar o juramento prestado à nova 
Constituição Política e a eleição dos membros da Junta Provisória do Governo Civil da província do Rio 
Negro. In: www.cmd.unb.br/resgate. AHU_ACL_CU_020, Cx. 18, D. 741. Acesso: 08/06/2010.  
152 Em memorial as Cortes como procurador de alguns moradores do Rio Negro, Joaquim Antonio de 
Macedo em 1822, afirmou que Manoel Joaquim do Paço foi deposto no momento da proclamada a 
Constituição, por seus crimes. In: www.cmd.unb.br  AHU_Pará, Cx. 771. 
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paraenses prosseguiriam no sentido de manter a dependência política do Rio Negro, 

como se verá mais adiante por ocasião da interceptação das correspondências enviadas 

pelo Príncipe Regente. 

O Decreto é de 29 de setembro de 1821 e o primeiro deputado a representar o 

Rio Negro nas Cortes, João Lopes da Cunha, chegou a Lisboa no dia 24 de agosto de 

1822, quase um ano após a promulgação do Decreto em questão. Ainda assim, a 

subordinação do Rio Negro ao Pará foi a medida recorrente. Mesmo que as Cortes não 

tivessem tido o conhecimento da autonomia daquelas respectivas capitanias 

subordinadas, isto não desvalida o conteúdo do Decreto de 29 de setembro. Até mesmo 

com base nele que se constituíram as unidades administrativas do Império do Brasil. 

Entretanto, a expedição da Lei não garante a sua aplicabilidade na prática.  

Ainda sobre a autonomia política do Rio Negro, o descontentamento das 

autoridades do governo paraense era tanto, que enviaram correspondência ao Ministro 

do Reino em Portugal, Felipe Ferreira de Araújo Castro, em 1.º de agosto de 1822, 

solicitando a deliberação do Congresso Nacional de Lisboa quanto a situação política 

do Rio Negro.  

Percebe-se que, apesar da eleição de dois deputados por esta província, um 

titular e outro substituto, a manobra política para manter o Rio Negro sob sua jurisdição 

continuava em andamento. Vê-se ainda que o ministro teve acesso a essa 

correspondência enviada pela Junta do Pará concomitantemente a chegada de João 

Lopes da Cunha a Lisboa.  

Mesmo reconhecendo o direito de o Rio Negro estar sob o governo de uma 

Junta Governativa, segundo o que deliberava o Decreto de 29 de setembro de 

1821,153assim como eleger seus representantes, igualmente às demais capitanias da 

América portuguesa, os representantes do Pará afirmavam que a interpretação dada ao 

mesmo Decreto pelas autoridades do Rio Negro, era efeito de má interpretação.  

A recorrência em manter o Rio Negro sob seu poder político é visível nestas 

tratativas da Junta do Pará quando se dirige às Cortes. Vejamos o conteúdo da 

correspondência: 

 
A Junta Provisória do Gov.º Civil da Província do Grão-Pará leva ao 

Conhecimento de V. Exa., para o fazer presente a El Rei Constitucional o Sen.r D. 
João Sexto, que na Província do Rio Negro da dependência desta Província do Grão-
Pará por efeitos da má inteligência dada à Carta de Lei de 1.º de outubro de 1821, 

                                                 
153 Alguns autores se referem ao mesmo Decreto como sendo o de 1.º de outubro de 1821 por ter sido 
neste dia a sua promulgação. Mas o conteúdo é o mesmo.   
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Doc. N.º 1, se acha instalada uma Junta Provisória composta de cinco Membros, 
Documentos N.º 1 e 2. A Junta Provisória do Grão-Pará atendendo a que aquela Junta 
Provisória se acha escudada com as formalidades da mencionada Carta Regiam e com 
a vontade geral dos Povos Brasilienses que desejam, e querem ser governados por 
Juntas Governativas de sua escolha, deliberou-se a reconhecê-la até a Decisão do 
Soberano Congresso Nacional, Documento N.º 3154. (grifos meus) 

   

Apesar do conteúdo da missiva acima, da Junta de Governo do Grão-Pará ao 

Ministro em Portugal, o historiador Mário Barata destacou a compreensão desta mesma 

Junta para com a situação política do Rio Negro. Mais uma prova de sua interpretação é 

o subtítulo constante em sua obra: “Apoio à Província do Rio Negro155”. O que temos 

visto, é que as autoridades que compunham o governo paraense não estavam 

preocupadas em apoiar a autonomia política do Rio Negro, mas sim em mantê-lo sob 

sua jurisdição, sob seu raio direto de influência, como se pode perceber da citação 

anterior. 

Mario Barata assim se expressa: “Em relação ao que hoje constitui o Estado do 

Amazonas e alguns territórios federais, a Junta do Grão-Pará era bastante 

compreensiva, não julgando que a situação de dependência então existente seria 

permanente156. 

As palavras de Barata (Op. cit.) entram em conflito com a própria 

documentação por ele apresentada. E ao que tudo indica, a resposta das Cortes de 

Lisboa em relação a missiva de Belém, em um primeiro momento, foi contrária as 

previsões das autoridades paraenses, até a interferência do deputado pela Província de 

São Paulo José Aguiar de Andrada, apesar de o deputado pelo Rio Negro, ter assinado a 

Constituição portuguesa  em 23 de setembro de 1822157. 

 

 
1.5 .    O Rio Negro no início do Império do Brasil 

 

Passados os acontecimentos que resultaram na Independência política do Brasil, 

as províncias mais ao norte da América portuguesa, como se sabe, não aderiram ao 

Império de imediato. Consta que o Pará capitulou diante do Império brasileiro no dia 15 

de agosto de 1823 e o Rio Negro se incorporou no dia 9 de novembro do mesmo ano.   
                                                 
154 Cod. 718, of. original 22, doc. 16-1 p. apud BARATA (1973. p. 180), grifos meus.   
155 BARATA (1973, p. 180), aspas minhas. 
156 Idem. 
157 Diário do Governo. Edições 152-230. N.º 225. Terça-feira, 24 de setembro de 1822. Cortes. Sessão 
472, 23 de setembro. Disponível em: <www.books.google.com> Acesso em 05 de fev. 2010.   
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Existem controvérsias acerca da incorporação do Rio Negro ao Império do 

Brasil nesta data. Dentre os autores que se posicionaram favoravelmente a ela, temos 

Arthur Cezar Ferreira Reis158, Manoel Anísio Jobim159, Joaquim Leovegildo de Souza 

Coelho, Aprígio Martins de Menezes, Antonio Monteiro de Souza160, Regina Márcia 

Lima161 e Carlos Roque162.  

Já Márcio Souza163, afirma que a notícia da Independência chegou ao Rio Negro 

em 9 de novembro de 1823. Não confirma, portanto, que este foi o dia da adesão do Rio 

Negro ao Império do Brasil. Por sua vez, Antônio José Souto Loureiro164 destoa 

categoricamente dos demais autores quanto a adesão do Rio Negro ao Império, 

afirmando que o juramento de fidelidade ao Imperador ocorreu no dia 22 de novembro 

de 1823.  

Contudo, no documento intitulado Declaração de Independência do 

Amazonas165, pode-se constatar que a adesão do Rio Negro ao Império, ocorreu no dia 

9 de outubro de 1823 e não no dia 9 de novembro, já que o documento inicia 

informando que: “No dia 9 do mês passado...”, e a data de assinatura deste mesmo 

documento é do dia 26 de novembro do mesmo ano. Conclui-se então, que a 

proclamação não pode ter se dado no dia 9 do mês de novembro. Quanto ao juramento 

de fidelidade e a adesão ao governo do Brasil, segundo as informações de Loureiro, 

parece estarem acordadas com a fonte.  

Antes mesmo do massificador 7 de setembro, as bases para o que viria a se 

tornar o Império do Brasil estavam em processo de constituição enquanto país 

                                                 
158 As Províncias do Norte e do Oeste. História Geral da Civilização Brasileira. Tomo II – 2º volume – 
Brasil Monárquico. 2ª Edição. Difusão Européia do Livro. São Paulo, 1967 (p. 81 e 131); A Autonomia do 
Amazonas. Série Alberto Torres, Vol. II. Edições do Governo do Estado do Amazonas, Manaus, 1965(p. 
41); História do Amazonas. 2ª. ed. Belo Horizonte: Itatiaia [Manaus]: Superintendência Cultural do 
Amazonas, 1989. Coleção Reconquista do Brasil. 2ª. Série, v. 145(p. 155); Súmula de História do 
Amazonas. Manaus: Editora Valer, 2001 (p. 41). 
159 O Amazonas, sua história. Ensaio Antropogeográfico e Político. São Paulo: Companhia Editora 
Nacional, Brasiliana, vol. 292, 1957( p. 141). 
160 COELHO, Joaquim Leovegildo de Souza; MENEZES, Aprígio Martins de; SOUZA, Antônio 
Monteiro de. Amazônida. História e Administradores do Amazonas. Série Monteiro de Souza, vol V. 
Edições do Governo do Estado do Amazonas. Manaus (1966, p. 26) 
161 LIMA, Regina Márcia. A Província do Amazonas e o Sistema Político do 1º. Reinado. Dissertação 
de Mestrado apresentada na Universidade Federal Fluminense. Niterói, 1978, p. 28 
162 Grande Enciclopédia da Amazônia. 1.ª edição – 2.ª impressão. AMEL – Amazônia Editora LTDA. 
Carlos Roque, 1967. p. 65. 
163 A Expressão Amazonense. Do Colonialismo ao Neocolonialismo. São Paulo, Alfa-Omega, 1977. p. 
49; Breve História da Amazônia. São Paulo: Marco Zero, 1994; História da Amazônia. Manaus: 
Editora Valer, 2009. p. 201. 
164 Síntese da História do Amazonas. Manaus: Imprensa Oficial, 1978. p. 160.; O Amazonas na Época 
Imperial. Manaus: Editora Valer, 2007. 2.ª Edição revista pelo autor. p. 16. 
165 www.povosdamazonia.am.gov.br Acesso: 10/2008. 
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independente. Não se afirma que a intenção era a de tornar a América portuguesa, 

independente de Lisboa, mas os acontecimentos que se seguiram propiciaram o ato de 

rompimento dos laços políticos com Portugal. 

No dia 6 de junho do ano de 1822, ancorou no porto de Belém a Escuna Maria 

da Glória, que havia partido do porto do Rio de Janeiro, antes passando pela Bahia, 

Pernambuco e Maranhão. A dita Escuna trazia a bordo alguns ofícios a serem entregues 

à Junta Provisória do Governo Civil da Província do Pará, dentre os quais, o Decreto de 

16 de fevereiro do ano de 1822, que determinava a criação de um Conselho de 

Procuradores Gerais das Províncias do Reino do Brasil. O Decreto tinha por base criar 

um centro de união e força a fim de evitar os males da anarquia, e, conseqüentemente, 

da guerra civil, além de descrever os procedimentos para a realização das eleições para 

a formação deste Conselho, bem como suas atribuições166. 

Ocorreu que, juntamente com este documento anteriormente citado, também 

haviam sido expedidos do Rio de Janeiro, por José Bonifacio de Andrada e Silva, 

outros ofícios para a Junta da Fazenda Nacional, endereçados ao Ouvidor da Comarca 

de Belém, à Câmara da própria Província do Pará, além de correspondências para o 

Governo do Rio Negro e para outras autoridades desta província.  

Estes documentos, entretanto, jamais chegaram a seu destino, já que a Junta 

Provisória do Governo Civil da Província do Pará não as enviou aos destinatários. E em 

Ofício de 22 de junho de 1822, ao Secretario das Cortes Gerais e Extraordinárias da 

Nação Portuguesa, João Batista Felgueiras expôs os motivos que os levou a interceptar 

os ofícios enviados do Rio de Janeiro por José Bonifácio às autoridades do Rio Negro, 

aguardando orientações da mesma Corte.  

 
[...] Esta Junta atendendo aos embaraços que o Decreto do Príncipe Real de 

dezesseis de fevereiro, e mais participações, podiam levar às Camaras desta Provincia, 
e ao mesmo Governo do Rio Negro, cujos povos, pela ambigüidade, e alteração com 
que lhe são transmitidas as notícias se não acham assaz preparados para resistirem, 
como desejam, a tão contraditoria Política, julgou do seu dever, e do interesse 
Nacional, o não remeter os referidos Oficios às Camaras desta Comarca, e ao 
Governo do, e mais autoridades do Rio Negro, enquanto o Soberano Congresso não 
decidir em contrario167. (grifos meus). 

 
 
 A Junta mais uma vez justificou seu ato, devido à inabilidade – segundo a 

própria Junta – dos povos e das autoridades em resistirem as tentações políticas 
                                                 
166 Carta de 8 de junho de 1822 da Junta Provisória do Governo Civil da Província do Pará, para o rei d. 
João VI, acusando a recepção do Decreto de Pedro de Alcântara, expedido do Rio de Janeiro. In: 
AHU_ACL_CU_013_, Cx. 154, D. 11824. www.cmd.unb.br .  22/02/2010.  
167 Pará, 22 de junho de 1822. AHU_ACL_CU_013.Cx. 154, D. 11858. www.cmd.unb.br .  08/02/2010.  
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contidas nos ofícios expedidos do Rio de Janeiro ao Rio Negro, reconhecendo, sem 

alusão explícita, os interesses de autonomia das autoridades do Rio Negro em relação 

ao Pará.  

O Secretário das Cortes, João Batista Felgueiras, no dia 13 de agosto de 1822, 

apresentou o Oficio da Junta paraense no plenário, expondo seu conteúdo, informando 

ao Congresso de que o documento foi enviado à Comissão dos Negócios Políticos. No 

dia 17 de agosto do mesmo ano, ao analisar o documento e após tecer elogios ao 

governo do Pará por sua fidelidade às resoluções da Corte, chegou a mesma Comissão a 

conclusão de que a Junta do Governo do Pará deveria continuar interceptando ofícios 

enviados do Rio de Janeiro às Câmaras e ao Governo do Rio Negro168. Observemos. 

 
 A Comissão dos negócios politicos do Brasil viu o oficio da junta do governo 
do Pará, em data de 8 de junho, em que participa a resposta que deu ao Príncipe Real 
sobre o seu decreto de 16 de Fevereiro passado; a cópia do oficio da mesma junta 
dirigido na data de 12 de junho sobre o mesmo objecto ao Governo da Monarquia; e 
outro oficio dirigido às Cortes em data de 22 do mesmo mês, participando ter retido 
em seu poder os oficios vindos do governo do Rio de Janeiro para as câmaras da 
província e governo do Rio Negro; [...] 
 É por tanto a Comissão de parecer que se dêm louvores à junta do governo da 
província do Pará, pelo patriótico comportamento que teve: que esta deliberação lhe 
seja participada pelo Governo, e registada (sic) nos livros de registo (sic) daquela 
provincia; e que a junta do governo continue retendo os oficios que eram dirigidos 
pelo governo do Rio de Janeiro, às câmaras e governo do Rio Negro. – Sala das 
Cortes, 17 de Agosto de 1822. – José Antonio Guerreiro, Francisco Manoel Trigoso de 
Aragão Morato, Bento Pereira do Carmo, Custodio Gonçalves Ledo, José Joaquim 
Ferreira de Moura, Manoel Borges Carneiro169. (grifos meus) 

  

Diante de todos os acontecimentos, das tensões de cunho político pululando por 

toda a América portuguesa, as autoridades metropolitanas tomavam medidas para 

manter sua autoridade e poder coercitivo.  

As autoridades do Rio Negro, compostas pelo major José de Brito Inglês, pelo 

ouvidor Domingos Nunes Ramos Ferreira, e por José da Silva Cavalcante, que 

formavam a 10.ª Junta de Governo do Rio Negro foram impedidas de deliberarem por 

decisões juntamente com as Câmaras, caso àqueles documentos não tivessem sido 

interceptados.  

                                                 
168 Neste ano, o governador ainda era Manoel Joaquim do Paço, substituído pela Junta de Governo do Rio 
Negro composta pelo ouvidor, Domingos Nunes Ramos Ferreira, pelo Major José de Brito Inglês, e José 
da Silva Cavalcante. Cf. Patrícia Maria Melo Sampaio. In: Espelhos Partidos. Etnia, Legislação e 
desigualdade na Colônia. Sertões do Grão-Pará, c. 1755 – c. 1823. Tese apresentada ao Programa de 
Pós-Graduação em História da Universidade Federal Fluminense, sob a orientação da Prof.ª Dr.ª Hebe 
Maria Mattos. Niterói, 2001. p. 332. 
169 Diário das Cortes Gerais, Extraordinárias e Constituintes da Nação Portuguesa. Segundo Ano da 
Legislatura. Número da Ata 15; 19/08/1822. p. 179-180. http://debates.parlamento.pt .  06/02/2010.   
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A retenção de informações parecia ser prática comum, revelando assim as 

manobras políticas daqueles que se articulavam para permanecer no poder, 

evidenciando por sua vez, variadas tensões dentro do cenário político regional. 

Observa-se que a data em que o secretário apresentou a correspondência da Junta do 

Pará no Plenário das Cortes é anterior a chegada de João Lopes da Cunha, deputado 

eleito pelo Rio Negro, a Portugal. Isso é mais uma evidência das articulações políticas 

das autoridades de Belém em manter o território do Rio Negro sob sua jurisdição. 

De início, a Junta Provisória do Governo Civil da Província do Pará decidiu que 

os povos circunscritos à região do Rio Negro não tinham a capacidade de decidir 

favoravelmente às concepções políticas da Corte portuguesa.  

O temor em supor que aquelas autoridades viessem a aderir às instruções 

contidas no Decreto de 16 de fevereiro é esclarecedor do quanto as autoridades 

paraenses reconheciam a insatisfação, se não de toda a população do Rio Negro, 

possivelmente das pessoas que tinham alguma influência naquela então província.  

 Este ato do Governo do Pará é mais uma evidência do desejo de manter o Rio 

Negro sob sua dependência. Não encontra respaldo a tese de que o governo paraense 

estivesse tão somente cumprindo ordens expedidas pelas Cortes, pois, quando se tratava 

de resguardar a legalidade diante de resoluções que proporcionavam ao Rio Negro a sua 

independência, como o Decreto de 29 de setembro de 1821, não se percebe o mesmo 

procedimento.  

Torna-se necessário, entretanto, indicar as divergências quanto a situação 

político-administrativa da Província do Rio Negro quando da revisão da Constituição 

portuguesa em agosto de 1822. O Artigo 20, parágrafo II da Constituição Portuguesa, 

que dividia o território imperial no hemisfério europeu e americano, citava uma a uma 

as províncias. Ali constavam as seguintes unidades político-administrativas:    

 
II- Na America o reino do Brasil, que se compõe das provincias do Rio Negro, Pará, 
Maranhão, Piauí, Rio Grande do Norte, Ceará, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, 
Sergipe, Bahia, Minas Gerais, Espírito Santo, Rio de Janeiro, S. Paulo, Santa 
Catharina, Rio Grande do Sul, Goiás, Mato Grosso, e das ilhas de Fernando de 
Noronha, e Trindade170.  (grifos meus) 

 

                                                 
170 Cortes Gerais e Extraordinárias da Nação Portuguesa. Ata n. 10. 12/08/1822, p. 131. In: 
http://debates.parlamento.pt   Acesso: 05/02/2010.  
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 Por conta deste artigo, o deputado José Ricardo da Costa Aguiar de Andrada171 

se manifestou contrário ao fato de o Rio Negro estar disposto em separado da Província 

do Pará. Argumentando sobre os possíveis transtornos causados por uma separação que 

não levasse em conta as alterações da estrutura de gerência de uma província autônoma 

(sobretudo a administração e arrecadação da fazenda nacional) e as consequências daí 

decorrentes, Aguiar foi de opinião que o Rio Negro se mantivesse unido ao Pará como 

Província do Pará e Rio Negro. Na exposição abaixo, estão as ponderações que o 

levaram a essa posição: 

 
 Como pela enumeração das províncias do Brasil, de que se faz menção neste 
artigo, observo que se considera o Rio Negro como uma provincia distinta, 
cabalmente separada, e independente da do Pará, julgo dever ponderar a este augusto 
Congresso que há nisto talvez algum engano, ou equivocação, porque até ao presente 
o Rio Negro foi sempre considerado como parte da provincia do Pará, dela depende, e 
tanto que os seus governadores foram sempre subordinados aos antigos generais, e 
ainda hoje o são ao governador das armas do Pará, e também a junta provisória do 
governo civil daquela cidade, naquelas matérias econômicas e administrativas, que 
ainda estão ao cargo do governador, que com os ouvidores, provedores da fazenda, e o 
competente contador formam no Rio Negro uma espécie de junta tambem dependente 
da do Pará, e em tudo a ela subordinada. Isto posto, é preciso decidir primeiro se se 
deve reputar o Rio Negro como província diversa e independente do Pará, ou se deve 
ser considerada como parte da do Pará, continuando a estar a ela unida, e em tudo 
subalterna, porque do contrário, a passar o artigo tal qual esta escrito, pode haver 
incovenientes conflitos de jurisdição, e até grave transtorno ao serviço público, 
julgando-se aqueles povos desligados da obediência do Pará, por isso que aquela 
província (do Rio Negro) fica sendo uma nova província distinta, e diversa. Além de 
que seria tambem necessário estabelecer o andamento dos negocios públicos, e 
particulares, criar uma junta provisoria, como a do Pará, estabelecer uma força 
armada propria do Rio Negro, e sobretudo regular a administração e arrecadação da 
fazenda nacional de uma maneira diversa daquela estabelecida; o que tudo é materia 
de ponderação, e nem mesmo foi ainda tomado em consideração se o Rio Negro se 
acha ou não em tais circunstâncias: em vista do exposto me parece não dever por ora 
considerar-se como província separada, e sim como unida no Pará, denominando-se 
Provincia do Pará e Rio Negro, a fim de obstar e evitar inconvenientes, de quem 
acima fiz menção172. (grifos meus) 

 

 Observa-se que no referido Artigo, inciso II, constam – também dispostas em 

separado as Províncias da Bahia e do Sergipe, mas a atenção do deputado Aguiar se 

concentrou na Província do Rio Negro.  

                                                 
171  Deputado pela Província de São Paulo. Vale ressaltar que Aguiar fôra Ouvidor na Ilha de Marajó. No 
documento das Cortes quando do momento da assinatura da Constituição portuguesa, consta grafado João 
Ricardo da Costa Aguiar, com a observação de que este não se encontrava presente para assinar a 
Constituição portuguesa. Já nas obras de Carlos Guilherme Mota (Org.): Viagem Incompleta 
(2000:129), István Jancsó e João Paulo G. Pimenta consta José Ricardo da Costa Aguiar e Andrada, tal 
qual na obra de Octaciano Nogueira e João Sereno Firmo, Parlamentares do Império (1973:549). 
www.camara.gov.br/Internet/InfDoc/conteudo/Colecoes/Legislacao/Legimp-E1_13.pdf. Acesso: 
20/02/2010.  
172 Cortes Gerais e Extraordinárias da Nação Portuguesa. Ata n. 10. 12/08/1822, p. 131. IN: 
http://debates.parlamento.pt   Acesso: 05/02/2010.  
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 O presidente da Sessão pôs em votação o inciso n. II do Artigo em questão, no 

qual ficou aprovada a mudança sugerida pelo deputado Aguiar. Modificou-se também 

não só a disposição, mas a qualificação da Província de Sergipe, que antes constava em 

separado da Bahia, e a partir dali ficou unida a esta província, como se pode verificar: 

“Pôs o Sr. Presidente a votos o n.º 2, e foi aprovado com as seguintes alterações: Pará 

e Rio Negro, em lugar de Rio Negro, Pará; Bahia e Sergipe, em lugar de Sergipe, 

Bahia; e com  a seguinte adição no fim: e todas as que são adjacentes aquele reino”173. 

 Sendo assim, no Titulo II da Constituição portuguesa de 1822, no parágrafo II, 

que ordenava sua divisão territorial, passou a constar o Rio Negro unido ao Pará e 

Sergipe unido a Bahia, como se pode constatar abaixo: 

 
 II Na America, o Reino do Brasil, que se compõe das províncias do Pará e Rio 
Negro, Maranhão, Piauí, Rio Grande do Norte, Ceará, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, 
Bahia e Sergipe, Minas Gerais, Espírito Santo, Rio de Janeiro, S. Paulo, Santa 
Catharina, Rio Grande do Sul, Goiás, Mato Grosso, e das ilhas de Fernando de 
Noronha, Trindade, e das mais que são adjacentes aquele Reino174. (grifos meus) 

 
 O Sergipe, quando no Império do Brasil, foi ratificado como província 

autônoma, separada da Bahia. Já o Rio Negro, não. Os autores Paulo Bonavides e 

Roberto Amaral175 cometem um equívoco que, pode servir de mais um impeditivo ao 

entendimento do processo histórico do Rio Negro em meio às demais unidades 

administrativas no Império do Brasil. Ao reproduzirem a Constituição portuguesa de 23 

de setembro de 1822, no mesmo parágrafo acima descrito, separaram a Província da 

Bahia da de Sergipe, distintamente da original, encaminhando o leitor à razão, de que 

neste respectivo momento, para as Cortes de Lisboa, Sergipe já se configurava como 

uma província autônoma176. Entretanto, sobre o extremo norte reproduziram tal qual 

consta no original daquela Constituição: “Na América o reino do Brasil, que se compõe 

                                                 
173 Cortes Gerais e Extraordinárias da Nação Portuguesa. Ata n. 10. 12/08/1822, p. 131. IN: 
http://debates.parlamento.pt  Acesso: 05/02/2010.  
174 Cortes Gerais e Extraordinárias da Nação Portuguesa.  Ata n. 51. 1/10/1822, p. 630. IN: 
http://debates.parlamento.pt. Ou ainda: http://debates.parlamento.pt/constituicoesPDF/CRP-1822.pdf  
Acesso: 05/02/2010. Grifos meus. 
175 BONAVIDES, Paulo; AMARAL, Roberto. Textos Políticos da História do Brasil. 3.ª ed. Brasília: 
2002, v. VIII, p.84.  
176 É certo que pelo Decreto de 8 de julho de 1820, no Brasil, Sergipe obteve sua autonomia em relação a 
Bahia. IN: www.camara.gov.br/Internet/InfDoc/conteudo/Colecoes/Legislacao/Legimp-E1_13.pdf  
Acesso: 20/02/2010. Estamos aqui nos referindo à base do documento português que os líderes do Brasil 
utilizaram para ratificar as mudanças ocorridas no Império português. E como se viu anteriormente, ou as 
Cortes não levaram em conta este referido Decreto do governo do Rio de Janeiro, ou não haviam obtido 
conhecimento do mesmo. 
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das províncias do Pará e Rio Negro [...]177”. Assim, procedem de maneira a reproduzir 

estes antagonismos anteriormente visualizados.  

 Constata-se assim, que, as articulações políticas das autoridades do Pará 

garantiram-lhe mais uma vez, a autoridade político-administrativa sobre as populações 

do Rio Negro, que a bem da verdade, nem mesmo havia se rompido por completo, 

como supunham as autoridades do Rio Negro, em documento anteriormente 

apresentado. A presença de seus representantes, também legais, pelo Decreto de 29 de 

setembro de 1821, tornou-se uma mera formalidade, como se pôde observar da 

assinatura em separado da Constituição portuguesa pelos representantes da Província 

do Pará e Rio Negro. Ainda que o Congresso tenha deliberado pela não autonomia da 

Província do Rio Negro, os deputados a assinaram como se assim estivessem 

configuradas as possessões territoriais no extremo norte da América portuguesa. 

Quando da outorga da Constituição do Império do Brasil, em 25 de março de 

1824, o Rio Negro, portanto, já não era mais província de fato no Império português. 

Crê-se que as autoridades locais não soubessem desse ocorrido, ou, tentaram dentro de 

suas possibilidades barganhar pela sua ratificação. A Carta brasileira não cita 

nominalmente as unidades provinciais do território brasileiro, diferentemente do 

Projeto de Constituição de 1823. Contudo, seu artigo 2.º deixa claro que as províncias 

seriam as unidades administrativas segundo a atual divisão, à época em que se 

encontravam: “Art. 2º O seu território é dividido em províncias, na forma em que 

atualmente se acha, as quais poderão ser subdivididas, como pedir o bem do 

Estado”178. 

Ocorre que, quando do envio dos presidentes de província às suas respectivas 

unidades administrativas, o Imperador não enviou o seu representante ao Rio Negro. O 

historiador Manoel Anísio Jobim atribuiu a não ratificação da Província do Rio Negro 

por parte do Império do Brasil à interceptação de Belém aos ofícios enviados às suas 

Câmaras e as demais autoridades. 

 
Assim se explica o Amazonas não se ter feito representar na Corte do Rio de Janeiro, 
ficando sem mandatários que defendessem os seus direitos. Talvez fosse este o motivo 

                                                 
177 BONAVIDES, Paulo; AMARAL, Roberto. Textos Políticos da História do Brasil. 3.ª ed. Brasília: 
2002,  v. VIII, p. 84.  
178 Constituição Política do Império do Brasil. IN BONAVIDES, Paulo; AMARAL, Roberto. Textos 
Políticos da História do Brasil. 3.ª edição, vol. VIII. Senado Federal, Brasília, 2002. p. 200.   
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da injustiça que sofreu na formação do Império, de lhe não ter sido outorgada a 
qualidade de província, a exemplo de outras com menos títulos para esta categoria179. 

 
 
Arthur Cezar Ferreira Reis o acompanha neste raciocínio180 ao expressar seu 

pesar acerca da atitude das autoridades do Império em não reconhecer o Rio Negro 

como uma província. O historiador citado se refere também ao Projeto de Constituição 

para o Império do Brasil, elaborado por Antonio Carlos. Projeto este que em seu artigo 

2.º citava textualmente as províncias que iriam compor o Império do Brasil, dentre as 

quais a do Rio Negro181.  Afirmou Reis. 

 
[...] quando houve a convocação de D. Pedro, para uma Constituinte no Rio 

de Janeiro, não atendeu, porque em Belém foi apreendida a correspondência de José 
Bonifácio solicitando a representação do Rio Negro. Sem representação no 
Congresso, o extremo-norte, quase desconhecido como significação político-
econômica, o seu nome foi riscado do artigo 2.º do projeto de Constituição182. (Grifos 
meus)  

 

 Já a historiadora Regina Márcia Lima se posiciona contrariamente, ao afirmar 

que tal ausência “não comprometeu sua condição de Província, pois também o Pará e o 

Maranhão não enviaram representantes, por se acharem ainda sob dominação 

lusa”183. Contudo, tal assertiva parece ser desproporcional, pois a situação política do 

Rio Negro se comparada ao Maranhão e Pará era bem distinta. Não tinha o mesmo peso 

político e econômico que estas unidades.  

Segundo Reis, o Rio Negro era “quase desconhecido como significação 

político-econômica”, de tal forma que, como acabou por se confirmar, não teria 

impacto algum para o Império sua subtração dentre as províncias. Essa assertiva  

demonstra a importância dada às localidades com um poder político já fortemente 

instituído, bem como por suas capacidades econômicas já estruturadas. Desqualificando 

e minimizando a importância de outras, no caso, o Rio Negro. 

                                                 
179 JOBIM, Manoel Anísio. O Amazonas, sua história. Ensaio Antropogeográfico e Político. São 
Paulo: Companhia Editora Nacional, Brasiliana, vol. 292, 1957. p. 140.  
180 REIS, Arthur C. Ferreira. História do Amazonas. 2.ª ed. Belo Horizonte: Itatiaia [Manaus]: 
Superintendência Cultural do Amazonas, 1989. Coleção Reconquista do Brasil. 2ª. Série, v. 145. p. 156-7. 
181 Projeto de Constituição para o Império do Brasil (Projeto Antonio Carlos), elaborado pela 
Comissão da Assembléia Geral Constituinte e Legislativa (30 de setembro 1823. IN BONAVIDES, 
Paulo; AMARAL, Roberto. Textos Políticos da História do Brasil. 3.ª edição, vol. VIII. Senado Federal, 
Brasília, 2002. p. 140.   
182 REIS, Arthur Cesar Ferreira. A Autonomia do Amazonas. Manaus: Edições do Governo do Estado 
do Amazonas. Série Alberto Torres, Vol. II., 1965. p. 41. 
183 LIMA, Regina Márcia. A Província do Amazonas e o Sistema Político do 1º. Reinado. Dissertação 
de Mestrado apresentada na Universidade Federal Fluminense. Niterói, 1978, p. 27.  
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É provável que a assertiva de Arthur Reis em relação a estes significados, tenha 

se dado devido a sua percepção do descaso político das autoridades que compunham o 

Parlamento do Império do Brasil em relação a essa autonomia local, que como vimos 

não se tratava de um capricho, mas devido a situação de abandono e da não aplicação 

da Lei, como foi às demais unidades políticas do antigo Império português.  

Ao analisar o Decreto de 19 de junho de 1822, onde constavam as Instruções 

para a convocação de uma Assembléia Geral Constituinte para o Reino do Brasil, 

constata-se no Capítulo III – “Do modo de Apurar os Votos”184 que o Rio Negro, 

juntamente com o Sergipe, eram as únicas ausências dentre as unidades elencadas185. 

Posteriormente, Sergipe se tornou uma das províncias do Império e o Rio Negro, não. 

Como se viu, a condição de ambas eram a mesma, mas o Sergipe obteve autonomia em 

relação à Bahia e o Rio Negro permaneceu subjugado ao Pará.Se o centro político da 

América portuguesa rompeu com os laços que subjugavam o Brasil a Portugal, ao Rio 

Negro foi negado o direito de se tornar autônomo. 

O grito do Ipiranga não foi forte o suficiente para alcançar os sertões do Oeste 

amazônico e por isso não mudou a realidade do Rio Negro em relação ao Pará. O 

tratamento estratégico dado à região pelo Marquês de Pombal não teve prosseguimento 

no contexto da Independência. A Independência do Estado do Brasil não foi capaz de 

alterar as condições de vida das populações que ali viviam.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
184 www.brasilimperial.org.br/c24a23.htm.  02/11/2009. 
185 Coleção das Decisões do Governo de 1822. p. 42-45. Disponível em: 
<http://www.camara.gov.br/Internet/InfDoc/conteudo/colecoes/Legislacao/Legimp-F_58.pdf> Acesso 
em: 02 de nov. 2009.  
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Capítulo 2 - As  relações de poder no Império do Brasil: a subtração de uma 
província 

 
A liberdade pode-se adquirir, mas depois de 
perdida, dificilmente, ou jamais se pode recobrar. 

Jean-Jacques Rousseau  
 
 
2.1.  A autonomia negligenciada 
 
 

Em 3 de abril de 1825, o presidente do Pará, José de Araújo Roso, ordenou ao 

1.º Tte. da Armada Nacional, Antonio Maximiniano de Chermont Costa Cabedo, que 

fosse até a Barra do Rio Negro, a bordo da escuna de guerra Carolina, acompanhado da 

escuna Camarão. Sua missão era observar a movimentação e o comportamento dos 

habitantes do Rio Negro e da Junta de Governo Provisório, e obter informações 

indicativas de alguma alteração na, até então, província186.  

A qualquer desvio de conduta ou atos subversivos, contrários a legalidade, Costa 

Cabedo deveria tomar as providências para prender os membros da Junta, levando-os 

para a capital paraense. Entretanto, independente do que encontrasse na Barra do Rio 

Negro, deveria empossar o Ouvidor187 Domingos Nunes Ramos Ferreira como 

autoridade máxima do Rio Negro.  

 As contendas entre o Ouvidor e a Junta de Governo do Rio Negro, do que se 

pôde observar das correspondências entre estes e a presidência do Pará, apresentadas 

                                                 
186 Encontram-se versões distintas. Reis diz em Autonomia do Amazonas (1965:20), que essas ordens 
foram expedidas por José Felix Pereira de Burgos. Já Souto Loureiro, em Síntese da História do 
Amazonas (1978:161), afirma ter sido as ordens expedidas por José de Araújo Roso. Na Grande 
Enciclopédia da Amazônia, (1967:325,1518) consta que Pereira de Burgos tomou posse como 
presidente da província no dia 28/05/1825, e José de Araújo Roso em 2/05/1824. Baseado nestas 
informações, e na data (03/04/1825) constante na correspondência enviada a Costa Cabedo, conclui-se 
que realmente estas ordens não foram enviadas por Burgos, mas sim pelo então presidente Araújo Roso. 
Trata-se apenas de um equívoco de Arthur Reis que, provavelmente, confundiu a data de nomeação 
(26/01/1825) de Burgos com a de sua posse. Em Marcha para a Independência, Manoel Braga Ribeiro 
informa que o primeiro presidente da Província do Pará foi José de Araújo Roso. In: Adesão do Grão-
Pará à Independência e Outros Ensaios. Belém: Conselho Estadual de Cultura, 1973. p. 522. Em 
Santarém: seu desenvolvimento histórico, Arthur Reis (1979:90) diz que o 1.º presidente do Pará havia 
sido José de Araújo Roso. De agora em diante a Grande Enciclopédia da Amazônia passará a ser citada 
como GEA.  
187 Este cargo foi criado em 1534. O ouvidor era escolhido pelo donatário (capitão-mor). Responsável 
teoricamente pela distribuição da justiça. Entre suas atribuições estavam o de: “conhecer apelação e 
agravo em toda a capitania e até 10 mil léguas de onde estivesse; atender causas crimes juntamente com o 
capitão e governador, ter jurisdição e alçada até a morte natural em escravos, gentios, peões cristãos e 
homens livres, sem apelação nem agravo;” dentre outras mais atribuições. Não confundir com o Ouvidor 
Geral. In: Dicionário Histórico do Brasil. 2.ª ed. Porto Alegre: EDIPUCRS, 2001. p. 444. 
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por Arthur Reis, parecem datar de julho do ano de 1824188, mesmo ano da outorga da 

Constituição do nascente Império brasileiro.  

 O Ouvidor do Rio Negro, residente no Lugar da Barra, hoje Manaus, entrara em 

colisão com aquela Junta Governativa por se considerar hierarquicamente a autoridade 

máxima daquela jurisdição. Assim interpretou, a partir do momento em que não foi 

enviado para o Rio Negro nenhum presidente a fim de governá-la, situação distinta das 

demais províncias do Império.  

 As Juntas Provisórias de Governo foram eleitas e instaladas em cada província 

da América portuguesa, em cumprimento ao Decreto das Cortes portuguesas, de 29 de 

setembro de 1821. Assim como as demais, a Província do Rio Negro elegeu e instalou 

uma Junta Provisória de Governo, em exercício até o ano de 1825189, a espera do envio 

de um presidente para governá-la, de acordo com a determinação legal do Decreto de 20 

de outubro de 1823, que abolia as Juntas de Governo a serem substituídas por um 

Conselho e por um presidente nomeado pelo Imperador Pedro I.  

Sem a nomeação de um presidente para governá-la, o Ouvidor Ramos Ferreira 

entrou em contato com o presidente da Província do Pará, à época José de Araújo Roso, 

por ofício datado do dia 31 de julho de 1824190, expondo, a situação naquela província. 

A Junta de Governo Provisória do Rio Negro, também o fez, em ofício de vinte páginas.  

Mesmo não tendo acesso às correspondências enviadas ao chefe do executivo da 

província paraense, tanto pelo Ouvidor quanto pela Junta Provisória do Rio Negro, esta 

pesquisa possibilitou levantar indícios de suas rivalidades por conta do conteúdo das 

cartas de José de Araújo Roso em resposta àquelas autoridades191.   

O presidente do Pará, na tentativa de arrefecer os ânimos, escreveu a Junta de 

Governo e ao Ouvidor, em janeiro de 1825, dizendo-lhes que tomaria as providências 

que considerasse as mais adequadas ao bem estar dos habitantes do Rio Negro. Na 

mesma missiva, solicitava também a eliminação das intrigas de ambas as partes, para 

                                                 
188 REIS, Arthur Cezar Ferreira. A Autonomia do Amazonas. Manaus: Edições do Governo do Estado 
do Amazonas, Série Alberto Torres, vol. II, 1965, p. 21-24.  
189 Afirma-se com base nas correspondências do presidente do Pará José Araújo Roso ao Ouvidor e a 
Junta Governativa do Rio Negro datadas de 10 de janeiro de 1825. In: REIS, Arthur Cezar Ferreira, 1965. 
Op. cit, p. 23-24. 
190 Conforme se infere da correspondência do presidente do Pará, José de Araújo Roso ao Ouvidor do Rio 
Negro, Domingos Nunes Ramos Ferreira. In: REIS, Arthur Cezar Ferreira, 1965. Op. cit, p. 21. Ressalve-
se que para Arthur Reis, o autor da dita correspondência era José Felix Pereira de Burgos, porém, no 
cruzamento de obras verificamos tratar-se de José Roso. Contudo, Reis apresenta as missivas que, 
infelizmente, estão sem assinaturas.  
191 In: REIS, Arthur Cezar Ferreira, 1965. Op. cit, p. 23-4. 
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que os povos ali circunscritos respeitassem tanto a autoridade da Junta quanto a do 

Ouvidor. Se assim acordassem, estariam colaborando ao serviço do Império.  

  
Acuso a recepção dos Ofícios que V. S. me dirigiu de N.º 17 até N.º 37, fico 

inteirado do que nelas me comunicou e os tomarei em toda a consideração para 
determinar o que julgar mais conveniente ao bem estar dos habitantes dessa 
Província, digo Comarca. Entretanto cumpre-me dizer a V. S. a que muito convém ao 
Serviço de S. S. o Imperador que de uma vez se acabe a intriga, e desunião que há entre 
V. S. a e o D. or Ouvidor Domingos Nunes Ramos Ferr.a e serei contente que me conste 
logo terem-se dado as mãos para que assim esses Povos respeitem como devem a uma, 
e outra autoridade, sem partidos que em tudo caso se tornam odiosos e em 
conseqüência padece o serviço Nacional, e Imperial, [...]. 

D.s G.e a V. S.ª Pará no Palacio do Governo 10 de Janeiro de 1825 [...]192  
 

O significado da Independência era interpretado de forma distinta pelas camadas 

populacionais da região, segundo suas respectivas ânsias e concepções. A região que 

compreendia as Províncias do Rio Negro e do Pará vivia momentos de tensão e 

convulsão por conta das divergências existentes entre os grupos rivais e dos projetos 

políticos distintos entre si, que se entrechocavam. Uns por não reconhecerem a 

autoridade do Rio de Janeiro e não acreditarem na sustentabilidade da incorporação da 

região ao Império do Brasil. Outros por acreditarem que a incorporação ao Império lhes 

traria liberdade do jugo no vasto, e agora ex-Estado do Grão-Pará e Rio Negro. 

Para a parcela despossuída de direitos, como os escravos, ou ainda, para aqueles 

que dispunham de parcos direitos, como os indígenas, tapuios, brancos pobres e 

mestiços, a Independência criou uma expectativa de liberdade: independência política e 

social.  

Por isso, ao invadir as vilas e povoados do Rio Negro e do Pará, os considerados 

rebeldes gritavam “Viva D. Pedro I”193, “Viva a Independência”194, entrechocando-se 

com  os que tinham por sua vez, outro conceito de Independência, como a elite 

dominante. Esta, formada por políticos, comerciantes, proprietários e religiosos a 

Independência era entendida como aquela que iria assegurar seus privilégios: a 

independência política de Portugal. Havia ainda o incentivo contra os portugueses 

reinóis ou contra aqueles funcionários públicos que haviam se mostrado contrários ao 

alinhamento ao Rio de Janeiro, o que por sua vez sinalizava uma divisão intra-elites.  

                                                 
192 Idem, p. 24. Meus os grifos. 
193 Conforme MACHADO, André Roberto de Arruda. Apontamentos para o Estudo da Reinvenção do 
Estado no Grão-Pará: 1823-1825. In: COSTA, Wilma Peres; OLIVEIRA, Cecília Helena Salles de. São 
Paulo: Hucitec, 2007. p. 329. 
194 Idem. 
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Ilustrativo dessa última assertiva foi o episódio ocorrido logo após a adesão ao 

Rio de Janeiro em que o governo de Belém recebeu duas petições, diametralmente 

opostas, mas que se posicionavam favoravelmente pela causa da Independência. Uma 

solicitava a demissão de funcionários e oficiais contrários à causa fluminense. A outra 

indicava que aquelas condutas acerca da causa do Rio de Janeiro fossem esquecidas, 

permanecendo nos cargos os mesmos titulares195.   

 Segundo o historiador André Machado (2007:329), não havia clareza na 

legislação sobre o modelo de Estado que seria adotado na região. Assim, as dúvidas 

concernentes a questões básicas na formação de um Estado nacional foram 

determinantes para o ápice desses e de tantos outros desentendimentos. E os 

representantes da Província do Pará usufruíram dessa conjuntura de acomodações 

diversas para manter a subordinação do Rio Negro, e, conseqüentemente, o amparo 

econômico que isso representava para o equilíbrio de suas finanças. O autor afirma 

ainda que, no Pará, até o ano de 1825, acreditava-se que haveria uma reação militar de 

Portugal, com o intuito de recuperar o território do Estado (colonial) do Grão-Pará e Rio 

Negro, contra as forças militares pró Rio de Janeiro. 

  
[...] (como também) a expectativa de reconquista do Grão-Pará por Portugal, 

idéia que só perdeu força em 1825.  
A documentação demonstra cabalmente que, durante o final de 1823 e todo o 

ano de 1824, tinha-se como certo no Grão-Pará que Portugal faria um ataque à 
província. Além de causar enorme agitação entre a população, as notícias que 
chegavam através de cartas que particulares recebiam de parentes em Lisboa, ou 
mesmo por meio de instruções enviadas do Rio de Janeiro, deram uma certeza tão 
grande em relação ao ataque de Portugal que foram tomadas várias medidas militares 
preventivas. De modo complementar também foi possível encontrar documentos 
comprovando que, apesar de ter sido abortado, realmente existiu um plano de ataque 
ao Pará que foi pensado pelo governo de Lisboa ao longo do ano de 1824196.  

  
 
A prática na retenção de informações197 era comum como forma de fragmentar e 

limitar as ações dos rivais, de tal forma que as autoridades constituídas ficavam receosas 

pela possibilidade da diminuição ou perda de poder. Isso se caracterizava pela 

                                                 
195 Idem, idem. 
196 Idem. p. 326-327. Grifos meus. 
197 Em relação ao controle da informação utilizada como arma estratégica, o historiador André Machado 
demonstra como esse processo se dava quando dos distintos projetos políticos na América portuguesa de 
alinhamento ou não ao Rio de Janeiro. É certo que o autor utiliza este exemplo entre os governos centrais 
do Norte. Porém, pensamos que esta questão tanto pode, como deve, ser utilizada para caracterizar as 
rivalidades existentes entre as autoridades de uma mesma região. Aqui, especificamente a amazônica. In: 
As Esquadras Imaginárias. No Extremo Norte, Episódios do Longo Processo de independência do 
Brasil. IN JANCSÓ, István (Org.). Independência: História e Historiografia. São Paulo: FAPESP Editora 
Hucitec, 2005. p. 331  
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fragilidade da autoridade do presidente do Pará. Até mesmo em Belém, por conta da 

perda de controle sobre as forças armadas, cujos sujeitos eram os atores principais das 

revoltas, que se intensificavam no Leste da província, e assim, dificultavam o cerco dos 

rebeldes sobre o Oeste da região.  

Segundo MACHADO (2007:324-5), a fragilidade do governo paraense era 

tamanha que foram enviadas regularmente correspondências a capital do Império 

informando que “se o Rio de Janeiro não enviasse reforços militares, em breve a 

província do Pará estaria totalmente perdida para o Império brasileiro.”  

Em se tratando especificamente do Rio Negro, que ameaça ofereceria? Ainda 

que enviassem e as autoridades do Rio de Janeiro recebessem, teria o centro do Império 

retificado seu engano, enviado um presidente ao Rio Negro? As evidências indicam  

uma resposta negativa.   

 Voltando aos acontecimentos da indefinida província, como afirmou o 

historiador Arthur Reis (1965:24), os “apelos” do presidente da província do Pará não 

surtiram os efeitos desejados em correspondências às autoridades do Rio Negro. Por 

isso, enviou ao Lugar da Barra o 1.º Tte. Costa Cabedo para sondar os espíritos dos 

homens daquele Lugar, juntamente com as respectivas escunas de guerra Carolina e 

Camarão ao destino indicado. O presidente da província do Pará, José de Araújo Roso, 

enviou por intermédio deste comandante uma carta ao Ouvidor Ramos Ferreira, com 

instruções a serem executadas pelo mesmo.  

As instruções de José Roso não levavam em consideração o status jurídico do 

Rio Negro segundo a Constituição Imperial, ou seja, uma das províncias do Império, 

pela legislação vigente. Suas observações foram realizadas sob o prisma da ameaça que 

via na configuração da Junta Provisória do Rio Negro, e suas ordens estavam 

relacionadas a ações que considerava subversivas, como se pode observar: 

 
Logo que esta lhe for entregue pelo 1.º Tenente da Armada Nacional Imperial 

Antonio Maximiniano de Chermont Costa Cabedo, Comandante da Escuna de Guerra 
Carolina, V. Sª. reassumirá em si o Governo Civil, e Militar dessa Província; que 
atualmente é exercitado pela Junta Provisória, que ficará imediatamente extinta; 
Depois de dar as providências competentes afim de por-se os Negócios dessa Província 
em Ordem Muito Principalmente a respeito do sossego público, em que deve manter 
esses Povos com respeito as Leis do Imperio; V. Sª. procederá a uma Devassa sobre a 
conduta dos Membros da referida Junta Provisória, que consta protegem facções, e 
espalham ou consentem, que se espalhem palavras subversivas, e incendiárias. 
Igualmente procederá a outra Devassa sobre a conduta aí praticada pelas pessoas, que 
foram presas e conduzidas na referida Escuna Carolina quais o Beneficiado João 
Lourenço, Francisco Firmino Pinto, e outros seus consócios com destino ao Presídio de 
São João do Crato, pelos seus péssimos procedimentos aqui praticados, cujas Devassas 
concluídas, que sejam me serão remetidas afim de dar-lhes o destino competente.  
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Espero pois que V. S.ª guiado pela Carta de Lei de 20 de Outubro de 1823 e 
pelas outras Leis do Império, reja esses Povos com aquela energia, circunspecção, e 
prudência de que é dotado até que S. M. o Imperador determine a este respeito, o que 
lhe parecer mais justo. Deus G.e a V. S.ª. Pará no Palácio do Governo 30 de Abril de 
1825 – P. S. V. S.ª me informará mui circunstanciadamente da conduta do Major João 
Henriques de Mattos, declarando se ele se nutre em sentimentos subversivos a boa 
ordem198. (grifos meus) 

 
 O presidente do Pará deveria estar muito temeroso ao enviar escunas de guerra 

para o Rio Negro, só mesmo a temeridade potencializada poderia justificar medidas 

extremas às dimensões da capacidade reativa das autoridades do Rio Negro, devido a 

falta de estrutura em que se encontrava a província, marcada pela ausência de 

investimentos no decorrer de sua história, como demonstrado em capítulo anterior. É 

provável que tenha ficado reticente por conta das ocorrências mais a Oeste de sua 

respectiva província, bem como na província rionegrina.  

 Analisando a correspondência enviada ao Ouvidor do Rio Negro chama  atenção 

a imagem do apego irrestrito às Leis do Império que o presidente José de Araújo Roso 

queria transmitir. De início, o leitor pode se deixar convencer e acreditar na falta de 

alternativa e que o caminho escolhido seria o único possível de ser trilhado pelo 

governo paraense ao expedir aquelas ordens ao Ouvidor, com base nas circunstâncias 

estabelecidas em todo o território amazônico. Por meio de seu discurso, propalava-se a 

necessidade de seguir as leis do Império. Entretanto, estas leis tornavam-se relativas, 

conforme os interesses do governo do Pará, ignorando as demais que pudessem por em 

xeque seus argumentos.  

 Considere-se as palavras do próprio José Roso ao exortar o Ouvidor a guarda e 

prática das leis do Império do Brasil, evocando o Decreto de 20 de outubro de 1823 e 

generalizando as demais leis.  

O presidente recorreu a uma lei específica quanto à abolição das Juntas de 

Governo em todo o território que se pretendia brasileiro para embasar e justificar a 

desintegração da Junta Provisória de Governo do Rio Negro, que até então, estava em 

pleno ato de governança. Roso deixava à parte a Carta Magna do país a qual conferia ao 

Rio Negro a condição de província.   

 O Decreto de 20 de outubro do ano de 1823, citado pelo presidente da província 

do Pará, dispõe de 37 artigos, sendo que no artigo 24.º estão elencados 16 parágrafos 

sobre as atribuições do presidente de província. É importante averiguar seu conteúdo e 

entendê-lo de forma mais transparente para contrapor a forma como José Roso elaborou 
                                                 
198 Cf. REIS, Arthur. 1965 (Op. cit., p. 21). BURGOS, José Felix Pereira de.   
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seus argumentos a fim de dar prosseguimento ao seu parecer, justificando-o, ainda que 

não tivesse respaldo nas próprias Leis que trazia a lume. 

 Para tal, estão abaixo listados apenas os artigos referentes as contradições 

existentes nestes discursos que até então vêm sendo expostos.  

 
LEI – DE 20 DE OUTUBRO DE 1823 

 
Dá nova forma aos Governos das Províncias, criando para cada uma delas um 
Presidente e Conselho. 
[...] 
Art. 1.º Ficam abolidas as Juntas Provisórias de Governo, estabelecidas nas 
Províncias do Império do Brasil por Decreto de 29 de setembro de 1821. (*) 
Art. 2.º Será o Governo das Províncias confiado provisoriamente a um Presidente e 
Conselho. 
Art. 3.º O Presidente será o executor e administrador da Província, e como tal 
estritamente responsável: será da nomeação do Imperador, e amovível, quando o julgar 
conveniente.   
Art. 5.º  Tanto o Presidente como Secretário terão ordenado, pago pela Fazenda 
Pública da respectiva Província, a saber: os Presidentes das Províncias de S. Pedro do 
Sul, S. Paulo, Goiás, Mato Grosso, Minas Gerais, Bahia, Pernambuco, Maranhão , e 
Pará vencerão o ordenado anual de 3:200$000, e os das outras Províncias o de 
2:400$000; [...] 
(*) Este Decreto das Cortes Portuguesas está impresso com a data de sua publicação 
do 1.º de Outubro de 1821199. (Grifos meus) 

 
 
 Para além da questão específica do Rio Negro, percebe-se também a 

diferenciação entre a remuneração dos presidentes das províncias citadas e aquelas que, 

apesar de ocultas no documento, existiam. Isso caracteriza o nível de importância dessas 

unidades político-administrativas, tanto pela omissão do nome de algumas, quanto pela 

diferenciação salarial de seus respectivos presidentes. O Rio Negro certamente constava 

na Constituição Imperial como uma província de segunda categoria, ainda assim, 

província. 

 Por meio da referida lei, pode-se averiguar e cruzar o posicionamento do 

presidente Roso. Como se pode notar, pelo artigo 1.º revogavam-se as Juntas 

Provisórias de Governo, estabelecidas conforme o Decreto de 29 de setembro de 1821. 

Pelo artigo 2.º, o governo das províncias seria confiado a um presidente e a um 

conselho. Entretanto, conforme o artigo 3.º pode-se depreender que isso se configuraria 

com a chegada do próprio Presidente de Província nomeado pelo Imperador. E Pedro I 

não enviou nenhum presidente para governar o Rio Negro. Por isso, a Junta continuava 

em seus trabalhos, aguardando, em vão, a chegada de um.   

                                                 
199 http://www.camara.gov.br/Internet/InfDoc/conteudo/colecoes/legislacao/Legimp-F82.pdf. Acesso em: 
17/03/2010.  
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Por fim, no artigo 5.º são citadas as 9 províncias, antigas Capitanias Gerais, com 

exceção do Rio de Janeiro, tal qual o parágrafo 1.º do Decreto de 29/09/1821 –  aquele 

que prescreveu o Sistema de Administração Pública nas Províncias do Brasil –  onde  

também foram dispostas, literalmente, as 10 Capitanias Gerais transformadas em 

Províncias.  

Percebe-se que as demais províncias, outrora capitanias subordinadas, a saber: 

Rio Negro, Ceará, Piauí, Rio Grande do Norte, Paraíba, Alagoas, Espírito Santo, Santa 

Catarina e Sergipe, não são citadas de forma literal, mas de forma subjacente, pela frase 

final do artigo “em todas as mais Províncias” (Decreto de 29 de setembro de 1821), e 

pelo Decreto de 20 de outubro de 1823: “e os das outras Províncias [...]”. Ou seja, 

todas as Capitanias Subordinadas, com a exceção do Rio Negro, foram ratificadas. 

Somente o Rio Negro esperou um Presidente, mas quem se tornou autoridade maior foi 

o Ouvidor, que havia deixado de ser pela instalação da Junta Governativa do Rio Negro.  

 Antônio Ladislau Monteiro Baena, em seu Ensaio Corografico, afirmou que a 

Província do Rio Negro foi considerada “simples comarca”200 pela Constituição de 

1824, em contradição, inclusive, com a própria Constituição citada por ele.  

 O historiador Arthur Reis, ao citar o juramento da Junta Provisória de Governo 

do Rio Negro a Constituição201, em 22 de outubro de 1823202, afirma categoricamente 

que essa mesma Constituição – que ainda não havia sido outorgada – excluía o Rio 

Negro como uma das Províncias do Império. Crer-se tratar de um pequeno equívoco do 

autor, pois, a diferença entre o Projeto de Constituição de 1823 e o texto da Constituição 

de 1824 é que, no projeto, a Província do Rio Negro constava literalmente e na 

Constituição outorgada constava subjacente, como todas as demais províncias de 2.ª 

categoria. De fato, o Rio Negro não estava excluído do artigo 2.º da Constituição 

brasileira. Isso também se comprova pelo comportamento do presidente da Província do 

Pará, que argumentava que o não reconhecimento do Rio Negro como província se 

efetivara pela não remessa de um pelo imperador.  

 A Constituição de 1824, ao invés de citar de forma expressa as províncias, 

dispõe em seu artigo 2.º do dispositivo Título 1.º Do Império do Brasil, seu Território, 

Governo, Dinastia e Religião, os seguintes termos: “o seu território é dividido em 

                                                 
200 BAENA, Antônio Ladislau Monteiro. Ensaio Corográfico sobre a província do Pará. Brasília: 
Senado Federal, 2004, p. 136. 
201 REIS, Arthur Cezar Ferreira, 1965. Op. cit, p. 19. 
202 Em relação à data de juramento à Constituição, é resultado de leitura pessoal com base no documento 
“Declaração de Independência do Amazonas”. IN www.povosdamazonia.gov.br .  
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províncias, na forma em que atualmente se acha, as quais poderão ser subdivididas, 

como pedir o bem do Estado”203. Subdivididas e não suprimidas. Os homens daquele 

tempo que eliminaram a província do Rio Negro, ao ignorar sua população e este artigo 

da Constituição. Não se importaram em agir ilegalmente, ainda que, teoricamente, 

propugnassem em defesa do cumprimento das Leis.   

 De acordo com Reis (1965:23), ao chegar no Lugar da Barra, em 16 de junho de 

1825, Costa Cabedo “Nada, no entanto, apurou. Os boatos eram muitos. As 

reclamações contra a Junta, acusada de violenta, eram abundantes. Nada mais que 

isso. O mais grave continuava a ser a desavença entre o Ouvidor Ramos Ferreira e os 

membros do governo 204”. Após constatar que aqueles entreveros não eram suficientes 

para o comprometimento das estruturas da vida política na região, Costa Cabedo 

retornou a Belém, não sem antes empossar o Ouvidor como a máxima autoridade do 

Rio Negro, dando cumprimento às ordens recebidas.  

 A 28 de maio de 1825, quando empossado o novo presidente do Pará, ao tomar 

ciência das pendências no Rio Negro, José Felix Pereira de Burgos, aboliu a Junta de 

Governo ali estabelecida, com base no Decreto de 20 de outubro de 1823, anteriormente 

analisado.  

 Para ter o respaldo necessário para suas ações, a 23 de julho de 1825, Pereira de 

Burgos, em carta a Estevão Ribeiro de Rezende, Ministro do Império, detalhou as 

ocorrências na Província do Rio Negro, com base no que seu antecessor, José de Araújo 

Roso, havia lhe informado. É importante perceber que as autoridades do Império já 

tinham conhecimento do que se passava na região, pois já haviam sido apresentados por 

José de Araújo Roso ao antecessor de Estevão Ribeiro de Rezende.  

O então presidente do Pará, Pereira de Burgos, como que incrédulo quanto às 

declarações de Araújo Roso, seu antecessor, no tocante à indicação de um presidente 

para o Rio Negro, informou ao então Ministro Rezende, que Roso fora orientado 

verbalmente pelo Ministro antecessor a indicar, dentre as autoridades do Rio Negro um 

presidente para governá-la. Orientação essa que não foi seguida, por ser tal indicação, 

conforme o artigo 3.º, do Decreto de 20 de outubro de 1823, atribuição do Imperador.  

Pela exposição do conteúdo, pode-se ter a noção da seriedade com que eram 

tratados os assuntos relacionados ao Rio Negro ou das dificuldades encontradas pelas 
                                                 
203 Constituição Política do Império do Brasil (25 de março de 1824). In: AMARAL, Roberto; 
BONAVIDES, Paulo. Textos Políticos da História do Brasil. Brasília: Senado Federal, 2002. 3.ª Edição, 
vol. III. p. 199-200.    
204 REIS, Arthur Cezar Ferreira, 1965. Op. Cit., p. 23. Grifos meus. 
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autoridades do Pará em assumir a responsabilidade sobre aquela região, o que por sua 

vez, gerava a impossibilidade de gerir o Rio Negro. Acompanhemos a parte da missiva 

que relata o fato acima descrito.  

 
 O meu antecessor me assevera que realmente lhe dissera o Exm.º Antecessor 
de V. Ex.ª quando sobre este objeto se consultava que nomeasse o mencionado ex-
Presidente um Presidente que naquela Capital do Rio Negro administrasse a 
respectiva Província. Ora eu não me considero como autoridade de nomear outro 
Presidente, ainda mesmo sendo-me subordinado, porque sendo eu mesmo um Delegado 
de Sua Majestade, cumpria que para tanto eu fosse pelo Mesmo Augusto Senhor 
expressamente autorizado, não podendo já mais servir-me de defesa aquela ordem 
transmitida vocalmente ao meu antecessor, e deste a mim205. (grifos meus) 

 

 Em manifestação subseqüente, que mais adiante se verá, Burgos desqualificava 

os habitantes do Rio Negro considerando-os inábeis, acreditando ser uma ousadia  

daquela gente acreditar que teriam direito a um Presidente. Ele acreditava que aqueles 

moradores não deveriam ter o direito – porque não tinham a capacidade – de requererem 

mais liberdade além da que dispunham. Mais a frente, se verá que o motor dessa 

posição era de caráter econômico.  

Burgos para embasar suas observações, justificando-as, lançava mão de artifícios 

que, se não passaram despercebidos às autoridades do palácio de São Cristovão, foram 

convenientes a seus interesses políticos. Mas agora, pode-se contrapor e tentar entender 

a inconsistência destes argumentos utilizados à época, para manter o Rio Negro sob o 

domínio do Pará. Por isso, aqui se expõem as palavras de José Felix Pereira de Burgos:  

 
De mais os povos acostumados, e até mesmo tendo abusado de uma liberdade que lhes 
faz persuadir que em tudo devem entender e mandar, julgariam que nem sendo 
determinado pela Assembléia Constituinte a forma da Administração d’aquela 
Província, nem havendo Sua Majestade Imperial nomeado como é de sua privativa 
atribuição o seu Presidente nem uma Autoridade civil que tivesse as mesmas 
atribuições competiria a Nomeação do Presidente da Província do Pará, posto que o 
Governo daquela Província fora em outro tempo subalterno ao Chefe desta, pois 
politicariam aqueles habitantes que isso só era conseqüência de Governos absolutos e 
me faltariam pode ser pela primeira vez a obediência o que não julgo prudente 
arriscar-me206.  (grifos meus) 

 

 Após essas considerações, prossegue o presidente da província do Pará 

comunicando ao Ministro Rezende de suas ações na tentativa de conter os ânimos no 

Rio Negro. E, mais uma vez, lançou mão do Decreto de 20 de outubro de 1823 que, 

como já tivemos a oportunidade de saber, abolia as Juntas Governativas. E assim agiu. 

Aboliu a Junta de Governo do Rio Negro, transferiu a Câmara da Vila de Barcelos para 
                                                 
205 REIS, Arthur Cezar Ferreira, 1965. Op. cit, p. 25-6.  
206 REIS, Arthur Cezar Ferreira, 1965. Op. cit, p. 26.  
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o Lugar da Barra (Manaus), por conta da distância de 15 dias de viagem entre essas 

localidades, enviando o Capitão Hilário Pedro Gurjão para ficar a frente da Polícia e 

Comando das Tropas. Como se pode observar, o papel de polícia era evocado para 

resolver questões sugeridas pelo poder dominante.  

Artimanhas e estratégias desenvolvidas nestas relações de poder. Em nenhum 

momento, os presidentes do Pará, João de Araújo Roso, e seu sucessor, José Felix 

Pereira de Burgos, invocaram o artigo 5.º do mesmo documento que haviam citado, a 

Carta de Lei de 20 de outubro de 1823, nem mesmo o artigo 2.º da Constituição de 

1824, onde, ratificava-se a condição de Província ao Rio Negro207.  

Em relação à Carta de Lei de 1823, ambos os presidentes se restringiam ao 

artigo 1.º para justificar a abolição da Junta de Governo, silenciando os demais, 

principalmente o artigo 5.º. Por motivos não exatamente alheios, dentre os quais estava 

a perda de poder sobre o Rio Negro – fato que poderia gerar uma competição regional –, 

a autonomia do Rio Negro estava sendo postergada, e sofrendo um processo de 

aniquilamento. As tensões e rivalidades são perceptíveis na fala do presidente Burgos, 

assim como o são suas tentativas em minimizá-las para obter um melhor controle sobre 

os grupos rivais. Não se pode e não se deve banir da memória, que, a essa época, esses 

grupos – para além de questões econômicas – rivalizavam entre si pela defesa de 

alinhamento ao Rio de Janeiro, por crerem na conquista de liberdade política, ou 

objetivavam manterem-se ligados a Portugal. Burgos continuou a fazer uso de suas 

estratégias por meio de suas medidas políticas: 

 
Portanto depois de maduras reflexões sobre o melhor meio de conter 

inteiramente aqueles povos cuja a maioria, e melhor porção não deixo de considerar 
muito fieis súditos, tenho resolvido cingindo-me a Carta de Lei de 20 de Outubro de 
1823, mandar abolir aquela Junta Provisória podendo conservar tão somente nas 
respectivas administração na Câmara Capital que sendo residente na Villa de Barcelos 
quinze dias de viajem do ponto da Barra, mando que para ali venha interinamente 
residir por não convir que ao menos interinamente esteja tão distante da residência das 
outras autoridades. E para o que pertence aos casos em flagrante, e a melhor Policia e 
Comando das Tropas, tenho feito escolha do Capitão Hilário Pedro Gurjão, por estar 
informado absolutamente neutral nos partidos que se originarão nesta e naquela 
Província, e dotado de uma natural prudência [...]208.  

 

 Não satisfeito em abolir a Junta, Burgos se aproveitou de seu posto e 

“conhecimento de causa” para tentar ratificar a relação de poder entre o Pará e o Rio 

                                                 
207 No decorrer do trabalho temos chamado a atenção para a subtração à condição de Província ao Rio 
Negro. Acredita-se que no decorrer do capítulo seguinte, tanto sua elevação quanto a sua subtração se 
tornará mais visível no todo do trabalho. 
208 REIS, Arthur Cezar Ferreira, 1965. Op. cit, p. 26. 
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Negro, ao expor ao Ministro Rezende seus argumentos que, naquele contexto, ganharam 

cores vibrantes na dimensão exata de seu propósito: convencer o governo central da 

necessidade de o Rio Negro ficar subordinado ao governo paraense.  

Burgos expôs em minúcias a situação que lhe parecia favorável. Elencou as 

razões para a não autonomia da Província do Rio Negro, demonstrando, inclusive, a 

dependência que tinha o Pará das produções do Rio Negro, assim como da importância 

do comércio existente entre ambas para o comércio exterior209. Chamou à atenção ainda 

para o fato de que o Rio Negro carecia de todas as condições para tornar-se província 

independente. Desde suas linhas fronteiriças com as potências européias, da sua falta de 

braços para o trabalho, a carência de indústrias e sua incapacidade em solicitar auxílio e 

de este não chegar a tempo por ser despovoado e longínquo do Rio de Janeiro. Somente 

a conservação dos laços subalternos ao Pará, segundo Burgos, é que poderia prover as 

necessidades do Rio Negro e garantir o desenho das fronteiras conquistado no período 

colonial. Seu discurso  foi elaborado de tal forma, que pode encaminhar o leitor a pensar 

que, se suas providencias não fossem acolhidas, ou seja, se o Rio Negro não ficasse 

submisso política-administrativamente ao Pará, a sobrevivência econômica do Rio 

Negro ficaria seriamente comprometida.  

Contudo, para Burgos, a submissão do Rio Negro ao Pará, se deu até o momento 

da Independência brasileira, deixando implícito em seu discurso que a Constituição de 

1824 conferia ao Rio Negro sua autonomia. Com base neste fato, afirmou ainda que o 

Rio Negro não havia melhorado, sendo a situação de decadência que atribuía ao Rio 

Negro, motivo suficiente para demonstrar que a então província, não estava preparada 

para se tornar independente do Pará. E mais, reconheceu também – este sim o real 

motivo de sua postura recalcitrante sobre a autonomia – que com o desligamento 

político-jurídico-administrativo do Rio Negro, o Pará sofreria um processo de 

intensificação crítica de sua economia rumo à bancarrota. Por isso o presidente reforçou 

a atitude do governo imperial em não enviar uma autoridade presidencial ao Rio Negro. 

Depreende-se da fala de Burgos que, por ver a incapacidade econômica e populacional 

do Rio Negro, o governo do Brasil havia destituído-o da condição de província.   

 
A Província do Rio Negro em território talvez não exceda o do Pará e pode 

ser mesmo que a exceda nas produções que formam o principal objeto do comércio 
desta, particularmente para com os Estrangeiros e em alguns bem úteis para a Marinha 
como sejam para as amarras de Piaçava.  E além disto limítrofe com as Possessões dos 

                                                 
209 No capítulo I desta Dissertação, expôs-se o quão prejudicial era essa relação para o Rio Negro 
enquanto Capitania subalterna.  
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Espanhóis, Holandeses; e abundante de metais, e muito despovoada e tão distante da 
Capital do Império, que ao menos em quanto pelas comunidades estabelecíveis  não 
melhorem os meios, certamente de mais demorada a comunicação tão somente daquela 
Capital a esta do que desta a Corte do Império. Mostra por tanto a razão ponderadas 
todas estas circunstâncias, como certamente ponderarão quando fizeram sujeito ao 
desta o Governo daquela Província até a época da nossa Independência durante a 
qual nada tem melhorado, que não é ainda aquela Província capaz de ter o seu 
Governo administrativo independente, faltando-lhe braços, indústria, meios, nem 
estando nas circunstâncias de os pedir, e conseguir de tempo da Corte para se 
defender, manter, nem melhorar, menos que lhe não ministrem desta com quem mais 
estreitas relações210. (Grifos meus). 

 

Como se pode ver da assertiva acima, Burgos utilizou a atitude do governo 

imperial em favor de sua tese. Naquele momento histórico, sabia-se que as 

formalizações para se tomar as providências administrativas cabíveis, levavam em torno 

de dois anos. De tal forma, que não houve tempo para que as medidas administrativas 

fossem aplicadas ao Rio Negro. Assim, a assertiva de Burgos ao chamar atenção quanto 

a não melhoria das condições da Província do Rio Negro, foi pura retórica política.  

Ao recorrer a uma parte específica da Carta de Lei de 1823 e pelo conteúdo de 

sua correspondência ao Ministro do Império, o presidente do Pará visava manter o Rio 

Negro como o grande empório da província que representava, justamente pela 

motivação econômica de  preservar as receitas que, em sua própria fala, estavam 

desfalcadas em face das dificuldades enfrentadas pela economia paraense211.   

Como se pode observar, a dominação político-administrativa do Rio Negro foi 

recorrente. Desde o período colonial, havia o desejo em curso, da autonomia do Rio 

Negro, com o Governador Manoel da Gama Lobo de Almada, por meio de petição à 

rainha, e dos moradores de algumas vilas do Rio Negro a época do Governador Manoel 

Joaquim do Paço, resistindo à dominação que predominava e que, por sua vez, 

enfrentava as resistências daqueles que se opunham às transformações que alguns 

habitantes do Rio Negro buscavam, notadamente no contexto da Revolução do Porto e 

do processo de Independência do Brasil. A situação do momento, como as contradições 

políticas enfrentadas à definição das forças que se queriam manter e atuar no Império, 

muito provavelmente reforçaram as palavras determinantes de Burgos em relação ao 

Rio Negro. E por isso, selada, a partir de então, a condição de subalternidade política ao 

Pará, sendo negada à sua população a condição de província autônoma. Somente a 

compreensão do conteúdo de sua carta – reveladora dos embates travados entre aqueles 

agentes sociais – pode trazer à tona os motivos que, aqui explicitados, obstaculizaram a 
                                                 
210 REIS, Arthur Cezar Ferreira, 1965. Op. cit, pp. 27-8.   
211 Ver-se-á no capítulo III deste trabalho o quanto as receitas do Rio Negro eram importantes para o Pará.  
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independência do Rio Negro. Eis a segunda parte de sua correspondência ao Ministro 

do Império.  
     

 Por outra parte se o Pará pelo atraso de suas Finanças está na circunstância 
de ser socorrido por todos aqueles meios que lhe possam sugerir uma melhor 
administração para tirar da Agricultura das Artes, e do Comércio o mais proveito de 
que e suscetível, ela feneceria antes de tocar esta meta, se demais a lhe separassem 
este tráfico que sustenta com aquela Província a quem ajuda reciprocamente.  
 Concluo por todo o suposto, que há toda a necessidade de que continue 
aquela Província a ser administrada por um Governo subordinado ao desta, e assim 
talvez pareceu a Assembléia Constituinte, e a sua Majestade quando lhe não nomeou 
Presidente como para as dezenove. Portanto espero que V. Ex. ponha na Augusta 
Presença de Sua Majestade estas minhas reflexões para que resolvendo na sua Mente o 
que for mais conveniente, me sejam logo transmitidas as necessárias ordens para que 
eu nomeie aquela Autoridade Civil revestida daquele titulo que deve designar o chefe 
daquela Província, subordinado ao desta, e com aquela responsabilidade e 
Gratificação adequadas ao Sistema atual e ao seu Emprego, pois que toda a indecisão 
em semelhante objeto pode ser muito prejudicial, e por isso me será muito sensível212.  
  

 
 A decisão do Imperador Pedro I sobre as ocorrências no Rio Negro, expressa em 

resposta ao presidente do Pará, datada de 8 de outubro de 1825, não contrariava as 

deliberações promovidas por Pereira de Burgos, mas sim as ratificava. E, mais uma vez, 

a pretensa “preocupação com a causa pública” assim como a “necessidade do 

cumprimento da lei” foram invocadas para justificar aquelas decisões. Nesta direção, o 

Ministro do Império informou a Burgos que:  

 
Sendo presente a S. M. o Imperador o ofício do presidente da Província do 

Pará, na data de 23 de julho do corrente ano, em que participa que para por termo as 
contestações que tem havido no Rio Negro e tolher o grave dano que ai resulta a 
causa pública: Resolveu interinamente abolir aquela Junta, fazendo conservar, 
segundo a lei, a autoridade judiciária do Ouvidor e a Municipal na Câmara da 
Capital, que fez remover da Vila de Barcelos para o ponto da competente qualificação. 
Manda o mesmo S. Sª, pela Secretaria do Estado dos Negócios do Império, declarar 
ao referido Presidente, em resposta ao seu ofício, que há por bem aprovar todas as 
medidas que tomou sobre os objetos mencionados e que pelas respectivas Repartições 
serão expedidas as convenientes ordens sobre as demais providências que solicita213.  

 

Apesar de essas autoridades recorrerem a todo o momento ao discurso da 

necessidade do cumprimento das Leis do Império, elas mesmas as transgrediam. A 

fixação das autoridades do Império pelo cumprimento cego às Leis – que na prática as 

deixavam mancas – se justificava por vários motivos, dentre os quais a construção e 

afirmação de todo um aparato político e ideológico que deveria, segundo elas, estar de 

acordo com as suas demandas enquanto autoridades representantes de si mesmas e de 

                                                 
212 REIS, Arthur Cezar Ferreira, 1965. Op. cit, pp. 27-8. Grifos meus. 
213 Idem, p. 29. Grifos meus. 
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seus pares, e que por meio dos discursos, tentavam eles próprios acreditarem em suas 

palavras para administrar os ânimos alheios com o intuito de contê-los.  

Ao discorrer sobre o processo do que denominou de “ideologia de dominação”, 

o historiador Nilo Odália (1997:33) fornece elementos para entender as atitudes destes 

sujeitos históricos até aqui citados.  

 
Está é uma característica fundamental, pois a ideologia de dominação que se 

desenvolve no Brasil, desde o século XIX, tem como um de seus mecanismos mais 
eficientes de preservação a preocupação de obscurecer e camuflar suas origens e 
apresentar como novo aquilo que é velho a mais de um século.  

  

Distinta da política pombalina, que via a autonomia administrativa como 

elemento de consolidação das fronteiras coloniais, o Imperador instalado na capital do 

Império, sem conceber a região de forma estratégica214 não viu gravidade nas tensões 

entre autoridades do Pará e do Rio Negro. Mesmo tendo sustentado por meio de seu 

Ministro, que a Junta seria abolida interinamente, a medida tornou-se definitiva. 

Desconhecendo a realidade regional, tendo como articuladores diretos as autoridades do 

Pará, as do Governo Geral decidiram por atender aos apelos do presidente do Pará, que 

anunciara uma bancarrota, caso se lhe retirasse o domínio sobre Rio Negro, 

conseqüentemente sobre sua população e produções. 

É necessário que se pontue, entretanto, que o Brasil que vinha se constituindo 

em uma Nação independente, estava a apenas três anos de sua emancipação política e 

que as preocupações referentes ao desmembramento territorial eram freqüentes e 

legitimas, por conta, principalmente de vários interesses em jogo215.  

Ainda no ano de 1825, precisamente a 8 de novembro216, foi enviada ao 

presidente do Pará correspondência do Rio de Janeiro, em nome do Imperador, para que 

fossem tomadas as providências necessárias ao soerguimento econômico do Rio Negro.  

Mas, como se sabe, ficou o Rio Negro subjugado ao Pará durante todo o período 

colonial e nenhuma melhoria havia sido promovida por seus governadores, anuídas por 

seus Capitães Generais, com raras exceções.  

                                                 
214 No Capítulo I fez-se a demonstração de que a chegada de D. João VI ao Brasil acabou por concentrar – 
ainda mais – a atenção do poder central nas regiões Sul e Sudeste, que receberam investimentos variados 
como estratégia para estruturá-los visando o atendimento das demandas da nova sede do reino português. 
Com o Império não se alterou esse procedimento.  
215 Como exemplo, cita-se a proclamação da Confederação do Equador em 2 de julho de 1824, na 
Província de Pernambuco, que propunha e pretendia juntamente com as províncias do Ceará, da Paraíba, 
do Rio Grande do Norte, e, provavelmente com as províncias do Piauí e a do Pará, um sistema de governo 
federativo e republicano.  
216 Cf. REIS, 1965. Op. cit. 
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Desde a Colônia, as autoridades do Pará, leia-se os Capitães Generais, tinham o 

conhecimento dos despotismos ocorridos no Rio Negro por conta dos governadores 

indicados pelo rei, e subalternos por sua vez, aos mesmos Capitães Gerais, segundo 

relatos de outras autoridades do Rio Negro, e, que, ainda assim, se mostravam 

indiferentes aos acontecimentos despóticos ocorridos no Rio Negro217. Seria diferente 

no Império?   

Parece não ter sido à toa que o cônego André Fernandes de Souza criticava os 

governos pelo descuido da causa pública, acusando-os de administrar em causa própria, 

contando com a negligência dos Capitães Generais do Pará. O exemplo abaixo se refere 

ao governador Joaquim Victorio da Costa, mas se aplicava, senão a todos, ao menos à 

maioria dos Governadores e Capitães Generais.  

  
É impossível que o governo de sucessão do Pará ignorasse a desolação do 

Rio Negro, a vista de tantos memoriais que se lhe fez: pelo contrário, parece que 
tomou sobre seus ombros a perda daquela capitania, com o consentimento das fintas de 
farinhas por doze anos; e que de mãos dadas com os algozes, projetava abandoná-la à 
discrição dos seus opressores, pela surdez com que ouvia os clamores e as vozes da 
razão e da justiça218. (grifos meus) 

 
Era sob a responsabilidade destes governantes, com toda carga de uma herança 

político-cultural-ideológica que o governo central do Império do Brasil visava soerguer 

o Rio Negro. É do conhecimento, ao menos do público especializado, que as estruturas 

político-culturais no Brasil pouco ou quase nada mudaram quando do rompimento com 

Portugal, logo, os novos arranjos políticos não alteraram as antigas praxes existentes. 

Além do mais, o próprio Pereira de Burgos havia exposto, na missiva enviada ao 

Ministro do Império, aqui disponibilizada anteriormente, as dificuldades econômicas do 

Pará, e, por isso mesmo, caso o Rio Negro mantivesse sua autonomia, o processo de 

decadência dos cofres paraenses se acentuaria como demonstrado pelo próprio Burgos. 

Infere-se que o Rio Negro fosse a Comarca menos decadente e, conseqüentemente, seu 

soerguimento representava, na verdade, o soerguimento do Pará. Assim, tendo-a sob seu 

jugo, o Pará manteria suas receitas em relativo equilíbrio.  

Ainda na segunda metade do século XVIII, apesar do sustento medíocre, o Rio 

Negro mantinha um déficit persistente em relação as suas receitas. Contudo, quando 

                                                 
217 Conforme o coronel Francisco Ricardo Zani. In: REIS, Arthur Cezar Ferreira. O Amazonas nos 
primeiros tempos do Império. Revista do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro, vol. 316, 
julho/setembro 1977, p. 119. 
218 SOUZA, André Fernandes de. Notícias Geográficas da Capitania do Negro no Grande Rio 
Amazonas. IN Revista Trimensal de História e Geografia ou Jornal do Instituto Histórico e Geográfico 
Brasileiro. 4º. Trimestre de 1848. Rio de Janeiro. 2ª. ed. 1870. Respectivamente pp. 478, 479.  
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comparadas às povoações do Pará, seu déficit era quase que infinitamente menor, como 

revela a historiadora Patrícia Maria Melo Sampaio (2001: 177,178).  

 
É certo que as carências do Negro eram inúmeras. Faltavam desde as farinhas 

até as gentes. A produção das vilas e lugares era limitada e os rendimentos muito 
modestos. Viviam sob um déficit crônico.  

Entretanto a carência não era exclusividade da distante Capitania do Rio 
Negro. As povoações do Pará apresentam um déficit ainda maior; enquanto no Rio 
Negro a despesa superava a receita em cerca de 3,7% em números globais, nas 
povoações paraenses este mesmo indicador se eleva para cerca de 13, 8%. (Grifos 
meus) 

 

Mesmo estando a muitas léguas da capital paraense, a Capitania do Rio Negro 

era a que menos perdas econômicas apresentava, diferentemente das localidades do 

próprio Pará. Provavelmente este tenha sido um indicativo bastante razoável para que as 

autoridades da Capitania Geral sempre resistissem à reivindicação dos habitantes do Rio 

Negro em se tornar uma Capitania Geral, constituindo-se em um governo autônomo e, 

conseqüentemente, retirando-lhes o controle comercial dos produtos dali oriundos.  

Os naturalistas Spix e Martius, quando de passagem pela região no início do 

século XIX, afirmaram que a maioria dos produtos comercializados pela Praça do Pará 

–  açúcar, cachaça, melado, fumo, algodão, borracha, café, cacau, baunilha, bálsamo de 

copaíba, estopa, alcatrão, arroz, tapioca, mandioca, vários tipos de madeira, jacarandá, 

pau-violeta, dentre tantos outros produtos – eram oriundos do interior da região, 

comumente conhecida como sertão por conta das longas distâncias. Enunciaram ainda 

que a dinâmica comercial na capital, Belém, ocorria quando da chegada desses variados 

produtos em canoas. Afora esse tempo, a cidade ficava em completa apatia. 

Observemos a fala dos viajantes, que, segundo os mesmos, ressaltaram a completa 

dependência do Pará dos produtos do interior. 

 
Apenas a menor parte desses produtos, isto é, açúcar, cachaça, melado, fumo, 

algodão e borracha é cultivada nas vizinhanças da capital; a maioria vem do interior, 
que aqui é designado com o nome vago de sertão. O comércio de Pará depende, 
portanto, principalmente dos artigos que recebe dos lugares mais ativos do interior da 
província: Cametá, Gurupa, Santarém e da província do Rio Negro. Logo que chegam 
as canoas do comércio dessas regiões, animam-se as ruas da cidade, vêem-se índios 
meio nus atarefados a carregar os preciosos artigos para a alfândega, e dali para os 
diversos armazéns espalhados pela cidade; fora dessa época, porém, não é a praça 
menos morta do que a do Maranhão, onde limitando-se quase que só a algodão e 
arroz, que recebe do interior, esses artigos são embarcados dos armazéns, situados 
junto ao porto219. (grifos meus) 

 

                                                 
219 SPIX e MARTIUS. Viagem pelo Brasil (1817-1820). São Paulo: Editora Itatiaia. Editora da 
Universidade de São Paulo, 1981. Vol. III, pp. 32, 34.  
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Essa referência, se contrastada com a informação sobre a posição econômica do 

Pará, descrita pelo próprio presidente Pereira de Burgos, dá a dimensão de uma 

dependência econômica inversa à autonomia política, mais uma constatação que 

esclarece o tom da recorrente recusa paraense em emancipar o Rio Negro.  

Assim sendo, os argumentos de Pereira de Burgos apresentados em missiva ao 

Ministro do Império, Estevão Ribeiro Rezende, em 1825, no sentido de que o Rio Negro 

não conseguiria se manter enquanto província independente do Pará, podem ser 

analisados sob outra perspectiva. Mesmo “decadente”, a situação econômica do Rio 

Negro não era mais grave que a do próprio Pará e outras províncias do Império220. Ou 

seja, a economia paraense não dependia integralmente dos produtos do Rio Negro, mas 

se este se tornasse independente suas receitas cairiam muito mais. As palavras de 

Antonio Ladislau Monteiro Baena suscitam a importância do Rio Negro para a 

economia paraense ao afirmar que “a opulência natural deste rio e de outros muitos da 

Comarca do Rio Negro faz ser a mesma Comarca a titela da Província”221. Ou seja, 

Baena sugere que o Rio Negro era a melhor parte do Pará, “a menina dos olhos” da 

Província.   

Essa realidade fática pode ser constatada em diversas fontes. O terceiro 

presidente do Pará, Paulo José da Silva Gama, o Barão de Bagé, em ofício de 2 de junho 

de 1828 ao Ministro dos Negócios do Império, Pedro de Araujo Lima, ao falar sobre a 

dispersão indígena, dizia que o Rio Negro era a região concebida como a melhor e mais 

produtiva parte da Amazônia, de onde a província paraense extraia “a sua riqueza e 

abundância”, estava reduzida a nada222. 

Observa-se assim que as autoridades a frente do governo paraense 

obstaculizavam o quanto podiam o desligamento do Rio Negro de sua administração, 

tendo em vista interesses muito fortes de ordem econômica. Como visto anteriormente,  

infere-se que o mesmo critério econômico tenha orientado a opção política do governo 

central no sentido de investir no reaquecimento da Província do Pará – já que para ele 

deixava o comando de gerência da província não reconhecida – em detrimento de uma 

                                                 
220 Em fins da década de 30 do século XIX, o missionário estadunidense Daniel Parish Kidder assim se 
referia a Província de Sergipe: “A província é parcamente habitada e não possui cidade alguma de vulto”. 
In: Reminiscências de Viagens e Permanências no Brasil: Províncias do Norte. Brasília: Edições do 
Senado Federal, 2008, v. 103. p. 78.  
221 BAENA, Antonio Ladislau Monteiro, 2004. Op. cit, p. 395. OBS: titela é o peito da galinha, 
considerado por muitos a parte mais saborosa. É o filé da ave. Grifo meu. 
222 LUZ, Nicia Vilela. A Amazônia para os negros americanos. Rio de Janeiro: Editora Saga, 1968. p. 
103.  
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avaliação positiva sobre o potencial do Rio Negro. Eis a solução encontrada pelo 

Imperador, com base nas declarações de José Felix Pereira de Burgos: 
 
S. M. o Imperador tomando em consideração a decadência a que se acha 

reduzida a Província do Rio Negro, quando por sua posição geográfica, riqueza e 
variedade de produções e bondade de clima, pode ser uma das mais importantes do 
Império, há por bem que o presidente da Província do Pará, depois de sérios e 
repetidos exames sobre as causas que tem paralisado o seu comércio e atrasado a sua 
população, procure com todos os esforços, derruí-las promovendo a felicidade de seus 
habitantes, que não tem menos direitos que os das outras Províncias aos cuidados e 
desvelos de seu paternal coração223. (grifos meus)  

 

Conforme Arthur Reis224, para que o governo central se certificasse da situação 

do Rio Negro, como população, estado geográfico, economia, possibilidades e tudo o 

mais que dizia respeito àquela unidade política, o cônego André Fernandes de Sousa foi 

escolhido para ser o informante e conselheiro, em vista de sua experiência de 37 anos na 

Capitania do Rio Negro.  

Foi assim que o cônego produziu a obra intitulada Notícias Geográficas da 

Capitania do Rio Negro no Grande Rio Amazonas. Encomendada pelo próprio 

Imperador Pedro I, para que pudesse vir a realizar as melhorias que se fizessem 

necessárias ao Rio Negro, Fernandes de Souza procurou esquadrinhá-lo em sua 

extensão territorial, suas riquezas, temperamento de sua gente, hábitos e, 

principalmente, sobre seus governos, além de realizar uma abordagem antropológica 

sobre os índios. De Sousa parece ter se desdobrado em seu trabalho. Inclusive, dá 

alguns detalhes sobre a condição de Província do Rio Negro. Em alguns pontos da obra 

percebe-se uma visão maniqueísta, marcada pelo seu tempo, preconceituosa em relação 

aos judeus, e crítica em relação à prática do Diretório, mas, destoa do senso comum de 

sua época no que diz respeito à imagem do índio preguiçoso.    

Ao que tudo indica, Fernandes de Sousa não soube da subtração da condição de 

província, ou assim o fez parecer propositadamente, para marcar posição sobre a 

situação. Entretanto, segundo a documentação compulsada, provavelmente, o 

comportamento do centro político do Império em relação ao Rio Negro, não se alteraria, 

até que visualizassem algum interesse imediato. Afinal, em várias passagens quando das 

discussões sobre a criação da província do Rio Negro no Parlamento Nacional alguns 

deputados se mostraram conhecedores da supressão da província como unidade 

autônoma.   

                                                 
223 REIS, Arthur Cezar Ferreira, 1965. Op. cit, p. 30.    
224 Idem, p. 31. 
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Abaixo, considerações do cônego sobre o Rio Negro, enquanto província 

decadente:  
 
[...] assim vemos a capitania do Rio Negro, novamente erecta em província 

pela condecoração de nomear os seus deputados às côrtes de Lisboa em 1821, que 
trazendo a memória a época da sua criação, as preciosidades do seu país, os meios 
fáceis para o seu aumento, e extrema pobreza em que está, se deve considerar pela 
mais desgraçada de todas as províncias da América Portuguesa225. 

  
 
As autoridades do Rio de Janeiro, ainda que fosse minimamente, tinham 

conhecimento das ocorrências no Rio Negro enquanto capitania, e também quando de 

sua indefinição política na primeira década do Império do Brasil.  

Se por um lado o Rio Negro era denominado como província nas 

correspondências das autoridades do Império, na prática negavam aos seus habitantes 

seus direitos constitucionais, contraditoriamente ao que está exposto na portaria 

anteriormente descrita, ao querer confirmar, teoricamente, os direitos dos rionegrenses 

“[...] que não tem menos direitos que os das outras Provincias aos cuidados e desvelos 

de seu paternal coração226”.  

Não se pode deixar de mencionar o Decreto de 26 de março de 1824227. Esse 

Decreto dispunha de orientações para a realização das eleições dos deputados e 

senadores para a Assembléia Geral e Membros do Conselho Geral das Províncias. Ao 

dispor, em seu capítulo IV, sobre os Colégios Eleitorais e suas respectivas reuniões, 

foram mencionadas textualmente as 19 províncias, da Cisplatina ao Pará, com a 

supressão do Rio Negro.  

O Decreto é do dia seguinte ao da outorga da Constituição. Assim, por mais uma 

vez, a contradição entre as Leis do Império ocorria. O Decreto e a Carta Magna se 

entrechocam, já que o artigo 2.º da Constituição conferia ao Rio Negro a condição de 

província, e no texto do Decreto o Rio Negro foi suprimido do conjunto das províncias 

do novo império.   

A usurpação da condição de província não foi repensada, e, a condição do Rio 

Negro sob a chancela imperial foi a de tornar-se uma Comarca do Pará, ainda que não 

                                                 
225 SOUZA, André Fernandes de, 1848. Op. Cit., p. 478- 479.  
226 REIS. Op. Cit., 1965, p. 30.  
227 http://www.camara.gov.br/Internet/InfDoc/conteudo/colecoes/Legislacao/Legimp-G_14.pdf. Acesso 
em: 23/03/2010.  
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regulada por um ato administrativo. Por lei regulamentar, só viria a acontecer no ano de 

1833. Mas, antes disso, houve alguns desdobramentos dessa supressão.  

 Conforme o historiador Arthur Reis (Op. cit.), as medidas adotadas por Pereira 

de Burgos – reconhecendo o Ouvidor como autoridade máxima, com a anuência do Rio 

de Janeiro – não surtiram os efeitos desejados de arrefecer os ânimos da Junta que 

continuava aguardando um presidente de província. Em 8 de maio de 1827, tomava 

posse no Rio Negro o novo Ouvidor Manuel Bernardino de Souza e Figueiredo, em 

substituição a Domingos Nunes Ramos Ferreira.  

REIS (Op. cit., p. 33) afirma ainda que, neste mesmo ano, as autoridades do Rio 

Negro enviaram petição direta, impressa em Belém, ao governo central em mais uma 

tentativa de reverter aquelas ordens. Mas o autor não se demorou no assunto, 

informando não ter tido acesso a essa documentação, chegando mesmo a suscitar dúvida 

quanto a sua existência.     

Enquanto isso, no Parlamento brasileiro, o paraense D. Romualdo Antonio 

Seixas, que havia participado de todos os acontecimentos relativos à Revolução do 

Porto na região, apresentou, no ano de 1826, um Projeto para a “criação” da Província 

do Rio Negro, o qual será detalhado em momento mais oportuno. O proponente havia 

de ser D. Romualdo Seixas, contemporâneo das demandas do Pará quando dos 

desdobramentos da Revolução do Porto, e, naquele momento revolucionário, seu tio, 

também Romualdo, já visualizava o Rio Negro como área estratégica de investimento. 

Assim, o projeto apresentado no contexto de estruturação do nascente Império do Brasil 

teve suas bases no contexto colonial.      

Com a apresentação do projeto configurou-se, mais uma vez, o posicionamento 

contraditório e burocrático das autoridades do Império brasileiro. Destituíram aqueles 

que formavam as populações do Rio Negro, como os indígenas, destribalizados ou não, 

os tapuias, os mestiços, os brancos pobres, os comerciantes, os próprios políticos locais, 

entre outros, de seus direitos para logo em seguida ponderar e protelar sobre suas vidas, 

tratando sobre a criação da província.  

Antes de analisar o Projeto de D. Romualdo, é preciso retomar alguns aspectos 

sobre a ascensão do Rio Negro ao status jurídico de província do Império. Para que a 

realidade de decadência do Rio Negro fosse transformada, haveria a necessidade de se 

tornar uma das províncias do Império? Há de se ter em mente que a condição de 

“decadente” recorrentemente imputada ao Rio Negro decorria principalmente das 

relações interpessoais entre os administradores – geralmente eivadas por contendas 
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internas relacionadas à negligência dos diretores228 – e às relações com os indígenas, 

aliando-se a esse contexto o descaso dos governos de Belém, de Lisboa, ainda debaixo 

do regime português, assim como no do Rio de Janeiro.   

As reflexões do historiador Ilmar Rohloff de Mattos (1994:22) contribuem para 

esclarecer a questão, no que diz respeito ao processo de colonização, notadamente 

quando ele chama à atenção para o cuidado que se deve ter no uso de expressões como 

Estado, Império, País ou Continente, cujos significados se transmutam e adquirem 

novos sentidos no decorrer dos tempos.  

 
[...] devemos estar prevenidos sobre a abrangência (isto é, o conteúdo) de 

determinadas expressões em épocas distintas, caso queiramos efetivamente 
compreender a forma que a colonização assumiu, como nos demonstram termos como 
“Estado”, “Império”, “País” e “Continente”229. 

 

Por assim o ser, as reflexões dos historiadores István Jancsó e João Paulo G. 

Pimenta (2000) acerca de alguns conceitos – que ainda nos são caros atualmente – 

oferecem um parâmetro sobre o pensamento à época recorrente. Para entender este 

pensamento sobre a representatividade política das distintas porções da América 

portuguesa em Lisboa, são esclarecedoras as assertivas destes dois historiadores, que se 

baseiam em correspondências dos deputados230 provinciais “brasileiros”, publicadas em 

novembro de 1822, no Correio Braziliense.  

Essas declarações esclarecem os motivos que levaram esses deputados a 

abandonar os debates de Lisboa, sem o consentimento formal para essa atitude, quando 

da reunião das Cortes Gerais Extraordinárias e Constituintes da Nação portuguesa. 

Declarações estas que iluminam de forma contundente a necessidade de o Rio Negro  

ascender à condição de unidade política autônoma para garantir sua representação, com 

poder legítimo para pugnar por seus interesses. Afinal, o histórico do Rio Negro 

demonstra que se ficassem à espera da intervenção das autoridades do Pará – seja como 

Capitania Geral, na Colônia, ou Província, no Império – seus interesses sempre ficariam 

                                                 
228 A historiadora Patricia Maria Melo Sampaio descreve o quadro em que essas relações se projetavam, 
principalmente na Capitania do Rio Negro. Cf. SAMPAIO, Patricia Maria Melo, 2001. Op. cit. Ver 
principalmente Capítulo 8 – Remédios para a pobreza: roteiros do Diretório. p. 141-187.  
229 MATTOS, Ilmar Rohloff de. O Tempo Saquarema. A Formação do Estado Imperial. Rio de 
Janeiro: ACCESS Editora, 1994. p. 22.  
230 Os deputados que abandonaram Lisboa sem o consentimento das Cortes foram: Cipriano José Barata 
de Almeida, Francisco Agostinho Gomes e José Lino Coutinho (da Bahia); Antônio Carlos Ribeiro de 
Andrada Machado e Silva, José Ricardo da Costa Aguiar e Andrada, Antônio Manuel da Silva Bueno e 
Diogo Antônio Feijó (de São Paulo). JANCSÓ, István e PIMENTA, João Paulo G. Peças de um mosaico 
(ou apontamentos para o estudo da emergência da identidade nacional brasileira).  IN MOTA, 
Carlos Guilherme. Viagem Incompleta. 2.ª ed. São Paulo: SENAC. p. 130.   
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relegados ao segundo plano. As opções políticas ou administrativas que o Pará 

encaminhou são reveladoras senão de um descaso, mas da impossibilidade de governar 

um território tão vasto que chega a ser maior que muitos países do globo. 

Para esclarecer o posicionamento dos deputados desertores das Cortes de Lisboa, 

Jancsó e Pimenta (2000:130) informam que:  
 
Em meio à emocionada exposição do que era descrito como inevitável desastre 

político, os dois textos contêm várias palavras-chave, dentre as quais ganham 
relevância as de país, pátria e nação. 

[...]  
Na “Declaração” assinada por Cipriano Barata, pátria é o lugar de origem, o 

da comunidade que os elegeu para representá-los nas cortes. É a ela que fariam, 
quando para aí regressassem, “exposição circunstanciada [...] dos diferentes 
acontecimentos [havidos] durante o tempo de sua missão”, e a ela caberia julgar o 
“merecimento de sua conduta”.231  

[...] pátria não se confunde com país. Este é inequivocamente o Brasil ao qual 
os eleitos por Portugal querem impor uma “Constituição onde se encontram artigos 
humilhantes e injuriosos”. A nação, por seu turno, desloca-se para outra esfera, já que 
pátria e país não encontram equivalência na abrangência que lhe correspondia. Bahia 
e São Paulo são suas pátrias, o Brasil é o seu país, mas a nação a qual pertencem é a 
portuguesa. (Grifos meus)  

 

Ressalte-se que o abandono dos deputados decorre da recusa de identificarem 

Portugal como sua pátria ou país e, por via de conseqüência, considerar humilhantes e 

injuriosos alguns artigos da Constituição que se elaborava, certamente contrários aos 

interesses de suas Províncias e do Brasil, este sim o território que identificavam como 

sua pátria. Desta forma, pode-se ainda relacionar esses conceitos e a força dessas 

representações às palavras da filósofa Marilena Chauí (1996:16), quando diferencia 

também o conteúdo desses termos e seus respectivos significados, ao dizer: 
 
A partir do século XVIII, com as revoluções norte-americana, holandesa e 

francesa, “pátria” passa a significar o território cujo senhor é o povo organizado sob 
a forma de Estado independente. Eis por que, nas revoltas de independência, ocorridas 
no Brasil nos finais do século XVIII e início do século XIX, os revoltosos falavam em 
“pátria mineira”, “pátria pernambucana”, pátria americana” [...]232. (grifos meus) 

 

Se estas concepções estavam internalizadas naqueles homens, quem defenderia 

os interesses de uma localidade recorrentemente citada como a mais distante do centro 

do poder político e econômico da América portuguesa, tanto no período colonial como 

                                                 
231 Cf. notícia intitulada Declaração de alguns deputados de Sao Paulo, abaixo assignados, publicada no 
Correio Braziliense ou Armazém Literário  (CB), vol. XXIX, n. 174, Nov. 1822. apud JANCSÓ; 
PIMENTA. IN MOTA, Carlos Guilherme. Viagem Incompleta. 2.ª ed. São Paulo: SENAC. 
232 CHAUÍ, Marilena. Brasil. Mito fundador e sociedade autoritária. São Paulo: Editora Perseu 
Abramo, 1996, 5.ª reimpressão. 
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no Império brasileiro? Quem intercederia pelas populações do Rio Negro nos altos 

escalões do poder?    

Como se pode depreender, a situação do Rio Negro era triplamente distinta das 

demais. Era a capitania mais distante dos centros políticos; foi a última capitania a ser 

criada e não dispunha de um elite política e econômica endógena forte como as demais, 

capaz de se contrapor a do Pará nas relações políticas com o centro do Império. Talvez 

por isso, o cônego André Fernandes de Souza, tenha afirmado que: “Daqui vem que 

muitos entrando neste rio em suma miséria, dentro pouco tempo ajuntam grosso 

cabedal”233. Esse fato assim caracterizava a ausência de uma elite preocupada com a 

utilização dos recursos econômicos para o desenvolvimento local. Cita-se a elite, por 

ser, geralmente, esta quem direciona as atividades econômicas e políticas de 

determinado território. 

 

2.2.  A sinuosidade interpretativa da Constituição brasileira 

 
A concepção de vida dos homens que passaram a formar os quadros da política 

imperial brasileira estava calcada no antigo regime. Por certo, não seria fácil para 

aqueles sujeitos históricos se desfazerem dessa mentalidade para reformular todo um 

aparato político-ideológico-cultural sobre a realidade que estavam vivenciando.  

As transformações necessárias à nova ordenação das estruturas políticas que 

estavam em pleno curso desde, principalmente, a Revolução Francesa, encontravam 

obstáculos extremamente resistentes a sua implantação. Interesses dos mais variados 

seriam contrariados, outros ansiados, pela oportunidade e o vislumbre de se livrarem do 

julgo da opressão, da tirania e da falta de oportunidades.  

Para entender os projetos e perspectivas das autoridades do Brasil quando da 

outorga da Constituição e visualizar como entendiam e interpretavam esse instrumento 

jurídico, é necessário utilizar as reflexões dos historiadores Lúcia Maria Bastos Pereira 

das Neves e Guilherme Pereira das Neves234. 

Segundo NEVES e NEVES (2009, p. 75-84), para que se possa ter a percepção 

do significado do termo Constituição no mundo luso-brasileiro, a partir da segunda 

metade do século XVIII em diante, deve-se fazer um recuo temporal até a Restauração, 

                                                 
233 SOUZA, André Fernandes de, 1848. Op. cit, p. 501. 
234 Cf. NEVES (2009). 
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em 1640, momento em que Portugal retornou à sua condição de nação independente. 

Isso porque, naquele momento, a aclamação do duque de Bragança como D. João IV foi 

legitimada pela reunião em Cortes. A Restauração de 1640 surgiu em associação a um 

constitucionalismo antigo. No decorrer do século XVIII, essa concepção passou a 

coexistir com outra, por conta da heterogeneidade das monarquias européias, cuja 

permanência dependeria do poder unificado na pessoa do rei e de alguma uniformização 

territorial realizada “às custas das liberdades de cada corpo na periferia 235”. 

Ainda conforme os autores (2009:65-6), em se tratando de Portugal, 

especificamente, alguns acontecimentos contribuíram para o reforço do absolutismo, 

como a entronização de D. Pedro II no ano de 1683, a reunião das Cortes em 1697, e o 

longo governo do Marquês de Pombal (1750-1777), dentre outros. Mesmo que tais 

episódios tenham sido cruciais para a apreensão do absolutismo, não foram suficientes a 

ponto de soterrar a antiga tradição do constitucionalismo cunhado em 1640.  

Em 1789, em um mundo ocidental acometido pelas consequências da 

Independência estadunidense e convulsionado pela Revolução Francesa, os 

entrechoques entre o jurista Pascoal de Melo Freire, defensor do absolutismo, e o 

canonista Antônio Ribeiro dos Santos, defensor de um conjunto de preceitos político-

jurídicos por intermédio das Cortes, revelam a preocupação de se criar um novo código 

de leis, que viessem a regularizar e dar conta daquela realidade. Desse contexto se 

originavam vários embates (NEVES, 2009:67). 

As questões relativas ao ordenamento político-jurídico de um país tiveram um 

percurso de longa duração. Ao raiar do século XVIII, a palavra Constituição exprimia o 

sentido de “um estatuto, uma regra236” que organizava e orientava a formalização de 

todo um aparato político, baseado nas leis basilares do reino, oriundas das 

determinações legais, assim como na fundação dos costumes. Já nos anos finais deste 

mesmo século e início do século XIX, em consequência dos acontecimentos já citados – 

a Revolução Francesa e a Independência estadunidense – acrescentaram-se outros 

sentidos que se impuseram como o constitucionalismo moderno. Desta forma, o termo 

“Constituição”:  
 

[...]passou então a significar a garantia de direitos e deveres, estabelecidos por um 
novo pacto social, elaborado entre o rei e o indivíduo, símbolo da política moderna 
[...] essa nova concepção de Constituição somente ingressou no mundo luso-

                                                 
235 NEVES (Op. cit, p. 66). 
236 NEVES (Op. Cit., p. 69). 
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brasileiro após a eclosão do movimento do Porto em 1820, que repercutiu no Brasil, 
nos inícios de 1821237. (grifos meus) 

 

Os historiadores Lúcia e Guilherme das Neves (2009:70) afirmam que nos 

inícios de 1821 houve uma profusão de periódicos, folhetos políticos e panfletos em 

circulação, o que tornou possíveis discussões até então não havidas na América 

portuguesa, fundando práticas políticas inovadoras no Brasil. Esses informativos, 

impregnados de significados altamente renovados que prenunciavam “direitos e deveres 

do cidadão”, transformavam esses novos termos, como “Constituição” em ferramentas 

políticas. A Regeneração vintista de 1820 era resultado da almejada renovação política 

das elites d’além-mar e da brasileira para consagrar o triunfo das práticas liberais. 
 
“Cortes e Constituição” foi o “grito dos portugueses”, que ecoou por todo o 

mundo luso e retumbou em terras brasileiras. E essa Constituição, a lei fundamental 
de um povo, devia ser elaborada por uma assembléia composta pelos representantes da 
nação – no caso, em Portugal, as Cortes Gerais e Extraordinárias de 1821 e, no Brasil, 
a Assembléia Legislativa e Constituinte de 1823. (NEVES, 2009: 70-71, grifos meus) 

 

No Brasil, na década de 20 do oitocentos, o termo Constituição, calcava-se em 

quatro correntes: a do Constitucionalismo histórico; de Montesquieu; a de Benjamin 

Constant; e a versão democrática, conforme os historiadores Lúcia e Guilherme Pereira 

das Neves (2009).  

A primeira vertente, a do Constitucionalismo histórico, recuperada a partir das 

discussões do último período do século XVIII, fixou o conceito de Constituição como 

“[...] um conjunto de instituições, criadas por direito comum no passado, mas que, 

corrompidas pelo tempo, exigiam reformas que as conduzissem de volta à antiga 

ordem, como os astros realizavam suas revoluções nas órbitas que lhes eram 

próprias238”.  

Idéia defendida em 1821, por José Antônio de Miranda, Ouvidor do Rio Grande 

do Sul, assim como pelo jurista José Carneiro de Campos, quando dos debates da 

Assembléia Constituinte no ano de 1823, aquela autoridade gaúcha afirmava que os 

poderes dos deputados eram “restritos à forma de governo que já temos e que nos deve 

servir de base para a Constituição239”. 

O fato de se tolerar um novo pacto social não significava desprezar o antigo, que 

havia sido estabelecido pelo instituidor da monarquia com o povo luso, confirmado 

                                                 
237 NEVES (Op. Cit., p. 70).  
238 Constituição. NEVES (Op. Cit., p. 71).  
239 Idem, p. 72. 



111 
 

  

respectivamente por D. João VI e por D. Pedro, quando do juramento da Constituição 

portuguesa em 26 de fevereiro de 1821. Desta forma, estes mesmos poderes eram 

anteriores a eles, ou seja, “distribuídos e depositados pela nação em outras vias, muito 

tempo antes da nossa reunião e instalação240”. De forma sucinta, temos então as bases 

do Constitucionalismo histórico.  

Tendo por fundamento as concepções de Montesquieu, que prezava a 

independência entre os poderes, ainda que influenciada por elementos da vertente 

anterior, o Constitucionalismo teve como seu expoente no Brasil José da Silva Lisboa, 

que viria a ser o visconde de Cairu. Este compreendia o termo Constituição como “a ata 

das leis fundamentais do Estado, em que se declara o sistema geral do governo sobre a 

divisão e harmonia dos três poderes e em que também se definem os direitos dos 

cidadãos e regulamentos dos deputados do povo para o corpo legislativo241”.   

Ao tomarem posse das propostas de Benjamin Constant, em defesa das garantias 

individuais e em contraposição à vontade geral, os adeptos desta vertente afirmavam 

que “a Constituição não era um ato de hostilidade, mas um ato de união que determina 

as relações recíprocas do monarca com o povo, sancionando os meios de se 

defenderem de se [apoiarem] e de felicitarem mutuamente242”. Publicada na Gazeta do 

Rio de Janeiro de 1821, a Constituição comentada tinha por objetivo esmiuçar o 

conceito, principalmente visando esclarecer às camadas mais baixas da população.  

Por fim, chegamos à concepção democrática. Esclarecem os historiadores que, 

devido à quase ininteligibilidade da palavra Constituição e seus diferentes significados – 

até mesmo contraditórios – Januário da Cunha Barbosa e Joaquim Gonçalves Ledo, 

redatores do Revérbero Constitucional Fluminense, resolveram deliberar sobre o 

sentido que se deveria dar ao termo. Para esses redatores, a Constituição de um povo 

não era “lei, nem um código de leis”243, tendo em vista que “o estabelecimento de uma 

lei ou de um código de leis supõe necessariamente alguma coisa anterior”244. Assim 

sendo, se fazia necessária a existência e constituição de um povo antes de uma 

organização, pois os homens já deviam ter se tornado “cidadãos por um pacto antes de 

se fazerem súditos pelo estabelecimento da lei245”. 

                                                 
240 Ibidem, ibidem. 
241 Idem. 
242 Idem, p.72-3. 
243 Constituição. NEVES (Op. Cit., p.73). 
244 Idem, idem. 
245Ibidem, ibidem. 
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Acredita-se que os historiadores denominaram esta vertente de democrática por 

terem os editores do Revérbero incluído em suas reflexões alguns princípios 

democráticos para dar conta de uma realidade que estava posta: a falta de unidade do 

povo brasileiro. Para eles “[...] a constituição devia garantir uma lei justa, porém, 

flexível, capaz de impedir a supremacia do poder do monarca sobre os demais246”. 

 Entretanto, isso não anula as divergências existentes sobre o conceito da palavra 

Constituição, sendo esta concebida até mesmo como “orações constitucionais”, “santa”, 

“sagrada”, “sábia”, “pacífica”, entre outros termos, enunciando assim o grau de 

secularização da sociedade. Também a presença de alguns termos como “constituição 

política”, “constituição da monarquia”, “constituição geral” e “constituição brasílica”, 

podem indicar que o conceito da palavra Constituição não estava assimilado por inteiro, 

no que concerne ao seu sentido político, como um documento essencial visando as 

garantias sociais e políticas. (NEVES, 2009, p.75). 

Ainda segundo os historiadores, quando da elaboração da Constituição 

brasileira, todos os sentidos, subjacentes ou não, discutidos neste período se fizeram 

presentes de alguma forma. Dissolvida a Assembléia Constituinte, justificando seu 

autoritarismo, D. Pedro I afirmou que a pátria estava em perigo. Concomitante a isso, o 

imperador assumiu o compromisso de que a Carta constitucional seria “duplicadamente 

mais liberal”247. Presidida por ele próprio, e elaborada pelo Conselho de Estado 

formado por seis ministros e mais quatro membros nascidos no Brasil, a primeira 

Constituição brasileira foi outorgada em 25 de março de 1824. 

Defendem os autores que, se comparada ao Projeto de Constituição de 30 de 

setembro de 1823, a Carta Magna outorgada mantinha similaridades, pois “[...] não 

diferia muito da proposta discutida pelos constituintes na Assembléia, antes de sua 

dissolução248”, a não ser pelo fato de não ser resultado das reflexões e debates dos 

representantes da nação. Mesmo “concedida pela magnanimidade do soberano249”, 

ainda que sem a aprovação de uma Assembléia Nacional, a Constituição havia sido 

referendada pelas Câmaras Municipais.  

Contrariando o que havia sido estabelecido pelas revoluções de fins do século 

XVIII, a Constituição brasileira não iniciava declarando direitos, tal qual a Constituição 

espanhola de 1812. Talvez também nisto resida o não reconhecimento do direito à 
                                                 
246Ibidem, ibidem. 
247 Constituição. NEVES (Op. cit., p.77). 
248 Idem, idem  
249 Ibidem, ibidem 
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Província do Rio Negro, bem como nos interesses, já discorridos, em não ratificá-la 

enquanto tal.  Levantou-se esta possibilidade por não se ter encontrado respaldo nas 

alegações das autoridades do Império – a não ser políticas – principalmente dos 

deputados gerais, ao recusarem a “criação” da Província face à “escassa” população e 

produção do Rio Negro. Outras unidades políticas, padecendo dos mesmos problemas 

alegados por estas autoridades, alcançaram sua ascensão jurídica, como teremos a 

oportunidade de ver mais adiante. O que se comprovou por meio da documentação, é 

que havia quase que um completo desconhecimento não só da região, mas, 

principalmente, das estatísticas acerca do Rio Negro, informadas pelas autoridades do  

Pará, historicamente desinteressados na autonomia daquela região como Província.  

A afirmativa dos historiadores Lúcia e Guilherme Neves (2009:80) chamou à 

atenção quanto à sacralidade atribuída a Constituição de 1824 – mesmo com toda carga 

negativa que carregava por conta, principalmente, de ter sido outorgada – por seu 

caráter liberal moderado e pela centralização administrativa: 

 
Apesar das críticas dos políticos mais radicais, tanto pela forma como foi 

imposta, quanto por seu caráter liberal moderado e pela centralização administrativa 
que pressupunha, a Constituição outorgada de 1824, acabou considerada como código 
sagrado da nação brasileira. Com pequenas alterações – o Ato Adicional de 1834 e 
mudanças no processo eleitoral –, permaneceu em vigor durante todo o período 
imperial e somente foi substituída pela primeira Constituição republicana, em 1891. 
(grifo meu) 

 

Inviolável. Este é um dos conceitos de sagrado. Outro é o que não se pode deixar 

de cumprir. E em nenhum momento, o artigo 2.º foi invocado para reparar a condição de 

Província ao Rio Negro. Provavelmente por ser vista como “uma província bem 

insignificante”250, segundo um deputado, quando as discussões acerca da criação da 

província ainda se arrastavam pela Câmara dos Deputados. Nem mesmo para a 

economia do Império era insignificante tendo em vista as rendas do Rio Negro, ser 

maiores que de algumas províncias. E para o Pará, muito menos, pois, a resistência de 

suas autoridades não teria sido tão contundente em relação à autonomia rio-negrense.  

Para as autoridades do Rio Negro, Joaquim José Gusmão, Domingos Nunes 

Ramos Ferreira e João da Silva e Cunha, que ainda formavam a Junta de Governo, a 

prática das autoridades do Rio de Janeiro, em relação à Constituição, teve 

desdobramentos desastrosos. Ainda que a Carta de 1824 não a tivesse excluído, no 

Projeto de Constituição de 1823, seu nome constava literalmente no Artigo 2.º, 

                                                 
250 Souza Martins. Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 16 de maio de 1843. p. 195.  
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enquanto no texto outorgado estava apenas subentendida, assim como as demais 

províncias de segunda categoria. Ao serem aprovadas pelo governo imperial as medidas 

adotadas por Pereira de Burgos, o Rio Negro não teve sua condição de província 

reconhecida.  

 A indefinição a qual ficou submetido o Rio Negro resolveu-se somente no ano 

de 1833, com a aplicabilidade do Código do Processo Criminal que, segundo seu artigo 

3.º, prescrevia:  

 
Art. 3.° Na província onde estiver a corte, o governo, e nas outras os presidentes em 
conselho, farão quanto antes a nova divisão de termos e comarcas, proporcionada, 
quanto fôr possivel, á concentração, dispersão e necessidade dos habitantes, pondo 
logo em execução essa divisão, e participando ao corpo legislativo para ultima 
aprovação251. 

  

E, sob a presidência de José Joaquim Machado de Oliveira, entre as Sessões dos 

dias 10 e 17 de maio de 1833, o Governo do Pará realizou a divisão da imensa região 

em três Comarcas: Grão-Pará, Baixo Amazonas e do Alto Amazonas. O Rio Negro, ex-

capitania, outrora província, tornou-se por força da aplicação do Código, a Comarca do 

Alto Amazonas, tendo por capital, o Lugar da Barra do Rio Negro, erigido em Vila com 

o nome de Manaus252.  

Até o momento este trabalho tem-se baseado em Decretos, Leis e Atos 

Governamentais. Não se trata de legalismo ou favorecimento de fontes oficiais na 

escrita da História. Foi uma opção a fim de clarificar as bases da investigação, bem 

como em dissipar as brumas que, até então, se têm interposto ao entendimento dos 

acontecimentos históricos ocorridos na região amazônica no período compreendido 

desta pesquisa.  

O descumprimento de leis foi o tom que definiu a subtração do Rio Negro como 

província autônoma. Tanto na fase colonial – notadamente durante a reestruturação 

promovida pela Revolução do Porto quanto na fase inicial do Império Brasileiro –  

quando se excluiu a citação literal das províncias de 2.ª categoria (dando margem a 

dubiedades sobre o status administrativo) e, em sequência, não se enviou um presidente 

para governá-lo. 

Até então, os autores que se debruçaram sobre a história do Grão-Pará, e, os 

poucos que se lançaram ao desafio de escrever sobre o processo histórico do Rio Negro, 

o denominam como Capitania em um momento em que já não o era. Ou como uma das 
                                                 
251 Código do Processo Criminal do Brasil, 1833. 
252 Relatório do Presidente da Província do Pará, 1833. p. 6.  
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Comarcas do Pará. Alguns autores do século XIX denominavam o Rio Negro com o 

termo capitania em um momento em que já não detinha mais esse status jurídico.   

Não se trata de uma discussão diletante, pois, ao assumir parâmetros 

cristalizados, comprometem-se o entendimento às razões pelas quais tais afirmações 

permaneceram no decorrer do tempo como verdades absolutas. Deixa-se de considerar 

outros fatos, que podem servir de subsídio à reflexão. Ao não assumir esses discursos, 

viabiliza-se outra percepção à intersecção de um processo histórico imbricado ao 

“principal”. 

Era comum também ser designado por Alto Amazonas, no período anterior ao 

ano de 1833, como o fez Antonio Ladislau Monteiro Baena253, e Lourenço da Silva 

Araújo e Amazonas em um trabalho de referência para os estudiosos da região e, 

principalmente, do território de onde se originou o atual estado do Amazonas254. Ainda 

em seu Compêndio, Baena (1838:534 e 561) informa que os eleitos pelo Rio Negro às 

Cortes o tivessem sido pelo Pará, adicionando a essa informação a partida de José 

Cavalcante de Albuquerque, como sendo representante do Pará e não do Rio Negro.  

Em outra obra de sua autoria, Baena (2004) opta, com relativa alternância, pela 

disposição cronológica das informações e se refere ao Rio Negro como província. 

Porém, não menciona em nenhum momento sua elevação a esta categoria por conta do 

Decreto de 29 de setembro de 1821, omitindo aspectos importantes para a compreensão 

das disputas políticas engendradas naquele contexto histórico. E não se pode afirmar 

que ele não tinha conhecimento deste documento, tendo em vista, citá-lo em seu 

Compêndio. Informa ainda do rebaixamento do Rio Negro à comarca, demonstrando a 

importância desta localidade para a economia paraense, ao afirmar que o Rio Negro era 

a porção mais produtiva da Província do Pará255. 

Baena anuviou a história ao citar a Junta Provisória de Governo do Pará como se 

fosse uma única, para o Pará e para o Rio Negro, quando, na verdade, havia uma Junta 

de Governo em Belém e outra na Barra do Rio Negro. Quando as autoridades desta 

última aderiram também às resoluções das Cortes, caracterizaram a inserção da região 

no novo modelo que tentava se consolidar, o Constitucionalismo português. Entretanto, 

                                                 
253 BAENA (1838, p. 251).  
254 AMAZONAS, Lourenço da Silva Araújo e. Dicionário topográfico, histórico, descritivo da Comarca 
do Alto Amazonas. Manaus: Grafima, 1984. Edição Fac-Similada de 1852 (Respectivamente, p.131-149 e 
p.154).  
255 BAENA (Op. cit., p. 114 e p. 395).  
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há a possibilidade de ter agido desta forma por estar se referindo, ainda, ao 1.º de 

janeiro de 1821, dia no qual a capital do Pará aderiu às Cortes de Lisboa.  

Para Araújo e Amazonas256, Baena “[...]esqueceu completamente o Rio Negro 

em suas Eras da Província do Pará257”. É provável que Araújo e Amazonas soubesse 

que Baena não havia “esquecido completamente” do Rio Negro, pois eram 

contemporâneos, e em várias passagens, Baena se detêm sobre o Rio Negro. Acontece 

que, nesta pesquisa, não se considerou as passagens em que Baena cita o Rio Negro, 

como relevantes por não darem conta dos embates políticos existentes entre as 

autoridades do Rio Negro e as do Pará, a não ser por essa ausência, que à revelia, diz 

muito a respeito destes embates. Baena não se debruçou sobre sua elevação à categoria 

de província, portanto, da mudança de status político do Rio Negro. Seu objetivo não 

foi esse.  

Araújo e Amazonas, em seu tempo, já havia notado o quão nociva seria essa 

omissão em relação aos acontecimentos relacionados ao Rio Negro. De forma que, de 

posse daquelas informações, um leitor, raramente se aperceberia da subtração do Rio 

Negro enquanto província. E assim, a historicidade do Rio Negro viria a sofrer 

interpretações equivocadas no decorrer do tempo.  

Já a obra de Domingos Antonio Raiol258 sequer menciona a mudança de status 

jurídico da capitania, e ainda cita os dois deputados eleitos às Cortes de Lisboa, pela 

então Província do Rio Negro em 14 de janeiro de 1822, como sendo representantes do 

Pará, eleitos em 10 de dezembro de 1821. Tal qual Baena, Raiol omitiu as eleições 

específicas dos representantes do Rio Negro, assim como não registrou a ida de João 

Lopes da Cunha, deputado substituto, para ocupar assento em Lisboa pelo Rio Negro. 

Entende-se que Raiol priorizou os acontecimentos políticos da região e se 

reconhece que o autor, para além das limitações próprias de um ser humano, não tinha a 

responsabilidade de escrever sobre tudo e fazer referência pelas mesmas letras aos 

acontecimentos relativos sobre o Rio Negro. No entanto, há de se conjecturar das 

possíveis razões pelas quais Raiol não se deteve nas relações políticas referentes ao Rio 

Negro, entremeadas às de Belém. 

                                                 
256 Escritor, Oficial da Marinha Imperial, Capitão de Mar e Guerra, Cavaleiro da Ordem da Rosa, Ordem 
de São Bento e da Ordem de Cristo. Nasceu na Bahia a 9 de agosto de 1803, vindo a falecer com 61 anos  
no mesmo lugar de nascimento a 4 de maio de 1864. Cf. BITTENCOURT, Agnello. Dicionário 
Amazonense de Biografias. Vultos do Passado (Op. cit., p.124).   
257 AMAZONAS, Lourenço da Silva Araújo e. Dicionário topográfico, histórico e descritivo da 
Comarca doAlto Amazonas (Op. cit., p. 131).  
258 RAIOL (Op. cit., p.21). 
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Isso pode ser indicativo das evidências da construção e formação de um único 

espaço político e territorial no extremo norte da América portuguesa. Além do mais, não 

se pode esquecer que esses autores, com exceção de Raiol que nascera em 1830, são 

contemporâneos a todos os acontecimentos relativos à transição da incorporação das 

colônias da América portuguesa para o território unificado sob o Império do Brasil. 

Portanto, contemporâneos das discussões no Parlamento brasileiro sobre a “criação” da 

província do Rio Negro, que se estendia desde a segunda década do século XIX. 

Com certeza, essas obras formaram milhares de sujeitos históricos que se 

detiveram na história regional amazônica, influenciando-os a assimilar a ausência da 

historicidade do Rio Negro em uma construção histórica pactuada pela exclusão do Rio 

Negro enquanto espaço de luta em busca por autonomia política. 

Em obras do século XX, como a de João de Palma Muniz259, o Rio Negro é 

apresentado por meio de documentos como uma das comarcas do Pará, e não como 

comarca do próprio Rio Negro. Apesar de apresentar as articulações da Junta Provisória 

de Belém para que o Rio Negro pudesse eleger seus próprios representantes, a fim de 

não prejudicarem as eleições da Província do Pará, a Província do Rio Negro, para as 

autoridades belenenses, não passava de uma de suas comarcas. E era, já que o Decreto 

não fora cumprido. 

O baiano Antônio Monteiro de Souza260 se reporta ao Rio Negro como capitania 

ao falar sobre a ida dos deputados pelo Rio Negro às Cortes. O professor Agnello 

Bittencourt261, o escritor Antonio José Souto Loureiro262 e Márcio Souza também o 

fazem em suas obras, quando referem o processo de incorporação da Amazônia ao 

Império do Brasil, assim como suprimem a nova condição do Rio Negro por conta das 

resoluções de Lisboa em 1821263. Márcio Souza nem mesmo cita a eleição dos 

deputados pela Província do Rio Negro.  

O historiador Arthur Reis, reconhecido por suas reflexões sobre a história da 

Amazônia, em várias passagens de seus textos também se refere ao Rio Negro como 

capitania mesmo após as eleições de seus deputados às Cortes, e como comarca do Pará 

                                                 
259 MUNIZ ( Op. cit., p. 104). 
260 COELHO, Joaquim Leovegildo de Souza; MENENZES, Aprígio Martins de; SOUZA, Antônio 
Monteiro de. Amazônida. História e Administradores do Amazonas. Série Monteiro de Souza, vol. V. 
Manaus: Edições do Governo do Estado do Amazonas (1966, p. 26). 
261 BITTENCOURT (1925, p. 262-264). 
262 LOUREIRO, Antonio. Síntese da História do Amazonas. Manaus: Editora Metro Cúbico, 1978.  
263 SOUZA, Marcio. A Expressão Amazonense. Do Colonialismo ao Neocolonialismo. São Paulo: 
Editora Alfa-Omega, 1977; Breve História da Amazônia. São Paulo: Editora Marco Zero, 1994; 
História da Amazônia. Manaus: Editora Valer, 2009. 
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quando D. Pedro ainda não havia anuído às providências de Pereira de Burgos, bem 

como antes da aplicação do Código de Processo Criminal em 1833. O autor apresenta 

alguns documentos que se referem da mesma forma, sem realizar nenhum contraponto. 

Em determinados momentos, não temos como diferenciar, se Reis está se referindo à 

Comarca do Rio Negro ou a Comarca do Alto Amazonas264.  

A historiadora Patrícia Maria Melo Sampaio (1997), em trabalho sobre a cidade 

de Manaus (1840-1880), não reconhece o Rio Negro enquanto província quando fala da 

mudança de sua condição jurídica. Para a historiadora, a Capitania do Rio Negro não 

passou pelo status de província, entendendo sua transição de capitania à Comarca do 

Alto Amazonas quando da aplicação do Código de Processo Criminal em 1833, sem 

fazer referência a sua condição anterior265. 

Do mesmo modo, Luís Balkar Sá Peixoto Pinheiro (1998:306-307) se refere a 

então Comarca do Rio Negro como capitania mesmo na década de 30 do XIX. Para, 

além disto, Pinheiro (1998:307) qualifica como pretensiosa a ação e atuação das 

lideranças político-econômicas do Rio Negro ao proclamarem a Província do Rio Negro 

em 1832.  

Esse posicionamento só reforça a memória legada pelos clássicos regionais, 

onde a condição de Província do Rio Negro foi negada, não somente enquanto unidade 

administrativa autônoma, mas relegada ao esquecimento na história da região. Talvez 

por isso, para Pinheiro (1998), a atitude daqueles agentes sociais tenha sido pretensiosa. 

Seguramente o historiador não teve acesso ao Decreto de 29 de setembro de 1821 e de 

seus desdobramentos relativos não somente a essa região, mas a toda a América 

portuguesa, por não fazerem parte de sua base documental de sua pesquisa.  

Contudo, Pinheiro (Op. cit.) recupera que o movimento armado de 1832 

decorreu devido às aspirações de separação da Província do Pará, desde a década 

anterior, isto é, do momento de organização da recém nação independente, em 1823, 

                                                 
264 Referimos-nos especificamente as seguintes obras: História do Amazonas. 2ª. ed. Belo Horizonte: 
Itatiaia [Manaus]: Superintendência Cultural do Amazonas, 1989. Coleção Reconquista do Brasil. 2ª. 
Série, v. 145;  A Autonomia do Amazonas. Série Alberto Torres. vol. II. Manaus: Edições Governo do 
Estado do Amazonas, 1965; O Processo de Emancipação do Amazonas. In: Revista do Instituto 
Histórico e Geográfico Brasileiro, Rio de Janeiro, v. 206, jan/mar 1950, pp. 158-70; O Amazonas nos 
Primeiros Tempos do Império. In: Revista do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro, Rio de 
Janeiro, vol. 316, jul/set 1977, pp. 116-23; O Pleito da Autonomia Amazonense. In: Revista do Instituto 
Histórico e Geográfico Brasileiro, Rio de Janeiro, vol. 312, jul/set 1976;  As Províncias do Norte e do 
Oeste. In: História Geral da Civilização Brasileira, Tomo II – 2º. Vol. Brasil Monárquico. 2ª. ed. Difusão 
Européia do Livro. São Paulo, 1967. 
265 SAMPAIO, Patricia M.M. Os Fios de Ariadne. Tipologia de Fortunas e Hierarquias Sociais em 
Manaus: 1840-1880. Manaus: Universidade Federal do Amazonas, 1997.  
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quando o Rio Negro se configurava literalmente no Projeto de Constituição de 1823. 

Para o historiador, “com este ato, as lideranças político-econômicas da Capitania (sic) 

exercitavam um sonho acalentado desde a década anterior [...]266”.  

Todos esses autores, ao abordarem, ainda que com brevidade, a história do Rio 

Negro, ignoraram as mudanças ocorridas quando da transição do Império português ao 

Império do Brasil ou se referem à mesma província como capitania em momento onde a 

terminologia não se aplica, mesmo ao tentarem apresentar aquelas transformações 

ocorridas no mundo português, a partir da reunião das Cortes.  

É certo que alguns autores parecem se referir geograficamente quando se 

remetem ao Rio Negro como Alto Amazonas, mas não parece ser o caso da maioria, 

pois, muitos utilizam o termo Comarca do, antes do vocábulo Alto Amazonas, 

designando assim a região geográfica e não o termo político-administrativo.  

Mais recentemente, o historiador André Roberto de Arruda Machado (2006), 

mantém essa mesma tradição ao denominar o Rio Negro enquanto Comarca do Pará em 

um momento em que não o era. Como já vimos, essa nomenclatura se adota a partir de 

1825, por conveniência das autoridades do palácio de São Cristovão com as de Belém, 

mais precisamente por força de Lei em 1833267. Machado provavelmente se reporta 

assim ao Rio Negro motivado, principalmente, pela documentação e assertivas 

específicas da obra de João de Palma Muniz (1922), utilizando-se ainda de dados 

contidos na obra Ensaio Corográfico, de Baena (1838), pois utiliza esses autores como 

baliza na construção de seu trabalho268. 

Em artigo publicado em 2007, André Machado se refere ao Rio Negro como 

uma Comarca do Pará ao dizer que, “no início de 1824, começou a chegar até as 

autoridades do Rio Negro, na época uma das três comarcas da província do Pará 

[...]”269. O Rio Negro, neste momento, como se buscou demonstrar aqui, não era uma 

Comarca do Pará.  

                                                 
266 PINHEIRO, Luís B. S. Peixoto. Nos Subterrâneos da Revolta: Trajetórias, lutas e tensões na 
Cabanagem. Tese apresentada à Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 1998, p. 307. 
267 Outros historiadores trazem à tona a questão política do Rio Negro, como Vera Medeiros (2006), e 
Vitor Marcos Gregório (2008). 
268 MACHADO, André Roberto de Arruda. A Quebra da Mola Real das Sociedades. A Crise do 
Antigo Regime Português na Província do Grão-Pará (1821-1825). Tese apresentada ao Programa de 
Pós-Graduação em História Social do Depto. de História da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências 
Humanas da Universidade de São Paulo, sob a orientação do Prof. Dr.º István Jancsó, 2006. p. 61.   
269 MACHADO, André Roberto de Arruda. Apontamentos para o Estudo da Reinvenção do Estado no 
Grão-Pará: 1823-1825. IN: OLIVEIRA, Cecília Helena de Salles; COSTA, Wilma Peres. De um 
Império a Outro. Formação do Brasil, séculos XVIII-XIX. São Paulo: Editora Hucitec, 2007. p. 322.  
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A obra de André Machado (Op. cit.), sem dúvida, lança luzes sobre a 

historiografia regional. Porém, no que tange ao Rio Negro, não destoa do que, até então, 

consta na historiografia que revela o Rio Negro como um apêndice da Província do 

Pará, justificada pela sua não incorporação ao Império do Brasil. Ainda que esse autor 

apresente o artigo do Projeto de Constituição, no qual consta o Rio Negro, e realize 

considerações sobre a definição do território brasileiro, não apresenta nenhuma questão 

sobre a subtração do Rio Negro.  

O que se busca aqui não é colocar em cheque a seriedade das informações e o 

valor das reflexões oferecidas por todos esses autores, que certamente contribuem para a 

revelação da história regional. É certo que os resultados de seus trabalhos estão 

intrinsecamente relacionados às fontes que manusearam ou não. O propósito é alertar 

para a sobrevivência de uma memória construída, que faz vencedoras as atitudes 

políticas das paraenses, que, habilidosamente, souberam utilizar o pouco de prestígio 

político que lhes restava, manipulando informações em favor de suas causas. Faz-se 

necessário reforçar que a importância não está contida somente na letra da lei, mas na 

construção da ideia de um espaço onde as tensões por autonomia, em relação a um 

centro regional, não foram e continuam a não ser reconhecidas. Os embates pela busca 

da autonomia política do Rio Negro têm sido soterrados pela arquitetura de um 

apagamento e repetição de informações contidas nesses arcabouços históricos, aí 

incluídas as novas gerações de historiadores.   

Os pilares sobre os quais se construiu a história da região, se não promoveram a 

tentativa de um apagamento das tensões e embates políticos entre as autoridades do Rio 

Negro com as do Pará, constituíram narrações tão sólidas que continuam a se fazer 

presentes. Sem questionamentos, sem quase nenhuma contestação, nem mesmo por 

historiadores regionais ou locais, essas tensões permanecem ausentes.   

Como exemplo de mais uma narrativa trilhando essa direção, Mário Barata 

(1975) afirmou que as relações entre o Pará e o Rio Negro “continuaram boas”, e que o 

Rio Negro “era Província subalterna”. Assim o fez pelas informações constantes da 

documentação por ele compulsada, como a devida citação constante na mesma obra270. 

Provavelmente, o desconhecimento sobre a historicidade do Rio Negro se deva 

ao maciço processo de reprodução das informações de compêndios como o de Baena 

                                                 
270 BARATA, Mário. Poder e Independência no Grão-Pará (1820-1823). Gênese, Estrutura e Fatos 
de um Conflito Político. Belém: Conselho Estadual de Cultura, 1975. p. 180.   
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(1969) e da obra de Raiol (1970). O salto que se dá da história colonial do Rio Negro 

para sua condição de comarca a qual foi submetida no Império do Brasil é recorrente.  

Em Viagem pelo Brasil de SPIX e MARTIUS (1981), há uma nota de 

“esclarecimento” aos leitores da revista do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro 

sobre o Rio Negro. A nota informa que de capitania o Rio Negro passou à categoria de 

comarca a partir de 1833. Conforme a nota: “A capitania de São José do Rio Negro foi 

criada em 1757 (reinado de D. José), ficando subordinada à do Grão-Pará. De 

capitania passou, não à categoria de província, mas à de comarca, a partir de 1833 

[...]271”. (grifos meus). 

O objetivo de explorar a historiografia sobre o tema dói demonstrar uma tradição 

que sobrevive há gerações e acaba por apaziguar um contexto que foi extremamente 

tenso. 

Vê-se na citação um espaço histórico de mais de dez anos, se contados a partir 

das primeiras medidas expedidas pelas Cortes de Lisboa para as eleições em 1820. E foi 

neste período onde as tensões regionais se exacerbaram e em que o Rio Negro foi 

alçado à condição de província e a perdeu.  

Tendo sido ponderadas essas questões, nos deteremos no ápice da insatisfação 

expressa por grupos da parte do Rio Negro que se consideravam injustiçados pela perda 

do status jurídico de província. Desse ponto de vista, 1832 pode ser considerado um 

divisor de águas, afinal, foi neste ano que a insatisfação perante o poder regional se 

intensificou, diante das resoluções políticas vivenciadas. Entretanto, importa considerar 

que o Código Civil de 1833 ratificou o status que as autoridades do Rio Negro 

recusaram em 1832, com armas em punho: o de Comarca. 

Arthur Reis (1965:71) comentou esse incidente da seguinte forma: “os 

amazonenses (sic) pegaram em armas e assumiram a direção de seus negócios 

administrativos, declarando-se desligados do Pará e proclamando-se Província do 

Império”272. 

 
 
 

 

                                                 
271 MARTIUS, Carl Friedrich Philipp von; SPIX, Johann Baptiste von (Op. cit., p. 30, vol. 3).  
272 REIS, Arthur Cezar Ferreira (Op. cit., p. 71).  
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2.3.    Quando o desamparo não restringe a ação 

  
Presidia a Província do Pará, José Joaquim Machado de Oliveira, que havia 

tomado posse em 27 de fevereiro de 1832, indicado pela Regência. Em seu discurso de 

posse, em Belém, Machado de Oliveira intentava chamar os paraenses à ordem social 

intercalando parâmetros aliados a Lei. Chama a atenção em particular esta parte de seu 

discurso:  

 
 As instituições livres só podem existir e medrar no império da lei e no regime, 
que exclui o arbítrio; e é perdida a sociedade que deixa de firmar nesta sólida base a 
sua existência política. A lei é o único fanal, que pode guiar um povo livre e colocá-lo 
na atitude mais propícia a que pode êle chegar: nela o único princípio de ação e 
movimento, que deve regular a conduta dos associados: sem o saudável jogo da lei, a 
liberdade não é senão um insano delírio, um frenesi que rompe em excessos, que torna 
oscilante e derriba o edifício social. Atos arbitrários, princípios emanados da 
prepotência e do espírito violento; agressões feitas ao sistema abraçado, à ordem 
provinda de origem legal, ao público sossego, à moral e aos costumes não se 
compadecem com o caráter, com a dignidade de um povo brioso que, desfazendo tão 
nobremente as barreiras do despotismo, tem franqueado o passo na carreira da honra e 
da liberdade mensurada pelo padrão da razão e da justiça273. (grifos meus) 

 

 Guarnecer a lei, excluindo-se a arbitrariedade. Este era o cerne do discurso de 

Machado de Oliveira. Somente ao respeitá-la, e, portanto cumpri-la, a sociedade poderia 

seguir seu caminho rumo à prosperidade, e, por isso, solicitava à população o respeito e 

o seu cumprimento. O presidente era um representante do Governo Central, 

compreende-se que seu discurso alinhava-se às pretensões da Regência.  

 Observa-se que Machado de Oliveira invoca o respeito às leis, porém, os 

próprios representantes da lei, que deviam resguardá-la, feriam-na. Já os que 

objetivaram a autonomia do Rio Negro, como Ignácio Guilherme da Costa, Joaquim de 

Santa Luzia e José dos Santos Inocentes, João da Silva e Cunha, Gregório da Silva 

Craveiro, o Tte. Boaventura Ferreira Bentes, além do Ouvidor Manoel Bernardino de 

Souza Figueiredo, propugnavam o cumprimento das leis do Império, principalmente da 

Constituição, que garantia ao Rio Negro o direito a um presidente de província.  

Em 12 de abril de 1832, ocorreu um levante das tropas do Rio Negro, no Lugar 

da Barra. Segundo consta dos documentos compulsados, a causa da revolta foi o atraso 

nos soldos da guarnição274, incentivada ainda pelos contatos que as tropas tiveram com 

                                                 
273 José Joaquim Machado de Oliveira IN: RAIOL, Domingos Antônio, Op. cit, 1970. p. 261. 
274 REIS, Arthur Cezar Ferreira, 1965. Op. cit, p. 35; Jornal Correio do Amazonas de 26 de maio de 1832, 
n.º 60 In: RAIOL, Domingos Antônio, 1970 Op. cit, p. 240-256. 
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presos políticos oriundos de Belém que passaram pela região anteriormente por ocasião 

de seu recolhimento à fortificação de São João do Crato.  

A região vivia em constante tensão. O cônego Batista Campos, um dos presos 

políticos que deveria ter seguido para o presídio do Crato, conseguiu escapar e fez 

diversas viagens pelo interior, arrebanhando adeptos e fazendo com que algumas 

localidades o reconhecessem como vice-presidente da Província do Pará275. Domingos 

Raiol afirma que o Alto Amazonas manteve um posicionamento neutro no 

reconhecimento do Cônego Batista Campos como vice-presidente, pois, segundo o 

autor: “Os povos desta parte da província estavam por demais cansados de sofrer o 

arbítrio tanto dos partidos como do governo, e julgaram mais prudente conservarem-se 

meros espectadores das ocorrências que se davam no Baixo-Amazonas276”.  

Ao que tudo indica, a movimentação no Rio Negro, possuía características 

próprias. O movimento encabeçado pelo soldado Joaquim Pedro da Silva não encontrou 

nenhuma resistência por parte da população da Barra do Rio Negro. Apoderaram-se dos 

armamentos e tomaram o Lugar da Barra. Como desdobramento do movimento, o 

comandante militar, coronel Joaquim Felipe dos Reis, foi morto277. Segundo informação 

do jornal Correio do Amazonas278, a rebelião foi realizada pelas tropas de 1.ª e 2.ª 

linhas. Portanto, se a estrutura vigente das forças militares vinha se mantendo tal qual a 

apresentada por Palma Muniz “na Província do Grão-Pará”, para o ano de 1821, a 

rebelião não contou com a participação de índios, ou até mesmo de mestiços. A 

participação de índios nas tropas era permitida somente na terceira classe279. Isso pode 

ser um indício de que o interesse nessas articulações autonomistas, possivelmente, não 

contava com a credibilidade desses sujeitos para que dele participassem.  

Ainda segundo o texto do Jornal Correio do Amazonas, no dia seguinte ao da 

eclosão, 13 de abril, os amotinados, afirmaram tratar-se de um movimento causado pela 

falta de pagamento de seus soldos. O Cel. Francisco Ricardo Zani, com o auxílio do 

tenente Boaventura Ferreira Bentes, conseguiu manter o diálogo com a tropa, 

encontrando no cofre da Provedoria da Fazenda a quantia de 1:040$000 réis, que a tropa 

dividiu entre si.  

                                                 
275 Idem, idem. 
276 RAIOL, Domingos Antônio, 1970 Op. cit, p. 249-250. 
277 Idem, p. 256.   
278 Ibidem, ibidem 
279 MUNIZ, João de Palma. Adesão do Grão-Pará à Independência e outros ensaios. Op. cit, pp. 31-2. 
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Contudo, isso não bastou para que a tropa retornasse às suas respectivas 

hierarquias e a “ordem” voltasse ao Lugar da Barra. Não fosse a intervenção de Ferreira 

Bentes, o coronel Zany teria sido mais uma vítima fatal da ira de um soldado. 

Mesmo que os soldados tenham buscado mantimentos nos armazéns, o texto 

jornalístico não os acusa de facínoras, chegando mesmo a dizer: “não nos consta porém, 

que tenham roubado ou saqueado os moradores280”. Afirmavam que o Ouvidor, 

Manuel Bernardino de Sousa Figueiredo e o juiz de paz não conseguiram por termo a 

situação revoltosa por coação dos amotinados e cerceamento à liberdade dos 

moradores281.  

O ato de insubordinação das tropas, ao que parece, realmente estava ligado às 

suas demandas mais imediatas, talvez, sem a conotação política relacionada diretamente 

a autonomia do Rio Negro, no que se correlaciona a sua então situação de 

subalternidade. A motivação principal era econômica. Mesmo que não houvesse rendas 

suficientes para o pagamento total dos soldos das tropas, ao menos para suas 

necessidades imediatas, parecia ter. E se não havia, ao que tudo indica, é que não lhes 

era de forma alguma dada satisfação acerca das pendências de seus pagamentos.  

Arthur Reis (1965:61) afirma que algumas mentes pensaram ser propícia aquela 

realidade para reaver e sustentar a condição de província, perdida em anos anteriores, 

ainda que não embasada em nenhuma Lei, buscando assim, uma possível negociação 

para a concretização desse objetivo. Foram seus articuladores, o maranhense Ignácio 

Guilherme da Costa, e os carmelitas paraenses, Joaquim de Santa Luzia e José dos 

Santos Inocentes. Em aliança a esses três, uniram-se João da Silva e Cunha, Gregório da 

Silva Craveiro e o Tte. Boaventura Ferreira Bentes282.  

Mesmo assim, foram necessários mais de dois meses para por em prática tal 

projeto. No dia 22 de junho se reuniram em Conselho, presidido por João da Silva e 

Cunha e secretariado por Gregório da Silva Craveiro, e deliberaram sobre as 

providências a serem acordadas. Na reunião decidiu-se proclamar a Província do Rio 

Negro, tendo por presidente o então ouvidor Manuel Bernardino, a contragosto – o que 

é explicitado no próprio documento –, como comandante das armas, o Tte. Boaventura 

Ferreira Bentes, e, como procurador do Conselho, o frei carmelita José dos Inocentes283.  

                                                 
280 RAIOL, Domingos Antônio, 1970. Op. cit, p. 257. 
281 Idem, idem 
282 REIS, Arthur Cezar Ferreira, 1965. Op. cit, p. 51.  
283 RAIOL, Domingos Antônio, 1970. Op. cit, p. 258. 
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O Conselho esboçou em Ata do mesmo dia suas considerações sobre as 

motivações que os encaminharam a agir de tal forma. Em um tom severo de críticas ao 

governo da Província do Pará, seus signatários demonstravam o quanto as relações entre 

o Rio Negro e as autoridades daquela província não se coadunavam.  

Expunham de contundente (tomando partido dos autonomistas) o que 

consideravam ser abandono por parte daquelas autoridades para com a população do 

Rio Negro, bem como a negligência com que eram administrados. Atos despóticos 

também foram invocados como resultado das resoluções ali promovidas. Assim, 

denominaram procurador pelo Rio Negro, frei José dos Inocentes a entregá-la à Corte. 

Eis o conteúdo da Ata do Conselho extraordinário do Rio Negro. 
 

Aos vinte e dois dias do mês de junho do ano do Nascimento de Nosso Senhor 
Jesus Cristo de mil oitocentos e trinta e dois, reunidos em conselho extraordinário 
tôdas as autoridades e homens bons, povo e tropa, aí se nomeou por aclamação para 
presidente do conselho extraordinário o Sr. João da Silva e Cunha, o secretário 
Gregório da Silva Craveiro, e sendo por estes perguntado o motivo que os obrigara a 
tal passo, responderam unânimemente que os acontecimentos que há longos anos têm 
sucedido nesta província com dano irreparável de sua população e comércio pelo 
modo arbitrário e despótico com que o governo do Pará sempre tratou esta 
considerável parte do solo brasileiro, e que contém em si um manancial de riquezas 
desprezadas pela incúria daquele mesmo governo que sempre trabalha por aniquilar 
esta outrora província, já arrancando seus filhos, já menoscabando suas requisições 
acerca de suas economias peculiares, parecendo que esta porção de súditos de S.M.I. 
está votada ao desprezo, tratando-se só de subjugar, tiranizar este povo humilde e 
obediente, enviando-se-lhe perversas e despóticas autoridades, que servindo-se da 
força armada tiranizavam o povo, sem se lembrarem porém da utilidade que poderia 
tirar de um país onde a natureza apresenta aos olhos do homem tudo quanto é grande 
e rico, e outros muitos fatos praticados por aquele governo em dano deste país, 
resolveu portanto - 1.º) que a comarca do Rio Negro ficasse desligada da província do 
Pará e seu governo, estreitando porém seus laços na importação e exportação de seu 
comércio. - 2.º) que se elegesse um governo temporário, e secretário para dar direção 
aos negócios civis e políticos da comarca, prestando o juramento nas mãos da câmara 
municipal, de bem cumprir, guardar os seus cargos, recebendo por isso o ordenado da 
fazenda nacional. - 3.º) que se estabelecessem duas alfândegas ou uma em os pontos 
que melhor conviessem para impedir os extravios dos direitos nacionais, e arrecadação 
dos dízimos que de ora em diante deverão ser pagos à boca do cofre desta província. - 
4.º) que se nomeasse temporariamente um comandante militar, o qual teria a seu 
cuidado o regime da força armada, vencendo o soldo da sua patente e gratificação do 
costume. - 5.º) que se submetesse este passo à decisão da assembléia geral legislativa, e 
sabedoria da regência do império, a cujas decisões se submetem o mesmo conselho a 
habitantes desta comarca. - 6.º) que quanto antes se enviasse um procurador com 
plenos poderes para na corte do império tratar destes negócios. Depois de se assentar 
todo o expendido foram eleitos por aclamação unânime para presidente temporário o 
Dr. Manuel Bernardino, que, expressando-se com muito clara e inteligível voz à 
assembléia, disse que julgava estar ilegal o que pretendiam fazer, e que ele não podia 
receber o cargo de presidente, por ser incompatível com as suas funções de ouvidor, e 
estar já mesmo despachado pela corte do império para ouvidor geral da cidade do 
Pará, ao que o povo apinhado, em altas e descompassadas vozes gritou que não 
admitia desculpas, e o que a uma voz tinham deliberado se devia cumprir, e 
respondendo-lhe o mesmo Dr. que ele protestava sobre tal deliberação, a que a 
segunda vez lhe torna o povo  a responder, que ele em massa responderia por ele à 
corte do império pelo seu representante Frei José dos Inocentes, o que ouvido pelo 
mencionado ouvidor, aceitou o cargo de presidente, pedindo que se lavrasse isto 
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mesmo na ata. - E desta forma se deu por finda a sessão do conselho, que vai por todos 
assinada. E eu Gregório da Silva Craveiro - seguem-se 75 assinaturas e mais 53 que 
não sabem escrever; e assinou seu procurador Frei José dos Inocentes - e a rôgo da 
tropa de guarnição assinou o tenente comandante militar interino, Boaventura Ferreira 
Bentes. - Barra do Rio Negro, 22 de junho de 1832. - Está conforme. - O secretário do 
conselho, Gregório da Silva Craveiro284. (grifos meus) 

 

Segundo o documento, assinado por 128 indivíduos, dos quais 53 não sabiam 

escrever285, apoiavam e ansiavam pela autonomia do Rio Negro, para poder geri-lo  

circunscritos às leis do país. Em nenhum momento, percebe-se o desejo contrário ao 

regime monárquico. O conteúdo da Ata sugere desentendimentos, rusgas com o governo 

regional ao qual o Rio Negro esteve subjugado, “liberto” e remetido à condição de 

subalternidade sem nenhuma compensação ou esclarecimento à sua população.   

O documento indica os motivos da despovoação do lugar, devido ao desleixo do 

governo paraense “[...] pela incúria daquele mesmo governo que sempre trabalha por 

aniquilar esta outrora província, já arrancando seus filhos, já menoscabando suas 

requisições acerca de suas economias peculiares [...]”.   

Araújo e Amazonas (1852:157) diz que, mesmo a contragosto, o Ouvidor do Rio 

Negro, aclamado presidente da província, a partir de sua proclamação a 22 de junho, 

“deu-se todavia ao espetáculo de percorrer as ruas mais públicas do Lugar da Barra 

debaixo de um paleo286”. Informação confirmada por Loureiro (1978:167)287. O 

movimento não obteve, entretanto, a adesão por completo, de imediato. A  Vila de 

Borba manteve-se fiel ao governo de Belém, segundo Loureiro288, para em seguida 

aderir ao movimento pela autonomia289. 

No dia seguinte a proclamação da Província do Rio Negro por aqueles sujeitos 

sociais, portanto a 23 de junho de 1832, novamente reunido, o Conselho decidiu 

acautelar-se para as prováveis represálias do governo paraense e decidiu-se guarnecer o 

território posicionando no Lugar da Barra e suas imediações 30 canhões e 1.000 

homens290.  

Conhecedor dos acontecimentos na Barra do Rio Negro, Machado de Oliveira, a 

5 de maio, enviava o Tte. Cel. Domingos Simões da Cunha Baiana a frente de uma 
                                                 
284 In: RAIOL, Domingos Antônio, 1970. Op. cit, p. 258.  
285 Idem. 
286 AMAZONAS, Lourenço da Silva Araújo e, 1852. Op. cit, p. 157. 
287 LOUREIRO, Antonio José Souto, 1978. Op. cit, p. 167. 
288 Idem, idem 
289 Conforme o secretário de governo da Província do Mato Grosso, Antonio Luiz Patrício da Silva 
Manso. In: REIS, Arthur Cezar Ferreira, 1965. Op. cit, p. 75.  
290 AMAZONAS, Lourenço da Silva Araújo e, 1852. Op. cit, p. 157; LOUREIRO, Antonio José Souto, 
1978. Op. cit, p. 167. 
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expedição formada por 50 homens do batalhão de caçadores de primeira linha, mais o 

corpo de artilharia com dois canhões, no paquete Patagônia, para de lá, seguirem na 

barca Independência, a fim de sufocar o movimento autonomista291.   

Há uma controvérsia entre as informações de RAIOL (1970) e Antonio Loureiro 

(1978). Na fala de Raiol, entende-se que ao chegar em Cametá, localidade onde as 

forças do Pará encontrariam a barca Independência, seguindo instruções de Machado de 

Oliveira292, deveriam seguir na barca e não no paquete. Ou seja, iriam ao Lugar da Barra 

somente com uma embarcação. 

Já em Loureiro (1978:167)293 consta que, além do paquete Patagônia e da 

canhoneira Independência, havia ainda a escuna Andorinha, que deveria ser incorporada 

em Santarém às duas anteriores para dirigirem-se até a Barra do Rio Negro.  

Essas informações se tornam relevantes quando se confronta com o fato de as 

forças paraenses, com 50 homens, terem dominado as forças locais do Rio Negro, 

compostas por 1.000 homens e 30 canhões, se consideradas as informações de Araújo e 

Amazonas (Op. Cit.,1852).  

Mesmo que pelas informações de Raiol (1970) se possa depreender que as forças 

de Belém contavam com mais homens e se for levada em conta algum exagero quanto 

às forças militares do Rio Negro informadas por Araújo e Amazonas (1852), existiu aí 

uma logística militar que não possibilitou uma resistência mais intensa das forças do 

Rio Negro ou a quantidade de sua tropa realmente não correspondia ao número indicado 

por Araújo e Amazonas.  

Contudo, outros fatores podem ter causado o insucesso da resistência rio-

negrense. Segundo Reis (1965), ainda que o Tte. Fernandes de Macedo294, comandante 

da barca Santa Cruz, oriunda de Santarém e composta por 30 praças, tenha aumentado o 

contingente do Rio Negro, não pôde ajudar-lhes em seus objetivos por ter percebido que 

não teriam condições de fazer frente às forças enviadas por Machado de Oliveira295. É 

provável que a causa da derrocada das tropas locais da Barra do Rio Negro tenha sido 

causada pela incapacidade de priorizar o ataque ao “inimigo” externo, segundo 

                                                 
291 RAIOL, Domingos Antônio, 1970. Op. cit, p. 264. ARAÚJO E AMAZONAS. Op. cit. p. 157. 
292 Idem, p. 265. 
293 LOUREIRO, Antonio José Souto, 1978. Op. cit, p. 167. 
294 Originalmente aliado às forças do Pará, mas adepto das forças rio-negrenses. 
295 Domingos Antonio Raiol, em obra citada, também informa deste episódio, com a diferença de afirmar 
terem sido 33 praças e não 30 sob o comando de Francisco Fernandes Macedo, como dito por Reis. p. 
270-1. 
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depreende-se das palavras de Reis (1965:56), ao se referir às possíveis impressões de 

Fernandes Macedo. 

 
Este passou-se para os rebeldes, a dar-lhes força, mas os encontrou incapazes 

de resistência séria. É que indispostos uns com os outros, em ciumadas, disputando-se 
postos, esquecendo que só unidos poderiam enfrentar o adversário, já lhes faltava 
ordem e o mesmo espírito patriótico das primeiras horas296. (grifo meu). 

 

E o Rio Negro capitulou mais uma vez ante as forças legalistas. E no dia 10 de 

agosto de 1832, as forças do Pará tomaram o Lugar da Barra, quatro meses após a 

eclosão do movimento autonomista. Sobre o desfecho do conflito, Loureiro (1978:168) 

assim se referiu: 
A flotilha bombardeou as posições rebeldes, que responderam ao fogo, quase 

afundando a canhoneira Independência. A 10 de agosto houve o desembarque e, dois 
dias depois, os rebeldes rendiam-se. A 14 do mesmo mês o Capitão Hilário Gurjao 
assumia, pela segunda vez, o Comando Militar da Comarca297.  

 

No dia 14 do mesmo mês, o Tet. Cel. Domingos Simões da Cunha298, ao 

anunciar uma proclamação do Rio Negro, onde desqualificava os homens que tinham 

ousado enfrentar a “ordem e a justiça”, mais uma vez apelava para a necessidade do 

reconhecimento e respeito à legalidade, em cumprimento às leis do Império299. E 

enquanto aconteciam esses desdobramentos na região, frei José dos Santos Inocentes 

seguia viagem via rio Madeira, em direção à capital do Império, levando consigo os 

documentos que davam conta das ocorrências no Rio Negro.  

 Em mais uma tentativa de tomar a frente de suas deliberações, aqueles homens 

tentavam se utilizar dos meios disponíveis para a concretização da tão desejada 

autonomia política. De tal forma, que, não mais esperavam por intermediários de suas 

petições, mas indo diretamente à Corte a fim de conseguirem realizar a proeza de serem, 

enfim, ouvidos pelas autoridades do centro do poder político do país.  

 Keith Jenkins (2009:34), ao discorrer e ponderar sobre a história e o ofício do 

historiador, nos diz que “[...] graças à possibilidade de ver as coisas em retrospecto, 

                                                 
296 REIS, Arthur Cezar Ferreira, 1965. Op. cit, p. 56.   
297 LOUREIRO, Antonio José Souto, 1978. Op. cit, p. 168. 
298 Natural da Bahia foi fundador também da imprensa na Amazônia. Participou no ano de 1821 dos 
acontecimentos que visavam a incorporação da região à Revolução do Porto. Faleceu em 15 de julho de 
1855. In: GEA. p. 581-2.  
299 RAIOL, Domingos Antônio, 1970. Op. cit, p. 270. 
299 LOUREIRO, Antonio José Souto, 1978. Op. cit, p. 167. 
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nós de certa maneira sabemos mais sobre o passado do que as pessoas que viveram 

lá”.300 Mas também podemos saber outras coisas sobre este mesmo passado.  

 É provável que isso ocorra por haver, na atualidade, a possibilidade do contato 

diferenciado com as fontes produzidas por aqueles agentes históricos, podendo trazer a 

ideia de que, ao produzirem aqueles documentos, estavam preocupados em registrar e 

dar conta de suas demandas contemporâneas. Não se preocupavam acerca de seus 

registros para a posteridade.  

 A assertiva de Jenkins (2009) possibilitou o encaminhamento sobre a atitude 

daqueles homens do Rio Negro, naquele contexto histórico. De forma alguma diante do 

perigo iminente do esfacelamento do Império, as autoridades do Rio de Janeiro, 

interpretariam como um ato digno de nobreza, como julgou Arthur Reis (1965), mas 

sim como um ato de afronta, a ambos os governos: ao regional e ao central.   

 Em meio às ameaças de revoltas e a fragmentação iminente que pairava sobre o 

Império do Brasil, as autoridades rechaçaram qualquer ato que pudesse indicar 

confronto ao governo instituído. Na lógica governamental, não seria sensato admitir 

nenhum ato contrário a ordem.  

 Como representante da causa do Rio Negro, o frei José dos Santos Inocentes 

seguiu para o Mato Grosso com o intuito de chegar até a capital do Império. Não seria 

prudente de sua parte, a tentativa de atravessar o território paraense com o mesmo 

objetivo. Porém, os acontecimentos naquela província não seguiram seus propósitos.  

 Após cinco meses de viagem, chegou a Província do Mato Grosso, em Cuiabá 

precisamente, no dia 18 de fevereiro de 1833, conforme informava o próprio frei em 

correspondência ao Ministro do Império301. Ocorreu que as autoridades mato-grossenses 

viram no religioso um gênio perigoso à ordem pública e, como tal, foi convidado pelo 

Ouvidor local, Ponce de Leão, a se retirar da Província do Mato Grosso e regressar ao 

Rio Negro, impedido-o de continuar sua viagem ao Rio de Janeiro. Ocorre que a 

província mato-grossense vivia turbulências políticas neste mesmo período, o que 

certamente orientou as ações daquele Ouvidor.  

 O frei confiou os documentos que tinha, dentre eles, o que solicitava a 

ratificação da autonomia política do Rio Negro às autoridades do Império, ao secretário 

                                                 
300 JENKINS, Keith. A história repensada. Tradução de Mario Vilela, 3.ª ed. 2.ª reimpressão. São Paulo: 
Contexto, 2009. p. 34.  
301 Entretanto, Reis afirma que o frei chegou ao Mato Grosso, ainda no mês de novembro de 1832. In: 
História do Amazonas. 2ª. ed. Belo Horizonte: Itatiaia [Manaus]: Superintendência Cultural do 
Amazonas, 1989. Coleção Reconquista do Brasil. 2ª. Série, V. 145. p. 165.  
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de governo da província do Mato Grosso, Antônio Luiz Patrício da Silva Manso302, que 

cumpriu com seu voto de fazê-los chegar até as autoridades da Regência303. 

 Assim se dirigiu o frei ao Ministro do Império, Nicolau Vergueiro. 

 
   Ilmo. e Exmo. Senhor,  
 Tenho a honra de levar ao conhecimento de V. Ex.ª que havendo-me as 

Câmaras do Rio Negro constituído seu Procurador, e portador de vários Ofícios para a 
Assembléia e a Regência em Nome do Senhor D. Pedro 2.º, em que dão parte da 
necessidade em que aqueles Povos se virão de separar-se do Governo do Pará, e 
suplicando a aprovação daquele ato, parti imediatamente e vencendo todos os Riscos 
cheguei a esta Cidade em 18 do corrente onde achando dificuldades insuperáveis servi-
me dos poderes que me outorgaram aquelas Câmaras, para confiar os referidos Ofícios 
ao Secretário do Governo desta Província Antonio Luiz Patrício da Silva Manso, e 
substabelecer em o mesmo os poderes que se me confiou afim de que sejam entregues 
com segurança os mencionados Ofícios e que por via do mencionado Brasileiro seja 
dada a decisão que a Regência Houver por bem conceder sobre este objeto visto que 
pela via do Pará tem sido frustrada a diligência, de obter aqueles Povos decisão do que 
por vezes Suplicaram a bem de melhorarem sua Condição. Deus Guarde a VExª. 
Cuiabá 27 de fevereiro de 1833. 

Fr. José dos Stos. Inocentes. Ilmo. e Exmo. Senhor Nicolau Pereira de Campos 
Vergueiro – Ministro e Secretario dos Negócios do Império304. 

     

 O secretário de governo do Mato Grosso encaminhou missiva ao Ministro a fim 

de detalhar-lhe as ocorrências em Cuiabá, onde, inclusive, posicionava-se e externava 

suas impressões sobre o frei. Percebe-se que o Ouvidor de Mato Grosso já havia estado 

no Rio Negro e, ao que parece não fora muito bem recebido por lá. Aproveitando-se da 

ocasião, vingou-se na pessoa do religioso. A importância do Rio Negro foi também 

citada por ser entreposto de variados produtos para o Mato Grosso.  

 Manso reputava que a motivação dos rio-negrenses em constituir um governo 

independente remontava à negativa do presidente do Pará, Pereira de Burgos, que 

alegara, em 1825, não ter o Rio Negro condições de constituir um governo autônomo. 

Naquele momento Burgos proibiu as produções do Rio Negro de seguirem viagem 

subindo o rio Amazonas, fato que acarretou a redução dos valores cobrados pelas 

mercadorias e o aumento dos valores de importação, beneficiando assim os 

comerciantes paraenses. Percebeu também o secretário mato-grossense, a desconfiança 

das autoridades do Rio Negro quanto à retenção de documentos que lhes eram 

endereçados pela Corte como no caso da convocação à Assembléia Legislativa de 1823. 

A tensão vivenciada no Rio Negro, por conta da rebelião dos índios Maués pela suspeita 

                                                 
302 Loureiro (p. 168) refere-se à Manso como um agitador, diferentemente de Arthur Reis. Baena e Raiol 
não se pronunciaram sobre este episódio.  
303 REIS, Arthur Cezar Ferreira, 1965. Op. cit, p. 58.  
304 In: REIS, Arthur Cezar Ferreira, 1965. Op. cit, pp. 72-3. 
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de que os queriam escravizar, também foi citada, conforme se constata do conteúdo 

abaixo transcrito:  

 
[...]Acontece que aqui encaram o seu negócio pelo pior lado: O Ouvidor, em 

represália do que por lá sofreu, fez com que o Presidente o tratasse mal, e até 
indignamente: eu porém, começando pela urbanidade, e curiosidade de saber o que 
por lá se passa, vim a persuadir-me do caráter, que indico. Eu encarando por um lado 
diplomático, vejo que esta Província tem relações estreitas com aquela Comarca, de 
onde nos vem, ou por lá passa anualmente o sal, guaraná, etc., etc., que um Pároco de 
milhares de Índios que já deram exemplo de ressentimento já é forte; que a esta 
Província não compete julgar, e menos exprobar o procedimento da outra; que por 
ilegal que seja sua separação, não é ilegal um Correio para a Corte e quanto mais 
ilegal maior proteção e auxílio se deve dar para que na Corte se saiba quanto antes. 
Fiz quanto pude para que o padre encare isto como ignorância, e aceitei o 
substabelecimento da Procuração, e mando clandestinamente seus Ofícios a Goiás, 
para de lá serem remetidos. 

O fundamento da separação é que José Feliz Pereira de Burgos encetou 
proibindo subirem Embarcações, o que diminuiu os preços dos gêneros do país e 
acrescentou os de importação em benefício dos monopolistas do Pará: seguiu-se 
sumir-se na Secretaria seus requerimentos do Conselho Geral para serem separados; 
pretendem que lhes interceptavam a correspondência da Corte onde já tinham obtido 
a separação; mandaram-lhe Comandantes de Armas muito fortes, um dos quais, dois 
meses antes da separação foi morto pelos Soldados; em fim os Índios Maués 
escandalizados contra uns portugueses que também os tinham morto, mataram alguns 
destes e puseram em frente 500 arcos para defender-se , diziam, de os mandarem para 
o Pará; porém que no Rio Negro estavam prontos a entregar os cabeças; que desciam 
mais Índios do mato? quando as Câmaras julgaram ser o remédio a separação de fato; 
e, ajuntando-se Sete Câmaras na Barra, assim o fizeram. A Câmara de Borba, que não 
esteve presente aderiu logo. Elas melhor declaração nos seus Ofícios [... ] 

Deus Guarde a V. Exa. Cuiabá 1º. de Março de 1833 – Ilmo. e Exmo. Snr. 
Nicolau Pereira de Campos Vergueiro – Antonio Luiz Patrício da Silva Manso305.  

 
 

Como se pode notar, a questão econômica era predominante, assim como a 

ausência de um meio de comunicação direto com o Rio de Janeiro, sem a interferência 

de Belém. Mas, ainda assim, Nicolau Vergueiro, em resposta, deixou clara a forma 

como encaminharia o ato de autonomia do Rio Negro.  

Arthur Reis dispõe a missiva do Ministro e Secretário dos Negócios do Império 

sem, contudo, mencionar data. O conteúdo é revelador no que concerne as 

características da personalidade dos que conduziam a política brasileira. Como se pode 

ver, ainda que frei José dos Inocentes chegasse à capital do Império as reivindicações 

das Câmaras do Rio Negro seriam ignoradas.  

 
Comunique-se ao Presid.te da Prov.ª, pª q. o faça, ciente a este Frade, q o 

Governo Imp.al não podendo aprovar um ato de rebelião, e um atentado tal, como foi 
o q. cometeram algumas Câmaras do Rio Negro, separando-se, da Capital, e 
constituindo-se em Provª separada com escandalosa infração da Const.ão do Império, 
ato que já se acha desfeito, como cumpria se-lo, pelo Governo da Provª; manda 
estranhar o m.mº Frade se ter encarregado de uma tal missão de q. como Religioso e 

                                                 
305 REIS, Arthur Cezar Ferreira, 1965. Op. cit, pp. 74-5.  
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por conseq.ª respeitad.r da Constituição e das Leis, só se deverá ter encarregado, se ela 
fosse feita antes de cometido o crime, e pª pedir pelos meios compet. a Assembléia 
Geral a criação da Comarca em Provª. Far-lhe-a outrossim o m.mº Pres.te constar que 
este negócio se acha afecto a Assemb. G. pª deliberar o q. julgar conveniente, devendo 
aqueles Povos esperar pelas suas deliberações, as q.as são sempre tendentes ao bem 
geral.  

 
NB. Alem deste Of.º deve ir outro ao Presidente (reservado) no qual se lhe recomenda 
toda a vigilancia sobre este Frade por constar ao Governo q. será conveniente 
encaminha-lo pª esta Corte a título de vir aqui esperar a deliberação da Assemb. sobre 
o  Rio Negro, pois q. aqui não será tão nocivo com tais doutrinas, como no Cuiabá, 
onde ora se acha306. (grifos meus). 

  

Nenhuma autoridade toleraria um ato considerado como de subversão. Para além 

do perigo em justificar, aceitar e legalizar um ato contrário a ordem estabelecida, havia 

os interesses políticos alheios aos do Rio Negro. O Ministro afirmava que a Assembléia 

Geral deliberaria o que achasse conveniente para o bem geral. A conveniência dos 

habitantes do Rio Negro, por certo não foi. 

 Segundo a historiadora Miriam Dolhnikoff (2005)307, havia dois projetos para o 

Brasil quando de sua constituição enquanto Estado Nacional. O projeto federalista 

(descentralizado) e o projeto de um Estado unitário, centralizado. O federalista, marca 

do liberalismo brasileiro, tinha como principais expoentes homens como Diogo Antonio 

Feijó e Nicolau Pereira de Campos Vergueiro308. Tal projeto consistia em um governo 

central forte, mas que compartilhasse com as elites provinciais a governabilidade do 

Estado unificado. Na visão desses homens, somente dessa forma a unidade territorial da 

América portuguesa seria mantida, assim como o status quo das elites política e 

econômicas constituídas, ou seja, “os federalistas pregavam a ampliação da 

representação política, mas apenas para incluir as elites provinciais, de modo que a 

representatividade era ampliada mas eram relegados à exclusão política os demais 

setores sociais309”.   

 Em contraposição a esse projeto, havia os que propunham um Estado unitário e 

centralizado sim, mas munido de reformas sociais e políticas abrangentes. Nessa 

perspectiva, defendiam a inclusão política de diversos setores da sociedade. Este grupo 

era composto por homens educados na tradição filosófica das luzes pombalina, e seu 

principal defensor foi José Bonifácio de Andrada e Silva.  

                                                 
306 REIS, Arthur Cezar Ferreira, 1965. Op. Cit., p. 73. 
307 DOLHNIKOFF, Miriam. O Pacto Imperial. Origens do Federalismo no Brasil. São Paulo. Editora 
Globo, 2005.  
308 Eminentemente contrários ao estabelecimento da Província do Rio Negro quando das discussões no 
Legislativo.  
309 DOLHNIKOFF, Miriam, 2005. Op. cit, p. 18.  
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Pode-se identificar nesse projeto características de uma política conservadora 

onde a capital do Império conduziria a política a ser desenvolvida pelas províncias. 

Todavia, esse projeto comportava em seu arcabouço ideológico a inserção dos excluídos 

(negros escravos, libertos, índios, brancos pobres...)  à sociedade brasileira.  

 Miriam Dolhnikoff (2005) ressalta que o projeto federalista foi o vencedor nessa 

disputa. A manutenção da escravidão enquanto base da economia brasileira, a 

permanência da exclusão dos demais setores sociais bem como a ausência de direitos 

políticos extensivos à população foi a marca registrada do Império. A criação da 

Província do Rio Negro foi fortemente combatida pelos defensores do projeto 

federalista, e crê-se que este foi o principal motivo do lento processo de constituição da 

província, como se verá no capítulo seguinte.  

  E sobre as ocorrências no Lugar da Barra? Foram rechaçadas com veemência 

em correspondência enviada ao presidente do Mato Grosso a 15 de junho de 1833, pelo 

Ministro do Império, Aureliano de Souza Oliveira Coutinho, denominando-o de ato 

criminoso, e também desaprovara o comportamento do frei José dos Santos Inocentes, 

pelo papel a que se prestou310.   

Quando em correspondência a outros presidentes de província – do Maranhão, 

do Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia – 

o Presidente do Pará, José Joaquim Machado de Oliveira expôs sua visão quanto às 

ocorrências no Rio Negro.  

 
A tropa da 1.ª de guarnição à Comarca do Rio Negro, tendo se sublevado no 

Lugar da Barra, capital da mesma Comarca em 12 de abril passado, assassinando ao 
Comando Militar o coronel Joaquim Felipe dos Reis, e dispondo a seu jeito da 
administração pública por meios de Autoridades convenientes ou coatas, receando de 
punição de seus crimes pela aproximação de uma Expedição Militar, que destinei para 
restabelecer ali a ordem e a tranqüilidade publica, rompe em novos atentados coagindo 
aquelas autoridades e alguns homens pusilânimes, e, incumbidos pelo seu predomínio, 
a q declarassem a referida Comarca separada desta Província, e formando uma outra, 
com administração peculiar, e funcionários respectivos; o que praticou-se em 22 de 
junho último, colocando-se à testa dos negócios políticos, João da Silva Cunha um 
insignificante nesta, mestre de primeiras letras, que ocupava o cargo de Juiz de Paz, 
etc311. 

 

Como se pode observar, o apoio do presidente do Pará ao desejo de autonomia 

era nulo e, ao que tudo indica, as autoridades locais do Rio Negro não tinham 

                                                 
310 REIS, Arthur Cezar Ferreira, 1965. Op. cit, p. 58. 
311 Idem, p. 59.   
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conhecimento da existência de projetos na Câmara dos Deputados para sua autonomia, 

desde o ano de 1826. Assunto que será abordado no próximo capítulo. 

Há de se pensar sobre as possibilidades de protelação da Câmara dos Deputados  

no andamento do projeto da criação da província apresentado por D. Romualdo Seixas. 

Afinal, os acontecimentos “contrários a ordem” no Rio Negro era apenas mais uma das 

ocorrências no Império. Se a Câmara deliberasse favoravelmente sobre a petição, em 

meio à revoltas, os líderes dos diversos movimentos que fervilhavam no Brasil veriam 

isso como o enfraquecimento do governo perante ocorrências mais contundentes, 

fragilizando o comando imperial. 

 Alguém já afirmou que a “justiça é a lei do mais forte”. Jean-Jacques Rousseau 

contrato social 
Eu concebo na espécie humana duas espécies de desigualdades: uma, que 

chamo de natural ou física, porque foi estabelecida pela Natureza (...); outra, a que se 
pode chamar de desigualdade moral ou política, pois depende de uma espécie de 
convenção e foi estabelecida, ou ao menos autorizada pelo consentimento dos 
homens312. (grifos meus) 

  
 Simbólica, a assertiva de Rousseau, se relacionada à supressão dos direitos da 

população da Província do Rio Negro, e à relativa indiferença com relação às 

populações que ali residiam. A convenção adotada pelos detentores do poder do Império 

do Brasil, foi o estabelecimento da desigualdade moral e política, ao defenderem alguns 

aspectos legais, trazendo à tona somente as particularidades das Leis do Império que 

pudessem justificar e determinar os seus discursos.  

 

 

                                                 
312 Jean Jacques Rousseau, 1753 apud SAMPAIO, Patricia Maria Melo, 2001. Op. cit, p. 269.   
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Capítulo 3 – Os  governos são para os povos e não os povos para os governos 
 
 

 [...]esta comarca tão rica, e tão favorecida pela natureza, não oferece mais do que 
tristes ruínas, enquanto o observador, e o viajante, lastimando a sorte de tão ameno 
pais, admira as suas belas proporções, e os germens da mais solida prosperidade.  
 
[...]Ah! Sr. presidente, quanto são desgraçados os povos, que vivem longe da sede do 
Império! Bem o conhecia o abade Raynal, quando atribuiu a um destes depositários do 
poder, esta insolente linguagem. – Deus está bem alto, o Imperador está bem longe, e 
eu estou aqui. – Com a secção, o presidente olhará para a nova província como cousa 
própria, de que ele só será responsável313. (grifos meus) 
 
 

 
3.1. Projetos para o Rio Negro (1826-1839) 

 

Com estas e outras palavras, o deputado D. Romualdo Antônio de Seixas, 

paraense de nascimento, posteriormente Conde e Marquês de Santa Cruz, deputado por 

sua província natal em duas ocasiões e uma pela da Bahia, tentou situar seus pares do 

Parlamento Nacional sobre a realidade do Rio Negro e a necessidade de elevá-lo à 

condição de província314.  

Assim, apresentou o primeiro projeto, em 1826315, para a criação de uma 

província autônoma no extremo norte do Império do Brasil. Ao que tudo indica, a 

autonomia política do Rio Negro era vista como uma necessidade, tanto por parte de 

seus moradores quanto de algumas autoridades regionais. Mas essa autonomia também 

era resistida por outros sujeitos históricos, conforme já explorado em capítulos 

anteriores e, por isso mesmo, ocorreu de forma lenta e gradual.  

No ano de 1822, o tio de Romualdo Seixas, Romualdo de Souza Coelho316, 

havia proposto no Congresso em Lisboa, às Cortes portuguesas, o desmembramento do 

bispado do Pará, criando-se um autônomo no Rio Negro, com argumentos semelhantes 

ao de seu sobrinho no Congresso brasileiro quatro anos depois. Ambos, portanto, 

defendiam a autonomia política do Rio Negro. 

                                                 
313 SEIXAS, Romualdo Antônio de. In: Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 27 de maio de 1826, 
p.153-154. Vide discurso na íntegra na parte anexa desta dissertação.  
314 Faleceu em 29/12/1860, aos 73 anos. 
315 Vide quadro, sobre os debates acerca do Rio Negro em Anexo.  
316 Cortes Constituintes de Lisboa. Câmara dos Senhores Deputados. Ata: 005, 06/05/1822, Disponível 
em: www.parlamento.pt> Acesso em 05 de fev. 2010. Romualdo de Souza Coelho era paraense, nascido 
em 07/02/1762. Foi o 8.º bispo do Pará, deputado às Cortes de Lisboa, faleceu em 15/02/1841.   
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D. Romualdo Seixas era conhecedor de todo o processo eleitoral dos deputados 

às Cortes de Lisboa, da complexidade das eleições nas Capitanias do Rio Negro e do 

Pará. E a partir do Decreto de 29 de setembro de 1821317, a Capitania do Rio Negro, 

havia da mesma forma como as demais, sido contemplada com o status de província318. 

Em 1826, para tentar convencer seus pares a aprovarem seu projeto, Romualdo 

Antônio Seixas se deteve em vários aspectos do Rio Negro, como a redução da 

população, a forma de tratamento dada ao elemento indígena, às infrações cometidas 

por oficiais, comandantes e governadores, a quem imputava responsabilidades pelo 

despovoamento do Rio Negro.   

O deputado buscava demonstrar a viabilidade do comércio na região, por conta 

da navegabilidade de seus variados rios, assim como pela riqueza do solo, apto a 

agricultura e à indústria, atribuindo a decadência e ruína ao desmazelo administrativo, 

visto que o Rio Negro era beneficiado pela generosidade da natureza. Um bom 

aproveitamento desse alto potencial era inviabilizado por conta do monopólio de suas 

autoridades em beneficio político-particular.  

Segundo Romualdo Seixas, o Rio Negro só haveria de se desenvolver, se se 

emancipasse de sua condição de subalternidade do Pará, pois, as autoridades a frente 

deste governo, não administravam com dedicação um lugar tão distante, bem como o 

governo subalterno do Rio Negro dependendo de quem o fosse, não o governava a fim 

de soerguê-lo.  

Romualdo Seixas dava a entender que faltava ao governo local a liberdade 

devida para a governabilidade necessária a um governo independente. Por isso, só com 

um governo livre para tomar as decisões é que a realidade daquele lugar se 

transformaria e se aproveitariam as riquezas ali depositadas pela natureza.  

Para embasar suas considerações, sobre a necessidade de um governo 

independente, o deputado paraense citou como exemplo as relações dos Capitães 

                                                 
317 Este Decreto, também conhecido como o de 1.º de outubro de 1821, prescreveu e estabeleceu o 
ordenamento jurídico para a administração política e militar das unidades administrativas da América 
portuguesa. Também foi utilizado para ordenar as unidades provinciais do Império do Brasil.   
318 D. Romualdo Antônio Seixas, foi eleito o Presidente da Junta Provisória do Governo do Pará quando 
dos desdobramentos da Revolução do Porto na Amazônia, em 1821. In: GEA, 1968, v. 6, p. 1574. Foi 
esta Junta de Governo por ele presidida quem fez a petição ao Congresso de Lisboa que considerasse o 
Rio Negro como uma Província privilegiada, com o intuito de que a situação do Rio Negro não 
prejudicasse as eleições no Pará. Sobre esses acontecimentos, já nos referimos no Capítulo I. Assim como 
foi seu tio D. Romualdo de Souza Coelho, eleito Deputado às Cortes de Lisboa, quem leu a indicação 
relativa à admissão do Deputado substituto pela Província do Rio Negro, João Lopes da Cunha a tomar 
assento no Congresso em Lisboa, em 26 de agosto de 1822. In: Cortes Constituintes. Ata: 20, p. 230. 
Disponível em: <www.parlamento.pt> Acesso em: 05 de fev. 2010.  
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Generais com os governadores do Rio Negro. Lembrou das relações conturbadas entre o 

então governador do Rio Negro, Manuel da Gama Lobo de Almada, a quem considerou 

ter prestado grandes serviços a então Capitania, e o Capitão-General Francisco de Souza 

Coutinho, que, enciumado, segundo o próprio deputado, tudo fazia para impedir as 

ações daquele governador. 

Para D. Romualdo, se um governador fosse zeloso, aplicado para com a 

administração pública da capitania subalterna, contava com o importuno dos Capitães-

Generais do Pará. Mas, aquele que se mostrasse negligente e déspota, contava com a 

indiferença deste mesmo governo. O parlamentar assegurava que isto ocorria por conta 

do espírito de ciúme e rivalidade dos Capitães-Generais. 

O historiador Luis Balkar Sá Peixoto Pinheiro (Op. cit.), discorda das análises 

pautadas por este ponto de vista, afirmando que a historiografia regional foi “sempre 

propensa a entender os conflitos em termos de disputas e antagonismos pessoais”319. 

Esta seria uma reflexão inapropriada de análise, para o historiador, pois, dificulta a 

visualização das disputas entre os grupos econômicos antagônicos da cúpula regional.  

Ainda segundo Peixoto Pinheiro, os embates entre o Capitão-General Francisco 

de Souza Coutinho e o governador do Rio Negro, Manuel da Gama Lobo de Almada, se 

tornam incoerentes se vistas tão somente pela ótica do ciúme entre as autoridades 

coloniais.  

Peixoto Pinheiro, cita como exemplo a análise do historiador Arthur Cezar 

Ferreira Reis, sobre os embates entre o Capitão-General Souza Coutinho e o 

Governador do Rio Negro, Lobo de Almada, denominando esse tipo de abordagem – a 

análise vista sob o prisma das “querelas” – como clássica na historiografia regional. 

Arthur Reis analisou com base no relato e nas considerações do cônego André 

Fernandes de Souza, as disputas entre estas duas autoridades, da seguinte forma:  

 
E cresceu tanto a fama do grande administrador, fomentando a velha inveja e a 
desconfiança do governador do Grão-Pará, D. Francisco de Souza Coutinho, que este, 
receoso de tê-lo como substituto naquele cargo, não tremeu em criar-lhe os maiores 
embaraços junto à metrópole320. 
 

Para Peixoto Pinheiro (1998), os desentendimentos não se pautavam em simples 

inveja e rivalidades frívolas, mas sim em questões econômicas. Afirmou o historiador 

                                                 
319 PINHEIRO, Luís Balkar Sá Peixoto. Nos Subterrâneos da Revolta: Trajetórias, lutas e tensões na 
Cabanagem. Tese apresentada à Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 1998, p. 184. 
320 REIS, Arthur C. F. História do Amazonas. 2.ª ed. Belo Horizonte: Itatiaia; São Paulo: Edusp, 1989, 
p. 146.  
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que os desentendimentos entre o Capitão-General Souza Coutinho e o governador Lobo 

de Almada, ocorreram por conta dos investimentos e incentivos realizados por este 

governador à capitania que administrava, onerando – e contrariando – setores 

comerciais estabelecidos em Belém, que contavam, inclusive, com a participação de 

Souza Coutinho.  

Segundo Peixoto Pinheiro (1998:185), esse “ônus” à Praça de Belém, ocorria 

pelo fato de Manuel da Gama Lobo de Almada, ter viabilizado projetos concretos para  

a implementação de “algumas fábricas de panos de algodão, de fécula de anil, de 

cordoalha, e que manufaturando produtos de larga utilização na região, faziam retrair 

um importante mercado para onde os importadores de Belém costumavam escoar seus 

produtos”. Deste contexto pode-se inferir que o Rio Negro, não era tão decadente assim, 

tendo em vista a Praça belemita necessitar deste “mercado consumidor”.  

Quase dois anos após a apresentação do projeto de D. Romualdo (27/05/1826) 

ao Parlamento, a Comissão de Estatística da Câmara dos Deputados, em 15 de outubro 

de 1827, expediu parecer favorável sobre a situação do Rio Negro, reconhecendo as 

problemáticas e as privações que a população ali residente enfrentava. Além do parecer, 

a Comissão apresentou um outro projeto. Ambos, parecer e projeto, foram lidos 

somente em novembro do mesmo ano. Vamos a eles, então. 

 
           PARECER 
 
A comissão de estatística, reconhecendo os grandes melhoramentos de que é 

suscetível o imenso território da comarca do Rio Negro, em que existe uma população 
civilizada superior a 16,000 almas, e além de 62,000 indígenas errantes ou sedentários, 
ainda não atraídos á sociedade, e ponderando que sem o estabelecimento de um 
governo local, que promova de perto os interesses daquele vasto e riquíssimo pais, não 
podem colher os grandes benefícios prodigalizados pela natureza; tem a honra de 
apresentar o seguinte   

 
   PROJECTO DE LEI  
  
A assembleia geral legislativa do império, decreta: 
Art. 1.º Criar-se-á  uma nova província denominada – província do Rio Negro 

– a qual compreenderá todo o território que formava o antigo governo deste nome, da 
província do Pará. 

Art. 2.º A cidade capital da nova província será na povoação da Barra sobre o 
Rio Negro, e terá o nome de cidade de S. José da Barra. 

Art. 3.º Criar-se-ão nesta província o presidente, comandante militar, junta de 
fazenda, conselho geral e conselho administrativo da mesma categoria e vencimentos 
dos das províncias da segunda ordem do império.  

Art. 4.º Ficam drogadas todas as leis e ordens em contrario.  
Paço da câmara dos deputados, 15 de Outubro de 1827. – Raymundo José da 

Cunha Mattos. – Romualdo, arcebispo da Bahia. – Marcos, bispo do Maranhão. – L.P. 
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de Araujo Bastos. – Luiz Augusto May. – Foi aprovado, e mandou-se imprimir o projeto 
de lei321.  

 

Diferente do projeto anterior somente na forma, mas distinto, substancialmente, 

no que dizia respeito às rendas públicas – já que em seu artigo 3.º delegava à Província 

do Maranhão o auxílio financeiro ao Rio Negro – o projeto da Comissão, citava apenas 

os cargos a serem criados, sem fazer menção alguma sobre às receitas da nova unidade 

política autônoma. Também não situava a ação religiosa como um braço do Estado na 

“civilização” das populações autóctones. 

Foi a Plenário o projeto elaborado pela Comissão de Estatística da Câmara, em 

13 de maio de 1828, apesar da contrariedade do representante mineiro, Bernardo Pereira 

de Vasconcelos322, que propôs o adiamento dos debates sobre a questão, alegando ser 

pequena, a então Comarca do Rio Negro. D. Romualdo A. de Seixas323, propositor do 

projeto original, defendeu o não adiamento sustentando a urgência da questão por todo 

o exposto relativo ao assunto, relembrando a zona fronteiriça na qual estava situado o 

Rio Negro.  

Alguns outros deputados manifestaram-se. Uns contra o adiamento dos debates 

acerca da proposta de criação da província autônoma do Rio Negro, outros favoráveis 

não somente ao adiamento, mas afirmando com veemência que a apreciação do referido 

projeto não merecia nem mesmo ser debatido.  

O também deputado por Minas Gerais, o padre José Custódio Dias, é um 

exemplo disto, e assim se referiu: “Não tenho conhecimento do estado dessa comarca; 

entretanto só posso votar pelo adiamento; não sei até se melhor será continuar a 

camarca (sic) no mesmo estado, ou, ter presidente que a flagele; por meu voto lá não 

irá esse belo presente”324. 

Entretanto, a questão não estava focada somente na criação da nova unidade 

político-administrativa, mas em outros aspectos como a contrariedade da presença de 

um comandante de armas, e também se era devida a criação de uma província com todas 

as autoridades a exemplo das demais ou não. Os posicionamentos eram díspares.  

                                                 
321 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 15 de novembro de 1827, p. 210.   
322 Nascido em Minas Gerais em 27/08/1795 era Magistrado e, além de ter exercido a deputação foi 
Conselheiro de Estado. Faleceu no Rio de Janeiro em 01/05/1850 aos 62 anos.  
323 A historiadora Vera B. Alarcón Medeiros, afirma que no ano de 1828, D. Romualdo já não era mais 
representante da Província do Pará, pois, em 1826 foi nomeado pelo governo, arcebispo da Bahia, e, 
quando dos debates acerca do projeto, representava esta mesma província. Ainda assim, defendia a 
criação da província autônoma do Rio Negro. Op. cit. 2006, p. 333.  
324 In: Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 13 de maio de 1828, p.73.  
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Entre os deputados favoráveis à continuidade das discussões estavam o Sr. 

May325, José Lino Coutinho326 deputado pela Província da Bahia, Antonio Francisco de 

Paula e Holanda Cavalcante de Albuquerque327, Raimundo José da Cunha Matos328, 

deputado por Goiás, Souza e Melo,329 além de outro deputado denominado somente de 

Albuquerque330. 

Contrapondo-se a fala de Bernardo Pereira de Vasconcelos, o representante da 

Província da Bahia, José Lino Coutinho, expôs suas razões para o não adiamento, ainda 

que propusesse alguns reparos no projeto. Entretanto, ao concluir seu raciocínio, José 

Lino Coutinho, acabou por propor o adiamento, ainda que indiretamente, a partir do 

momento em que indicou o retorno do projeto à Comissão de Estatística da Câmara para 

a sua revisão, a fim de adequá-lo à realidade do Rio Negro. Para o deputado baiano, o 

projeto não deveria passar da forma que estava, havendo a necessidade de adequá-lo, 

como se pode averiguar de seu discurso. 
 
Oponho-me ao adiamento, e acho que se deve tratar deste negocio já: nós 

devemos ter cuidado na comarca do Rio Negro: a razão que deu o ilustre deputado de 
ser pequena, não é exata, a comarca Rio Negro é muito grande; é a comarca que se 
pode dizer a mais interessante que tem o Brasil; veja-se a extensão das suas imensas 
matas, a sua fertilidade no reino vegetal, e conhecer-se-á que é capaz de ser uma 
grande província não só pela extensão do seu território, mas selas (sic) produções da 
natureza [...]; consta que é abundante, principalmente em tudo quanto são especiarias 
da Índia, tudo pode dar naquela comarca: é dali que sai umo (sic) grande quantidade 
de salsaparrilha, que forma um dos ramos do seu comércio, a canela, o cravo do Pará, 
e outras cascas, a noz-moscada, e mil outras especiarias, que ali são próprias da 
natureza e do reino vegetal; não merece tal abandono, como os dos lusitanos que não 
souberam ou que perderão, quando nos fizeram a guerra, em não se apossarem 
daquelas duas províncias, o Maranhão e o Pará, que só elas poderiam contrabalançar 
com todo o resto do Brasil.  

                                                 
325 Luis Augusto May, jornalista. Provavelmente representante do Rio de Janeiro. Faleceu em 1850.  
326 Nasceu na Bahia em 31/03/1784, formou-se em medicina, foi também Conselheiro de Estado. Faleceu 
em 24/07/1836. 
327 Pernambucano, nasceu em 21/08/1797, era Oficial do Exército e foi também Conselheiro de Estado. 
Faleceu em 14/04/1863 aos 66 anos. Nos Anais da Câmara dos Deputados, é citado somente Holanda 
Cavalcante. Na legislatura de 1826-1829, entre os deputados gerais, havia somente um Holanda 
Cavalcante de Albuquerque, e, pela Província de Pernambuco, depreende-se que seja o deputado em 
questão.  
328 Português da cidade de Faro nasceu em 02/11/1776, foi Oficial do Exército e segundo consta, também 
era historiador. Faleceu no Rio de Janeiro em 02/03/1839 aos 63 anos.  
329 Na primeira legislatura (1826-1829), haviam dois Souza e Melo: José da Silva Souza e Melo, deputado 
pela Província de Alagoas, e outro pela Província de São Paulo, Francisco de Paula Souza e Melo. Não 
nos foi possível determinar qual deles se posicionou quanto a temática ali discutida.  
330 Haviam 6 deputados com o sobrenome de Albuquerque pela Província de Pernambuco, excluindo-se o 
já citado deputado Antonio Francisco de Paula e Holanda Cavalcante de Albuquerque (Visconde de 
Albuquerque). Temos outros 5: Francisco de Paula de Almeida e Albuquerque, Francisco de Paula 
Cavalcante de Albuquerque (Barão de Suassuna), Luis Francisco de Paula Cavalcanti de Albuquerque e 
Manoel Caetano de Almeida e Albuquerque. Havia ainda um outro, deputado pela Província do Ceará, 
Manoel José de Albuquerque. Assim como no caso anterior, a documentação não nos permitiu identificar 
quais destes é o citado especificamente neste caso, nos Anais.  
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Nós sabemos que os ingleses e franceses na independência das suas colônias 
só fizeram (sic) com o Canadá, e nós ficamos com todo o Brasil, e sabemos que estas 
províncias se limitam com Columbia e outros estados da America não é justo que 
deixemos as nossas fronteiras sem defesa, e parece-me que até para a defesa do 
território devemos elevar a comarca do Rio Negro a uma província, a duvida é que o 
projeto talha largo por querer estabelecer logo em uma comarca que ainda não tem 
por ora fundos, como o Pará, etc., um presidente, um conselho, uma junta de fazenda, 
um governador de armas, etc.  

[...[ portanto volte este projeto á comissão de estatística, para que ela forme 
um projeto mais consentâneo, porque não se segue que uma província deve ter logo 
todas as cousas que têm as outras, e que se não tiver tudo não ha de ser província do 
Brasil, sem ter um militar que olhe para aquelas pequenas tropas que se criarem331.  

  

 Ainda que favorável a criação da Província do Rio Negro, o deputado propôs o 

retorno do projeto a Comissão de Estatística para as reformas apropriadas a estrutura 

econômica da realidade do Rio Negro.  

Aliás, como veremos adiante, essa será a questão preponderante aliada a “falta 

de população” nos discursos dos contrários à elevação do Rio Negro à condição de 

jurídica de província do Império.  

 Ainda que se declarasse favorável a criação da província, Bernardo Pereira de 

Vasconcelos deputado por Minas Gerais, alegava o ônus que a concretude do projeto 

faria recair sobre as demais províncias do Império, pois o Rio Negro não se bastaria 

para arcar com as despesas de toda a estrutura exigida a uma província. O deputado 

dizia acreditar na necessidade de se maturar o projeto antes de efetivá-lo.  

 
 Propus o adiamento por ver que o projeto ia motivar grandes despesas sem 
termos ainda indigado (sic) os meios de as suprir; um presidente, um secretario, um 
governador de armas, etc, consomem ordenados. e de onde ha de sair este dinheiro? 
Da comarca? Não, que não pode com tanta despesa; logo, ai vai isso pesar sobre as 
outras províncias já bem massadas com dívidas.  
 Mas, disse um ilustre deputado, a comarca do Rio Negro é muito grande; é 
grande ninguém o duvida, mas é em extensão e não em população, e não pode com 
estas despesas.  
 [...]  
 Eu, Sr. presidente, não me oponho ao projeto, quero que ele passe, mas com 
madureza e reflexão e por isso voto pelo adiamento332. (grifos meus).  

 
 

 Acompanhou Bernardo Pereira de Vasconcelos pelo adiamento, Manoel José de 

Souza França333, representante do Rio de Janeiro, ao dizer: “Votarei pelo adiamento, 

este projeto na minha opinião nada merece [...]”334. (grifos meus) 

                                                 
331 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 13 de maio de 1828, p. 72, grifos meus. 
332 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 13 de maio de 1828, p. 72-3.  
333 De Santa Catarina, nasceu em 1780, bacharelou-se em Direito, e faleceu em 08/02/1856 com 76 anos.  
334 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 13 de maio de 1828, p. 73. 
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 Fazendo frente ao posicionamento de Bernardo Pereira de Vasconcelos que 

considerava a falta de condições econômicas do Rio Negro um empecilho para sua 

elevação, o deputado por Goiás, Raimundo José da Cunha Matos, citou como exemplo, 

a própria província que representava e a de Mato Grosso quanto às rendas dessas 

unidades político-administrativas. Expôs também a necessidade do resguardo das 

fronteiras, excluindo do Rio Negro, a culpabilidade pela estrutura político-

administrativa vigente no Império.   

 
[...] disse o ilustre deputado que esta província está muito pobre, Sr. 

presidente, se o Rio Negro está muito pobre para ser província, então também temos 
outras que o são, tal é a de Goiás e Mato Grosso que não tem meios para a sua 
sustentação, disse que é mau ter comandantes militares, presidentes, etc,; eu também 
sou da mesma opinião do ilustre deputado; mas que se ha de fazer, não se ha pôr um 
oficial militar seja qual for sua importância? A província do Rio Negro tem 80 léguas 
de largura e outros rios que se comunicam com a Espanha (sic), precisa pois dessas 
providencias.  
 Falou o Sr. deputado, que há matas impenetráveis, não há matas que não 
estejam cortadas de rios; tem o Rio Branco que se comunica com o Rio Negro, tem o 
Oronók que se comunica com o Pará e Amazonas, todos são conhecidos há muitos 
tempos, e se não se der agora impulso a isto nunca se dará; eu portanto me oponho ao 
adiamento335. (grifos meus) 

 

Contrapunha-se também ao adiamento, o deputado por Pernambuco, Antônio 

Francisco de Paula e Holanda Cavalcante. Em resposta aos deputados Bernardo Pereira 

de Vasconcelos e a Manoel José de Souza França, votava pelo prosseguimento por 

considerar a necessidade da votação sobre a criação da província. Para Holanda 

Cavalcante, não havia motivos concretos para o adiamento.  

Outro parlamentar contrário ao adiamento foi o Sr. Albuquerque. Para este 

deputado, os argumentos de Raimundo José da Cunha Matos, foram significativos, 

aliados ao seu conhecimento acerca das distâncias entre as antigas capitanias, razão de 

alguns infortúnios da população, como a não aplicabilidade dos preceitos, segundo o 

deputado, que a Constituição garantia àqueles “brasileiros”. Albuquerque acreditava 

ainda, que por meio do comércio, o Rio Negro conseguiria rendas para sua manutenção 

enquanto unidade autônoma, e, por isso, era contrário ao adiamento das discussões. O 

deputado parecia reconhecer que as rendas do Rio Negro não bastavam por conta dos 

tributos pagos a Província do Pará. 

 
 Eu voto contra o adiamento que o Sr. Vasconcelos indicou, não só porque está  
impugnado pelo Sr. Cunha Mattos, mas também porque sei a distancia que vai do Rio 
Negro ao Pará; o presidente faz que os povos do Rio Negro sofram mil incômodos; o 

                                                 
335 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 13 de maio de 1828, p. 73. 
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comandante das armas faz o que pode da sua parte a tanta distancia, e julgam que 
aqueles povos não devem gozar das vantagens que a constituição lhes oferece, muitas 
das garantias constitucionais não estão ali em prática.  
 Demais as vantagens que hão de resultar do seu comércio, fornecerão mais 
para suprir as despesas; por tudo isto voto contra o adiamento336. (grifos meus) 

 

 O debate do projeto retornou de fato, no dia 17 de maio daquele mesmo ano, 

apesar de ter sido enunciado seu retorno no dia 16. As argüições se tornavam cada vez 

mais voltadas à inviabilização da instituição da província. Vários deputados defendiam 

o retorno do projeto à Comissão de Estatística, o que atrasaria ainda mais seu retorno à 

apreciação.  

O deputado pela Paraíba, Augusto Xavier de Carvalho337 era desfavorável ao 

retorno do projeto à Comissão de Estatística, e votava para que passasse a 2.ª discussão, 

chegando neste patamar, se houvesse emendas, que fossem então apresentadas338. 

Outros continuavam a insistir na questão de uma população insuficiente, argumento 

esvaziado pelo deputado Paula e Souza, por entender que não era razão plausível para 

impedir a criação da província, visto que havia outras como as de Mato Grosso e de 

Goiás, cuja população era somente um pouco maior que a do Rio Negro339. 

O deputado Antônio Augusto Monteiro de Barros340 entendeu que o que 

realmente queriam alguns de seus companheiros de plenário, era o de criar ou reforçar 

um olhar sobre o Rio Negro. Talvez por isso, tratou de se manifestar favoravelmente ao 

projeto, elencando seus motivos para tal decisão. Demonstrou também conhecer a 

situação financeira do Pará e de suas medidas para contrabalançar a situação de 

derrocada econômica. Para Monteiro de Barros, todos os adendos e supressões deveriam 

ser discutidos em um segundo momento.  

  
 Sr. presidente, a comarca do Rio Negro não é pequena como se quer figurar; 
acha-se muito em estado de ser elevada a provincia.  
 No estado de dependencia em que está o Pará, soffre grandes males; basta 
lembrar que alli se vão buscar indios com desfalque de sua população; e acontecerá 
isso sendo a comarca elevada a provincia? De certo que não; porque então haverá 
quem mais de perto e com mais interesse, anime as artes e proteja a agricultura.  

                                                 
336 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 13 de maio de 1828, p. 73.  
337 Foi deputado pela Paraíba em duas legislaturas, além da Constituinte (1823).  
338 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 17 de maio de 1828,  p. 92.  
339 Segundo o deputado Paula e Souza, que disse: “Nem obsta a aprovação do projeto o dizer-se que 
poucos são os habitantes dessa comarca; isso não é assim; Goiás e Mato Grosso pouco mais terão;...” 
In: Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 17 de maio de 1828, p. 92. 
340 Representante de Minas Gerais, nasceu em 1790 na Ilha dos Açores, bacharel em Direito e 
Magistrado. Veio a óbito em 16/11/1841 aos 51 anos. 
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 Dizem alguns senhores que não haverá rendas para as despezas; porque a sua 
elevação a província exige presidentes, juntas, etc., tudo isto deve ter lugar na 2ª  
discussão; ... 
 Voto portanto a favor do projeto341. (grifos meus)  
 

Para se ter ideia de como os assuntos relativos ao Rio Negro eram tratados por 

alguns políticos, principalmente por aqueles contrários à criação da província, a fala do 

deputado pela Bahia Luiz Paulo de Araújo Bastos342 - componente da Comissão de 

Estatística da Câmara dos Deputados que expediu parecer favorável e reapresentou o 

projeto de criação da província – pode ser bastante elucidativa. Ainda que tenha feito 

parte da Comissão, o deputado se declarou contrário ao projeto que assinou, justificando 

sua atitude para não ser intitulado de contraditório: só assinou porque pensava que o 

mesmo não entraria em discussão.  

 
 Ontem não passou a minha opinião sobre o adiamento, e eu continuo a votar 
contra o projeto, sem que se me possa taxar de contraditório por havê-lo assinado; 
porque foi na persuasão de que ele não entraria em discussão.  
 Sr. presidente, se a comarca do Rio Negro tivesse todas as necessárias 
proporções para ser elevada a província, eu seria o primeiro a votar pelo projeto; mas 
pergunto eu, tem essa comarca os estabelecimentos, que são como que precursores da 
sua elevação a província? Tem alguma junta? Tem em uma palavra as necessárias 
proporções que reclamem esta medida? Não, logo, não deve passar o projeto como 
extemporâneo.  
 Nem obstam as razões que se têm produzido em contrario, citando-se a sua 
grande população e os males que sofre da sua dependência do Pará; tudo isto assim 
é; mas outras comarcas estão em idênticas circunstancias e entretanto sobre elas 
nada se diz343. (grifos meus) 

 

Como se viu até aqui, as relações políticas intra-províncias do Centro-Sul com as 

do atual nordeste, ainda que difíceis por conta das complexidades de locomoção 

existentes à época, mesmo frágeis, ocorriam. Em relação à Amazônia, é possível que as 

autoridades concentradas na capital fluminense, acordassem com os relatórios oriundos 

do único centro de poder até então, Belém, que respondia diretamente ao Rio de Janeiro. 

Assim, as autoridades paraenses utilizavam seu prestigio político ao repassarem dados 

acerca da conjuntura política, econômica e social da região às autoridades do Império.  

José Lino Coutinho reconhecia que havia províncias, tal qual a do Rio Negro 

que “não tinham condições para terem se estabelecido enquanto tal”, ao dizer: 

 

                                                 
341 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 13 de maio de 1828, p. 92. 
342 Nasceu em 1797 no Rio de Janeiro, bacharelou-se em Direito Canônico, no Parlamento nacional foi 
suplente, esteve a frente do executivo da Província da Bahia de 13/04/1830 a 20/06/1831. Primeiro Barão 
e Visconde de Fiais. Faleceu nesta mesma província em 1863 aos 66 anos.  
343 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 17 de maio de 1828, p. 92. 
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 [...] é justo que a comarca seja elevada a província, uma vez que assim o 
reclama a comodidade dos povos; mas ainda mais justo é, que essa elevação não lhes 
leve males em vez de bens. Criar uma província com a uma junta de fazenda, qual a 
dessas outras, que sofrem tão grande flagelo, pela confusão das suas ordens e 
provisões; dar-lhes um governador de armas para lá ir fazer o mesmo que tem feito o 
do Ceará, é cousa com que me não posso acomodar. Por isso, acho que deve o projeto 
ir á comissão344. (grifos meus) 
 

 
O importante é tentar entender o porquê da retirada da Província do Rio Negro 

do Projeto de Constituição, assim como as atitudes contrárias dos presidentes do Pará 

quanto à autonomia política do Rio Negro. Diante do que até foi exposto, tudo leva a 

crer que sem a participação da produção do Rio Negro, as rendas do Pará não se 

sustentariam. Ou seja, uma situação inversa ao exposto por seus presidentes de 

província e de seus deputados contrários a autonomia. Não era a economia do Rio 

Negro quem mais necessitava da intervenção paraense, mas sim a do Pará quem 

necessitava das rendas do Rio Negro. 

Viu-se até aqui que os investimentos do Governo Geral da Capitania do Pará não 

se davam no período colonial e muito menos quando do Brasil independente. É certo 

que a economia paraense não dependia única e exclusivamente das produções do Rio 

Negro, mas também não se sustentava sem elas, como citado por Baena, em capítulo 

anterior, que afirmava ser o Rio Negro a melhor parte da Província do Pará.  

Por que o Império confirmou a subjugação do Rio Negro ao Pará – como vimos 

no capítulo anterior – bem como o posicionamento contrário a criação da província por 

alguns deputados – já que não encontravam respaldo na realidade que eles mesmos 

pareciam crer e queriam fazer valer? Os motivos pareciam ser claramente políticos e 

econômicos.   

É certo que no século XIX, nem todos os representantes das respectivas unidades 

políticas que compunham o novo Brasil eram eleitos pelas mesmas províncias com as 

quais mantinham algum vinculo de nascimento, afetivo ou mesmo político. Havia ainda 

deputados que eram eleitos por províncias que muitas das vezes nem mesmo conheciam 

ou não tinham nenhum vínculo345. 

Para Evaldo Cabral de Melo (1999:20) não era aconselhável que os deputados 

requeressem interesses regionais ou provinciais, pois tal atitude poderia macular as suas 

carreiras políticas. O importante era a imagem de um estadista nacional. Já a 

historiadora Miriam Dolnikoff vai em sentido oposto à esse argumento, reconhecendo o 
                                                 
344 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 17 de maio de 1828, p. 91. 
345 Segundo a historiadora Vera B. Alarcón Medeiros. Op. Cit. p. 346.  



146 
 

  

peso dos interesses provinciais circunscritos as referidas unidades administrativas 

regionais, pontuando ainda a importância da flexibilidade daqueles sujeitos na defesa de 

suas posições políticas, para não comprometer a governabilidade. Para Dolnikoff 

(2005:21-22),   

 
Embora a Câmara dos Deputados em geral fosse partidariamente unitária, com 
maioria esmagadora do Partido Liberal ou do Partido Conservador, de acordo com o 
ministério em exercício, as divisões entre suas bandas eram profundas em termos de 
interesses provinciais. A bancada de cada província empenhava-se na defesa de seus 
interesses específicos e para tanto tinha que negociar com as demais. Ao mesmo 
tempo eram obrigadas a considerar alguns interesses gerais, sob pena de inviabilizar o 
próprio Estado nacional. (grifos meus) 

 

Os deputados demonstravam mais preocupação com as províncias das quais 

eram representantes e não exatamente ao Império como um todo. E em sendo assim, 

recorriam a todos os subterfúgios políticos possíveis para impedir a criação de uma 

nova unidade administrativa que pudesse onerar o cofre do governo central ameaçando 

dividir os recursos que dele recebiam suas províncias.  

Para os deputados contrários a criação da Província do Rio Negro, se esta se 

estabelecesse, ainda que indiretamente, o ônus recairia sobre suas respectivas 

províncias. Em um misto de preocupação com as populações ali circunscritas e a 

possibilidade de recursos destinados a suprir a nova província, os parlamentares 

acabavam ratificando suas visões sobre o Rio Negro sem ter, na maioria das vezes, 

conhecimento de causa.   

Exemplo disso foi o posicionamento de José Lino Coutinho, que demonstrava 

preocupação com a população do Rio Negro, avocando similaridade de comportamento 

entre as autoridades militares. Referia-se ao tratamento dispensado à população pelo 

Governador das Armas no Ceará, e que por isso, temia que o mesmo ocorresse no Rio 

Negro. Essa escusa, tampouco se calcava ao menos se vistas coerentemente, no meio 

social, como lhe chamou a atenção seu par de Parlamento.  

Para que a população recebesse um tratamento violento e ainda fosse 

vilipendiada por parte do Governador das Armas, não precisaria ser alçada à condição 

de província. Afinal de contas, esse foi o tom recorrente no período colonial, quando a 

população do Rio Negro convivia com todo tipo de abuso por parte das autoridades, 
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sem nenhuma providência tomada pelo centro de poder constituído, tenha sido no 

âmbito regional ou central346. 

A lógica que pautava os interesses dos deputados contrários a alçar o Rio Negro 

à condição de província eram as experiências negativas e, por conta disso, justificavam 

sua contrariedade ao projeto de criação da província. Pelas afirmações desses 

parlamentares, fica claro que havia províncias autônomas que não preenchiam os 

requisitos alegados e requeridos pelas mesmas autoridades contrarias a Província do Rio 

Negro. Vejamos a fala do deputado pelo Rio de Janeiro, Manoel José de Souza França.  
 
O único argumento que ouvi produzir pelos ilustres deputados da comissão 

foi que era necessário criar esta província no território do Rio Negro, para se ampliar 
as faculdades locais e desenvolver-se tudo que encerra o mesmo território.  

Este argumento, Sr. presidente, é muito especioso; mas não tem realidade; 
pode ser que, ainda algum dia tenha realidade; mas por ora não a reconheço, porque 
vejo que as autoridades não dão muito interesse, quando estão ao próprio território, e 
faço argumento com as outras províncias.  

Que felicidade proveio a ilha de Santa Catharina de ser uma província; e de 
ter ali todas as autoridades? Nenhuma; o mesmo sucede á capitania do Espírito Santo 
etc. etc. por conseqüência já vemos que o argumento não é tão real, porque na pratica 
se observa o contrario, e nem sei que desenvolvimento possa dar a essa comarca um 
presidente, ou um governador de armas; só tratarão de tirar aos cidadãos todas as 
suas garantias. Eu só para não ouvir despotismos de governadores de armas quererei 
que essa comarca fique como está. Um governador de armas ha de atropelar o povo, e 
fazer o que temos visto fazer nas mais províncias, que nunca os desejariam ter. Mas 
suponhamos que essa criação é conveniente, acho que não é tempo.  

[...] Demais, essa comarca não tem rendimentos suficientes para as despesas, 
e não o tendo, ai vai o presidente ser um ladrão; o governador das armas entra a 
vender baias e licenças.  

  Voto portanto contra o projeto347. (grifos meus) 

 

Ao argüir desta forma, Manoel José de Souza França demonstrava que não 

possuía conhecimento das relações ali há muito estabelecidas. Interpôs-se de forma 

determinada a interferir e impedir o estabelecimento da Província do Rio Negro, ao 

alegar e exigir características econômicas que nem mesmo outras unidades políticas que 

haviam sido elevadas a província, dispunham.   

A figura de um presidente de província, não era o elemento responsável por  

“tirar aos cidadãos todas as suas garantias”, como dito pelo deputado. As garantias as 

quais se referia Souza França já vinham sendo negadas desde há muito.  

                                                 
346 Apenas para exemplificar citamos o Oficio de 17 de agosto de 1822, do capitão de 1.ª linha do 
regimento do Pará, Joaquim Antônio de Macedo, procurador de alguns habitantes do Rio Negro, que 
enviou um memorial dirigido ao Congresso Nacional de Lisboa onde relatava arbitrariedades das 
autoridades locais ali praticadas. In: Centro de Memória Digital. AHU_Pará, Cx. 771.  
347 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 17 de maio de 1828. p. 93. 
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Souza França utilizava o método comparativo de realidades dispares entre si – 

apesar de ser uma característica de seu tempo – demonstrando, mais uma vez, ser 

desconhecedor da realidade rio-negrina. Entretanto, pode-se também visualizar e 

entender um pouco mais as bases das relações entre as autoridades imperiais. O 

deputado sabia do comportamento autoritário e despótico dos presidentes, da má 

administração, dos saques e da venda de baixas (provavelmente era a dispensa do 

serviço militar compulsório), etc., mas ao mesmo tempo, não indicava nenhuma medida 

para conter esses atos, considerados inapropriados, pelo mesmo.   

O paraense D. Romualdo Antônio de Seixas, arcebispo da Bahia, mostrou-se 

perplexo diante de argumentos que considerou pouco acordados com a realidade do Rio 

Negro, mas também com os motivos alegados por alguns deputados contrários à criação 

da província.  

Reconhecido por seus contemporâneos e biógrafos como um homem de 

qualidades por sua eloqüência e conhecimento, D. Romualdo chamou à atenção de que 

se não todos, mas a maioria daqueles homens, não conheciam a realidade da qual 

procuravam demonstrar intimidade, discorrendo argumentos que não se relacionavam à 

realidade que apresentavam. Desta forma, os contrários ao projeto de elevação 

reforçavam a situação de abandono por meio de seus discursos, pelas autoridades 

regionais quanto pelo governo central, pois, segundo aqueles parlamentares, a situação 

dos habitantes do Rio Negro, parecia não ser tão precária assim. E, mesmo que fossem 

desassistidos de tudo pelo poder público, não precisaria tornar-se independente. 

D. Romualdo contra argumentava tentando desconstruir àquelas falas, 

questionando seus pares e lhes mostrando a fragilidade de seus argumentos quando 

confrontados. Além de distante, desconhecido, de difícil acesso, o Rio Negro era o 

sertão do sertão para aqueles homens.  

Acredita-se que as palavras aqui reproduzidas indicam mais apropriadamente a 

inconsistência das falas contrarias a criação da Província do Rio Negro, pois foram 

contrapostas, por um sujeito histórico em meio aos seus pares, portanto, contemporâneo, 

demonstrando, segundo o próprio Romualdo Seixas, a inconsistência daqueles 

discursos.  
 
Estou admirado de ouvir dizer nesta câmara, que a criação de autoridades 

próprias e locais não podia fazer bem algum á comarca do Rio Negro.  
Se tal princípio é verdadeiro, argumentarão sem dúvida muito mal os 

americanos do norte e os mesmos brasileiros, quando fundamentaram a necessidade da 
sua independência, sobre os inconvenientes de autoridades longínquas e as dificuldades 
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dos recursos dos povos; que os iam mendigar a duas mil léguas de distância; mas, se 
ele era fundado na justiça, porque se há de contestar a uma grande comarca situada 
na extremidade de tão vasto império, e que nos pontos mais próximos da capital do 
Pará não dista menos de trezentas léguas o benefício de ser regida por um governo 
geral e só dependente do centro comum de todas as províncias e autoridades? Não 
será bastante que os seus habitantes tenham de recorrer ao trono nas suas maiores e 
mais graves necessidades, sem que se vejam na precisão de ir solicitar as mais 
ordinárias providencias aos pés dos presidentes do Pará?348 (grifos meus)   

 

D. Romualdo destacava pontualmente o que considerava inconsistente naqueles 

argumentos. Questionou a situação em que se encontrava o Rio Negro sob a mesma 

autoridade do comandante das armas que o deputado José Lino Coutinho havia se 

referido, como se este cargo viesse a existir somente quando da instituição da Província.  

 
 Mas a criação de províncias, disse outro ilustre deputado, longe de melhorar 

o Rio Negro, viria torná-lo desgraçado debaixo da prepotência e despotismo de um 
comandante das armas, e acrescentou muitas cousas contra a criação desta autoridade 
militar; não me farei cargo de responder ao nobre deputado sobre este ponto, porque 
não sei se os males que ele teme são mais provenientes dos abusos que dela têm feito os 
comandantes das armas, que da mesma instituição (apoiados); mas perguntarei ao 
honrado membro, e como está presentemente governado o Rio Negro?  Não é por um 
comandante militar, que substituiu os antigos governadores, e que com a força 
armada á sua disposição pode praticar quantas violências quiser, sem ter barreira 
alguma que se lhes oponha? Não será antes um grande benefício para aqueles 
míseros povos, oferecer-lhes a garantia de autoridades que possam contrabalançar a 
exorbitância do poder militar? Logo, o argumento é contraproducente, e é dele 
mesmo que eu concluo que a criação da província é até uma medida urgentíssima 
para acudir aos males que afligem a comarca do Rio Negro?349 (meus os grifos). 

 

O deputado paraense demonstrou que os custos relacionados à criação da 

província não seriam tão elevados como queriam fazer crer os deputados contrários à 

criação da mesma, bem como ponderou sobre a necessidade de certa adaptabilidade dos 

cargos a serem criados na nova unidade política. 

 
Falou-se muito na escassez das rendas daquela comarca, que não poderia 

com os ordenados das autoridades que se pretende criar. A este argumento é que eu 
chamo de especioso e sem realidade alguma para quem conhece o estado e os 
recursos do Rio  Negro.  

Já o Sr. Holanda Cavalcante fez ver, que pouco mais ou menos vão crescer as 
despesas que atualmente faz a referida comarca com os seus empregados. Os que se 
criam de novo reduzem-se ao presidente, secretario, conselho provincial, camante (sic) 
militar e talvez algum ministro letrado, visto que só existe ali um que é ouvidor da 
comarca. O ordenado do presidente vem a ser com pouca diferença o mesmo que 
percebiam os antigos governadores, de maneira, que toda a despesa que tem de 
acrescer e que mete tanto medo, vem a cifrar-se em 16 ou 20 mil cruzados.  

Ora, que proporção pode haver entre tão módica quantia e os inaplicáveis 
bens que o estabelecimento de tais autoridades pode levar ao Rio Negro? Que é um 
tão limitado dispêndio, comparado com a felicidade de um tão extenso departamento? 
Assustam-se alguns Srs. deputados com os ordenados que devem ter os membros de 

                                                 
348Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 17 de maio de 1828, p. 93.  
349Idem. 
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uma junta de fazenda, mas que necessidade ha desta junta, cujas funções podem ser 
desempenhadas, como tem sido até agora, por um provedor, ou por outra semelhante 
autoridade, como já mui bem observou o ilustre deputado que me precedeu? [...]350 

  
 

O autor do projeto de autonomia discorreu também sobre a rica produção de 

gêneros, quando do governo de Manoel da Gama Lobo de Almada, que com sua 

administração fez crescer as rendas da capitania, enviando recursos a capital da 

Capitania Geral do Pará.   

 
Isto não é uma vã conjectura ou gratuita suposição; é um calculo baseado 

sobre dados exatíssimos que oferece a historia do Rio Negro na feliz administração do 
governador Manoel da Gama Lobo, único exemplo talvez, que ela pode citar sem 
vergonha da humanidade. Este homem, ainda hoje lembrado com saudade naquela 
comarca, deu vida ao comércio, animou a indústria e fiscalizou com tanto zelo as suas 
rendas, que não só chegavam para a despesa, mas davam sobras que eram remetidas 
para a junta da fazenda da capital.  

Não faltava então para a completa felicidade do Rio Negro, senão a 
independência do seu governo, porque os melhores e mais vantajosos projetos daquele 
governo eram sempre glosadas e embaraçados pelo capitão geral do Pará, como é 
constante; e eis-aqui o que ha de acontecer, enquanto ela não formar uma província 
separada como já fiz ver em outra ocasião. Se as autoridades do Rio Negro não 
fizerem o seu dever, os presidentes do Pará olharão para isso com indiferença, ou 
darão muito fracas providencias que mal podem reprimir a impunidade; se quiserem 
promover o bem publico, ou encontrarão a mesma indiferença e falta de cooperação, 
ou mil obstáculos suscitados pela intriga e inveja que paralisarão as mais profícuas 
medidas; e aqui temos essa infeliz comarca condenada a um eterno abandono ou 
desprezo.  

Ora se no tempo da administração subalterna do mencionado Gama, 
chegarão os rendimentos do Rio Negro, e até deram sobras, porque não chegarão 
bem fiscalizadas por uma administração independente, e solidariamente responsável 
ao governo da capital do império? Que ponto do território brasileiro oferece mais 
vantagens e proporções para o desenvolvimento da indústria e do comércio, ou seja 
pela multidão de grandes rios, que se contam para mais de 40 navegáveis, e próprios 
para facilitar o transporte dos gêneros; ou seja pela variedade de produtos e artigos 
preciosissímos de que abunda o Rio Negro?351 (grifos meus) 

 

O autor Ernani Silva Bruno (1966) demonstra que a produção no Rio Negro 

também foi registrada e destacada por Francisco Xavier Ribeiro de Sampaio em 1775, 

20 anos após a criação da Capitania do Rio Negro, quando realizou correição na região. 

Apesar da intensificação da agricultura ter se desenvolvido na região do Baixo 

Amazonas, houve certo incentivo a produção na área que hoje compreende o atual 

estado do Amazonas. Informa também sobre uma exceção à prática dos Capitães 

Generais do Pará, sob o governo de João Pereira Caldas, ao estimular variadas culturas 

na região do Alto Rio Negro. Não se deve esquecer, que se estava sob o governo do 

                                                 
350 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 17 de maio de 1828, p. 93-94, grifos meus. 
351 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 17 de maio de 1828, p. 94.  
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Marquês de Pombal. O autor destacou também os esforços de Manoel da Gama Lobo de 

Almada em desenvolver economicamente o Rio Negro: 

 
[...]houve no entanto um crescimento sensível da atividade agrícola, 

registrando Sampaio em 1775 a existência de duzentos e vinte mil pés de café, noventa 
mil de cacau e sete mil de tabaco. Café e tabaco, notadamente nas zonas de Saracá 
(Silves), Serpa (Itacoatiara), Borba e povoações do Rio Negro – no fim do período 
colonial assinalando ainda o viajante Martius a excelente qualidade do fumo da zona 
de Silves, que era remetido para as fábricas de rapé de Portugal. O algodão, esse 
passara de uma produção de mil e quinhentos arrobas, em 1773, para cinco mil e 
trezentas, em 1779. A partir da administração de Pereira Caldas (1772-1780) 
estimulou-se a cultura do cânhamo, do arroz, do anil e do café na zona do Alto Rio 
Negro – com resultados bons. Um administrador da capitania do Rio Negro – Manuel 
da Gama Lôbo de Almada (1787-1799) – também se esforçou para melhorar a 
situação da lavoura naquele território, conseguindo elevar a produção de algodão, de 
cacau, de arroz e de café352. (grifos meus)  

 

O conhecimento que o deputado Romualdo de Seixas tinha da região lhe 

viabilizava observações pautadas em sua experiência de vida. Por isso, falou também 

acerca da densidade demográfica e da territorialidade, da importância estratégica e 

geopolítica do Rio Negro para o Império. Deteve-se ainda sobre a catequese indígena e 

sobre a questão imigratória como forma de impulsionar a indústria local. Eis as 

argüições de D. Romualdo de Seixas: 
 
Falou-se também na população, como um dos elementos indispensáveis para 

se dar a uma comarca a categoria de província, e se disse que a do Rio Negro ainda se 
não acha neste pé; mas Sr. presidente, como principiaram as outras províncias do 
império? Que era a mesma província do Pará no seu berço? 

Não tendo ela hoje muito mais de cem mil habitantes, pode-se muito bem 
assegurar que quando ela foi desmembrada da capitania do Maranhão, isto é, á um 
século, não teria mais do que hoje conta o Rio Negro, a quem se dão para cima de 30 
mil almas, não falando nos 60 mil indígenas ainda não cristianizados, cuja catequese e 
aldeamento não pode deixar de receber um benéfico impulso da criação de um 
presidente, e de um conselho provincial a quem a lei incumbe, entre os seus principais 
cuidados e atribuições, a civilização dos índios.  

[...] 
Ora a posição do Rio Negro ainda é mais importante pela sua proximidade 

dos estados confinantes e fronteiros, e pela imensa distancia da capital do Pará. Além 
disso a população daquela comarca marcha em progressivo crescimento... 

Por todas estas razões voto que passe o projeto á 2ª discussão, folgando muito 
de repetir com o ilustre deputado o Sr. Paula e Souza, que os governos são para os 
povos, e não os povos para os governos353. (grifos meus) 

 

Após sua fala, contou D. Romualdo com o apoio uma vez mais do deputado 

Paula e Souza. Dando-se por encerrada a discussão neste dia. Como se pode perceber, o 

religioso requeria a criação da província, para que houvesse a “civilização” dos 
                                                 
352 BRUNO, Ernani Silva. História do Brasil. Geral e Regional. Vol. 1 – Amazônia (Acre, Amazonas. 
Pará, Territórios). São Paulo: Editora Cultrix, 1966, p. 78. 
353 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 17 de maio de 1828, p. 94-95.  
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indígenas ali circunscritos, demonstrando de forma subjacente que aquela população 

não era a população desejada, tendo em vista serem “despossuídas” das qualidades da 

população “civilizada”.  

Chegado o momento da segunda discussão relacionada à temática do Rio 

Negro354, no dia 31 de maio do mesmo ano, dos quatro artigos apresentados pela 

Comissão de Estatística da Câmara no ano anterior, aprovavam-se os dois primeiros 

artigos sem discussão. Porém, em relação ao artigo 3.º não haviam os deputados 

chegado a um consenso. E foi neste momento que surgiu um novo personagem na teia 

de idéias sobre a criação da província. Vamos às emendas propostas.   

Cinco deputados propuseram emendas ao Projeto. José Lino Coutinho, Diogo 

Antônio Feijó355, Raimundo José da Cunha Matos, Antônio Francisco de Paula Holanda 

Cavalcante e Antônio Augusto Monteiro de Barros. Todos propunham emendas 

essencialmente ao artigo 3.º, que originalmente previa: “Criar-se-ão nesta província o 

presidente, comandante militar, junta de fazenda, conselho geral e o conselho 

administrativo da mesma categoria e vencimentos dos das províncias da segunda 

ordem do império”356.  

Dos cinco deputados, quatro mostraram-se claramente favoráveis à criação da 

Província do Rio Negro. Já Antônio Feijó demonstrou em suas argüições a 

contrariedade sobre a criação da província proposta.  

Os favoráveis, apesar de se mostrarem preocupados com a especificidade da 

nova província, apresentavam emendas que implicavam no retardamento do 

estabelecimento da nova unidade política. 

A emenda que obteve apoio, apresentada por Cunha Matos, se constituía da 

seguinte forma: “Em lugar da junta de fazenda seja conservada a atual administração 

do provedor, escrivão e almoxarife” 357. Contudo, a emenda que fora apresentada era 

inconstitucional. Ainda assim, Lino Coutinho propôs outra emenda relacionada à 

emenda de seu companheiro de casa, Cunha Mattos: já que a província a ser criada viria 

a ser de segunda ordem, haveria de gozar de todas as prerrogativas que a Constituição 

do Império do Brasil determinava. Em relação à emenda de Cunha Matos, José Lino 

Coutinho dissera e propunha a seguinte emenda:  
                                                 
354 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 31 de maio de 1828, p. 210. 
355 Nasceu na Província de São Paulo. Sua data de batismo (17/08/1784) geralmente é utilizada como a de 
seu nascimento. Era eclesiástico. Teve um papel relevante nas articulações políticas do Império. Faleceu 
em 10/11/1843, aos 59 anos.  
356 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 15 de novembro de 1827, p. 210. 
357 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 31 de maio de 1828, p. 210-11. 
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Eu desejava que nessa emenda se declarasse que esta era a junta de fazenda desta 
província, por ser de segunda ordem; porque em outras províncias, aonde há juntas de 
fazenda, os ouvidores servem de provedores. Eu suprimiria o resto do paragraphe (sic), 
porque nós erigimos esta comarca em província; e uma vez que fica elevada a 
categoria de  província, pela constituição lhe é dado tudo aquilo que têm as províncias 
da segunda ordem: portanto eu mando a emenda de supressão desta última parte do 
parágrafo, e depois mandarei um artigo aditivo para voltar esse projeto á comissão de 
fazenda, afim de marcar os ordenados que hão de ter esse provedor, esse escrivão e 
esse almoxarife.     

                                 Emenda 
Que se suprima o que se segue depois de – junta de fazenda – até o fim do 

artigo- Lino Coutinho358. 
  

Até este respectivo momento, os deputados que haviam proposto emendas, 

haviam obtido apoio de seus pares. Quando da proposta de Diogo Antônio Feijó, que 

suprimia o comandante militar do Rio Negro justificando-a, por vir a ser província de 

segunda ordem359, contou com a desaprovação do deputado pela Província do Ceará, 

José Gervásio Queiróz Carreira e de José Lino Coutinho.  

Segundo os próprios deputados que contra-argumentavam seus correligionários, 

as emendas se mostravam incoerentes. Entretanto, essa parecia ser uma prática, pois, se 

tratava de uma manobra política de interporem e adiarem o prosseguimento do processo 

acerca da criação da província. As evidencias encontradas na documentação, 

demonstram que o intuito era o de protelar, obstaculizando o andamento do projeto.  

Relembrou o representante goiano, Cunha Matos, neste momento, que Diogo 

Antônio Feijó, se contradizia ao propor tal emenda, pois, segundo o projeto de autoria 

do próprio Feijó, denominado “Regimentos dos Governos das Províncias”, ele próprio  

recomendara que “em cada uma haja um comandante de armas”360.  

A fala de Holanda Cavalcante, talvez possa indicar, os motivos da reformulação 

do Projeto original – apresentado por D. Romualdo – pela Comissão de Estatísticas da 

Câmara, bem como qual finalidade queria se dar quando da apresentação de emendas ao 

projeto, já reformulado. Tudo indica que não haveria a necessidade de se reformular e 

de apresentar emendas a artigos que estavam dentro da legalidade que então se 

vivenciava – a não ser por questões políticas – dos contrários ao projeto. Ainda mais 

relacionada especificamente aos comandantes militares. Isso se confirma por meio da 

fala de Holanda Cavalcante.  

 
Este artigo 3º parece-me inteiramente desnecessário.  

                                                 
358 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 31 de maio de 1828, p. 210-211. 
359 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 31 de maio de 1828, p. 211. 
360 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 2 de junho de 1828, p. 11. 
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Uma vez que já temos criado uma província, e que já se tem determinado o 
lugar em que deva ser a sua capital, já se sabe que deve ter presidente, e que deve ter 
conselho administrativo, conselho provincial, comandante militar, junta de fazenda, 
etc; uma vez que se cria uma província a lei já tem determinado as autoridades que 
hão de administrá-las. 

[...] 
Quanto á emenda da supressão do comandante militar, devo dizer que a 

constituição já indiretamente tem determinado que nas províncias haja comandantes 
militares, quando fala a respeito dos conselhos provinciais, quando diz que não serão 
membros do conselho, o presidente, secretario e comandantes militares; e eis aqui 
porque entendo que a constituição os admite.  

[...] 
Ainda prescindindo do principio da constituição, é absurdo o não se querer 

comandantes militares, porque sendo o Rio Negro limite do império e podendo o 
governo dispor de tropas, conforme melhor entender, é natural que para ali mande 
alguma, e não ha de essa tropa ter comandantes? De certo que ha de ter361. 

 

Até a apresentação da emenda ao Projeto da Comissão de Estatística da Câmara, 

Diogo Antônio Feijó não havia se manifestado acerca do Rio Negro, talvez por não ter 

participado das sessões anteriores. Entretanto, seu aparte tomou um considerável tempo 

o que impediu o prosseguimento dos debates sobre o projeto. A discussão acerca da 

necessidade ou não de um comandante militar no Rio Negro gerou protestos, ocupando 

tempo nas discussões. Feijó não era um político imaturo e ingênuo a ponto de elaborar 

uma emenda que ferisse a Constituição e seu próprio Projeto dos Regimentos, citado 

anteriormente. Vê-se no seu aparte, mais uma estratégia política dos contrários a 

viabilização da nova província.  

As discussões tomaram rumo desviante do cerne da questão, ainda que 

estivessem se referindo ao projeto. O próprio deputado por Minas Gerais, Bernardo 

Pereira de Vasconcelos, contrário à criação da província em um primeiro momento, 

considerava perda de tempo tratar de um aspecto da criação, se o cargo de comandante 

militar nas províncias, já estava disposto em Lei. Por isso, afirmou que mesmo não 

tendo obtido sucesso no adiamento da discussão sobre a criação da província, só a 

aprovaria se fossem suprimidas as tropas, o que se mostrou incongruente, por se tratar o 

Rio Negro de uma província fronteiriça. Chamou a atenção para este paradoxo o 

deputado José Gervásio Queiroz Carreira, ao afirmar que,  

 
A emenda do Sr. Feijó não pode ser aprovada. A comarca do Rio Negro, 

passando a ser província separada, deve ter um comandante militar para a tropa que 
ali se achar; e esta necessidade é tanto mais evidente, quanto se reconhece que esta 
nova província é uma fronteira; e como se há de prescindir de haver ali um 
comandante das armas?362 (grifos meus). 

                                                 
361 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 2 de junho de 1828, p. 10, grifos meus. 
362 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 31 de maio de 1828, p. 211.  
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Na sessão seguinte, Queiroz Carreira, insistia na presença de um comandante 

militar, demonstrando desconfiança quanto à emenda proposta de não ter o Rio Negro 

nem tropas e nem comandante militar.  

Para além de sua discordância, parecia apelar para a razão quanto à presença de 

um comandante militar. Se a figura deste comandante havia em outras províncias não 

fronteiriças, porque não no Rio Negro, que o era, questionava o deputado. Apresentou 

também proposta para solucionar o dispêndio de recursos escassos de uma província, 

que, na opinião de muitos, não geraria receita ao Império, mas sim ônus. Recorreu ao 

histórico daquele lugar, chegando à conclusão do que lhe parecia ilógico não haver na 

Província do Rio Negro um comandante militar, se durante toda sua existência, este já 

se fazia presente.   

 
Eu olho para o comandante militar da província do Rio Negro como 

necessário e antes o quisera lá do que em outras partes, e se meu voto fosse não haver 
comandantes militares, sempre diria que embora os não houvesse em outras províncias, 
mas no Rio Negro, Pará, Rio Grande e, Mato Grosso e S. Paulo, sempre os deverá 
haver, porque são províncias fronteiras e que devem estar sempre em estado de defesa, 
e suas tropas comandadas por comandantes militares mui hábeis.  

Nem se diga que é cousa nova para o Rio Negro, lá existiu sempre um 
comandante militar. 

Pois se essa comarca teve sempre um comandante militar sem ser província e 
esta era dependente do Pará, agora que se separa não o devera ter? Nem se diga que 
é grande despesa, essa já existe; e se ha despesas corte-se por elas nas outras 
províncias. 
 Em Pernambuco além dos ajudantes de ordens do governador das armas, há 
também coronéis ás ordens do presidente; corte-se por estas despesas e logo teremos 
para aquela que é por elas nas outras províncias363. (grifos meus) 

 

Queiroz Carreira foi acompanhado pelo mineiro Antônio Augusto Monteiro de 

Barros, pela mesma motivação: a situação fronteiriça. 

Na mesma direção, apesar de lembrar que havia sido contrário à criação da 

província, o paulista José Ricardo da Costa Aguiar de Andrada364, com experiência de 

dez anos vividos na Província do Pará, saiu em defesa da manutenção de um 

comandante de armas no Rio Negro. Costa Aguiar falou claramente que aqueles que 

defendiam a ausência de um comandante militar no Rio Negro, assim o faziam por puro 

desconhecimento das peculiaridades regionais. O deputado reconhecia a importância da 

defesa militar do Rio Negro, e para isso, apresentou argumentos contrários a emenda de 

seu correligionário, Diogo Antônio Feijó.  
                                                 
363 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 2 de junho de 1828, p. 11. 
364 Foi este mesmo deputado que, nas Cortes de Lisboa, quando da elaboração da Constituição 
portuguesa, propôs que o Rio Negro, ao invés de permanecer como uma província autônoma em relação 
ao Pará,continuasse atrelado à antiga Capitania Geral, como já observado no capítulo I deste trabalho.  
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Eu posso a este respeito falar com conhecimento de causa, porque servi 
naquela província por dez anos, e estou ao fato dos seus recursos e do que ela é capaz, 
[...] 

[...]não é possível deixar de criar um comandante militar no Rio Negro, 
qualquer que ele seja e qualquer que seja a sua graduação.  

Os senhores que se opõem a isto não refletem, que de facto ali há, e sempre 
houve um oficial comandante das tropas, que do Pará iam destacados de tempos em 
tempos: [...] direi só que as circunstancias peculiares do Rio Negro, a sua imensa 
fronteira, os diferentes lados por onde pode ser atacado, no caso de algum rompimento 
com os estados e repúblicas americanas (o que Deus aparte de nós), a sua imensa 
distancia do Pará, etc. direi, sim, que tudo isto reclama providencias mui sérias para 
aquela província, providencias enfim até muito peculiares para aqueles remotos 
lugares.  

[...]  
Lembrem-se os senhores que se opõem á esta criação da facilidade com que 

aquela província pode ser invadida, no caso desgraçado de uma guerra!! Ela pode ser 
acometida  pelo inimigo, assim pelo lado do Suriname, como por outros pontos, atenta 
a comunicação que pode haver, subindo-se pelo Orenoco até o chamado furo de – 
Caciquari –, e daqui até a nossa fronteira e ai ao ponto de S. Gabriel, etc. Pode além 
disto ser atacada por outros pontos do Alto-Amazonas ou Solimões, e por conseqüência 
por todos esses novos estados que circundam a nossa fronteira, que com a maior 
facilidade podem descer pela infinidade de rios que deságuam no Amazonas.  

Tudo isto é bem conhecido, e só poderá ser posto em duvida por quem não 
estiver ao fato das localidades daquele país ou não conhecer o terreno.  

Eis pois as razões porque não podemos deixar de criar um comandante militar 
para o Rio Negro;[...]365 (grifos meus) 

 

A defesa de Diogo A. Feijó à supressão do comandante militar do Rio Negro se 

pautava, segundo o mesmo, nas arbitrariedades e abusos dos comandantes para com o 

povo, mesmo argumento utilizado pelo deputado José Lino Coutinho, que já havia sido 

refutado por D. Romualdo. Mas Feijó insistia neste recurso. Justificava sua emenda 

ainda pelo fato de os mesmos comandantes não estarem sujeitos hierarquicamente aos 

presidentes de província. Mais uma vez, a questão econômico-financeira também foi 

citada como uma razão para a apresentação da emenda.  

Para justificar sua preocupação, Feijó recorria aos fatos relacionados à província 

que representava, generalizando sua análise para todo o território nacional. Vários são 

os fatores que chamam a atenção.  

Feijó, até então, não havia demonstrado interesse e nem preocupação quanto ao 

assunto, também não propunha a abolição dos comandantes nas demais províncias, 

assim como também não havia proposto anteriormente a exclusão do comandante de 

armas na Comarca do Rio Negro. Quanto ao seu Projeto de Administração das 

Províncias, citado por Cunha Matos com o intuito de comprovar a contradição de Feijó, 

este mesmo afirmava ter mudado de opinião, afirmando:  

 

                                                 
365 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 2 de junho de 1828, p. 14. 
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 [...] Na verdade o Brazil [...]tem experimentado os despotismos militares e as 
arbitrariedades de seus comandantes, e sem sair fora da minha província, eu citarei 
alguns fatos. 
 Apenas ali principia a ter exercício a liberdade de imprensa, um militar 
assassina um inocente por causa dela; se crião-se juízes de paz, em um lugar é 
insultado um, em outro o coronel manda arrancar um preso deste, que depois continua 
a insultar sua autoridade. 
 Sr. presidente, os militares são mui zelosos da disciplina, mas é dos 
subalternos para com os superiores, e nunca para com o povo, mas deixemos isto: 
culpados são os que toleram ou dissimulam tais atentados.  
 [...] Reja-se a província como até aqui com esse coronel, assaz suficiente para 
mandar tão pouca tropa, e que independente do Pará mais depressa pode providenciar 
a defesa da província.  
 Tenha o nome que quiser, mas não receba esses 5 ou 6 mil cruzados que a lei 
dos governadores provisórios lhe concede. Esse dinheiro aplicado na municipalidade 
ou em qualquer outra obra pública aproveitará muito mais á província.  
 [...] Enquanto ao dizer do Sr. Cunha Mattos que eu mesmo no meu projeto 
de administração das províncias, exigia para cada um comandante militar, respondo, 
que além de poder mudar de opinião, declaro que jamais quis comandantes tais quais 
hoje são, mas segundo o novo regimento deles, que se devia discutir juntamente366.   

 

Em meio a essas polêmicas insanáveis pelo debate, o artigo 3.º foi aprovado 

quando submetido a votos, com as emendas dos deputados Raimundo José da Cunha 

Matos, que propôs a supressão da Junta de Fazenda; Antonio Augusto Monteiro de 

Barros, que havia proposto o envio do Projeto à Comissão de Fazenda para designar 

sobre o regimento que deveria seguir o provedor; e por José Lino Coutinho, que por sua 

vez havia proposto emenda à emenda de Cunha Matos. Após a aprovação, o projeto foi 

enviado à Comissão de Guerra para que fossem corrigidos “os defeitos da lei que regula 

o governo militar”367. 

O debate sobre a criação da Província do Rio Negro, só retornou à pauta no 

Plenário da Câmara dos Deputados, cinco anos depois, precisamente em 29 de abril de 

1833368 e não em 1832369.  

O projeto já havia sido aprovado em segunda discussão, ficando em aberto, 

como vimos anteriormente, as discussões relativas ao governo militar, ainda do 

                                                 
366 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 2 de junho de 1828, p. 12, grifos meus. 
367 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 2 de junho de 1828, p. 15.  
368 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 2 de junho de 1833, p. 65. 
369 GREGORIO, Marcos Vitor. Uma Face de Jano: A navegação do rio Amazonas e a formação do 
Estado brasileiro (1838-1867). Dissertação, USP, 2008. p. 285., MEDEIROS, V. B. Alarcón. 
Incompreensível colosso. A Amazônia no início do Segundo Reinado (1840-1850). Tese, Universidade 
de Barcelona, 2006. p. 340. Tomando por base as palavras de Arthur Reis, os historiadores em questão 
cometeram um pequeno equívoco. Reis não afirmou que as discussões no Plenário da Câmara voltaram 
em 1832, mas sim que: “... encalhando o projeto, em 1832 ficara deliberado que se adiassem os debates, 
enquanto se aguardassem informações mais precisas ...”, p. 164-5. REIS, Arthur C. Ferreira. O Processo 
de emancipação do Amazonas. Revista do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro, Rio de Janeiro, 
v. 206, jan/mar 1950, p. 158-170. 
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respectivo artigo 3.º do projeto apresentado em 15 de novembro de 1827, mas apreciado 

somente em 1828.  

Além da demora para o retorno das discussões – houve um intervalo de 5 anos – 

por conta da petição de adiamento. Posto em votação no dia 29 de abril de 1833, houve 

empate, ficando mais uma vez adiado o segundo projeto para a criação da Província do 

Rio Negro370. 

Na tentativa de obstar à criação da província, o governo paraense, em mais uma 

manobra política, apresentou a proposta de seu Conselho Geral, para que se criasse, no 

Rio Negro, um governo subalterno ao presidente do Pará371. 

Fica clara a estratégia política de Belém em relação ao Rio Negro, pois, como se 

sabe,  o governo do Rio Negro já era subalterno ao do Pará. No ano anterior, entre as 

sessões de 10 a 17 de maio de 1833, o governo do Pará, sob a presidência do paulista 

José Joaquim Machado de Oliveira372, havia posto em execução o Código de Processo 

Criminal, transformando o Rio Negro em uma de suas comarcas com o nome de Alto 

Amazonas373. Observa-se assim a resistência das autoridades paraenses em abrir mão de 

suas históricas prerrogativas sobre o território do Rio Negro e suas claras articulações 

políticas para mantê-lo sob o seu jugo.    

Porém, a estratégia não obteve êxito, tendo em vista o deputado Antonio 

Fernandes da Silveira374, ter evocado o projeto em andamento para a criação da 

Província do Rio Negro, apresentado em 1827. Por este motivo, pediu o adiamento da 

proposta do Conselho Geral do Pará até que se discutisse o referido projeto375.  

Por motivos diversos, o representante mineiro José Alcebíades Carneiro, e o 

deputado fluminense Joaquim José Rodrigues Torres376, também votaram pelo 

adiamento do projeto do governo paraense377.  

                                                 
370 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 29 de abril de 1833, p. 65. 
371 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 2 de agosto de 1834, p. 185. Como se pode observar, as 
discussões não tiveram mais um intervalo como indicado por GREGORIO, Marcos Vitor (Op. cit., 2008, 
p. 285-286); MEDEIROS, Vera B. Alarcón (Op. cit. 2006, p. 340-341). 
372Nasceu na Capitania de São Paulo, em 08/07/1790. Era oficial do Exército. Foi deputado suplente pela 
Província do Rio Grande do Sul e pela de São Paulo. Esteve a frente do executivo das Províncias do Pará, 
Alagoas, Espírito Santo e de Santa Catarina. Faleceu em 16/08/1867 aos 77. 
373 Relatório do Presidente de Província do Pará, José J. Machado de Oliveira. 3 de dezembro de 1833.  
374 Natural de Sergipe nasceu em 1795. Monsenhor e Jornalista. Foi deputado por sua província em sete 
legislaturas. Faleceu no ano de 1862 aos 67 anos.  
375 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 2 de agosto de 1834. p. 185.  
376 Visconde de Itaboraí, nasceu no Rio de Janeiro em 13/12/1802. Bacharel em Matemática, foi deputado 
por três legislaturas. Foi Senador, assim como Conselheiro de Estado e ocupou a direção de vários 
ministérios. Faleceu em 08/01/1872 com 70 anos.  
377 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 2 de agosto de 1834. p. 185. 
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Aqueles homens, sujeitos históricos de seu tempo, rivalizavam ante as forças 

antagônicas que se entrelaçavam, em um processo imbricado, porém, encontravam  

espaços para exercerem a defesa de suas concepções políticas. Apesar de variados os 

interesses, e distintas as justificativas de cada parlamentar, o projeto de criação da 

Província do Rio Negro, retornou à pauta de discussão, apesar dos inúmeros entraves 

políticos, ideológicos e econômicos.  

Apesar da nova composição plenária, o quadro contrário à criação da Província 

do Rio Negro sobrevivera ao tempo, assim como alguns argumentos. O deputado 

maranhense Antonio Pedro da Costa Ferreira378, posicionou-se contrário por entender 

que sua província arcaria com o ônus da elevação do Rio Negro à província. Alegava a 

falta de população e a carência das rendas do Rio Negro para sua elevação em 

província, embora não houvesse consenso entre os parlamentares sobre os dados, ou até 

mesmo, sobre a relevância destes argumentos em relação a províncias bem mais 

próximas do Centro-Sul do que a do Rio Negro. O próprio Costa Ferreira pareceu 

reconhecer este fato. Ao afirmar:  

 
[...]Não queria que se criasse uma nova província como está no decreto por que 
opunha-se á idéia de provinciazinhas sem meios: o Pará é já uma província que não 
tem meios para as suas despesas; está gastando uns tantos mil cruzados do Maranhão; 
querer subdividi--a é dar dois filhos ao Maranhão em vez de um: o que se deve fazer é 
criar um sub-presidente. 
 Os povos do Rio Negro queixam-se amargamente, e com razão, dos danos que 
sofrem em conseqüência da longitude da capital: remedia-se este mal criando a 
comarca do Rio Negro em província? Não, porque ela não tem rendas nem população; 
por isso crie-se uma sub-província, o que pode e só deve fazer a assembléia geral379. 

 
 
A falta de uma população desejada está presente mais de uma vez na fala do 

parlamentar, e não será a única. População por certo havia, porém, não a desejada pelas 

autoridades imperiais: a indígena, que, não é demais reforçar, sofria todo o tipo de 

abusos em toda a América portuguesa. Mas, na imensa Província do Pará, a negação de 

seus direitos, para além da separação de suas famílias, somada à retirada de suas terras, 

chegava a índices proporcionais a escassez da mão de obra negra na região.  

Entretanto, essa população reagia à altura, segundo o missionário estadunidense 

Daniel Kidder, ao afirmar que “em nenhuma outra parte do Brasil se praticaram 

crueldades tão atrozes contra o gentio, mas também em nenhuma outra foi tão terrível 

                                                 
378 Barão de Pindaré. Nasceu em 26/08/1778. Bacharel em Cânones. Exerceu a deputação por sua 
província durante duas legislaturas, senador por uma, assim como a presidiu por um mandato.  
379 Deputado pela Província do Maranhão, Antonio Pedro da Costa Ferreira. In: Anais da Câmara dos 
Deputados. Sessão de 2 de agosto de 1834. p. 185, grifos meus. 
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a vingança do íncola”380. Os relatos das autoridades do Rio Negro eram de queixas 

acerca do abandono por esta parcela da população, de suas atividades compulsórias. 

Portanto, na visão das autoridades, tanto locais quanto do Congresso Geral, essa era 

uma população muito difícil de “domesticar”. 

Entretanto, na sessão de 27 do mesmo mês de agosto, o deputado Costa Ferreira, 

defendeu a criação da Província do Rio Negro. Ao que tudo indica, assim o fez por ter 

se contrariado acerca do assunto discutido neste respectivo momento (vencimentos dos 

presidentes de província). Em uma sessão onde a situação do Rio Negro nem mesmo era 

citada e nem suscitada, o deputado declarou-se favorável a autonomia do Rio Negro, 

atacando por sua vez, outra província, que, segundo ele, não tinha capacidade para ter se 

estabelecido enquanto tal. Conforme o taquígrafo, Costa Ferreira se pronunciou e: 

 
Declarou-se a favor da emenda que propunha a elevação do Rio Negro em província, 
dizendo que havia mais razão de ser o Rio Negro província do que o Espírito Santo, e 
passou a mostrar a necessidade e justiça de que tal pretenção, reclamada por aqueles 
povos, que já gozavam por muitos anos um governo independente do Pará381. 

 

Após a fala de Costa Ferreira, o primeiro deputado pelo Pará, excluindo-se D. 

Romualdo, a se mostrar favorável a autonomia do Rio Negro, foi Antonio Correa 

Seara382.  O deputado contra-argumentou as palavras de José Alcebíades Carneiro bem 

como as de Joaquim José Rodrigues Torres e as do deputado pelo Maranhão, Costa 

Ferreira.  

Contraditando os argumentos contrários à criação, Correa Seara ressaltou que as 

despesas reportadas por Costa Ferreira, eram àquelas relativas as despesas gerais do país 

e não especificamente as do Pará, e que a cota relativa aos gastos com a sua província 

não eram fornecidas, “ainda mesmo a despeito das repetidas ordens do ministério 

competente”383.   

Mais adiante, Antonio Correa Seara, não só se mostrara favorável a criação da 

Província do Rio Negro, como relembrava de sua supressão inoportuna na década 

anterior. Afirmava ainda que para se evitar mais derramamento de sangue “nos filhos do 

Rio Negro”, deveria a Assembléia Geral corrigir o espólio a que foi submetido.   

 

                                                 
380 KIDDER, Daniel Parish apud PINHEIRO, Luís Balkar Sá Peixoto. Op. cit., p. 261.  
381 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 27 de agosto de 1834, p. 259, meus os grifos. 
382 Marechal de Campo, pernambucano, nasceu em 02/01/1802. Foi deputado por sua província e pela do 
Pará. Faleceu em 06/07/1858 aos 56 anos.  
383 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 2 de agosto de 1834, p. 185, grifos meus. 
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Sem dúvida que a comarca do Rio Negro deve ser elevada a categoria de província, 
da qual foi esbulhada indevidamente no tempo do ex-imperador mediante portaria: 
convém que a assembléia geral concorra com este corretivo para se evitar a 
continuação do derramamento de sangue que tem havido nos filhos do Rio Negro, 
quando forcejam pela sua independência384. (grifos meus) 

 

Em relação ao derramamento de sangue a que se referia o deputado, muito 

provavelmente estava ligada a situação de “anormalidade” na outrora Comarca do Rio 

Negro, após o movimento de 1832. Segundo a historiadora Medeiros (Op. Cit.) uma lei 

que ordenava que se recolhessem em toda a província moedas de cobre por conta da 

maciça freqüência de sua falsificação, atraiu nova insatisfação à população do Rio 

Negro, pois, sua capital, o Lugar da Barra, também era afligida pela falta destas. 

Contava ainda para a insatisfação, o rebaixamento de algumas vilas a categoria de 

povoados, por conta da aplicação do Código de Processo Civil385. 

O deputado Costa Ferreira, mais uma vez, propôs reformulação do projeto de 

1827, e apresentou uma emenda ao artigo 1.º, que ratificava a subalternidade do Rio 

Negro ao governo paraense, obtendo apoio.  

 O deputado pelo Ceará, Jerônimo Martiniano Figueira de Melo386, mostrou-se 

contrário não somente ao 1.º artigo do projeto, que previa a autonomia do Rio Negro, 

mas ao seu conteúdo por inteiro. Como justificativa de sua negação, apelou para os 

mesmos argumentos da falta de rendas e população diminuta. Assim, propôs o 

adiamento das discussões, no que foi contemplado, prorrogando-se o debate por mais 

cinco anos387. 

No dia 31 de agosto de 1839, o deputado paraense João Cândido de Deus e 

Silva388, apresentou projeto389, propondo a elevação da Comarca do Alto Amazonas à 

categoria de província autônoma. Temos aí, então, o terceiro projeto. 

Este parlamentar também representava o Pará no ano em que seu conterrâneo, 

Romualdo Antonio de Seixas, apresentou o 1.º projeto para a criação da Província do 

                                                 
384 Deputado pela Província do Pará, Antonio Correia Seara. IN: Anais da Câmara dos Deputados. Sessão 
de 2 de agosto de 1834,  p. 185, grifos meus. 
385 MEDEIROS, Vera B. Alarcón. Op. Cit. p.279.  
386 Nasceu em 19/04/1809. Magistrado foi deputado em seis legislaturas, 3 pelo Ceará, e 3 por 
Pernambuco. Também foi senador por sua província natal, assim como presidiu as províncias do 
Maranhão e do Rio Grande do Sul. Faleceu em 20/08/1873 aos 64 anos.  
387 Tanto a emenda proposta por Costa Ferreira quanto o voto contrário de Figueira de Melo relacionado a 
autonomia do Rio Negro, constam em: Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 4 de agosto de 1834. 
p.186. 
388 Nascido no Pará em 11/03/1787, bacharel em Direito, faleceu em 08/08/1860 aos 73 anos.   
389 Para análise mais detalhada acerca deste mesmo projeto, vide: MEDEIROS, Vera B. Alarcón. 
Incompreensível Colosso. A Amazônia no início do Segundo Reinado (1840-1850). Tese apresentada 
a Faculdade de Geografia e História. Universidade de Barcelona, 2006.  
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Rio Negro que, naquele momento, não obtivera apoio de seus pares de província. Este 

fato este que levou o deputado Holanda Cavalcante, favorável ao projeto de Seixas, a 

declarar seu pesar em 1828 pela falta de apoio da bancada paraense ao projeto de 1826. 

E assim se expressou: “[...] só lamento que os Srs. deputados do Pará não queiram sair 

a campo em seu favor”390.  

Como justificativa para seu projeto de 1839, Deus e Silva recorreu praticamente 

aos mesmos princípios elencados por D. Romualdo no ano de 1826. Depois de um 

sucinto histórico sobre o Rio Negro a partir do ano de 1821 até o ano de 1833, destacou 

a importância da nova unidade política por conta de sua zona fronteiriça com outros 

estados sul-americanos e possessões européias. Se os motivos eram praticamente os 

mesmos, qual teria sido o motivo deste deputado mostrar interesse na criação da nova 

unidade política treze anos depois? Eis o cerne de sua assertiva: 

 
A necessidade de uma autoridade que contenha a ambição de três nações 

estrangeiras que podem por aquele lado invadir o território do império a tão grande 
distância da capital do Pará, donde são tardios todos os remédios a males que pedem 
pronto socorro; a necessidade de concluir a pacificação do Pará todo, ficando assim 
vigiado de perto nos seus dois extremos; a manifesta utilidade de cuidar da civilização 
dos indígenas, para aumento da povoação do Império [...]391 (grifos meus) 

 

 Mais de uma década havia se passado para que Deus e Silva passasse a 

comungar da idéia de um governo autônomo na ex-província do Rio Negro, rebaixada a 

Comarca do Alto Amazonas. O que mudou? Um movimento popular que devastou 

ainda mais a demografia regional e a recomposição de poderes entre o Pará e a capital 

imperial podem oferecer uma resposta. Em sua fala, Deus e Silva deu a entender que se 

a Província do Rio Negro tivesse se efetivado talvez, a Cabanagem pudesse ter sido 

evitada. Ou, mais facilmente dirimida. Como parte do novo posicionamento, estava a 

preocupação com o guarnecimento das fronteiras e a importância de uma política de 

imigração para o “povoamento” da região mais a Oeste da vasta e única província no 

extremo Norte do Império.  

Não havia nada de inovador nas justificativas expostas pelo parlamentar. 

Entretanto, denota-se o contexto vivenciado por todos os sujeitos sociais da região 

amazônica brasileira, notadamente por uma camada privilegiada assombrada pelo risco 

iminente da perda de suas benesses.  

                                                 
390 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 17 de maio de 1828, p. 93. 
391 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 31 de agosto de 1839, p. 851. 
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A inovação se deu no projeto em si – mais abrangente que os dois projetos 

anteriores – onde se suprimiam as questões polêmicas que alimentaram várias 

discussões na resistência à aprovação dos dois primeiros projetos, como a composição 

das autoridades da nova província, protelada para debate posterior à efetiva criação da 

nova província. A concessão de sesmarias nas Províncias do Rio Negro e na do Pará foi 

também mais uma inovação de seu projeto, proposta como forma de resguardar as 

fronteiras. Entretanto, os dois artigos específicos acerca disto, foram rejeitados e 

retirados do texto final.  

 

 

3.2.  A década decisiva (1840-1850)  

Apresentado o projeto em agosto de 1839, entrou em discussão somente em 11 

de maio do ano seguinte. E, de novo, enfrentando resistências dos que insistiam na 

inviabilidade econômica pela falta de recursos da nova unidade autônoma para arcar 

com os custos de uma nova estrutura burocrática. Reiteraram-se também os argumentos 

sobre os possíveis males que um presidente de província poderia causar às populações 

ali circunscritas. 

Mostraram-se favoráveis ao projeto os deputados pelo Pará Ângelo Custódio 

Correia392, pela Bahia Francisco Gê Acaiaba de Montezuma393, por Andrada 

Machado394, e pelo mineiro José Antônio Marinho395.  

Serão resgatadas aqui as falas de Ângelo Custódio, Francisco Montezuma e a de 

Antônio Marinho, pela contundência de seus contra-argumentos ao discurso de seus 

pares: Venâncio Henriques de Rezende396 por Pernambuco, e Bernardo de Souza 

                                                 
392 Filho de pai português nasceu em Cametá (PA), em 1804. Em 1821 aos 17 anos embarcou para Paris a 
fim de bacharelar-se em Direito, e de lá observou os acontecimentos que transformaram politicamente o 
Brasil em um país independente. Consta que não se interessava por política, mas por ela foi envolvido. 
Exerceu o mandato de Deputado Geral pelo Pará nos anos de 1838-1841; 1843-1844; 1853-1856. Presidiu 
ainda interinamente sua província de 19 de julho a 13 de setembro de 1850, e de 14 de maio a 25 de junho 
de 1855. In: ROCQUE, Carlos. GEA. 1967. p. 545-6; FIRMO, João Sereno; NOGUEIRA, Octaciano. 
Parlamentares do Império. vol. II, Brasília: Senado Federal, 1973. pp. 469-470. 
393 Nasceu na Bahia em 23/03/1794, bacharelou-se em Direito. Além de deputado, o Visconde de 
Jequitinhonha foi também senador e ministro de Estado. Faleceu em 15/02/1870 com 76 anos. 
394 Provavelmente o mesmo deputado, pela Província de São Paulo, Antônio Carlos Ribeiro de Andrada 
Machado e Silva autor do Projeto de Constituição de 1823, o qual estava incluso o Rio Negro. Paulista de 
nascimento (01-11-1773) foi magistrado, Conselheiro de Estado e Senador. Faleceu em 05/12/1845, no 
Rio de Janeiro aos 72 anos.  
395 Cônego. Mineiro de nascimento (07/10/1803) faleceu no Rio de Janeiro em 13/03/1853 aos 50 anos.  
396 Pernambucano, era padre. Faleceu em Pernambuco em 09/02/1866.  
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Franco397, pelo Pará, ambos contrários ao estabelecimento de uma nova província no 

extremo Norte. Observe-se a fala de Henriques de Rezende: 

 
Eu acho inútil, e até inconveniente o presente projeto sem que tenhamos os 

documentos necessários, porque nós não temos o poder do Criador  que disse: Fiat 
lux, e fez-se a luz. Não podemos dizer: faça-se uma província de repente com um 
presidente ... e todos aqueles empregados de uma província. Falei em documentos 
para poder ver se o Alto Amazonas tem as comodidades e os recursos precisos para se 
sustentar independente do Para; ... e porque me lembra que antigamente a capitania 
chamada de Rio Negro foi suprimida, julgo porque se não pode sustentar e manter 
nessa categoria398. (grifos meus). 

 

Como demonstrado anteriormente, a incapacidade econômica do Rio Negro não 

poderia ser apontada como causa para a não manutenção do seu status de província, já 

que outras unidades provinciais se encontravam em condições próximas, similares ou 

ainda piores economicamente.  

Refutando a posição de Henriques Rezende, Ângelo Custódio afirmava da 

necessidade da divisão da província que ele próprio representava no Parlamento. 

Elencando a inconveniente distância entre a Comarca do Alto Amazonas e a capital da 

província – fator que intensificava as dificuldades de governança, a quase nulidade da 

aplicação das leis e a efetiva garantia à segurança da população – Custódio também 

trazia à tona a supressão do Rio Negro no rol das demais províncias quando do 

estabelecimento do Estado independente do Brasil.  

 
[...]A comarca do Rio Negro, ou Alto Amazonas, fica muito distante da 

capital da província do Pará; as comunicações são mui morosas, as ordens do 
governo chegam aí muito tarde, e a sua influência faz-se aí sentir sem quase alguma 
energia; [...] os povos vivem sem nenhuma segurança individual, pois que não há 
autoridade para a sua política interna, nem para a execução das leis.  

[...] se bem me lembra, reconhecida província pelas cortes de Lisboa, e não foi 
riscada da lista das províncias senão depois da nossa independência.  

Portanto, julgo útil que se eleve á província a comarca do Rio Negro ou Alto 
Amazonas399. (meus os grifos).  

 

                                                 
397 Paraense, nasceu em 28 de junho de 1805 e faleceu a 9 de maio de 1875 aos 70 anos. Bacharelou-se 
em Ciências Jurídicas e Sociais na Academia de Direito de Olinda. Exerceu vários cargos públicos em sua 
província, sendo seu presidente em 1839, e de 1841 a abril de 1842. Por ela foi deputado geral e senador, 
nas legislaturas de 1838-1841; 1843-1844; 1845-1847; 1848; 1850-1852; 1853-1856. Foi também 
presidente das Províncias de Alagoas (1844), e do Rio de Janeiro (1864), além de ter se tornado Ministro 
dos Negócios Estrangeiros (1848) e Ministro da Fazenda (1857-1858). GEA. 1967. p. 758; FIRMO, João 
Sereno; NOGUEIRA, Octaciano. Parlamentares do Império. vol. II, Brasília: Senado Federal, 1973. p. 
469-470. 
398 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 11 de maio de 1840. p. 243. 
399 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 11 de maio de 1840. p. 244. 
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Ângelo Custódio, dizia ainda, implicitamente, que a decadência da Comarca do 

Alto Amazonas, havia se dado por conta da supressão do seu status de província, 

transformada em uma das comarcas do Pará a partir da emancipação política do Brasil. 

Para ele, a presença de uma autoridade local – como um presidente de província – em 

conjunto ao aparato administrativo, poderia dar as garantias necessárias para que se 

pudesse reunir a população que havia se dispersado por não ter encontrado ali a 

necessária proteção às suas vidas:  

 
[...] e foi também, se bem me lembra, reconhecida província pelas cortes de Lisboa, e 
não foi riscada da lista das províncias senão depois da nossa independência. Foi 
desde esse momento que principiou a definhar a comarca do Rio Negro, porque 
ficando abandonadas as garantias dos cidadãos, e não havendo quem velasse na 
segurança individual, a maior parte dos habitantes industriosos que se tinham aí 
estabelecido fugiram, largaram as suas casas e foram estabelecer-se nos lugares 
próximos do governo do Pará. 
 Portanto julgo útil que se eleve à província a comarca do Rio Negro ou Alto 
Amazonas. Se já foi província, que inconveniente há de tornar a sê-lo agora? ... até 
digo que esta medida é de absoluta necessidade, afim de chamar e reunir a população 
dispersa: é muito natural que os povos procurem estabelecer-se lá onde encontram 
garantias. Ora, não havendo uma autoridade que tenha força bastante para velar 
sobre a polícia, sustentar a ordem publica, e promover a indústria e os interesses dos 
habitantes, quem há de querer estabelecer-se no Rio Negro?!!400 (grifos meus). 
 

A necessidade de promover melhorias na Comarca do Alto Amazonas e em 

“povoá-la”, para favorecer a “civilização” do autóctone estava presente também na fala 

de José Antônio Marinho. Apesar de reconhecer as dificuldades iniciais inerentes ao 

estabelecimento do aparato administrativo e dos recursos despendidos para a efetivação 

da nova unidade autônoma, admitia que no decorrer das administrações tais dificuldades 

poderiam ser sanadas. Por isso, expunha que estava, 

  
 [...] persuadido que a criação de uma nova província de que se trata, 
trazendo consigo o melhoramento material daquela porção de território, será como 
um chamamento de muitas famílias que para ali se irão estabelecer; e ainda que no 
princípio possa haver alguma deficiência de pessoas para ocuparem os primeiros 
empregos, todavia o tempo irá remediando este mal.  
 [...] a criação de uma nova província será sem dúvida alguma muito 
conveniente, afim de se civilizarem os indígenas, e promover o melhoramento e 
desenvolvimento dos recursos naturais daquele pais [...]401 (grifos meus) 

 

O interesse maior dos defensores do projeto era alçá-lo à segunda discussão para 

que sobrevivesse à protelação prolongada, como ocorrera com os dois projetos 

anteriores, principalmente por questões ligadas a economia.  

                                                 
400 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 11 de maio de 1840. p. 244. 
401 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 11 de maio de 1840. p.244-245. 
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Parecia obvio, segundo os próprios deputados, que outro fator preponderante 

para o não desenvolvimento do Rio Negro, estavam intrinsecamente ligados a 

administrações ímprobas que priorizavam as ações políticas visando o particular em 

detrimento das ações políticas voltados ao bem público.   

José Marinho se referiu àquelas questões apresentadas anteriormente, na 

tentativa de fazer frente às observações do deputado João Antunes Correia, contrário a 

divisão da província paraense. Note-se a fala de Marinho:  

 
 [...] nós emendaremos o que for mais conveniente em segunda discussão, e se 
lhe adicionará o que for oportuno, mas é preciso que se advirta que muitas vezes 
qualquer lugar, qualquer sertão, qualquer ponto de uma província, não oferece rendas 
suficientes, por isso mesmo que lá não chega a imediata inspeção do governo, não só 
para administrá-las, como para promovê-las: ora, havendo uma assembléia provincial 
que cuida de desenvolver os melhoramentos materiais do pais, é possível conseguir-se 
bons resultados. Por conseqüência voto a favor do projeto402.  (grifos meus). 

 

Dois deputados da bancada do Pará estavam em lados opostos quanto ao projeto 

de criação de uma nova província na Amazônia. Enquanto Ângelo Custódio Correia era 

favorável a divisão da província que representava, Bernardo de Souza Franco, mostrou-

se reticente, de tal forma, que seu discurso, ilustra seu posicionamento contrário.  

A inquietação de Souza Franco quanto à divisão da Província do Pará residia nos 

possíveis deslocamentos de uma população, que, por si, já era limitada, sendo este o 

fator preponderante para o insucesso do Pará quanto ao seu desenvolvimento: 

 
[...] não tenho ainda opinião fixa a este respeito, e vejo por outro lado que se tende a 
promover a dispersão da limitada população que a na província do Pará, sem se tratar 
de lhe introduzir de fora mais alguma. Esta dispersão de população é, em minha 
opinião, um mal enorme, e a ela deve o Pará as suas desordens e atraso403.  
  

  
Em seu trabalho de doutoramento, Vera Medeiros (2006:344) reconhece na fala 

de Souza Franco uma “certa sensibilidade para os problemas do Alto Amazonas”, mas 

destaca que o deputado “não dissimulava que considerava não existirem na comarca as 

condições que permitissem elevá-la a província.” Contudo, Souza Franco apresentou 

duas questões, respondidas por ele mesmo. Depreende-se de sua fala, que tentava 

harmonizar o seu discurso à ideologia predominante daqueles homens, relativizando a 

necessidade do projeto, de tal forma que seu conteúdo acabava sendo aceito e/ou 

refutado pelos deputados.  

                                                 
402 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 11 de maio de 1840. p.245. 
403 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 11 de maio de 1840. p.245, grifos meus. 
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Entrando na questão, eu a dividirei em dois pontos: o Alto-Amazonas precisa 
ser província? Pode ser província? Aqueles que entendem que o governo é sempre um 
mal, que os presidentes são causa de todas as desordens do pais, promotores de 
rusgas, corruptores da moral pública, eu direi: – Não mandeis mais um tirano para o 
Alto-Amazonas.  

Aqueles que julgam que as autoridades são um centro de ordem, civilizam o 
pais, garantem a segurança individual, podem servir no Amazonas para catequizar, 
civilizar os índios, eu direi que o Rio-Negro as precisa, e que é justo que lhas 
mandem404. (grifos meus) 

 

Bernardo de Souza Franco presidiu a Província do Pará no ano de 1839, e em 

seu discurso à Assembléia Legislativa em 15 de agosto do mesmo ano, apresentava as 

dificuldades de presidir uma unidade provincial com extensões tão vastas, reconhecendo 

a hercúlea tarefa em administrá-la. Talvez por isso, tenha apresentado a Assembléia 

regional a proposta do aumento do número de comarcas, principalmente aos termos de 

Bragança e Turiassú, respectivamente no Pará, como forma de melhor administrar a 

província. Reportou-se sobre vários assuntos, dentre os quais, o comércio, a educação 

precária, e principalmente as questões ligadas às fronteiras em relação aos ingleses e 

franceses.   

Souza Franco reconhecia as limitações de governança com as quais não somente 

ele, mas os futuros presidentes haveriam de lidar para administrar a justiça e a estrutura 

pública, bem como a impossibilidade em prestar auxilio às gentes da província. Em 

alusão a Luzéa, distrito do Rio Negro atualmente nominado Maués (AM), falou da 

possibilidade de ataque dos “malvados”. Muito provavelmente, se referia aos resistentes 

cabanos que ainda envidavam esforços para não capitular ante as forças legalistas do 

Império.  

Talvez por isso, Souza Franco afirmava que a falta de população “boa”, “ativa” e 

“inteligente”, era a causa principal da decadência de toda a província. Referia-se às 

“desordens” ocorridas na região, provavelmente se reportava a Cabanagem. E, assim 

sendo, por conta das reivindicações e a forma como seus componentes exigiam direitos, 

é que se intensificava a má administração provincial, pois essa parcela da população a 

quem Souza Franco atribuía o atraso da província, não possuía, segundo sua ótica, a 

aptidão necessária para promover os avanços desejados pelas autoridades. E a solução 

para tal “enfermidade” se daria via a colonização.  

Nota-se a desconsideração em relação à maioria dos que compunham a 

população do Rio Negro, a indígena. Portanto, para Souza Franco, no Rio Negro não 

                                                 
404 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 11 de maio de 1840. p.245. 
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havia uma população “boa”, pois era vingativa, a partir do momento em que havia 

reação por parte daqueles agentes sociais; não era “ativa”, tendo em vista abandonarem 

os roçados, em um sistema de trabalho que não reconheciam; e muito menos 

“inteligente”, já que se recusavam as práticas estranhas, porém, impostas das formas 

mais agressivas que a população branca, principalmente os “agentes do governo” 

infligiam à sua cultura. Como se vê, 

 
É inegável que a falta de população, de boa, ativa, e inteligente população, 

que deve a Província a má direção de seus negócios, e desordens que tem sofrido. 
Espalhada por uma imensa superfície a diminuta, que tem, separada entre si, ela é 
presa de quantos embustes lhe preparam os agitadores; o impedem as distancias, que o 
Governo possa saber a tempo suas necessidades, e providenciá-las. A administração 
judiciária, e pública, comercio e industria, civilização, tudo sofre com esta separação, e 
distancia de lugares que põem os habitantes isolados entre si diminui a ocasião, e 
necessidades de gozo, e daí a do trabalho para os satisfazer.  

É portanto nossa primeira necessidade ter população boa, e moral população 
e são os dois principais agentes delas a colonização para o exterior, e no interior a 
educação literária, moral e religiosa. Sem habitantes, as riquezas que encerra o 
terreno, e inúmeras sabeis contem o nosso, continuarão desprezadas; a administração 
pública, e judiciária não poderá ser melhorada, falta a Província dos elementos para 
isso precisos; o comércio não terá incremento notável, e a agricultura jazerá 
definhada, e estacionaria. Em verdade, nós não formamos ainda um mercado, que 
convide o Estrangeiro a nos vir trazer suas produções em troco das nossas; e nada 
disto teremos tão cedo sem colonização. Ela é pois uma das mais urgentes 
necessidades, e merecedora de toda a vossa atenção405. (meus os grifos) 

 

Como se vê, Bernardo de Souza Franco detinha uma ótica particular da realidade 

regional, da extensão e distâncias entre as comarcas do Pará, das dificuldades de 

governabilidade e da quase total ausência de investimentos deste mesmo governo nos 

lugares e vilas para além das fronteiras da Comarca do Baixo Amazonas. Ainda assim, 

não estava convencido da necessidade da criação de uma província autônoma.   

No Parlamento Nacional, Souza Franco, dizia que não daria opinião favorável ao 

projeto, além de afirmar que a Comarca do Alto Amazonas não contribuía 

economicamente para os cofres provinciais, situação colocada em cheque por outro 

presidente da província, Ao defender a causa autonomista. Reportou-se ainda sobre a 

raridade de homens desta comarca aptos a formar o quadro da Assembléia Provincial 

por não serem qualificados para assumir as funções na casa legislativa do Pará. Mas 

diante de todo o exposto até aqui, tudo leva a crer que nenhum cidadão do Rio Negro 

teria a oportunidade de ocupar uma vaga na assembléia provincial.  Dizia Souza Franco: 

 
Eu devo ainda informar a câmara, e ela o sabe, que a província do Pará é de 

uma extensão imensa, e tem tão distantes lugares que em 10 meses e meio eu não pude 

                                                 
405 Discurso do Presidente da Província do Pará, Bernardo de Souza Franco. 15 de agosto de 1839. p. 15.  
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obter resposta de ofícios que dirigi a minha chegada ao Pará. A capital da comarca, a 
vila da Barra, hoje Manaus, existe a 3 meses de navegação, e para ir e voltar 4 pelo 
menos são precisos em canoa pequena, e bem equipada.  

Homens de saber tem raríssimos em si, e pouco ou nada tem contribuído 
para a formação da assembléia provincial, nem mesmo chega sua receita atual para 
coisa alguma: porque parte se cobra na capital do Pará, e a outra não se recebe406.  

 
 

Contrapondo-se a Souza Franco, o deputado Francisco Montezuma expôs seu 

pensamento. Em sua opinião, Souza Franco equivocava-se ao temer a dispersão da 

população do Pará, como conseqüência da criação da Província do Rio Negro.  

Montezuma acreditava que o que prejudicava não somente o Pará, mas também ao 

Brasil, era a concentração de população nas comarcas mais próximas a capital, Belém, 

se a configuração regional permanecesse com uma única província no extremo norte. 

Segundo Montezuma, a criação da Província do Rio Negro estabeleceria 

autoridades próprias, sendo estas responsáveis diretas por envidar esforços para o 

progresso do Rio Negro ou Alto Amazonas e, como conseqüência destes esforços, tudo 

o mais viria. Por isso, afirmava: 

 
[...] eu julgo que o nobre deputado deve desejar que se aumente a população do 
Brasil, e não que a população se concentre, porque haveria mais desertos que os que 
hoje existem. 
 Creio que se estabelecendo autoridades se dá um grande passo para a 
civilização. Com a civilização vem o trabalho e a indústria, com o trabalho e a 
indústria vem também o aumento da população; a razão inversa não pode nunca dar-
se, porque não pode haver aumento de população sem haver indústria; mas deve 
sempre havê-la quando há indústria, porque é só esse o meio de aumentar, fazer 
prosperar o país407. (grifos meus) 

 

Montezuma avançava ainda mais em sua assertiva quanto à necessidade da 

aprovação do projeto afirmando que o Governo Central deveria arcar com recursos 

financeiros para a garantia da constituição da nova província, ainda que reconhecesse 

possíveis inconvenientes em relação aos gastos. Contudo, ao apostar na utilização dos 

recursos para tal propósito, acreditava não serem em vão. Como forma de validar seu 

discurso, Montezuma demonstrou ainda o seu desejo de que sua província, a Bahia, 

contribuísse para a efetivação do estabelecimento da autonomia do Rio Negro.  

 
 Sr. presidente, um nobre deputado pelo Pará também disse que aquela 
província, isto é, no Alto Amazonas, não se achava quase governada porque era 
muito difícil, creio eu, fazer com que a ação do governo tivesse ali o efeito que é 
indispensável; ora, por isso mesmo é que nós queremos fazer daquele território uma 
província: havemos sofrer grandes inconvenientes, havemos fazer despesas 

                                                 
406 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 11 de maio de 1840. p.246, grifos meus. 
407 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 11 de maio de 1840. p.246. 
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extraordinárias; a caixa geral há de entrar com fundos para isso; mais eis aqui o que 
eu chamarei uma despesa verdadeiramente produtiva (apoiados); então não terei 
duvida de votar por essa despesa, e desejarei mesmo que a minha província concorra 
com alguma parte para a indústria e prosperidade daqueles povos. Deste modo se 
aumenta a civilização e se arredam aqueles males que o nobre deputado atribuiu a 
dispersão, pretendendo que só a concentração desses povos poderia promover-lhes 
benefícios408. (grifos meus) 

 

Francisco de Montezuma foi o último deputado a se exprimir, e era favorável a 

criação da província. Assim, o projeto foi posto em votação, sendo aprovado e, 

finalmente adotado para a segunda discussão. Contudo, a segunda discussão do projeto, 

só se daria três anos depois, precisamente em 12 de maio de 1843, por intervenção do 

deputado Ângelo Custódio. À lembrança do deputado sobre o projeto de criação da 

Província do Rio Negro, muito provavelmente, se deveu ao pedido de urgência do 

deputado Pacheco para a apreciação da divisão da Província de São Paulo a fim de 

estabelecer a Província de Curitiba. Sem perda de tempo, Ângelo Custódio solicitou a 

urgência para que a Câmara desse continuidade a segunda discussão do projeto de 

criação da Província do Rio Negro, no que foi aprovado409.  

Custódio afirmava que existia há anos um projeto cujo objetivo era de dividir a 

Província do Pará. Para sustentar seu argumento de urgência, o deputado destacou que a 

experiência de uma única província no extremo Norte do Império demonstrava a 

necessidade de dividi-la. Utilizava-se também do apoio do então Ministro dos Negócios 

Estrangeiros, Honório Hermeto Carneiro Leão, que também solicitava a urgência da 

viabilidade do Projeto. 

Há fortes indícios de que a solicitação de urgência intermediada por Custódio 

esteja relacionada com as experiências vivenciadas pela diplomacia imperial na década 

anterior. Durante a segunda metade da década de 30 do século dezenove, o explorador 

prussiano Robert Schomburgk prestava serviços ao governo da Grã-Bretanha na região 

do alto Rio Branco (atual estado de Roraima) fronteira do Grão-Pará (Rio Negro) com a 

Guiana inglesa. As exposições do explorador àquele governo europeu lançaram as bases 

das reivindicações da Inglaterra sobre as linhas demarcatórias de fronteira. A região 

questionada e pretendida pela então potência mundial era considerada parte constituinte 

do território brasileiro.  

A confiança britânica em seu poderio, aliada à fragilidade da presença do Estado 

brasileiro nessa região, era tamanha, que ao tomar conhecimento da presença de um 

                                                 
408 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 11 de maio de 1840. p.246. 
409 In: Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 12 de maio de 1843. p.135. 
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pequeno destacamento brasileiro ali, o governo britânico informou, por nota enviada em 

10/12/1841, que se aquele destacamento não se retirasse daquele local, bloquearia os 

portos ou ocuparia militarmente a área.  

Em 14 de fevereiro de 1842, quando da chegada de uma expedição militar 

inglesa, o destacamento brasileiro que ali estava alojado não mais se fazia presente. 

Reconhecendo sua incapacidade militar ante o poderio inglês, o Império do Brasil se 

apegou à Diplomacia. Os ânimos ingleses se arrefeceram com a proposta da 

neutralização do território do Pirara, ao que o governo britânico respondeu em 

concordância, a 29 de agosto de 1843 sem, contudo, deixar de impor uma condição: que 

as tribos indígenas ali fixadas permanecessem independentes e com a posse 

territorial410.  

Talvez isso explique a intervenção do Ministro Carneiro Leão, por meio do 

deputado Ângelo Custódio para solicitar a urgência de debater a criação da Província do 

Rio Negro. Com a constituição desta província, haveria maior possibilidade da presença 

do Estado brasileiro na região que compreendia a ex-Capitania e Província do Rio 

Negro.  

Em 13 de maio de 1843, o projeto de 1839, elaborado por Deus e Silva, que 

havia recebido o n.º 111, entrava em segunda discussão411. Não sem a objeção de alguns 

deputados que, apesar de se mostrarem favoráveis a criação de unidades administrativas 

provenientes da divisão das províncias por conta da vastidão de seus territórios, eram 

contrários a erigir o Rio Negro como uma das províncias do Império.   

Surgiram novos elementos neste rol, como o deputado baiano Ângelo Muniz da 

Silva Ferraz412, Carneiro da Cunha413, Fonseca414, Francisco de Souza Martins415, que 

                                                 
410 Essa indefinição só se resolveu no regime republicano, mais precisamente no ano de 1904, quando o 
mediador da questão, o rei italiano Vitor Emanuel I, decidiu favoravelmente à Inglaterra. In: MEDEIROS 
(Op. cit., p.80-85).  
411 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 13 de maio de 1843. p.167. 
412 Nasceu na Bahia em 1812. Magistrado. Além de deputado, foi senador pela Bahia, e presidente da 
Província do Rio Grande do Sul, e ministro de Estado.  
413 Havia dois Carneiro da Cunha na Legislatura de 1843. Um Deputado pela Paraíba, Joaquim Manuel 
Carneiro da Cunha, proprietário. E outro pela Província de Pernambuco, Manoel Joaquim Carneiro da 
Cunha, Barão de Vera Cruz, nascido em 1811, bacharel em Direito, falecido em 1869 aos 58 anos. Não 
foi possível saber qual destes dois que se manifestaram.   
414 Também havia 2 deputados exercendo a legislatura de 1843. José Manuel da Fonseca, nascido em São 
Paulo em 1803. Bacharel em Direito. Representou sua província como deputado e senador. Faleceu em 
1871 aos 68 anos. E o médico mineiro Luiz Carlos da Fonseca, nascido em 1807. Faleceu aos 80 anos. 
415 Bacharel em Direito. Nasceu no Piauí. Representava a Província do Ceará neste respectivo ano. Foi 
deputado também pelas Províncias do Piauí. Presidiu as províncias da Bahia e do Ceará. Faleceu em 
1857.  
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com as mesmas justificativas votavam em contrário e aliançaram-se àqueles que 

continuavam a resistir à criação da província.  

Apesar de reconhecerem a necessidade na divisão das províncias que detinham 

grande extensão territorial, os parlamentares alegavam questões de cunho populacional, 

de limites territoriais entre as freguesias com fins eleitorais, disputas políticas locais, 

mas, principalmente, a carência de rendas da nova unidade. 

As dificuldades financeiras pelas quais o Império passava, segundo estes 

deputados, tornavam inviável do ponto de vista econômico, a criação de uma nova 

unidade autônoma. Mencionavam que, se criada, a Província do Rio Negro traria 

somente prejuízos ao Império aumentando o déficit público. Exemplo disso, é a fala do 

deputado Ferraz, que solicitava garantias das rendas deste distrito, para que a conta não 

recaísse sobre a despesa geral: 

  
No estado atual estamos nós habilitados para fazer esta despesa, e para 

aumentar a nossa despesa geral com esta criação? Parece-me Sr. presidente, que nós 
deveríamos ter uma garantia, e que esta garantia devia ser de que, estabelecida a 
província, as rendas daquele lugar chegariam para fazer face as despesas novamente 
criadas; mas creio que não chegarão, porque o estado do Rio Negro não é aquele que 
supomos, não é vantajoso. Não sabemos se o comércio está ali em prosperidade, e se 
os outros ramos da despesa pública ali se desenvolvem; [...]416. (grifos meus)  

 

 Não se pode contestar a legitimidade da preocupação do deputado Ferraz e 

daqueles que comungavam das mesmas observações. Contudo, o parlamentar em sua 

oratória afirmava ter dúvidas sobre a situação do Rio Negro e solicitava informações 

sobre o mesmo distrito das autoridades do Pará ali presentes.    

 
Eu não tenho informações algumas, e pedia a algum Sr. deputado do Pará que me 
desse. Creio que aqui temos três senhores do Pará, e estou que algum deles, 
principalmente o Sr. deputado que serviu de comandante das armas, andou por esses 
lugares, e nos poderá dar informações. Eu estou pronto a dar o meu voto se for 
esclarecido417. (grifos meus) 
  

Apesar do deputado Ferraz declarar voto favorável à causa do Rio Negro se 

obtivesse esclarecimentos, é perceptível em seu discurso a animosidade para com a 

criação da província. Seu temor quanto à possibilidade de ônus aos cofres gerais não era 

o único entrave para um posicionamento favorável. Sua ideologia marcada por seu 

tempo era um forte componente da sua contrariedade. O deputado demonstrava a 

probabilidade contraditória de suas argüições, já que os aspectos que exigia para o Rio 

                                                 
416 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 13 de maio de 1843. p. 167.  
417 Idem. 
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Negro eram ausentes em outras províncias estabelecidas em décadas anteriores. Fatos 

ali ocorridos lembrados por ele, como a Revolução de 1832, já referenciada neste 

trabalho, também haviam se apresentado em muitas das províncias. Além do mais, se 

não haviam homens ilustrados no Rio Negro, conforme suas afirmações, o deputado não 

levava em consideração que um dos motivos era a ausência de investimentos e 

fiscalização dos governos naquele distrito.  

A fala do historiador Pinheiro (1998:212), dá o tom da prática do governo 

provincial quanto aos investimentos no Rio Negro, não obstante se fazer presente 

quando do momento da cobrança dos impostos. 

 
O estado de total abandono da região ocidental da Província provocou 

queixas constantes por parte dos habitantes da área. Os recursos nunca chegavam ao 
Alto Amazonas, sendo a prática do poder provincial alocá-los nas áreas mais 
dinâmicas, em Belém e seus arredores.  

No Alto Amazonas, a presença do governo provincial era sentida, no entanto, 
na coleta dos dízimos e impostos que recaiam pesados sobre produtores cujo nível de 
acumulação não era muito expressivo. (Meus os grifos). 

 

Os argumentos do deputado Ferraz, contrário ao estabelecimento da província, 

acabava por estimular àquelas práticas, delongando a situação de “civilização atrasada” 

que atribuía aos habitantes do Rio Negro, segundo sua ótica.   

 
[...] na minha província e nas outras, quando se faz uma freguesia é sempre com fim 
eleitoral; ora, eu temo que esta criação do Rio Negro não seja subordinada á de mais 
um senador e um deputado. O Rio Negro terá 21 homens para fazer sua assembléia 
provincial? Eu tenho medo, Sr. presidente, de falar aqui em certas províncias, porque 
eu me persuado que o Rio Grande do Norte e outras províncias desta ordem não tem 
mesmo 21 homens para exercerem tais cargos; eu não quero que haja somente o 
número preciso de 21 homens tal que possa fornecer uma boa escolha.  
[...] Lembra-me também que no Rio Negro houve uma ação muito bárbara em uma 
revolução que ali apareceu. Creio que ali a civilização está muito atrasada, e que o 
princípio da sua população foi mau. Tudo isto me leva por ora a suspender o meu juízo 
enquanto não obtiver informações418. (grifos meus) 

 

A concepção de barbárie que o deputado imputava a população do Rio Negro 

indica certa parcialidade na tratativa do projeto, já que não era desconhecedor de 

situações semelhantes em outras províncias do Império, mais próximas do centro do 

poder político e econômico. Além do mais, o “princípio colonial” não foi muito distinto 

nos demais territórios da América portuguesa, a não ser pelos incentivos econômicos, 

colonizadores, assim como pelos aspectos geográficos.  

                                                 
418 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 13 de maio de 1843. p.168. 
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Seu companheiro de tribuna e de voto, o deputado Carneiro da Cunha, 

reconhecia a necessidade de divisão de algumas províncias, como a de Minas Gerais, 

Pernambuco e Bahia, dando a entender que, dividindo-as, a forte influência política que 

essas províncias exerciam, seriam mais equalizadas. Ou seja, o deputado defendia a 

divisão por uma questão de representatividade quanto aos negócios públicos, à 

representatividade política. Pontuava da necessidade de planta topográfica que, segundo 

o mesmo, não havia para que se fizesse o processo de divisão das províncias, mas 

afirmava que o momento não era adequado para sua realização. 

Carneiro da Cunha havia elaborado um Projeto pelo qual se criaria uma 

província no rio São Francisco. Esta província seria composta com parte de outras 

quatro províncias: Ceará, Pernambuco, Bahia e Minas Gerais. Disse ele que não o 

apresentara por reconhecer que para tal empreendimento haveria necessidade de se 

enviar um perito a cada uma dessas províncias para realizar o estudo topográfico, sem o 

qual não seria possível levar tal empreendimento adiante.  

Em relação ao Rio Negro, Carneiro da Cunha não acreditava na necessidade e 

viabilidade de sua criação. Ao se posicionar contrariamente a elevação do Rio Negro em 

província, Carneiro da Cunha, reconhecia a situação de certo desleixo político em outras 

províncias. O que por sua vez, demonstra não ser o Rio Negro exceção, como por vezes, 

pelo discurso de algumas autoridades, pareciam querer fazer valer.  

 
[...] como o Sr. deputado que acabou de falar disse mui bem, o Rio Negro, 

embora tenha extensão, está habitado para ser convertido em província? Tem aquela 
comarca homens habilitados para serem membros da assembléia provincial, e 
poderem fazer alguma coisa de útil? Hão de fazer como em muitas províncias 
pequenas, onde, em lugar de as assembléias provinciais terem feito bem, tem feito 
males, tem só cuidado em aumentar as despesas, e leis tem feito que fazem vergonha. 

[...] Portanto não posso votar para que se crie a nova província, porque não 
vejo nenhum interesse nessa criação. Além disso, há aumento de despesa. Quando 
aparecem os ministros com seus relatórios, e se apresenta déficit, a câmara se assusta, 
e quer tratar de economias, de cortar despesas, mas depois os Srs. deputados se 
esquecem, e querem agora que se criem novas províncias, aumentando as despesas, 
sem que resulte beneficio dessas novas criações para que não estão habilitadas, como 
por exemplo o Rio Negro [...]419. (grifos meus) 

 

Carneiro da Cunha pôs em dúvida o interesse de Souza Franco, deputado 

paraense, agora favorável ao estabelecimento da província, e obteve como resposta que 

não somente ele (Souza Franco) a queria, mas também o Ministro dos Negócios 

Estrangeiros, a época Carneiro Leão.  

                                                 
419 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 13 de maio de 1843. p. 169.  
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Como dito anteriormente, a justificativa de posicionamento contrário a criação 

da província, se dava, segundo os próprios parlamentares, por conta de uma provável 

falta de rendas do Rio Negro. Em sendo assim, Carneiro da Cunha se esforçava para que 

suas palavras encontrassem eco nas mentes de seus pares.   

Lembrou Carneiro da Cunha ao deputado Souza Franco da possibilidade de se 

fazer emenda à Constituição ou ao ato adicional para se criar províncias tal qual nos 

Estados Unidos. Naquele país, era possível se criar um governo autônomo, com a figura 

de um presidente sem o estabelecimento de uma Assembléia, sem a necessidade de 

todos os gastos “temidos” pelos deputados. Carneiro da Cunha questionava o deputado 

paraense, porque não propusera tal emenda, já que queria a autonomia do Rio Negro420. 

Reportou-se a Província do Mato Grosso, onde, conforme o mesmo ouvira dizer, 

que o governo consumia 300 contos, tendo renda de somente 12 ou 14 contos. 

Discorreu sobre outras províncias alegando não darem lucros, como as de Santa 

Catarina, Goiás, Mato Grosso e Rio Grande do Norte. Outras davam poucas sobras de 

suas rendas: Minas Gerais, Paraíba, Bahia, Sergipe, Alagoas. Falou ainda sobre a de São 

Paulo, a qual por muito tempo não havia dado lucro; a do Rio Grande do Sul, que 

gastava muito com a guerra; e o Maranhão que, também por conta da guerra, 

provavelmente diminuíra suas rendas421. Percebe-se a ausência na fala do deputado a 

Província do Pará.  

Ao elencar as províncias, queria Carneiro da Cunha, mostrar a inviabilidade da 

criação da Província do Rio Negro, por conta das despesas que faria incidir sobre as 

demais províncias, já tão desfalcadas de rendas, de tal forma que afirmou: “Ora, no 

estado de penúria em que nos achamos, ameaçados de bancarrota, havemos de criar 

uma província com grandes despesas, que vão carregar nas sobras de outras 

províncias?”422. 

Outro deputado, o Sr. Fonseca, por sua vez, afirmou serem as províncias do 

Brasil, “filhas do acaso”, expressando sua insatisfação quanto à forma pela qual as 

províncias haviam sido organizadas território nacional afora. Referiu ainda as 

dificuldades de ação dos presidentes de província ao governá-las, principalmente por 

conta de suas extensões, afirmando que as ações dos governos não chegavam a tempo 

aos diferentes pontos das mesmas.  

                                                 
420 In: Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 13 de maio de 1843. p.169. 
421 Idem. 
422 Ibidem. 
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Justo por isso, mostrava-se contrário a criação da Província do Rio Negro – já 

que o mote da discussão se referia a esse distrito – mesmo dizendo que uma das 

primeiras necessidades do Brasil deveria ser uma boa divisão territorial. Para Fonseca, 

ao estabelecer a Província do Rio Negro, as autoridades do Império estariam agindo à 

toa, sem critérios pré-estabelecidos tal qual os primeiros legisladores: 

 
Ora, sendo assim muito claro está que estas divisões devem ser muito más, muito 
irregulares, e que a ação dos governos provinciais que parte das capitais não pode 
chegar aos diferentes pontos de muitas províncias, senão tardia e quase insensível. 
Por conseqüência é certamente uma das primeiras necessidades do país uma boa 
divisão territorial; mas, pergunto eu, remediaremos nós este mal, curaremos este mal, 
criando províncias tão a esmo como os nossos antepassados?423 (grifos meus) 

 

Fonseca questionava ainda sobre a ausência de indicação e esclarecimentos 

sobre os métodos a serem seguidos para que então se pudesse viabilizar a criação da 

província. E mais uma vez, a questão financeira viria à tona, dando o deputado ênfase as 

unidades que, segundo sua perspectiva, não tinham condições de serem províncias, 

mesmo havendo se efetivado como tal424. 

 Sua posição contrária ao estabelecimento de novas unidades administrativas era 

tal que propôs um requerimento425 onde dispunha sobre o adiamento de todas as 

propostas para a divisão de províncias426. O requerimento foi apoiado e entrou em 

discussão. Alguns deputados manifestaram-se contrários a proposta de adiamento, 

dentre os quais, o deputado sergipano Antonio Fernandes da Silveira427. Veja-se que 

Fonseca não era contrário apenas ao estabelecimento do Rio Negro enquanto província, 

mas de quaisquer outra que almejasse tal ascensão, em face de uma tradição de 

insucesso. Neste aspecto, há uma coerência de posicionamento. 

Fernandes da Silveira lembrou aos presentes que a proposta de criação da 

Província do Rio Negro remontava ao ano de 1826 retornando ao Plenário em 1833, 

momento no qual foram solicitadas informações sobre o Rio Negro e que estas se 

encontravam na mesma Casa. Assim, Fernandes da Silveira buscava demonstrar a 

contradição das afirmações dos deputados contrários ao estabelecimento da província de 

que não havia informações sobre o Rio Negro.  

                                                 
423 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 13 de maio de 1843. p. 170. 
424 Idem.  
425 In: Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 13 de maio de 1843. p. 170. 
426 A proposta sobre a elevação da Comarca de Curitiba também estava em andamento e a intenção do 
deputado era evitar seu prosseguimento.  
427 Nasceu em 1795. Monsenhor e Jornalista foi deputado por sua província por seis legislaturas. Faleceu 
na Província da Bahia, em 1862 aos 67 anos.  
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No momento da votação (13/05), constatou-se não haver quorum, motivo pelo 

qual o presidente transferiu a apreciação do requerimento de Fonseca para a sessão 

seguinte, que se deu no dia 15 de maio. Finalmente, na sessão seguinte, a proposta de 

adiamento sugerida pelo deputado Fonseca, foi rejeitada428.  

Segundo a historiadora Vera Medeiros, a intenção do deputado paulista José 

Manoel da Fonseca, quando da apresentação deste requerimento, era a de obstar a 

tramitação do projeto que requeria a elevação da Comarca de Curitiba à província, 

prestes a entrar em discussão429. Esse é um exemplo de que a àquela afirmativa de 

Evaldo Cabral de Melo deve ser relativizada no que concerne à provável situação 

negativa e embaraçosa na qual poderiam ficar os deputados que defendessem interesses 

meramente regionais ou provinciais. Ou seja, em não serem pautadas por interesses 

políticos ligados as suas respectivas regiões e províncias. A documentação compulsada 

demonstra que não era bem assim, como já tivemos a oportunidade de verificar ao longo 

do capítulo.  

 No dia 16, caberia ainda a Souza Martins, piauiense de nascimento, mas na 

ocasião representante da Província do Ceará, se posicionar sobre a elevação da Comarca 

do Alto Amazonas (Rio Negro). Iniciou seu discurso dizendo que há muito estava 

convencido da necessidade de se criar uma província no Alto Amazonas e que era 

realmente comprometedora ao interesse público uma administração tão distante daquela 

localidade. Mas, chegara também à conclusão, de que a população era diminuta se 

considerada sua elevação à província, alegando que não teria população suficiente para 

dar os empregados necessários a uma unidade autônoma. Além disso, o deputado 

retornava às dúvidas quanto às rendas da comarca: 

 
Desde muito tempo estou convencido da necessidade de dividir-se a província do Pará, 
de criar-se uma província no Alto Amazonas; porque entendo que a administração do 
Pará em território tão vasto, não pode satisfazer de uma maneira conveniente os 
interesses públicos. Entretanto, [...] parece-me que a nova província tem muito pouca 
população [...] Daí me parece que, separada a comarca do Rio Negro da província do 
Pará, e constituída em província, aconteceria que não haveria população suficiente 
para dar os empregados necessários para todos os lugares municipais, e demais 
estabelecer a administração provincial, e formar a sua assembléia. Além disto, era 
preciso que se nos apresentasse aqui outro cálculo, [...] que é o quanto poderá produzir 
de rendas a nova província430. 

  

                                                 
428 In: Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 15 de maio de 1843. p. 171. 
429 MEDEIROS (Op. Cit., p.350). Pode-se verificar o posicionamento contrário do Sr. Fonseca em vários 
momentos nos Anais. Como exemplo, indicamos: Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 14 de 
junho de 1843. p. 634. 
430 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 16 de maio de 1843. p.194. 
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Souza Martins reconhecia que a Província do Pará contava com rendas 

consideráveis e que a mesma não era suprida pelo Tesouro Geral, embora já houvesse 

abastecido o cofre central. Dizia ainda, que havia pouco tempo, a Câmara havia votado 

indenização ao cofre provincial do Pará.  

 
Eu sei que o Pará tem rendas provinciais muito consideráveis, que não só chegam para 
a sua despesa, como mesmo creio que para algumas sobras, tanto assim que é uma das 
províncias não supridas pelo tesouro geral. Sei que houve tempo em que a receita 
provincial supriu ao tesouro geral; e ainda há pouco votamos uma indenização ao 
cofre provincial daquela província431. (grifos meus) 

 

Por certo, as rendas do Pará eram advindas de suas comarcas, e o deputado se 

refere àquelas oriundas especificamente do Rio Negro (Comarca do Alto Amazonas), 

relacionando-as a possibilidade de, se elevada à condição de província, tornar-se-ia 

insignificante. Isso por conta de sua população diminuta e de suas parcas rendas, 

segundo Souza Martins. Em virtude dessas leituras, se mostrou resistente à criação da 

província, apesar de reconhecer a necessidade de estabelecê-la, enquanto unidade 

autônoma: 

 
 É muito natural supor que uma parte dessas rendas pertença a comarca do 
Rio Negro; mas [...] parece-me que a nova província seria muito insignificante, tanto 
na sua população, como também na sua renda [...]  

[...] Portanto, senhores, eu vejo-me embaraçado nesta votação. Conheço 
desde muito a necessidade de elevar a comarca do Rio Negro a província; por outro 
lado parece-me que a nova província terá pouca população, que a sua renda será muito 
diminuta, e que exigia talvez um suprimento do tesouro geral. E nas circunstancias em 
que o tesouro se acha, desfalcado de rendas, não posso concorrer de bom grado 
apesar de reconhecer a necessidade da criação da nova província432. (grifos meus) 

 

Depois de mais uma vez, explicitar que visualizava a importância e necessidade 

de um governo autônomo no centro da região, o deputado Souza Martins informou ao 

plenário que fora dele o parecer de estabelecer no Rio Negro um governo administrativo 

autônomo do Pará, num formato diferente: distinto dos demais governos existentes no 

Brasil433.  

Baseava-se o deputado em alguns governos autônomos existentes nos Estados 

Unidos, denominados de territórios, com uma administração independente, sem gastos 

com assembléias locais e todo o aparato administrativo que tanto incomodava os 
                                                 
431 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 16 de maio de 1843. p. 194. 
432 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 16 de maio de 1843. p. 194-195. 
433 Não se pode esquecer, entretanto, que o formato de uma unidade autônoma, sem assembléia e sem 
todo o aparato administrativo tal qual às demais províncias do Brasil, foi lembrada e cobrada pelo 
deputado Carneiro da Cunha, ao deputado do Pará Souza Franco, na Câmara dos Deputados no dia 13/05/ 
1843.  
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deputados, quando se tratava do Rio Negro. Deixava claro o deputado, entretanto, que 

só se comprometeria em apresentar tal projeto, se tanto os ministros de Estado quanto a 

Câmara Legislativa concordassem434.  

A sessão foi adiada pelo adiantar da hora, e no dia seguinte 17, a proposta de 

Souza Martins não foi acolhida na Câmara, tendo em vista somente aderirem àquela 

proposta Carneiro da Cunha e o Sr. Rezende, que permaneciam com o propósito de 

obstar a criação da província por motivos aqui já demonstrados.  

Dos deputados contrários a efetivação da Província do Rio Negro em 1840, 

somente Souza Franco havia mudado seu voto e passara a defender a causa da criação 

de uma província no extremo Norte do Império. Acompanhavam-no os deputados 

Ângelo Custódio Correia, Francisco Sergio de Oliveira435 e João Antonio de Miranda436. 

Concentraram esforços em demonstrar à Câmara da necessidade de um governo mais 

próximo à população desassistida, a real viabilidade econômica do Rio Negro, além do 

controle do governo imperial sobre o Oeste da região amazônica, principalmente pelas 

demandas geopolíticas peremptórias.  

No dia 17, Souza Franco foi quem iniciou a fala em defesa da criação da 

província. Afirmava ter enviado ofício ao Ministro dos Negócios Estrangeiros em 19 de 

maio de 1841, com proposta favorável à medida de elevação da comarca em província.  

Seu discurso foi longo em face das inúmeras dúvidas suscitadas pelos deputados 

contrários ao estabelecimento da província. Esforçou-se para convencer a Câmara  

trazendo elementos históricos sobre o Rio Negro, sua atividade econômica, sua 

população e as dificuldades de governabilidade na região por conta das distâncias. De 

memória, o deputado e ex-presidente da província, citou vários dados – apesar de 

reconhecer o conflito entre alguns – defendendo que tal fator era insuficiente para 

desmerecer o projeto de criação.  

 
 Eu já disse anteriormente que duas hipóteses se podem figurar em que, colocado 
qualquer distrito ou parte de uma província, tenha lugar separá-la e a elevar á 
categoria de província. Uma, quando esta porção de território contenha numerosa 
população, muitas riquezas, renda muito para os cofres públicos, e tenha todos os 
prejudicados para ser província separada. Outra, quando uma imensa extensão de 
terreno, rica em variedade de produtos e com alguma população, se achasse tão 
separada da sede da administração provincial que aí não chegasse quase sua ação; os 

                                                 
434 In: Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 16 de maio de 1843. p.195. 
435 Paraibano, nasceu em 1798. Brigadeiro foi representante da Província paraense na Câmara dos 
deputados. Faleceu em Pernambuco no ano de 1866 aos 68 anos.  
436 Magistrado. Foi deputado também pelas províncias do Mato Grosso, Rio de Janeiro e Maranhão. 
Esteve a frente da presidência das províncias do Ceará e do Maranhão, também.  
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habitantes, deixados a si, sofressem muitos vexames, e o território se empobrecesse e 
despovoasse, e embrutecessem seus habitantes. Ora, neste segundo caso, há tanto 
mais necessidade de medidas que no primeiro, quanto são mais dignos de proteção e 
socorro os habitantes que assim se extinguem e empobrecem não por culpa sua ou 
falta do país, mas por defeito na administração de território em questão. Os primeiros 
podem esperar, estes não, e o governo deve melhorar sua sorte, e não abandoná-los 
em sua posição excepcional437. (grifos meus) 

 

Se observada a primeira idéia de Souza Franco quanto ao estabelecimento de 

províncias, aqui exposta, o deputado por São Paulo, o Sr. Fonseca, teria motivos reais 

para se preocupar, já que as justificativas alegadas pelos defensores da elevação da 

Comarca de Curitiba em província eram as mesmas defendidas por Souza Franco.  

Enquanto a efetivação da Província do Rio Negro era necessária, segundo seus 

defensores, por ser um território em franca decadência, população diminuta e área 

limítrofe a outros países, além de possessões européias, a elevação de Curitiba era 

defendida por ser uma comarca avultada, com considerável número populacional. Era 

também território fronteiriço a países sul americanos. Tais discursos provocavam 

irritação no deputado, como se pode observar.  

 
 Notável contradição! A comarca do Rio Negro deve ser província; e por quê? 
Porque tem decaído muito. A comarca de Coritiba deve ser província; e por quê? 
Porque está muito florescente! A comarca do Rio Negro deve ser elevada a província 
porque tem diminuído em suas rendas e população, e porque esta não está bem 
ilustrada; a comarca de Coritiba deve ser elevada a província porque tem muita renda 
e população; está muito ilustrada e prospera!!! Eu lamento que a mania de 
subdivisões de províncias, e feitas a esmo, vá tendo entrada nesta casa!!!438  

 

Em relação ao Rio Negro, como paraense, deputado e ex-presidente de sua 

província, há de se crer que Souza Franco, possuísse conhecimento de causa para ter 

realizado àquelas afirmações, até mesmo porque havia mudado de posicionamento 

quanto ao estabelecimento da província.  

Ao se reportar à Câmara sobre os limites territoriais do Rio Negro, Souza Franco 

se comportava de maneira assertiva, quanto às dúvidas dos deputados tendo em vista 

que os limites da comarca já estavam estabelecidos. Salvo algumas exceções, o Rio 

Negro era a porção do Brasil que mais havia sido explorada, dando origem aos mais 

variados mapas, com a participação de muitos astrônomos. Assim, o deputado 

procurava refutar de maneira cabal os adversários políticos, quanto à aprovação do 

projeto, principalmente os deputados Ferraz439 e Fonseca440.  

                                                 
437 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 17 de maio de 1843. p. 211. 
438 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 30 de maio de 1843. p.414, grifos meus. 
439 In: Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 13 de maio de 1843. p.167. 
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Os limites da comarca do Alto Amazonas, os mesmos da antiga comarca, o 
governo do Rio Negro, são conhecidos, estão fixados e não podem dar mais lugar a 
contestações, como acontece a respeito dos extremos de freguesias novamente criadas, 
que, por não terem limites naturais e por não serem os de lei bem fixados, dão lugar a 
reclamações. A comarca do Rio Negro foi talvez o terreno do Brasil, que mais 
explorações obteve, de que se levantaram mais mapas e em que se ocupou maior 
número de hábeis astrônomos e estrangeiros. Não há portanto dívida quanto aos 
limites com a província de que se pretende separar, e se se trata dos limites com os 
estados vizinhos, é óbvio que a separação tende antes a melhor os poder verificar e 
proteger que a pô-los em dúvida441. (grifos meus) 

 

Souza Franco reportava-se também ao número populacional da comarca, um dos 

fatores mais relevantes para o estabelecimento de uma província autônoma. Declarava 

tratar-se de números aproximados, já que, conforme documentação disponível, os dados 

referentes à população eram diversificados e, por isso, oscilavam. Embasava-se nas 

estimativas do coronel Francisco Ricardo Zani, que dava ao Rio Negro, o número de 

habitantes civilizados de 24 a 30 mil e mais de 100 mil índios selvagens. Já o Ouvidor 

Manoel Bernardino de Figueiredo, contabilizara 30 a 40 mil habitantes. Para Souza 

Franco, a população indígena da comarca oscilava entre os números de 30, 35, 50 a 60 

mil índios selvagens.  

Apesar dos números, o deputado tentava demonstrar a viabilidade e importância 

da criação da província. E se havia oscilação entre os números, isso se devia não 

somente as dificuldades na realização das estimativas, mas também ao abandono com 

que a população da comarca vivenciava.  

Além do mais, segundo alguns deputados, que apoiavam a criação da província, 

sua depopulação ocorria principalmente pela ausência do poder do Estado, de tal forma 

que preferiam os habitantes, as localidades com ações de governabilidade mais efetivas 

e visíveis. Esse aspecto pode ser observado, também nas seguintes palavras de Souza 

Franco, mesmo em detrimento de outros aspectos julgados inexistentes no Rio Negro: 

  
...eu creio que se um território apresenta em favor de sua elevação a província todas as 
outras, ou somente algumas, porém, muito urgente razões, a falta de população 
numerosa não seria um motivo para negar-se-lhe esta vantagem. Não o seria mesmo 
quando não houvesse número suficiente habilitado para os lugares e repartições  todas, 
porque não era difícil, era um dever auxiliá-lo com mais este meio, o pessoal. Demos 
por hipótese que o Rio Negro não tem 30 mil, mas só 20, só 10,000 habitantes, porém 
que seu desamparo, sua distância da ação da administração, os priva dos benefícios  
de todo o governo regular, impede, obsta a que prospere com rapidez que devera, a 
vista dos elementos que possui, o reduz a definhamento, próximo de perda total, e 
que, para suste-lo na queda, para elevá-lo a prosperar, é preciso fazê-lo província, 

                                                                                                                                               
440 In: Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 13 de maio de 1843. p.170. 
441 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 17 de maio de 1843, p.211. 
 



182 
 

  

não seriam censuráveis os poderes políticos do estado que a tão justo pedido 
negassem, que assim abandonassem estes cidadãos? Que negassem a prestar-lhe o 
devido socorro de uma administração regular?442 (grifos meus) 

  

Ao lançar mão de sua experiência como presidente da província, Souza Franco 

relatava as dificuldades encontradas ali, como a precariedade da educação formal, a 

ausência de párocos e as distâncias que inviabilizavam a ação dos governos por conta 

das monções. Lembrava que o hábito de substituição dos presidentes de seis em seis 

meses inviabilizava a ação dos governos, tendo em vista não receberem respostas aos 

ofícios que enviavam às Câmaras. Observava que as comunicações na vasta província 

eram eminentemente por via fluvial443:  

 
Lembra-me que, tomando eu posse da presidência da província, em abril de 1839, não 
havia provida uma só das sete cadeiras de primeiras letras: as paróquias não tinham 
nem pároco pela maior parte, e o governo da província a 500 léguas de distância não 
pode tomar providencia alguma, principalmente porque, substituídos quase todos os 
seis meses, não chegam a receber resposta das informações que pedem. E não é só 
que as distancias demorem as comunicações, é que também estas são todas feitas por 
água, e que, durando a monção de subir 6 meses e 5 meses a de descer, só uma vez 
por ano se tem ordinariamente noticias de alguns lugares, e há fatos como o de não 
vir resposta de ofícios escritos em fins de 1839, já em 1840 quando tinha de novo 
voltado a administração depois ter nela por sucessores os Srs. deputados, Dr. Miranda 
e vice-almirante Tristão444. (grifos meus) 
 

Sobre as rendas, Souza Franco mais uma vez afirmava não ter conhecimentos 

exatos, mas, em sua concepção, os distritos mais longínquos davam pouca renda à 

província. Porém, ressaltava a potencialidade econômica da região pela abundancia de 

produtos do Rio Negro, chegando mesmo a listar algumas de suas produções. Neste 

aspecto, o deputado destoa das afirmações do também ex-presidente João Antônio de 

Miranda, como se verá mais adiante.  

Quanto à proposta do deputado Souza Martins para o estabelecimento de uma 

nova forma de governo no Alto Amazonas (a do território), Souza Franco se posicionou 

em contrário por considerá-la inconstitucional, assim como parecia não crer na força 

política dessa nova forma de governo. Neste mesmo dia, Bernardo de Souza Franco 

                                                 
442 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 17 de maio de 1843, p.212. 
443 E essa última observação, traz à tona a prática dos governos no Brasil, tenham sido monárquicos ou 
republicanos. Não articularam, não pensaram em criar estruturas próprias às diversidades regionais das 
quais compõem o território nacional. Onde experiências de outras cidades brasileiras são impostas às 
outras regiões, principalmente por seus governos locais, devido aos dividendos econômicos e políticos, 
que, certamente, são percebidos pelas suas populações, mas que sofrem com obras que não são e nem 
podem dar conta da particularidade local. Esse é somente um exemplo das permanências que ainda 
insistem em se fazer presentes.  
444 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 17 de maio de 1843, p.213. 
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propôs a mudança de nome da Província do Rio Negro para Província do Amazonas445. 

Tal proposição foi aprovada na sessão do dia 18 de maio de 1843446. 

O orador seguinte, o pernambucano, representante da Província das Minas 

Gerais, Venâncio Henriques de Rezende, não havia se convencido da importância da 

criação da nova província. Postulava por documentos oficiais que comprovassem as 

capacidades daquela que poderia vir a ser a nova província do Império. Talvez como 

estratégia para obstaculizar o andamento das discussões, o deputado dizia: “Eu pois 

reclamo que nada se decida sem que venham à mesa os documentos que há no arquivo 

a este respeito”447.  

Vera Medeiros demonstra por meio de sua análise as intenções do deputado 

mineiro, contrário não ao estabelecimento da Província do Rio Negro, mas a qualquer 

divisão territorial.  

  
 Rezende demonstrava ser refratário às iniciativas parlamentares de criações 
de províncias e teria certa razão para manter-se resistente. A província que 
representava, Minas Gerais, de acordo com as idéias de reordenação territorial 
poderia ter seu território retalhado. Quando Carneiro de Campos propôs o projeto de 
criação da província de Curitiba, apresentava conjuntamente, um outro que propunha 
a melhor divisão dos territórios limítrofes entre as províncias de São Paulo e Minas 
Gerais448. (grifos meus) 

  

Em mais uma manobra política, o Sr. Rezende solicitou novamente  o adiamento 

das discussões, até a chegada dos documentos reclamados por ele. Pedido feito, 

atendido pelo presidente da Sessão, que passaria para a segunda ordem do dia. Contudo, 

o também deputado mineiro Herculano Ferreira Pena449, noticiou não se poder 

prosseguir com a segunda parte do dia devido à ausência do Ministro da Marinha, assim 

como nenhum orador inscrito para falar sobre o orçamento. Em sendo assim, solicitou a 

continuidade das discussões acerca da criação da Província do Rio Negro e as 

discussões seguiram seu rumo.  

Argumentando favoravelmente ao estabelecimento da província, o paraibano 

Francisco Sérgio de Oliveira, deputado pelo Pará, iniciava seu discurso relacionando o 

voto contrário de alguns deputados, devido ao desconhecimento das necessidades e 
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topografia do Rio Negro. Manifestou-se acerca das fronteiras, de suas vilas e 

povoações, das distâncias entre Belém, capital da província e Vila da Barra do Rio 

Negro, mais de 500 léguas. No que tange às rendas, o deputado traçava um quadro 

animador, com base nos dados dos anos de 1839 e 1840, momento em que a província 

ainda sofria com as consequências da Cabanagem.  

A receita apresentada por Sérgio de Oliveira era mais que o triplo das receitas da 

Província do Mato Grosso, que segundo o próprio Carneiro da Cunha, consumia 300 

contos tendo renda somente de 12 a 14 contos de réis450. Carneiro da Cunha assim 

articulava para demonstrar a inviabilidade da Província do Rio Negro. Ou seja, se Mato 

Grosso consumia 300 contos com rendas de somente  12 a 14 contos, o que dizer da 

comarca mais distante do centro do Império? 

 Em contraposição, Sérgio de Oliveira defendia haver no Rio Negro a 

capacidade real de sua elevação à província por todas aquelas razões ali expostas, 

fundamentalmente no que dizia respeito às rendas. Ao que tudo indica, o deputado 

estava de posse dos mapas dos rendimentos da Província do Pará, tendo em vista o 

taquígrafo fazer a observação de que o deputado fez a leitura dos dados aos quais se 

referiu. Em suas considerações:  

 
Os rendimentos daquela comarca bem administrados podem suprir as 

precisões da nova província; o cálculo feito em os anos de 1839 e 1840, quando a 
província do Pará se ressentia ainda dos males da rebelião; quando a baixa dos preços 
dos gêneros e o receio dos rebeldes impediam o progresso da cultura, da industria e do 
comércio, importou a receita em 36:424$400, o que se prova com o cálculo feito dos 
rendimentos daquela comarca. (Lê). Sem receio de errar, pode-se calcular a receita de 
um ano por outro, sendo a comarca elevada em província, e mesmo como atualmente se 
acha, em mais de 50:000$, pois somente o município de Luzia (sic) produziam em os 
anos de 1840 a 1841 considerável quantidade de gêneros e de drogas451.  

 

 Desta feita, o deputado Sérgio de Oliveira, evidenciava que o estabelecimento da 

província era viável. E, tendo uma boa administração, os rendimentos seriam positivos 

não somente para a Província do Rio Negro, mas para o Império. Acreditava que das 

ações governamentais outros benefícios decorreriam, como a imigração voluntária, a 

atração de negociantes e a possibilidade de manterem boas relações com as inúmeras 

nações indígenas, das quais poderiam obter dividendos.  

 
 Sr. presidente, esta medida salutar não é somente proveitosa para a nova 
província; o é também para o império pela facilidade dos recursos que terão os pontos 
das nossas fronteiras, pela confiança que deve produzir prontas providencias do 
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governo, o que concorrerá para que muitos agricultores, comerciantes e 
empreendedores vão habitar a nova província, tirar dela os produtos de tantas riquezas 
perdidas e pela ignorância desprezadas. Muitas nações indígenas procurarão a nossa 
amizade e aliança; o monopólio dos regatões e a desmoralização que eles propagam no 
ânimo do inocente dos indígenas diminuirão452.  

  
O último a se manifestar favoravelmente a criação da nova unidade provincial 

no dia 17 de maio foi o também ex-presidente da Província do Pará, João Antônio de 

Miranda. O deputado reconhecia a necessidade de apresentação dos documentos 

exigidos pelos demais parlamentares para decidir o voto do projeto elaborado por Deus 

e Silva, mas ressalvava que os mesmos já se encontravam na Casa Legislativa, e por 

isso, contestava o posicionamento daqueles que, ainda assim, evocavam tais exigências. 

O deputado recorreu a alguns elementos históricos acerca do Rio Negro como 

forma de esclarecer à Câmara que os argumentos dos contrários ao projeto não se 

sustentavam se calcados na própria documentação que haviam reclamado. Tal qual  

Souza Franco e Sérgio de Oliveira, Miranda expôs dados acerca das fronteiras, da 

população, das receitas e tudo o mais relativo ao Alto Amazonas.  

Miranda discorreu sobre o tempo em que o Rio Negro havia elegido e enviado 

representantes às Cortes de Lisboa; e sobre o processo acelerado de decadência no qual 

entrou o Rio Negro quando do novo regime no Império do Brasil. Talvez por isso tenha 

se referido com pesar as condições da comarca, muito provavelmente fazendo alusão a 

aplicação do Código de Processo Criminal em 1833, dois anos após o indicado pelo 

deputado em sua fala. “Há 4 vilas na comarca (desgraçadamente o digo) quando ainda 

há doze anos tinha ela 9 vilas e, 40 lugares e 4 missões. A cabeça da comarca é 

Manaus, e essa será indubitavelmente a capital da província. As outras vilas são Luzéa, 

Mariuá e Tefé”453. Mencionou também a representação da Assembléia provincial do 

Pará, onde aquela casa propunha a elevação da comarca em província, bem como 

assinalava a importância das solicitações da Câmara de Manaus. Não deixou de lembrar 

à Câmara que desde o ano de 1827 havia o parecer favorável da Comissão da própria 

Câmara que propugnava pelo estabelecimento da província. 

Miranda dividiu seu discurso em defesa da nova unidade administrativa em três 

partes. Seu intuito era responder contra-argumentando a exposição do deputado Souza 

Martins, afirmando que suas explanações estavam calcadas na leitura de documentos, 

mapas e notícias oficiais sobre a vasta província paraense.  
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Desta forma, especificamente passou a apresentar os dados relativos à Comarca 

do Alto Amazonas, outrora Província do Rio Negro, defendendo que se tomada como 

referência os seus limites com outros países, esse fato bastaria para elevá-la à condição 

de província. Observemos: 

 
[...] não posso deixar de assinar ao Alto Amazonas o número de 30 a 40 mil 

almas, livres em quase a sua totalidade.  
Essa porção enorme de terreno, cercada por estrangeiros, cuja contigüidade 

só bastaria para a pronta adoção do projeto, contém 27 freguesias, das quais a maior 
parte se não acha provida, e possue 7 escolas de primeiras letras que também não 
estão todas providas454. (grifos meus) 

 
Ao se deter na capital da comarca, Manaus, o deputado indicou seu 

posicionamento geográfico, referindo-se à mesma como o melhor porto de todo o rio 

Amazonas. E aliando-se aos demais deputados pelo Pará, reiterou a idéia de que a 

decadência da comarca estava diretamente ligada ao abandono recorrente a que havia 

sido deixada, elencando suas variadas potencialidades econômicas, caso não fosse 

negligenciada pelas autoridades imperiais. 

  
Manaus tem onze ruas e uma praça, e ainda se acham nela as casas de 

habitação de seus governadores, do trem de guerra, etc. 
Manaus acha-se situada a margem esquerda do rio Nepo,(sic) a 3 léguas de 

distância, no ponto em que conflui o Solimões, no lugar mais aprazível, que com justa 
razão se considera o melhor porto de todo o Amazonas. É cortado em três partes por 
três igarapés que, na ocasião de enchente, oferecem um ancoradouro com capacidade 
de conter cem canoas, barcos e navios, carregando e descarregando a prancha.  

[...] 
Manaus tem 3,700 almas livres e 400 cativos. Esta diminuta população está 

ameaçada, bem como as outras, do mesmo mau fado, que tem feito desaparecer 
tantas aldeias, tantas missões, tantas vilas, tantas fábricas, e isso acontecerá, se não 
nos deliberarmos a fazer-lhe um serviço que tanto reclama. [...]455. (grifos meus)   

  

Após fazer algumas referências sobre o decréscimo do número de eleitores no 

Rio Negro, o deputado Miranda relembrou aos parlamentares da condição de província 

que havia adquirido a partir da convocação às Cortes de Lisboa. E que, segundo 

Miranda, havia sido ratificada pelo Imperador. O deputado com sua fala propugnava 

também por uma questão de direito. Vejamos. 

 
Vou ler, Sr. presidente, o aviso imperial de 8 de novembro de 1825. Ele, além 

de provar a verdade de tudo quanto tenho referido, patenteará mais que o Alto 
Amazonas não podia sem uma lei, sem uma providência qualquer, ser esbulhada da 
posição elevada em que se achava, a ponto tal, que o mesmo soberano em 1825, depois 
de proclamada a constituição, lhe dá o titulo de província. As primeiras linhas do aviso 
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provão sem contradição este principio. Se a constituição declarou que o império 
constaria das províncias em que se achava então dividido, a menos que não fosse 
conveniente criar outras; se a comarca do Alto Amazonas era província nessa 
ocasião, e tanto  que pouco antes havia escolhido seu representante às cortes; se, 
ainda depois de proclamada a constituição, o governo lhe dá o título de província, 
como se não deverá fazer a nós habitantes a justiça de os reconhecer nessa categoria, 
quando circunstancias tão ponderosas conspiram hoje semelhante efeito?456  

 

Ato contínuo, Miranda passou a ler o conteúdo da missiva do Barão de Valença. 

Contudo, há de se fazer uma observação quanto à fala de Miranda, ainda que esta 

particularidade já tenha sido explorada no capítulo anterior. Como forma de relacionar 

os dados aqui expostos, vale relembrar, dessa vez com o auxilio de Miranda, a condição 

da Província do Rio Negro até o ano de 1825, quando perdeu o status de província no 

Brasil independente. Vale lembrar ainda, que, segundo a Constituição portuguesa, havia 

perdido essa condição, assim como a de Sergipe. Entretanto, no Império do Brasil se 

comparada a esta mesma província, o Rio Negro pelo artigo 2.º da Constituição 

brasileira, detinha os mesmos direitos políticos ratificados aquela província. 

Provavelmente passou despercebido nas considerações do deputado, que o 

Imperador reconhecera a condição de província da região do Rio Negro no mesmo 

momento em que havia delegado ao presidente da Província do Pará envidar esforços 

para promover o soerguimento da região. Esse fato se confirmava em correspondência a 

que o deputado se referia para legitimar a criação da Província do Rio Negro, lida na 

integra por Miranda457.  

Durante toda a história colonial, adentrando ao novo regime político do Brasil, 

as autoridades do Pará, apesar das inúmeras dificuldades em administrar a Capitania 

distante, não agiram no interesse de incentivar o desenvolvimento daquele núcleo que, 

mesmo sem os incentivos da Capitania Geral, fazia frente à sua hegemonia política e 

econômica. Após a convulsão provocada pela Cabanagem, mais especificamente a partir 

de 1843, é que houve uma mudança de posicionamento e todos os deputados paraenses 

acordaram quanto à criação de uma província autônoma.  

No que diz respeito às rendas da Província do Pará, Miranda enunciava que eram 

em torno de 250 contos de réis, com relativa alteração para mais ou para menos. E que 

dentre os 250 contos, 21 cabiam a Comarca do Alto Amazonas. Somando aos 28 contos 

provenientes da renda geral mais um conto, chegar-se-ia a cifra de 50 contos de réis. 

                                                 
456 Idem, grifos meus. 
457 In: Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 17 de maio de 1843, p. 218-219. 
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Miranda fez questão de reforçar as sobras no tesouro e, tal qual Souza Martins, 

lembrou que os cofres da Província do Pará haviam suprido o do Tesouro Geral, 

enfatizando que os dados eram oriundos de documentos oficiais como os Relatórios dos 

Presidentes de Província. Assim, rebatia os opositores quanto aos dados oficiais 

exigidos458.  

Se consideradas tais afirmações, percebe-se que as rendas da comarca, 

superavam as receitas de muitas províncias do Império. Assim, a escusa quanto às 

receitas da Comarca do Alto Amazonas parecia não serem legítimos.  

Trazia ainda o ex-presidente da Província do Pará, outro fundamento de relevada 

importância naquele contexto. As receitas do Alto Amazonas se mantiveram estáveis 

durante a Cabanagem, tempo em que, de certa forma, o Rio Negro se manteve 

praticamente sitiado pelo movimento.  

O deputado buscava comprovar que, se em tempo de exceção o comércio do Rio 

Negro fluía, mantendo relações comerciais com os ingleses de Demerara, os espanhóis e 

com outras províncias, muito provavelmente em tempos de paz poderia render muito 

mais, com uma administração própria dos domínios rio-negrenses; 

 
[...]Sr. presidente, [...] os cálculos a que me refiro tiveram por objeto as 

rendas arrecadadas em 1838, 1839, 1840 e 1841, tempo em que os rebeldes em grande 
parte dominavam as posições do Rio Negro. É manifestamente claro que nenhuma 
segurança, nenhum comércio, nenhuma indústria podia ser exercida em lugares 
dominados pelos facinorosos, lugares subordinados a lei da guerra, considerados 
sítios, etc, etc. Isto não necessita de demonstração.  

[...] 
Ora, é constante senhores, que a vila de Manaus fomenta relações comerciais 

com os ingleses de Demerara, com os espanhóis e com as províncias confinantes459.  
 

A arrecadação em Manaus também foi um dos tópicos a serem abordados por 

Miranda. O deputado procurava demonstrar que as já complexas relações comerciais 

existentes no Rio Negro, devido à ausência de ações governamentais, se tornavam mais 

ainda, causando prejuízo aos cofres públicos por não haver regulamentação. Dizia ter 

ele solicitado as devidas providencias do governo central, assim como o pediu também, 

Souza Franco. E ao que se pôde depreender das palavras de Miranda, não obtiveram 

resposta. O fato era que ainda que tivesse receita, estas não eram computadas por conta 

de um mercado informal.  

 

                                                 
458 In: Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 17 de maio de 1843. p. 220. 
459 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 17 de maio de 1843. p.220, grifos meus. 
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[...] Em Manaus compram-se, por exemplo, lenços de tabaco importados pelo 
estrangeiro a 200 réis, ao mesmo passo que não se achará talvez por 400 réis na cidade 
de Belém, e disto se deduz a necessidade de não assustar os especuladores ou pequenos 
negociantes que ali vão depositar seus gêneros, tanto porque os povos de Manaus com 
menos despesas satisfazem certas necessidades, como porque deve servir essas fracas 
relações para elemento de um grosso e considerável comércio futuro. E supõe acaso a 
câmara que se cobram os respectivos direitos?  
 O meu ilustre antecessor na presidência, o Sr. Dr. Franco (creio ser ele), a 
semelhante respeito pediu providencias ou esclarecimentos ao governo supremo... 
 [...]Eu também o fiz, e até a data de minha demissão não estavam os negócios 
em melhor estado. Se se quisesse obrigar os importadores a pagar direitos, eles 
fugiriam, e isto seria um mal: se se permitia a continuação das trocas ou vendas sem 
o ônus da renda, nossos créditos padeciam. 
 Não trago isto, Sr. presidente, para discutir sobre sistemas ou meios de 
arrecadação no Rio Negro. Aponto estes fatos para fazer constar que pelo lado do 
comércio também o Alto Amazonas pode ter rendas, mas rendas que não foram 
calculadas no orçamento460. (grifos meus) 

 
  

O Sr. Miranda utilizava os dados de que dispunha para convencer à Câmara da 

viabilidade da nova província, e, por isso elencava a diversidade da produção do Rio 

Negro.  
[...] tem o que as mais produzem, e possui o que elas não tem. Ai se encontram salsa, 
peixe, cumaru, estopa, breu, carajuru, cacau, café, fumo, óleo, mexisa (sic), madeira, 
castanha, farinha, polvilho, piaçaba, madeiras finas, couros, maqueiras, anil, casca 
preciosa, condurú, arroz, algodão, telha, ladrilho, etc., et.c, etc.461.  

 

Após demonstrar a ausência governamental (regional ou do governo geral), e as 

dificuldades vivenciadas pelos povoados do Rio Negro, ainda que apresentando 

rendimentos, o deputado enfatizava, que, mesmo que o Rio Negro não rendesse 

dividendos em seus primeiros anos, o Império ganharia com a preservação das 

fronteiras territoriais.   
 Se o Alto Amazonas não tiver nos primeiros anos rendimentos (como quero 
supor) para as suas despesas, não lucrará o estado em fazer com ele a despesa 
necessária? Avultara muito essa despesa entre as mais com que carrega o país? Uma 
das primeiras urgentíssimas necessidades do império é fazer vigiar suas fronteiras, é 
conhecer o que elas são, que necessidades sofrem, em que atitude política nos achamos 
com Demerara, Venezuela, Peru, etc., e isto não é possível conseguir-se com as 
providencias, quaisquer que sejam, que possa dar o presidente do Pará, na distância de 
500 e mais léguas462. 

 
O Sr. Miranda se mostrava persistente na demonstração de que a presença do 

Estado deveria se fazer atuante nas vastidões do território amazônico, creditando a 

situação de precariedade reputada por muitos deputados ao Alto Amazonas 

                                                 
460 Idem.  
461 Ibidem. 
462 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 17 de maio de 1843. p.220-221.  
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principalmente às distâncias existentes entre a sede do governo provincial aos demais 

pontos da província. Por essa expectativa, a culpa, em síntese, era do governo central: 

 
 Para mim é verdade incontestável que, entre as muitas coisas que tem 
concorrido para a decadência do Alto Amazonas e ruína dos seus habitantes, uma mui 
importante se deve enumerar, e é a distância da sede do governo provincial dos 
diferentes pontos em que se deve sentir a força e ação da autoridade. E se a isto 
acrescentarmos o desleixo ou descuido de um ou outro presidente, mais agravados se 
tornarão os males que lamentamos. A culpa de tudo isto, vem sempre, em última 
análise, a recair sobre o governo central, a quem acusam, em muitos lugares, dos 
infortúnios para que não contribui463.  

 
A experiência como presidente de província deu ao deputado credenciais para  

registrar seus conhecimentos dos assuntos da região amazônica. Declarava ainda que, 

quando presidente, havia registrado junto ao governo central o despropósito de manter o 

Rio Negro sob a administração de Belém, localidade sem autoridade suficiente para 

exercer o governo de tão vasta província. Talvez por isso, já naquele período Miranda 

solicitara da Assembléia provincial, inúmeras vezes, medidas que pudessem soerguer o 

Alto Amazonas da dependência que vivia das decisões de Belém, como a que segue: 

“Levantai, vos repito, Senhores, o Alto Amazonas, esse gigante abatido464”.  

No Parlamento, tentava demonstrar a incapacidade do governo provincial em 

administrar território tão extenso fragilizando as questões de fronteira que naquele 

momento ocupavam sua atenção: 

 
Um dos meus primeiros cuidados quando cheguei ao Pará, foi ter perfeito 

conhecimento do estado de nossas fronteiras, e em conseqüência disto ordenei ao 
comandante das armas que me informasse quantos fortes possuíamos, em que pontos, 
com que gente, etc. Respondeu-me que a tal respeito nenhum esclarecimento havia na 
secretaria do comando, e que, para a satisfação de minha ordem, se passava a fazer 
igual exigência ao chefe da expedição Amazonas, o qual tem seu quartel em Santarém, 
cabeça do Baixo Amazonas. Novas ordens expedi ao mesmo chefe da expedição, e 
nunca foram satisfeitas! De que serviu minha boa vontade? Que conhecimento tive eu 
por este meio das precisões que pretendia remediar?465  

 

Ao finalizar seu discurso, o deputado Miranda não deixou de registrar seu 

protesto quanto à idéia de Souza Martins de se criar um território político tal qual o 

existente nos Estados Unidos. Em seguida a sessão foi adiada pelo avançar das horas.  

No dia seguinte (18 de maio), o orador a fazer a defesa do projeto foi o deputado 

Ângelo Custódio. Utilizando os mesmos argumentos de seus pares de província – e 

apesar de enfatizar que, diante das exposições não havia a necessidade de se acrescentar 
                                                 
463 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 17 de maio de 1843. p.221. 
464 Relatório do Presidente de Província do Pará. 15 de agosto de 1840. p. 65.  
465 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 17 de maio de 1843. p. 221. 
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mais nada em termos de argumentação, Custódio trouxe alguns elementos importantes 

para fortalecer a defesa da elevação da Comarca do Alto Amazonas à categoria de 

província. Ele recorreu às demarcações realizadas ainda pelos portugueses em território 

amazônico para esclarecer os limites fronteiriços não somente em relação às nações 

vizinhas, mas em relação aos limites internos entre as comarcas e províncias do 

Império.  

Importante também na argumentação do deputado foi o fato de trazer a tona o 

desconhecimento quase total por parte dos deputados contrários ao projeto sobre a 

realidade que estavam debatendo. Custódio se referia especificamente ao deputado 

Venâncio Henriques de Rezende, que representava a Província de Minas Gerais: 

 
[...]  O nobre deputado por Minas, que é tão versado, que fala em todas as matérias 
com conhecimento de causa, ainda mesmo naquelas que são alheias à sua profissão, 
quais as da marinha e guerra... 
[..] Se ele tivesse furtado às suas lucubrações um momento que fosse para examinar a 
carta do Pará, ele ai veria traçados os limites daquela província por mão dos homens 
talvez mais hábeis que Portugal teve, veria a linha divisória bem distinta que separa a 
província de um lado da Guiana Inglesa e Holandesa, de Venezuela de um lado, o Peru 
de outro, e Mato Grosso do lado do Brasil; e a divisão que há entre as comarcas do 
Alto e Baixo Amazonas também não escaparia à sua pesquisa.[...]466. 

 

Ângelo Custódio relembrava que, desde o ano de 1826, o projeto de criação da 

província vinha se arrastando na Câmara. O deputado fazia referência ao movimento 

ocorrido em 1832 no Lugar da Barra, capital do Rio Negro, momento este em que as 

tropas ao exigirem o pagamento de seus soldos atrasados, se sublevaram, culminando 

no assassinato do agente de Belém, o coronel Joaquim Felipe dos Reis. Como 

conseqüência deste movimento, as autoridades locais proclamaram a autonomia do Rio 

Negro em relação ao Pará467.  

Segundo o deputado Custódio, se a província do Rio Negro tivesse sido criada 

muitos males teriam sido evitados, como o movimento de 1832, bem como o da 

Cabanagem iniciado em 1835, três anos mais tarde. Para Custódio, se o poder de Estado 

não estivesse centralizado em Belém, haveria a possibilidade de um maior controle 

sobre as ações daquelas populações, resultando assim, em uma articulação 

governamental mais ágil e propensa a obstaculizá-las.  

 

                                                 
466 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 18 de maio de 1843, p. 237. 
467 Estes acontecimentos foram abordados no Capítulo II deste trabalho.  
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Sr. presidente, desde 1826 que se trabalha para que este projeto mereça o 
assentimento do corpo legislativo, se desde então ele tivesse sido adotado, quanto 
males não se teriam evitado no Pará? As águas do grande rio não haviam de ter sido 
ensangüentadas em 32, ter-se-ia seguramente desviado a horrorosa desgraça do Rio 
Negro, ocasionada pelo assassinato de seu comandante militar, e talvez que as 
calamidades que em 35 pesaram sobre o Pará não tivessem aparecido; por que a 
energia (?) do governo havia de estar mais concentrada, e a sua ação mais forte e mais 
pronta, e os revoltosos não haviam de contar com o apoio dos elementos espalhados e 
preparados desde muito por estes vastos sertões da província468. (grifos meus) 

 

 Além de reafirmar e pugnar pela autonomia por conta das investidas ao 

território brasileiro de outros países, Ângelo Custódio mais uma vez lembrava à 

Câmara, que os contrários ao projeto assim se posicionavam por desconhecimento das 

condições da região em que se localizava a comarca, e que as dúvidas suscitadas 

decorriam desta particularidade. Por fim, o deputado disponibilizava alguns dados como 

que para convencê-los quanto às possibilidades, demonstrando a inevitabilidade do seu 

estabelecimento à província nos seguintes termos:  

 
Também se pôs em dúvida a possibilidade de manter-se a província sem os socorros de 
outras. Sr. presidente, quem conhece os inúmeros recursos que o Rio Negro tem em si, 
quem sabe que em 1840 só o distrito de Luzia (sic) ou Manes (sic) exportou 9,000 
arrobas de peixe, 7,000 alqueires de farinha, 700 arrobas de café e quantidade não 
pequena de feijão, arroz, etc., não pode certamente dizer que a província não tem 
meios de subsistência. Ai nada falta para a manutenção da vida humana. O peixe é de 
uma variedade e de uma abundância nunca vista, e bem como as tartarugas, cuja 
comida é sadia e saborosa. Haverá uma província mais rica, mais abundante?469  

 

 As argumentações dos três deputados pelo Pará e mais a do ex-presidente de 

desta mesma província, o Sr. Miranda, não convenceram o deputado Carneiro da Cunha, 

que continuou a se posicionar contrariamente ao projeto. Em contestação aos 

representantes paraenses, alegava que os motivos pelos quais o Rio Negro havia 

prosperado pautavam-se na prática de se enviar criminosos para a região, e que por isso, 

a população daquele distrito havia aumentado e, com a irrupção desta, a população 

havia decrescido.   

 
Sr. presidente, as causas que tem concorrido para que a comarca do Rio 

Negro tenha diminuído em população são outras. Ela prosperou no tempo do governo 
absoluto, mas nesse tempo não tinha havido revoluções no Brasil; o comércio do Pará 
era direto com Portugal, a navegação para ali era breve; alguns governadores que 
foram para ali cuidaram no aumento e comércio da lavoura. Além  disto aumentava-se 
a população com muitos criminosos que iam para o Rio Negro, e os nossos 
jurisconsultos entenderam que deviam acabar com esta prática de se mandar certos 

                                                 
468 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 18 de maio de 1843, p.237.  
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criminosos das grandes cidades, como por exemplo, do Rio de Janeiro, Pernambuco e 
Bahia para esse lugar470. (grifos meus) 

 

Entretanto, o deputado não era de todo contrário a tal prática. Ele recomendava 

que se enviassem homens ociosos que houvessem cometido delitos leves para povoar o 

Rio Negro, já que os imigrantes oriundos da Europa não demonstravam interesse em 

dirigirem-se à referida comarca.  

 
Eu não quero dizer que se mandassem facinorosos, porque estes devem estar 

sempre presos para não mais perturbarem a sociedade; mas vadios e outros de culpas 
leves podiam ir povoar o Rio Negro.  

[...] Ora, como queria o nobre deputado que o Rio Negro aumentasse em 
população com tantas revoluções, com tanta guerra? Pois os homens que vem da 
Europa hão de deixar o Rio de Janeiro, Pernambuco ou Bahia para irem para o Rio 
Negro?471 (grifos meus) 

 

Reveladora essa posição do deputado por se aventar a possibilidade de que esse 

desinteresse estava ligado à falta de investimentos na região da comarca. Assim, essa 

população “desejada” não se dirigiria ao Rio Negro, pois as cidades das províncias 

citadas pelo deputado eram aquelas que mais consumiam do tesouro geral, por também, 

não terem receita suficiente para cobrir o déficit de suas contas.  

Carneiro da Cunha não cria ser a melhor alternativa em elevar a comarca como 

meio de aumentar sua população, reconhecendo ainda a ausência e negligência do poder 

governamental em relação ao Rio Negro, ao afirmar que: “[...] Demais com a criação 

da província é que se há de chamar a população para esse lugar? Eu concordo com os 

nobres deputados em que alguma coisa deveria ter feito o governo a bem dessa 

comarca [...]”472. E a questão das rendas continuava a incomodá-lo. 

 Mesmo com a negativa do deputado Carneiro da Cunha, consta que foi lida e 

apoiada à emenda de Souza Franco sobre a mudança do nome da nova unidade. A partir 

de então, a mais nova província do Império do Brasil, não mais seria conhecida pelo 

nome de Rio Negro, mas sim como Província do Amazonas, destituindo assim em mais 

de 80 anos parte da historicidade daquele território473 para a posteridade. Passou-se 

imediatamente a segunda ordem do dia, ficando a discussão adiada para o dia posterior.  

 Na sessão seguinte, 19 de maio, os deputados contrários, a quem os defensores 

do projeto imputaram desconhecimento da região, reagiram. Iniciando a pauta, Sr. 

                                                 
470 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 18 de maio de 1843, p.239-240. 
471 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 18 de maio de 1843, p.240. 
472 Idem. 
473 In: Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 18 de maio de 1843, p.240. 
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Rezende expondo posicionamento contrário ao estabelecimento daquela que viria a ser 

conhecida por Província do Amazonas, ratificava o requerimento de documentos 

oficiais que pudessem atestar a legitimidade do projeto em pauta que justificassem 

aquela elevação. Entretanto, o deputado citava alguns documentos das Câmaras do Rio 

Negro e outros da Assembléia Legislativa do Pará para demonstrar a incompatibilidade 

entre seus conteúdos, embora fossem oficiais. Rezende também não acreditava que 

antes da Independência, o Rio Negro se configurasse como uma província.  

 
 Eu procurei ver alguns documentos oficiais que se achavam na secretaria; e 
o que vi? Uma representação da câmara da vila da barra do Rio Negro, queixando-se 
da dificuldade, das desinteligências no modo da nomeação das autoridades locais, 
delegados, juízes de paz, etc. Sobre isto versa a longa representação. Vi outra 
representação da mesma câmara, ou de outra, queixando-se entre outras muitas 
coisas de que o monopólio de algumas autoridades tinha impedido o progresso do 
comércio da comarca. Não vejo nestas duas representações matéria para que se 
decrete a criação de uma província. Vi mais uma representação do conselho geral do 
Pará pedindo a criação de um governo naquela comarca, tal qual existia antes da 
independência, isto é, com subordinação ao governo do Pará. Vi outra representação, 
parece-me que da  assembléia da mesma província, pedindo a criação da província do 
Rio Negro, compreendendo as comarcas do Alto e Baixo Amazonas; mas o que se 
discute? Um projeto que estabelece como província unicamente a comarca do Alto 
Amazonas. Ora, com informações assim variadas que aí estão sobre a mesa, estará a 
câmara bastante ilustrada para dar um voto sobre matéria tão ponderosa? Pela minha 
parte declaro que não, porque estou firme em não dar o meu voto sem fundá-lo sobre 
documentos oficiais474. (grifos meus) 

 

Outro deputado, o Sr. Fonseca, também contrário ao projeto, reafirmava o que 

considerava ser incompatível com aquelas informações, e por isso declarava que: 

“Temos tido algumas informações dos Srs. deputados que mais conhecem a província 

do Pará; todavia estas informações não estão em muita harmonia entre si475”. 

Para demonstrar tal incompatibilidade, o deputado se referiu ao aviso Imperial 

de 8 de novembro de 1825, no qual o imperador delegou ao governo do Pará o 

soerguimento da Província do Rio Negro. O conteúdo deste mesmo documento fora lido 

integralmente no dia 17 de maio de 1843, pelo deputado Miranda ao fazer a defesa da 

criação da província. Miranda assim o fez, porque segundo o deputado, o Imperador ao 

se referir ao Rio Negro como uma província, reconhecia sua condição política, ainda 

que para lá não tenha enviado um presidente como para as demais. Há de fazer a 

ressalva que a instabilidade política do Rio Negro, se intensificou a partir de então, por 

conta da atitude do imperador Pedro I.  

                                                 
474 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 19 de maio de 1843, p. 259. 
475 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 19 de maio de 1843, p. 260-261. 
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Para Miranda, ao se criar a província, o Império restituiria ao Rio Negro sua 

antiga condição, não reconhecida pelo deputado Rezende. Diferentemente de seu 

antecessor de oratória, o deputado Fonseca reconhecia a antiga condição política do Rio 

Negro, mas para ele, o conteúdo do aviso Imperial, ao invés de ratificar a Província do 

Rio Negro a “desprovincializava”, tendo em vista o estado de decadência em que se 

encontrava. Segundo Fonseca, o imperador tinha rebaixado politicamente o Rio Negro 

por sua condição econômica. Para este deputado, não tinha cabimento restabelecer a 

comarca sua antiga condição política. Entretanto, a passagem do tempo nos permite 

avaliar que o período em que figurou o Rio Negro na condição de uma das províncias 

dos impérios português e brasileiro, não foi um tempo hábil para que houvesse toda a 

organização necessária para sua efetivação, de fato.  

Naquele momento, muito provavelmente, o Governo imperial incumbiu o 

governo do Pará da responsabilidade de soerguer o Rio Negro, baseando-se nas 

observações do então presidente da Província do Pará, o Sr. José Felix Pereira de 

Burgos. Em correspondência ao Ministro do Império, Estevão Ribeiro de Rezende, 

Burgos afirmara não ter o Rio Negro condições para ser uma província autônoma, 

apesar de reconhecer que se o Pará ficasse sem aquela porção territorial, suas finanças 

entrariam em colapso abruptamente476. Mas retornemos às argumentações de Fonseca 

acerca do posicionamento do deputado Miranda.  

 
Entendem alguns nobres deputados que a criação da nova província trará a 

prosperidade dessa porção do império; entretanto o nobre deputado que mais se 
esforçou a falar neste sentido fundou-se numa argumentação inteiramente 
contraproducente. Ele leu aqui um aviso ou portaria do fundador do império em que 
se ordenava, permita-se-me a expressão, desprovincializar aquela província pelo 
estado de sua decadência; e que se indagassem as causas dessa decadência. Pois se a 
província assim decaio, como se quer reergue-la? Se o Alto Amazonas deixou de ser 
província por causa da decadência, como se quer que, tornando a ser província, 
apareça a prosperidade? O nobre deputado leu certamente um documento muito 
contraproducente. A causa do mal, da decadência, é sem dúvida outra, porque essa 
comarca já foi província; indaguemos pois essas causas, procuremos remédio 
conveniente; este não é477. (grifos meus) 

 

Tendo sido aprovada na sessão anterior (18 de maio) a mudança de nome, ficou 

pendente definir se a nova província seria de primeira ou de segunda ordem. Segundo o 

deputado Souza Martins, não havia lei referente a esses termos, o que nos leva a crer 

que tal divisão ocorria por uma questão meramente administrativa e aceita socialmente 

pelos deputados. Havia ainda a questão referente ao bispado, bem como a concessão de 
                                                 
476 Este assunto já foi desenvolvido no Capítulo II deste respectivo trabalho.  
477 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 19 de maio de 1843, p. 261. 
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sesmarias nas províncias do Amazonas e na do Pará. Mas a questão que propiciou mais 

discussões foi a composição quantitativa da Assembléia Provincial do Amazonas e a 

definição do número de deputados amazonenses representantes na Assembléia Geral.    

No tocante a quantidade de membros na Assembléia Provincial do Amazonas, 

ficou acordada a composição de 20 membros. Quanto sua representatividade à 

Assembléia Geral, não houve consenso. O Sr. Rezende foi contrário a nova província 

dar 2 deputados478.  

Segundo Vera Medeiros, apresentaram duas emendas sobre a questão 

representativa na Assembléia Geral. Uma referente ao Amazonas, onde se propunha a 

redução de dois deputados para um, e a outra referente ao Pará, reduzindo o número dos 

seus três deputados para dois479. 

Souza Franco posicionava-se favorável as questões relativas à nova província, e 

por isso, pugnava por dois deputados para representá-la, assim como encaminhou sua 

defesa pela permanência da representatividade de três deputados por sua província. 

Sendo assim, questionava contra-argumentando o posicionamento dos demais 

deputados quanto ao assunto. Para Souza Franco, alguns membros do Parlamento 

faziam exigências desproporcionais e infundadas, tendo em vista que nem mesmo as sua 

províncias as possuíam. Vejamos sua fala. 
 
E em que se fundaram os nobres deputados que só querem conceder um 

representante a nova província, diminuindo os que dá a do Pará? Eu só ouvi que não 
há estatística da província, e que sem ela não deve a câmara aumentar os deputados 
que atualmente dá, e, se este argumento é exato serve também contra os nobres 
deputados, que sem inteiro conhecimento querem diminuir o número dos deputados do 
Pará. E contudo não é exato o argumento. Eu creio que os nobres deputados que falam 
em estatística, não a exigem tal qual, não a tem ainda muitos povos da Europa, e 
contendo não só o número dos habitantes, mas seu sexo, idade, classe, riqueza, etc., 
seria isto exigir um impossível, e fazer depender dele uma providencia, que aliás não se 
pode mais adiar. Nós não temos de parte alguma do Brasil um tal documento, nem o 
poderemos ter em muitos anos480. 

 

Percebe-se assim, o quanto a questão de representatividade no Parlamento Geral 

era importante para a defesa dos interesses provinciais e regionais. É importante 

salientar que não havia nenhum dispositivo legal regulatório quanto ao número de 

deputados por província. Devido ao hábito, adotou-se o modo de um deputado a cada 50 

mil habitantes. Diante de inúmeras argumentações e contra-argumentações, Souza 

Franco então decidiu concentrar esforços pela permanência de 3 deputados pelo Pará e 
                                                 
478 In: Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 26 de maio de 1843, p.362.  
479 MEDEIROS, Vera B. A. Op. cit., p. 363-364.  
480 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 26 de maio de 1843, p.363. 
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tentou incluir na contagem a população indígena como forma de convencer seus pares. 

Por fim, a Câmara decidiu pela permanência dos 3 deputados pela província paraense e 

de um deputado e um senador pela Província do Amazonas.  

  Em 3 de junho de 1843, o deputado Ângelo Custodio solicitou urgência para a 

apreciação do Projeto n. 111 que elevava a Comarca do Alto Amazonas ou Rio Negro à 

província, no que foi rejeitado481. Porém, no dia 14 do mesmo mês iniciou-se a terceira 

discussão do referido projeto.  

 Esta seria a última oportunidade para obstar a elevação da comarca em província 

e os deputados desfavoráveis ao projeto, parecem ter se articulado para isso. O deputado 

Fonseca havia apresentado um requerimento no dia anterior, 13 de junho, solicitando o 

estabelecimento de uma comissão cuja finalidade, era a de realizar a análise da divisão 

territorial do Brasil. A clara intenção de Fonseca era de suspender e adiar essa última e 

derradeira discussão sobre a transformação do status jurídico-administrativo da 

Comarca do Alto Amazonas em província.   

Mostrou-se contrário ao requerimento, o deputado por Sergipe, Sebastião 

Boto482 por considerar despropositada tal solicitação, tendo em vista considerar ter a 

Câmara todos os dados possíveis relativos à comarca. Para Boto,  

 
[...] este requerimento não devia agora entrar em discussão, e não julga que o seu 
nobre autor quisesse  que ficasse adiado o projeto que se discute; todavia se o fim do 
nobre deputado é adiar o projeto, então o nobre orador se pronuncia contra o 
adiamento, porque a respeito da criação desta província existem na casa todos os 
esclarecimentos483. 

 
Contudo, o requerimento foi apoiado e posto em votação. Ângelo Custodio e 

Souza Franco acompanharam o posicionamento contrário de Boto, enquanto Carneiro 

da Cunha acompanhava o Sr. Fonseca, por se manter irredutível quanto a não mudança 

de status da Comarca do Alto Amazonas. Para o deputado, o aumento da despesa do 

Império constituía o principal mote de sua discordância, embora outro componente 

discriminatório estimulasse seu voto: a composição populacional. Para Carneiro da 

Cunha esta não valia os investimentos que ali seriam despendidos, “porque a população 

dessa parte do império é inteiramente ignorante, está mergulhada nas trevas da 

ignorância”484. 

                                                 
481 In: Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 3 de junho de 1843, p.499-500.  
482 Sebastião Gaspar de Almeida Boto. Oficial do exército. Nasceu em 31 de setembro de 1802, vindo a 
falecer em sua província natal aos 82 anos em 31 de maio de 1884.  
483 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 14 de junho de 1843, p.630.  
484 Idem.  
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O deputado Fonseca na tentativa de demonstrar a inviabilidade de efetivação de 

uma província no Rio Negro recorreu ao tempo em que o imperador Pedro I 

“desprovincializou” a então província, por reconhecer a incompatibilidade de conferir 

aquele status político a uma região, que recorrentemente era referida como decadente. 

 
Se eu estivesse persuadido de que, criada a província do Alto Amazonas, ali 

teriam de correr rios de leite e mel, não proporia o adiamento, mas contra o 
argumento do nobre deputado tenho um mui forte, e é que a comarca do Rio Negro, 
já foi província. Um dos nossos colegas, que mais se esforçou a favor da criação da 
província do Alto Amazonas, apresentou um aviso do fundador do império pelo 
qual desprovincializava aquela comarca pela decadência em que havia caído, e 
incumbia ao presidente do Pará de indagar as causas dessa, decadência; logo essa 
decadência, esse definhamento, esse atraso tiveram lugar sendo ela província. [...] 
Eu é que devia propor ao nobre deputado a condição para poder votar pelo      
projeto, de que me convencesse que tudo seria prosperidade, sendo criada a 
província, mas é o que não vi, porque já foi província, e então é que definhou e 
decaio485. (grifos meus) 

  

Contestando as afirmações de Boto, referentes à documentação que aquele disse 

existir na Câmara sobre a então comarca, o Sr. Fonseca, informou que os mesmos não 

lhes eram suficientes. A esta altura, o deputado Ângelo Custódio trouxe ao debate da 

Câmara um dos mais prováveis argumentos pelo qual Fonseca era contrário ao 

estabelecimento da Província do Amazonas: o temor de que o projeto de elevação da 

Comarca de Curitiba, ao qual também era contrário, ganhasse força com o 

estabelecimento de uma província na região do Rio Negro: 

 
Eu concebo belamente, Sr. presidente, o motivo porque o nobre deputado pela 

província de S. Paulo que acaba de falar se tem mostrado tão oposto a criação da nova 
província do Amazonas; sendo ele tão contrário a elevação da Coritiba a categoria de 
província, natural era ele que negasse o seu voto a elevação da comarca do Alto 
Amazonas a essa categoria [...]486. 

 

Em complemento, Ângelo Custodio rebateu ainda as críticas do deputado 

Fonseca quanto às demandas fronteiriças e às estatísticas. Após suas assertivas e voto 

contrário ao adiamento proposto pelo deputado Fonseca, iniciou-se a discussão sobre a 

elevação da Comarca de Curitiba à província.  

Sem sessão em15 de junho e no dia 16, nada constar nos Anais da Câmara dos 

Deputados sobre a continuidade da terceira discussão, iniciada em 14 do mesmo mês 

sobre a criação da Província do Amazonas, registrou-se posteriormente à consumação 

da aprovação final do projeto. Apesar de lida no dia 19 de junho de 1843, a aprovação 

                                                 
485 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 14 de junho de 1843, p. 631. 
486 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 14 de junho de 1843, p. 632.  
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da elevação da Comarca do Alto Amazonas à condição de Província do Amazonas 

ocorreu sem debate, no dia 17 de junho de 1843487. 

Para Vera Medeiros (2006), existe a possibilidade de que os taquígrafos não 

tenham compilado a fala dos deputados. Segundo a historiadora, deveria haver registros 

acerca do resultado do requerimento feito pelo deputado Fonseca.  

Apesar de aprovado na Câmara em 17 de junho de 1843, ainda faltava a 

aprovação no Senado. Ao todo, decorreram mais nove anos até a efetivação da nova 

Província. Sete anos até a aprovação no Senado, ocorrida em 1850 e mais dois até sua 

instalação em janeiro de 1852.  

Como se pode observar, as discussões acerca da elevação da ex-Província do Rio 

Negro, transformada em comarca nos primórdios do Império do Brasil, se prolongaram 

por mais de duas décadas. Surge então o questionamento de tão longa demora para uma 

significativa urgência quanto ao seu restabelecimento.  

Levando em consideração as intrincadas relações políticas, entre a extensíssima 

Província do Pará e a capital do Império, ambos os grupos resistindo e cedendo para dar 

conta de seus interesses, cabe um questionamento: por que a posição dos representantes 

do Pará no Parlamento Geral havia mudado? Porque a partir da década de 40 não mais 

resistiam em manter o Rio Negro sob sua jurisdição política?  

Talvez o direcionamento estratégico e político adotado pelas autoridades do Pará 

não tenha decorrido da forma como planejaram, se é que planejaram. Mas, se levarmos 

em consideração as prováveis motivações que encaminharam aquelas autoridades no 

início do Império do Brasil, a frente da estrutura política na província paraense, 

perceberemos uma forte probabilidade de negociação com o Rio de Janeiro.  

Para que possamos avaliar minimamente esta probabilidade, necessitamos recuar 

um pouco até o período colonial. Como se vê no primeiro capítulo deste trabalho, ao 

final do período colonial, a região passou a ter certa prioridade para o governo de 

Portugal, sob a condução do Ministro Marquês de Pombal. Particularmente por conta de 

seu florescimento econômico, a Capitania do Pará em 1751 foi ratificada como centro 

político e econômico da região quando foi criado o Estado do Grão-Pará e Maranhão, 

ainda que Belém já fosse a capital do Estado do Maranhão e Grão-Pará desde o ano de 

1737. Pouco mais de duas décadas se passaram e houve outra reordenação na 

configuração política regional. O governo português dividiu mais uma vez a América 

                                                 
487 Anais da Câmara dos Deputados. Sessão em 19 de junho de 1843, p.660. 
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portuguesa para criar o Estado do Grão-Pará e Rio Negro e o Estado do Maranhão e 

Piauí.  

Segundo o historiador Peixoto Pinheiro (1998:189), as ações despóticas dos 

representantes da Coroa na região do Estado do Grão-Pará e Rio Negro eram 

decorrentes da convicção política pombalina, de que o desenvolvimento deste Estado só 

se efetivaria por meio da autoridade do Estado português. Quanto mais se fizessem 

presentes os representantes metropolitanos aplicando as determinações políticas na 

região, mais o Estado mostraria sua atuação, conseqüentemente mais recursos de lá 

seriam obtidos. 

Como consequência da atenção metropolitana almejando usufruir todo o seu 

potencial econômico da região não foram poucos os que acreditassem que esse olhar 

pudesse possibilitar as transformações necessárias para alavancar a Amazônia a sede do 

governo português. Aproximadamente cem anos depois de inaugurado o governo de 

Pombal, o pastor estadunidense Daniel Parish Kidder reproduziu o desejo 

provavelmente cultivado por uma parcela considerável das autoridades paraenses.  

Segundo Kidder, o Marquês de Pombal acreditava na real possibilidade de 

transferir a estrutura de poder político de Portugal para a Amazônia. Por isso, ao expor a 

sobrepujança arquitetônica de Belém, principalmente do Palácio do Governo, afirmava 

que este prédio havia sido “edificado juntamente com a catedral e algumas igrejas, 

durante o governo do inteligente, mas ambicioso primeiro ministro português, Marquês 

de Pombal, que acalentava a idéia maravilhosa de ver transferido do Tejo para as do 

Amazonas o trono de Portugal e seus domínios”488. 

No ano de 1828, Hercules Florence reuniu diversos testemunhos da população 

paraense, onde parte considerável de seus habitantes recordava nostalgicamente a 

atenção atribuída à Amazônia portuguesa pelo governo metropolitano notadamente no 

período pombalino. A importância atribuída ao Estado do Grão-Pará e Rio Negro foi 

tamanha que circulava a história de que havia a proposta de o mesmo vir a se tornar um 

Vice-Reinado.  

Como bem pontua o historiador Peixoto Pinheiro, a importância deste contexto, 

não está na veracidade ou não de tal proposta, mas sim de ter encontrado acolhida por 

                                                 
488Kidder, Daniel P. apud PINHEIRO, Luís B. S. Peixoto. In: Nos Subterrâneos da Revolta: 
Trajetórias, lutas e tensões na Cabanagem. Tese apresentada à Pontifícia Universidade Católica de São 
Paulo, 1998, p.189. 
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seus habitantes e de ter perdurado por um considerável espaço de tempo. Observem-se 

os registros de Florence: 

 
Contaram-me que o ilustre marquês de Pombal concebera sobre os destinos do 

Brasil e particularmente da província do Pará o plano mais extraordinário que jamais 
preocupara o pensamento de um homem de Estado, plano que, realizado, não 
encontraria igual na história senão a celebre retirada dos hebreus do Egito... 

Na esperança de fundar o mais vasto império do mundo e querendo levantar-
lhe a capital à margem do maior rio da terra, tinha o ministro escolhido a cidade do 
Grão-Pará em razão de sua colocação sobre o Amazonas, cujo curso de milhares de 
léguas é caminho franco e aberto para os Andes, tornando-se os seus grandes 
tributários outros tantos braços de comunicação com a América Meridional.  

Li uma memória escrita na qual vinha uma exposição desse gigantesco plano. 
Quimérico ou não, diz o autor, a ele deve a província do Pará os progressos que fez no 
governo do marquês de Pombal, vendo sua capital enriquecida de grandes edifícios, 
tais como o palácio do governo, o teatro, o arsenal, etc489. 

 

A socióloga Marilene Corrêa (1989:157) acorda que do ponto de vista 

econômico e regional, devido às demandas da metrópole e das distinções entre o Estado 

do Brasil, o Estado do Grão-Pará e Rio Negro reclamava o status de Vice-Reino. 

 
Belém passa a ser a sede da Amazônia Lusitana. Mas a diversidade econômica 

e fisiográfica deste Estado não comportava na administração do Vice-Reino do Brasil. 
Exigiam o estatuto de Vice-Reino, diretamente ligado a Lisboa, que pudessem dar conta 
dos espanhóis, dos franceses, dos índios resistentes. No Estado do Grão-Pará e Rio 
Negro, repousava o projeto da Amazônia Pombalina490.  

 

Assim, durante um período relativamente longo, os principais habitantes do 

Estado do Grão-Pará e Rio Negro se sentiram privilegiados pela política metropolitana, 

por estarem vinculados diretamente ao reino europeu. Como nos diz o historiador 

Peixoto Pinheiro: “Muito mais excitados ficaram com a idéia de verem o Pará 

transformado em centro do Império lusitano491”. 

Ocorreu, entretanto, que seu status jurídico ficou tal qual as demais colônias 

portuguesas na América quando do translado do Reino para o Rio de Janeiro. 

Lembremos que as autoridades do Grão-Pará e Rio Negro foram as últimas a 

capitularem ante as forças militares enviadas por Pedro I no processo de independência 

da América portuguesa. Quando de sua incorporação ao Império do Brasil, as 

autoridades do Estado que acalentava a idéia de se tornar a capital do Reino português, 

tornou-se mais uma entre as demais províncias do recém criado Império. Portanto, é 

                                                 
489FLORENCE, Hercules apud PINHEIRO, Luís Balkar Sá Peixoto. (Op. cit., p. 190). 
490CORRÊA, Marilene Apud PINHEIRO, Luís Balkar Sá Peixoto. Idem. 
491PINHEIRO, Luís Balkar Sá Peixoto. In:  Nos Subterrâneos da Revolta: Trajetórias, lutas e tensões 
na Cabanagem. Tese de Doutorado apresentada à Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 1998, 
p. 190. 
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plausível que diante de toda a complexidade tenha havido um acordo político entre as 

autoridades de Belém e as do Rio de Janeiro após a adesão ao Império do Brasil, para 

que o Pará, de alguma forma, fosse compensado por suas perdas. E, como forma de 

compensá-lo sem a perda de mais prestigio político e econômico, as autoridades 

fluminenses obstaram a manutenção da autonomia política do Rio Negro, mantendo-o 

submisso juridicamente a Província do Pará.  

Viu-se que, mesmo decorrendo o tempo, houve a permanência reivindicatória 

autonomista. Além disso, haviam as dificuldades econômicas e gerenciais em manter a 

autoridade sobre os sertões do Oeste amazônico, é possível, que, o Rio Negro apesar de 

ser a melhor parte da imensa província, como o disse Baena (Op. cit.), tenha se tornado 

inviável aos objetivos das autoridades paraenses. E por isso, tenham se posicionado 

favoravelmente em bloco a sua autonomia. Posicionamento diverso logo após a adesão 

ao Império até os idos de 1840. É muito provável também, que a Cabanagem tenha 

favorecido a mudança de postura das autoridades paraenses em relação à causa 

autonomista do Rio Negro.   

No âmbito do governo geral, entende-se que o perigo iminente quanto às 

questões fronteiriças de ameaças ao território do extremo Norte do Brasil, foram 

motivos suficientes para que o Partido Conservador tenha se articulado favoravelmente 

a divisão da imensa província no extremo Norte, a fim de obter um controle mais 

efetivo de suas possessões e populações.  

A historiadora Vera Medeiros, indica em sua análise o prisma dos gabinetes 

governamentais. Para a historiadora, o que orientou as determinações para a 

emancipação ou não do Rio Negro, foram as convicções das correntes ideológicas de 

conservadores e liberais. A divisão da província paraense, ainda conforme Medeiros 

(2006) estava circunscrita no propósito programático centralizante dos conservadores 

em distinção aos liberais, que eram “Menos propenso a medidas centralizadoras [...] 

considerariam menos prioritária a operação de reordenamento territorial e a 

decorrente multiplicação de agentes do poder central (presidentes)[ ...]492”. 

Medeiros (2006:372) justifica a paralisação do projeto no Senado por sete anos 

devido à permanência dos liberais a frente dos gabinetes de governo no período de 

1844-1848.  

                                                 
492MEDEIROS, Op. Cit. p. 372.  
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Quando os conservadores retornaram ao poder em 29 de setembro de 1848 – de 

lá só sairiam em 1852, ano de instalação da província – articularam-se para, enfim, 

trazerem à tona as discussões sobre o projeto de elevação da Comarca do Alto 

Amazonas à condição de província. 

Dentre os que compunham o gabinete de governo em setembro de 1848, 

destacam-se o Visconde de Uruguai, Paulino José Soares e o Visconde de Monte 

Alegre, José da Costa Carvalho, componentes do gabinete de 1843, que havia apoiado a 

criação da Província do Amazonas. Por conseguinte, as motivações dos conservadores 

fortaleceram-se.  

Como os argumentos contrários a elevação da comarca em província, eram os 

mesmos, o senador Miguel Calmon Du Pin e Almeida493, rebatia as palavras do senador 

Nicolau Pereira de Campos Vergueiro494, e reafirmava que o Alto Amazonas não era o 

“sertão” que se queria inculcar. Vera Medeiros, ao se reportar às palavras do Visconde, 

nos permite visualizar seu posicionamento quanto ao assunto. Diz Medeiros que o 

senador,  
Mencionava que segundo as últimas estatísticas, a comarca possuía vinte e três mil 
habitantes livres e cerca de cento e vinte mil índios. Comparava o povoamento da 
comarca a de outras províncias no momento em que haviam sido criadas, como Mato 
Grosso e Espírito Santo, cujas populações estavam em torno de quatorze mil pessoas. O 
senador assinalava que a elevação da província era anseio dos moradores da comarca 
e era apoiado pela da Assembléia Legislativa do Grão-Pará495. (grifos meus) 

 

Medeiros (2006:382) afirma ainda que o senador Abrantes referia-se a uma 

representação enviada pela Assembléia Legislativa do Pará no ano de 1849, onde era 

solicitada a aprovação do projeto, que elevava a comarca à província. O senador 

também fazia referência, às representações da Câmara Municipal da Vila da Barra 

(Manaus), capital do Rio Negro, portanto, da Comarca do Alto Amazonas, enviadas em 

23 de maio de 1842 à Câmara dos Deputados, e outra ao Senado a 17 de janeiro de 

1845. A de 1842 solicitava a elevação da comarca em província, o que seria uma 

                                                 
493Visconde e Marquês de Abrantes. Nasceu na Província da Bahia entre os anos de 1794 e 1796. 
Formou-se em Direito, foi deputado pela Bahia e pelo Ceará, atuou também como Conselheiro de Estado, 
Ministro da Fazenda e dos Negócios Estrangeiros em anos distintos no Império do Brasil.  
494Português de Trás-os-Montes, nasceu em 1778. Deputado às Cortes de Lisboa por São Paulo. Não 
assinou a Constituição portuguesa de 1822. Deputado Constituinte e da 1.ª Legislatura também por São 
Paulo, já no Império do Brasil. Senador por Minas Gerais. Atuou como Ministro da Regência Provisória 
(1831), Ministro da Fazenda (1832), do Império (1833), assim como da Fazenda e da Justiça (1847). 
Faleceu aos 81 anos, na Província de São Paulo.  
495 Cf. MEDEIROS (Op. Cit., p. 382). 
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medida para o progresso da Comarca do Rio Negro, segundo os solicitantes. Já a de 

1845, requeria a atenção do Senado para que o projeto aprovado na Câmara dos 

Deputados em 1843 entrasse em discussão na Câmara Alta. 

Se comparadas as discussões na Câmara dos Deputados, as do Senado foram 

muito breves, apesar das investidas contrárias de seu principal opositor nesta casa, o 

então senador Vergueiro. Iniciadas as discussões em meados de julho de 1850, 

encerrou-se em agosto do mesmo ano, favoravelmente a criação da província. Subindo 

para a sanção imperial, que por meio da Lei n. 582 de 5 de setembro de 1850, D. Pedro 

II, criou a Província do Amazonas, restituindo-lhe a condição subtraída nos anos iniciais 

do Império do Brasil. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 

A criação de uma nova província na região amazônica ocupou considerável 

espaço nas discussões na Câmara dos Deputados e no Senado do Brasil Império, 

principalmente, por estar relacionada ao controle das fronteiras do nascente Estado 

nacional brasileiro, bem como sobre sua população, eminentemente indígena. Entre as 

preocupações reveladas pelos debates, estava também a inclusão político-econômica da 

Amazônia ao novo Império latino-americano. A inserção da região, seja em termos 

políticos ou econômicos, se tornou mais problemática para as autoridades do país, se 

comparadas às demais regiões. Primeiramente, pela escassa mão de obra, já que a 

maioria da população era composta por indígenas e mestiços resistentes ao controle, 

também por conta de séculos de exploração durante o período colonial, permanente no 

Brasil independente. Além disso, não existia nenhuma política de incentivo à imigração 

para este território, no que se revela as prioridades dada à região. Em segundo lugar, 

porque no período colonial os investimentos foram canalizados para outras áreas, que 

passaram por um processo economicamente mais dinâmico, principalmente após a 

chegada da Corte ao Rio de Janeiro em 1808.  No caso das províncias da região 

Sudeste, grandes fornecedoras da capital do Reino Unido de Portugal, Brasil e Algarves 

e, depois, do Império do Brasil. Por último, pela grande extensão territorial da 

Amazônia brasileira, cujas características geográficas representaram – em alguns 

momentos – uma dificuldade a mais no processo de ocupação.  

Ao longo dos capítulos deste trabalho, buscou-se conhecer e problematizar o 

tratamento dispensado pelos governos tanto de Portugal quando do Brasil às solicitações 

de autonomia do Rio Negro. Buscou-se também entender o posicionamento daqueles 

governos no processo de reorganização administrativa do território amazônico, mais 

especificamente sobre a constituição política da Capitania do Rio Negro e a sucessão 

dos acontecimentos que mudaram seu status jurídico-administrativo para província.  

No âmbito regional, as rivalidades políticas eram intensas. As tentativas de 

autonomia por parte de alguns moradores da Capitania do Rio Negro – antes mesmo da 

Revolução do Porto, que, por Decreto possibilitou não somente ao Rio Negro, mas a 

todas as capitanias do Império Luso em solo americano se tornar províncias – foram 

recorrentemente negligenciadas. 
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No decorrer da pesquisa comprovou-se a elevação das capitanias gerais e 

subalternas à nova condição política em 1821, pelo Decreto das Cortes de Lisboa, mas 

que não garantiu ao Rio Negro sua autonomia política. Após esse processo, que 

culminou na independência do Brasil, essas mesma unidades político-administrativas 

vieram a constituir as províncias do novo Império, excetuando-se a do Rio Negro, ainda 

que no Projeto de Constituição de 1823 tenha figurado no rol das províncias brasileiras, 

e tenha sido, posteriormente, retirada. 

Após a outorga da Constituição em 1824, as rivalidades políticas locais no Lugar 

da Barra (Manaus) culminaram por envolver o governo de Belém, situação causada pelo 

não envio de um presidente para governar o Rio Negro. Sucederam-se fatos que 

acabaram por rebaixá-lo à condição de comarca por conta da indefinição de seu status 

jurídico. Esse processo de reflexão impôs questionar: quais teriam sido as motivações 

do Governo imperial para, por ato administrativo em 1825, ratificar a decisão do 

presidente do Pará, José Felix Pereira de Burgos, rebaixando o Rio Negro à condição de 

comarca?  

Partiu-se da suposição que, devido ao desconhecimento da imensa região 

amazônica enquanto espaço territorial e administrativo, o governo de Pedro I tenha 

preferido o caminho que melhor se apresentava a seus interesses políticos naquele 

momento: o de deixar sob a responsabilidade do governo de Belém, a administração do 

vasto território amazônico, com a supervisão de um delegado seu à frente do poder 

executivo provincial. Esse caminho reforçou os laços jurídicos e administrativos do Rio 

Negro ao Pará, que não se haviam rompido por completo com o Decreto de 1821.  

Considerou-se também nesta investigação, a possibilidade de uma 

“compensação” do governo de Pedro I ao Pará, por conta de sua longa experiência 

administrativa com Lisboa. Diretamente ligado a este governo, durante séculos, os 

governos do Pará quase não mantinham relações políticas com os do Rio de Janeiro, e 

nos primeiros anos do Império as relações ainda eram tênues. Verdade ou não, seus 

habitantes acolhiam, com certo saudosismo, o tempo em que sonhavam com a elevação 

do Grão-Pará a Vice-Reino de Portugal. Se não isso, tornar-se até mesmo o centro do 

poder político-administrativo com a transferência do governo português das margens do 

Tejo para as do Amazonas, como atestou Hercules Florence em 1828496. 

                                                 
496 FLORENCE, Hercules apud PINHEIRO, Luís Balkar Sá Peixoto. In: Nos Subterrâneos da Revolta: 
Trajetórias, lutas e tensões na Cabanagem. Tese de doutorado apresentada à Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo, 1998, p. 189-190.   
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Entretanto, havia ainda as questões regionais entre o Pará e o Rio Negro, 

historicamente ligado a Capitania Geral. Todas as medidas políticas relacionadas à sua 

economia estavam atreladas ao governo de Belém. A documentação compulsada é 

reveladora de que as autoridades do Pará fizeram valer sua força política de Capitania 

Geral para atender aos seus interesses políticos e econômicos. Assim também quando se 

sentiram ameaçadas em suas estruturas políticas, demandavam em contrário às 

aspirações de autonomia dos habitantes do Rio Negro.  

 Ao analisar esses conflitos, foi possível entender melhor as diferenças regionais 

dos diversos “brasis” e como foram sendo forjadas pelas forças históricas produzidas 

cotidianamente. O longo processo de constituição da Província do Amazonas foi 

examinado, não somente em relação às forças externas ao seu território, mas em 

concomitância aos interesses locais e regionais, e também no âmbito dos interesses 

coexistentes à política brasileira da primeira metade do século XIX, que enfrentou 

questões e os desafios comuns a um país recém-criado.  

 Em âmbito nacional, as disputas pela afirmação de poder nas relações entre as 

províncias, visando garantir uma parcela desse poder, eram visíveis quando das 

questões relacionadas aos interesses de cada província, mesclando-se aos prováveis 

macro interesses políticos de um país continental.  

As autoridades avaliavam as necessidades e buscavam pelo melhor e maior 

controle do Estado na proteção de suas fronteiras, por meio de medidas que 

viabilizassem melhores condições de vida aos cidadãos do Império, fosse onde fosse, 

mas esbarravam nas relações de poder pré-existentes aliadas às questões burocráticas no 

momento em que o Estado deveria se fazer presente nas articulações para o 

desenvolvimento do Brasil como um todo.  

 O objetivo central deste estudo foi o de entender as consequências de um 

processo de colonização distinto da Amazônia, em meio aos diversificados interesses 

políticos e econômicos na primeira metade do século XIX. A reorganização 

administrativo-territorial, resultante de um longo processo de debates que culminaram 

na criação da Província do Amazonas, atravessou o final do período colonial e alcançou 

a 3.ª década do Império, fornecendo indícios sobre o modelo de produção predominante 

na então nascente economia brasileira. Nesse aspecto, vale ressaltar a relevância desta 

temática por sua íntima relação com as permanências das desigualdades ainda existentes 

entre as regiões do país, principalmente no que diz respeito às políticas públicas, vistas 
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como essenciais às necessidades dos cidadãos da atualidade: educação, saúde, segurança 

e transporte públicos, entre outras atribuições do Estado. 

A criação da Província do Amazonas significou, ainda que timidamente, a 

instalação do poder de Estado do Império nas vastidões do Oeste amazônico, servindo 

de alerta a possíveis investidas de potências sólidas como a Inglaterra, ou, constituintes 

como os Estados Unidos. Clara demonstração de que a autoridade do Império se fazia 

presente nos sertões amazônicos, zelando por seu território. 

As manifestações pela autonomia do Rio Negro foram recorrentes 

principalmente no Brasil independente, mas também foram recorrentes as negativas do 

legislativo imperial. Isso se deu principalmente por conta das ideologias e interesses que 

predominavam nos partidos Conservador, favorável a centralização, portanto, ao 

estabelecimento da Província do Rio Negro, e o Liberal, contrário à redivisão territorial 

do Império, partidário de uma administração descentralizada. 

A criação da Província do Amazonas, outrora Capitania do Rio Negro, Província 

do Rio Negro, Comarca do Rio Negro, Comarca do Alto Amazonas, efetivou-se não 

devido aos apelos de seus habitantes, mas devido às imposições geopolíticas da 

conjuntura internacional da época, apesar de muitos dos parlamentares haverem 

reconhecido ser um direito das populações ali circunscritas.  

Partindo desses pontos aqui esclarecidos, percebeu-se nitidamente que o governo 

imperial não tinha nenhum projeto para integrar a Amazônia ao Estado brasileiro, 

questão essa que ainda se faz presente quase dois séculos, após a adesão do Grão-Pará e 

Rio Negro ao nascente Estado nacional. Reforça-se assim o principio, de que, sem um 

projeto definido, as autoridades do Império delegaram às autoridades do Pará a 

administração da vasta Amazônia, eliminando os tênues fios que sustentavam o Rio 

Negro enquanto província.  

Ao trabalhar nesta pesquisa, em nenhum momento se pretendeu esgotar a 

temática e suas possibilidades. Há muito a ser feito. Sempre há. Permanece o anseio de 

que este trabalho possibilite e incentive outras produções. Vale aqui ressaltar que se 

buscou dar visibilidade a sujeitos sociais e a uma história pouco ou quase nada 

problematizada.  

Em decorrência dos fatos analisados neste trabalho, defende-se ser dever das 

novas gerações produzir novos questionamentos e problematizar, entendendo os 

motivos da supressão da história do Rio Negro e de seus agentes sociais na 

historiografia regional. Seria de fundamental importância intensificar a contribuição de 
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análises referentes à Província do Amazonas ao seu corpo legislativo e às suas práticas 

políticas. Decorridos mais de um século e meio, não se consegue, por meio de soluções 

locais, equalização econômica da região. Isso está essencialmente correlacionado ao 

perfil dos grupos políticos locais, no nível de organização da sociedade civil e das elites 

que movimentam a economia do Amazonas.  
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Anexo  1– Fala de D. Romualdo 
Sr. presidente, eu não me cansarei de repetir, que o Rio-Negro se acha 

reduzido ao mais deplorável estado, especialmente no que diz respeito à população.  
 As famílias indianas, que formam a parte mais preciosa dela, acossadas, e 
perseguidas, andam dispersas, e tem fugido para os matos, que haviam deixado: por 
toda a parte se apresenta aquele caráter da atrocidade e de perfídia, que praticaram 
com estes inocentes indianos os primeiros conquistadores do Novo-Mundo.  
 É verdade, que já se não soltam cães de fila, como o fizeram os pizarros e 
cortezes na América espanhola, chegando a ímpia zombaria desses malfeitores a dar 
aos cães os mesmos soldos e gratificações de um oficial, em premio da sagacidade e 
destreza, com que eles se precipitavam sobre os desgraçados índios, e os reduziam a 
pedaços; porém ainda se solam tigres de figura humana, e de um coração ainda mais 
duro; quero dizer oficiais inferiores, comandantes e governadores, e que pela sua 
crueldade, tem convertido o Rio-Negro em um vasto deserto.  
 Quanto ao comércio, que sendo favorecido pela navegação dos rios, e pelas 
riquezas do solo, poderia prometer grandes vantagens, ele tem sido inteiramente 
monopolizado pela sórdida cobiça dos governadores. É’ superior a toda a expressão, 
Sr. presidente, o descaramento com que muitos destes Nababos ou governadores tem 
ligado as mãos do negociante, e do especulador, afim de protegerem exclusivamente os 
seus próprios agentes ou caixeiros.  
 A agricultura e a indústria, tem sofrido os mesmos vexames: a fazenda pública, 
existe na maior confusão; e as excelentes fábricas de anil, e piaçaba, e outras estão 
decadentes, e arruinadas: em uma palavra, esta comarca tão rica, e tão favorecida pela 
natureza, não oferece mais do que tristes ruínas, enquanto o observador, e o viajante, 
lastimando a sorte de tão ameno pais, admira as suas belas proporções, e os germens 
da mais solida prosperidade.  
 Em tais circunstâncias, que remédio se poderá opor a tantos e tão inveterados 
males? Só me lembra um, que me parece mui pronto, e oportuno, é a secção, ou divisão 
da comarca do Rio-Negro em província independente do Pará. Sim, enquanto o Rio-
Negro estiver sujeito a este governo, nem o presidente do Pará poderá olhar com 
atenção e zelo para um departamento tão distante, nem o governo subalterno do Rio-
Negro poderá fazer todo o bem que desejar e estiver ao seu alcance.  
 Os fatos vem em apoio a minha asserção.  
 Quando acontecia aparecer no Rio-Negro um bom governador (rara avis in 
terris), logo o capitão-general do Pará, por espírito de ciúme, e de emulação, o 
estorvava nos seus melhores projetos, ou recusava a sua coadjuvação para os mais 
importantes estabelecimentos: assim sucedeu ao governador Manoel da Gama Lobo, a 
cujo gênio criador se deve o que há de bom no Rio-Negro, á despeito da oposição que 
encontrou no capitão-general.  
 Se porém era mau o governador do Rio-Negro, como quase sempre acontecia, 
então se mostravam indiferentes a todas as suas violências os capitães-generais, de 
sorte, que o povo sempre vinha a sofrer. 
 Ah! Sr. presidente, quanto são desgraçados os povos, que vivem longe da sede 
do Império! Bem o conhecia o abade Raynal, quando atribuiu a um destes depositários 
do poder, esta insolente linguagem. – Deus está bem alto, o Imperador está bem longe, 
e eu estou aqui. – Com a secção, o presidente olhará para a nova província como cousa 
própria, de que ele só será responsável.  
 Se for bem escolhido, trabalhará em promover a felicidade dos povos, pois 
nisso vê o seu próprio interesse: se for mal escolhido, não se poderá desculpar com o 
governo do Pará.  
 O prelado pela sua parte empregará todos os esforços para chamar ao grêmio 
da igreja, e da sociedade sessenta e tantos mil idolatras, que ainda vivem errantes 
pelos matos; e cuidará particularmente em formar um clero, próprio, e digno de reger 
as missões, sem que seja preciso incomodar o Pará, que não basta para reger as 
próprias igrejas, sujeitando-se a infinitas privações, e ao estado de miséria, e posso 
dizer de aviltamento, a que se acha reduzido, pelo empate de suas limitadíssimas 
côngruas, e extrema pobreza de seus fregueses. É’ por estas razões, que me lembra 
propor este meio único, que me parece exeqüível.497  

 

                                                 
497 SEIXAS, Romualdo Antônio. In: Anais da Câmara dos Deputados. Sessão de 27 de maio de 1826. 
p.153-154.  



Configuração do Norte da América Portuguesa (1621-1777) 
 

Ano → 1621 1669 1737 1751 1755/1757 1772 1772 
  
 
 

Ação → 

Criação do 
Estado do 

Maranhão e 
Grão-Pará 
(Capitanias 
do Ceará, 

Maranhão e 
Pará) 

Forte de São 
José da Barra 
do Rio Negro  

Origem da 
cidade de 
Manaus  

A capital do 
Estado do 

Maranhão e 
Grão-Pará foi 
transferida de 
São Luís para 

Belém  

 
Instituição do 

Estado do 
Grão-Pará e 
Maranhão 

 
Criação e 

instalação da 
Capitania de 
São José do 
Rio Negro 

 
Criação do 
Estado do 

Grão-Pará e 
Rio Negro 

 
Criação do 
Estado do 

Maranhão e 
Piauí 

Sede do    
Governo → 

 

São Luís São Luís Belém Belém 
 

Lugar da Barra 
(Manaus) 

Belém São Luís 

 
 

A Amazônia Portuguesa quando do Processo de Independência do Brasil   
 

Decretos →  22 de 
novembro de 

1820  
↓ 

29 de setembro 
de 1821 

↓ 

Adesão e 
Resoluções  

→ 

15 de agosto de 
1823  
↓ 

9 de outubro de 1823 8 de outubro de 1825 

Conteúdo → Previa eleições 
de deputados às 

Cortes 
portuguesas com 

limitação 
populacional 

Elevou todas as 
capitanias 

americanas à 
condição de 
província, 

independente se 
subalternas ou 

gerais. 

 
 

________ 

Incorporação do 
Pará ao Império 

do Brasil 

Adesão do Rio Negro 
ao Império do Brasil498 

Aprovação do 
Imperador por ato 
administrativo a 

“desprovincialização”do 
Rio Negro 

                                                 
498 Segundo o documento intitulado: Declaração de Independência do Amazonas. IN: www.povosdamazonia.am.gov.br Acesso: 10/2008. 218
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O Rio Negro em debate (1826-1843) 
 

Projetos 
↓ 

Autores 
↓ 

 Ano de Apresentação  
 ↓ 

Resultados 
↓ 

Criação da Província do Rio Negro  D. Romualdo 
Antônio Seixas 

27/05/1826 Discussão adiada  

Parecer favorável ao projeto anterior. Porém, 
outro projeto fora apresentado.    

Comissão de 
Estatística da Câmara 

dos Deputados 

 
15/10/1827 

Foi ao Plenário somente em 13/05/1828. 
Discussão adiada, retornando somente 

em abril de 1833. 

O Governo do Pará, sob a presidência de 
José Joaquim Machado de Oliveira por meio 
do Código de Processo Criminal instituiu a 

Comarca do Alto Amazonas. 

 
Governo do Pará 

 
10-17/05/1833 

O Rio Negro passa a ser denominado de 
Comarca do Alto Amazonas a partir de 

então499.  

Proposta à Câmara dos Deputados para se 
criar na Comarca do “Rio Negro” um 
governo subalterno ao presidente da 

Província do Pará 

 
Conselho Geral do 

Pará 

 
02/08/1834 

 
Rejeitado pela Câmara dos 

Deputados500. 

Terceiro Projeto apresentado para a Criação 
da Província do Rio Negro 

João Cândido de 
Deus e Silva 

31/08/1839  
Os debates iniciaram quase um 

ano depois, em 11/05/1840 

As discussões sobre o Projeto se 
arrastaram até sua aprovação na Câmara 
dos Deputados em 19/06/1843501. Sete 
anos após ser aprovado nesta Casa, o 

Senado criou a Província do Amazonas. 
Proposta de mudança do nome de Província 
do Rio Negro para Província do Amazonas 

Bernardo de Souza 
Franco 

17/05/1843 Aprovada em 18/05/1843502. 

 
                                                 
499 Relatório do Presidente da Província do Pará, 3 de dezembro de 1833. Neste mesmo ano o Lugar da Barra do Rio Negro foi ereto a Vila com o nome de Manaós.  
500 Anais da Câmara dos Deputados. p. 185. 
501 Anais da Câmara dos Deputados. p. 660. 
502 Anais da Câmara dos Deputados. p. 240. 219


